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ENTIDADE REGULADORA DO SECTOR ELÉCTRICO

Despacho n.o 18 413-A/2001 (2.a série). — Dando cumprimento
ao anunciado em 1998 e na sequência do documento de discussão
publicado em 12 de Fevereiro de 2001, a Entidade Reguladora do
Sector Eléctrico (ERSE) apresentou oportunamente proposta de revi-
são dos regulamentos do sector eléctrico para consulta pública, que
culminou com a audição pública realizada em 23 de Julho de 2001.

O documento foi composto por um texto introdutório e por quatro
anexos. A introdução explicou a nova estrutura dos regulamentos,
justificando as alterações operadas, e descreveu as principais modi-
ficações de conteúdo. Os anexos integraram as propostas de revisão
dos regulamentos de competência da ERSE: Regulamento Tarifário,
Regulamento de Relações Comerciais, Regulamento do Despacho
e Regulamento do Acesso às Redes e às Interligações.

A revisão visa melhorar a regulamentação do sector eléctrico, tendo
em conta a experiência adquirida desde 1998 e sugestões recolhidas
no âmbito do processo de consulta pública iniciado em Fevereiro
passado.

A revisão dos regulamentos em referência desenvolve-se no quadro
legislativo do sector eléctrico estabelecido em Julho de 1995, o qual
não foi desde então substancialmente modificado.

As principais alterações de revisão dos regulamentos são:

Introdução de um sistema tarifário mais transparente, indutor
de maior eficiência e maior justiça, através da escolha de tarifas
baseadas em custos marginais e de variáveis de facturação
que garantem, de forma gradual, a aditividade tarifária e per-
mitem a apresentação de facturas mais detalhadas;

Simplificação e clarificação dos procedimentos de ligação de
clientes e produtores às redes de transporte e de distribuição;

Simplificação dos procedimentos de acesso de clientes ao Sistema
Eléctrico não Vinculado;

Modificação do mecanismo de repercussão de variações de preços
de combustíveis sobre os consumidores, permitindo que os
consumidores ligados em média, alta e muito alta tensão rece-
bam esse sinal trimestralmente e os consumidores em baixa
tensão anualmente;

Alteração de fórmulas da regulação económica das actividades
da entidade concessionária da RNT e do distribuidor vinculado
em média e alta tensão com o objectivo de proporcionar incen-
tivos mais eficazes à obtenção de ganhos de eficiência e à
melhoria da qualidade de serviço;

Formalização dos instrumentos de promoção da qualidade
ambiental e de gestão da procura que as empresas reguladas
são chamadas a apresentar;

Melhoria do nível e da qualidade da informação a prestar aos
consumidores de energia eléctrica.

A dimensão pública da proposta de revisão dos regulamentos teve,
nomeadamente, a participação das empresas do sector eléctrico, quer
do Sistema Eléctrico de Serviço Público (SEP) quer do Sistema Eléc-
trico Independente (SEI), das associações de consumidores e das ins-
tituições públicas ligadas às questões da energia.

Nos termos do n.o 2 do artigo 63.o do Decreto-Lei n.o 182/95,
de 27 de Julho, a preparação e aprovação destes Regulamentos são
da competência da ERSE, pessoa colectiva de direito público dotada
de autonomia administrativa e financeira e de património próprio,
que tem por finalidade a regulação do SEP e do relacionamento
entre o SEP e o Sistema Eléctrico não Vinculado (SENV).

Estas competências foram reafirmadas pelo Decreto-Lei n.o 187/95,
de 27 de Julho, diploma que criou a ERSE, bem como pelos seus
Estatutos, aprovados pelo Decreto-Lei n.o 44/97, de 20 de Fevereiro.

Os contributos que resultaram da discussão pública foram inte-
grados, em grande parte, nos projectos de revisão dos regulamentos
que o conselho de administração apresentou ao conselho consultivo
e ao conselho tarifário da ERSE para emissão de parecer, conforme
relatório autónomo elaborado e publicitado pela ERSE.

Tendo em consideração os pareceres do conselho consultivo, do
conselho tarifário, da Direcção-Geral do Comércio e da Concorrência
e da Direcção-Geral da Energia, bem como os contributos que resul-
taram da discussão pública, e ao abrigo das disposições conjugadas
dos artigos 63.o do Decreto-Lei n.o 182/95, de 27 de Julho, 14.o do
Decreto-Lei n.o 187/95, de 27 de Julho, na redacção que lhe foi dada
pelo Decreto-Lei n.o 56/97, de 14 de Março, e do artigo 10.o dos
Estatutos da Entidade Reguladora do Sector Eléctrico, aprovados
pelo Decreto-Lei n.o 44/97, de 20 de Fevereiro, o conselho de admi-
nistração da ERSE deliberou:

1.o Aprovar, no âmbito do estabelecido nos Decretos-Leis
n.os 182/95 e 187/95, ambos de 27 de Julho, e do artigo 10.o dos
Estatutos da ERSE, a revisão do Regulamento Tarifário, do Regu-
lamento de Relações Comerciais, do Regulamento do Despacho e
do Regulamento do Acesso às Redes e às Interligações.

2.o O Regulamento Tarifário, o Regulamento de Relações Comer-
ciais, o Regulamento do Despacho e o Regulamento do Acesso às
Redes e às Interligações, na redacção de revisão que ora lhe foi intro-
duzida, passam a constituir os anexos I, II, III e IV do presente despacho,
que dele ficam a fazer parte integrante.

3.o A revisão dos regulamentos referidos nos números anteriores
entra em vigor na data neles referida.

14 de Agosto de 2001. — O Conselho de Administração: António
Jorge Viegas de Vasconcelos — João José Esteves Santana — Carlos Mar-
tins Robalo.
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j) MT � Média Tensão (tensão entre fases cujo valor eficaz é
superior a 1 kV e igual ou inferior a 45 kV);

k) RNT � Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica;
l) SEI � Sistema Eléctrico Independente;

m) SENV � Sistema Eléctrico não Vinculado;
n) SEP � Sistema Eléctrico de Serviço Público.

2 � Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por:

a) Acordo de acesso e operação das redes � acordo que tem por
objecto as condições técnicas e comerciais necessárias ao uso
das redes do SEP, nos termos do Regulamento do Acesso às
Redes e às Interligações;

b) Activo fixo � imobilizados corpóreo e incorpóreo, conforme
definidos no âmbito do Plano Oficial de Contabilidade
(POC);

c) Ajustamento para perdas � mecanismo que relaciona a ener-
gia eléctrica medida num ponto da rede com as perdas que
o seu trânsito origina, a partir de um outro ponto;

d) Consumos sazonais � consumos referentes a actividades eco-
nómicas que apresentem pelo menos cinco meses consecuti-
vos de ausência de consumo num período anual,
excluindo-se, nomeadamente, consumos referentes a casas de
habitação;

e) Contrato de Garantia de Abastecimento � acordo celebrado
entre a entidade concessionária da RNT e uma entidade que
actua no âmbito do SENV, mediante o qual a primeira se
compromete a garantir um determinado abastecimento de
energia eléctrica, sob determinadas condições;

f) Distribuidor vinculado � entidade titular de licença vinculada
de distribuição de energia eléctrica;

g) Entrega de energia eléctrica � alimentação física de energia
eléctrica;

h) Fornecimento de energia eléctrica � venda de energia eléc-
trica;

i) Interligação � ligação por uma ou várias linhas, entre duas
ou mais redes designadamente para trocas inter-regionais ou
internacionais de energia eléctrica;

j) Ligações transfronteiriças (da rede de distribuição em MT e
AT) � ligações pertencentes à rede de distribuição previstas
no n.º 3 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 184/95, de 27 de
Julho;

k) Parcela livre � parcela das necessidades de potência e ener-
gia eléctrica da entidade titular de licença vinculada de dis-
tribuição em MT e AT que pode ser adquirida a outras enti-
dades que não à entidade concessionária da RNT, nos termos
do n.º 2 e seguintes do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 184/95,
de 27 de Julho;

l) Produtor em regime especial � produtor do SEI abrangido
pelas alíneas b), c) ou d) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 182/95, de 27 de Julho;

m) Produtor não vinculado � entidade titular de uma licença não
vinculada de produção de energia eléctrica;

n) Produtor vinculado � entidade titular de uma licença vincu-
lada de produção de energia eléctrica;

o) Recepção de energia eléctrica � entrada física de energia
eléctrica;

p) Serviços de sistema � serviços necessários para a operação
do sistema com adequados níveis de segurança, estabilidade
e qualidade de serviço;

q) Taxa de inflação � variação média dos últimos 12 meses do
índice de preços no consumidor sem habitação no continen-
te, publicada pelo INE no «Índice de Preços no Consumidor».

Artigo 4.º

Prazos

1 � Sem prejuízo de outra indicação específica, os prazos estabe-
lecidos no presente Regulamento que não tenham natureza adminis-
trativa são prazos contínuos.

2 � Os prazos previstos no número anterior contam-se nos termos
do artigo 279.º do Código Civil.

3 � Os prazos fixados no presente Regulamento que envolvam en-
tidades públicas contam-se nos termos do artigo 72.º do Código do
Procedimento Administrativo.

Artigo 5.º

Princípios gerais

O presente Regulamento fundamenta-se no respeito pelos seguintes
princípios:

a) Igualdade de tratamento e de oportunidades;
b) Uniformidade tarifária, de modo que, em cada momento, o

sistema tarifário em vigor se aplique universalmente a todos
os clientes do SEP;

c) Criação de incentivos à entidade concessionária da RNT e aos
distribuidores vinculados para permitir o desempenho das
suas actividades de uma forma economicamente eficiente, res-
peitando os padrões de qualidade de serviço estabelecidos no
Regulamento da Qualidade de Serviço e mantendo níveis
adequados de segurança na produção, no transporte e na dis-
tribuição de energia eléctrica;

d) Contribuição para a melhoria das condições ambientais, per-
mitindo, nomeadamente, uma maior transparência na utiliza-
ção de energias renováveis e endógenas bem como o plane-
amento e gestão dos recursos energéticos;

e) Protecção dos clientes face à evolução das tarifas, asseguran-
do simultaneamente o equilíbrio financeiro à entidade con-
cessionária da RNT e aos distribuidores vinculados, em con-
dições de gestão eficiente, tendo em conta as excepções
referidas nos Decretos-Lei n.os 182/95 e 184/95, de
27 de Julho:

f) Limitação de eventuais aumentos de preços em BT à taxa de
inflação;

g) Repercussão da estrutura dos custos marginais na estrutura
das tarifas, tendo em vista a eficiência económica na utiliza-
ção eficiente das redes e da energia eléctrica;

h) Transparência e simplicidade na formulação e fixação das
tarifas;

i) Estabilidade das tarifas, tendo em conta as expectativas dos
consumidores, os seus hábitos de consumo e a necessidade
de proceder a alterações da estrutura tarifária.

CAPÍTULO II

Actividades e contas das empresas reguladas

Artigo 6.º

Definição das actividades da entidade concessionária
da RNT

1 � Para efeitos do presente Regulamento, a entidade concessioná-
ria da RNT desenvolve as seguintes actividades:

a) Aquisição de Energia Eléctrica;
b) Gestão Global do Sistema;
c) Transporte de Energia Eléctrica.

2 � A actividade de Aquisição de Energia Eléctrica desempenha-
da pelo Agente Comercial do SEP inclui a aquisição de energia eléc-
trica para abastecimento dos consumos do SEP, bem como a elabora-
ção de estudos para o planeamento da expansão do sistema
electroprodutor.

3 � A actividade de Gestão Global do Sistema desempenhada pelo
Gestor de Sistema e pelo Gestor de Ofertas inclui a coordenação téc-
nica do sistema integrado do SEP, a coordenação comercial e o siste-
ma de acerto de contas entre o SEP e o SENV.

4 � A actividade de Transporte de Energia Eléctrica inclui o pla-
neamento, estabelecimento, operação e manutenção da RNT, coinci-
dindo com a função de Transporte de Energia Eléctrica.

Artigo 7.º

Definição das actividades dos distribuidores vinculados

1 � Para efeitos do presente Regulamento, os distribuidores vincu-
lados desenvolvem as seguintes actividades:

a) Distribuição de Energia Eléctrica;
b) Comercialização de Redes;
c) Comercialização no SEP;
d) Compra e Venda de Energia Eléctrica.

2 � A actividade de Distribuição de Energia Eléctrica correspon-
de ao planeamento, estabelecimento, operação, manutenção e coorde-
nação da rede de distribuição por forma a veicular a energia eléctrica
dos pontos de recepção até aos clientes finais, sendo desempenhada
através das seguintes funções:

a) Redes de distribuição;
b) Operação das redes de distribuição.

3 � A actividade de Comercialização de Redes consiste na comer-
cialização do serviço de distribuição de energia eléctrica, incluindo no-
meadamente, a contratação, a leitura, a facturação e a cobrança dos ser-
viços associados ao uso de redes, coincidindo com a função de
Comercialização de Redes.

4 � A actividade de Comercialização no SEP engloba a estrutura
comercial de venda de energia eléctrica aos clientes do SEP, bem
como, designadamente, a contratação, a facturação e o serviço de co-
brança de energia eléctrica, coincidindo com a função de Comerciali-
zação no SEP.

j) MT � Média Tensão (tensão entre fases cujo valor eficaz é
superior a 1 kV e igual ou inferior a 45 kV);

k) RNT � Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica;
l) SEI � Sistema Eléctrico Independente;

m) SENV � Sistema Eléctrico não Vinculado;
n) SEP � Sistema Eléctrico de Serviço Público.

2 � Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por:

a) Acordo de acesso e operação das redes � acordo que tem por
objecto as condições técnicas e comerciais necessárias ao uso
das redes do SEP, nos termos do Regulamento do Acesso às
Redes e às Interligações;

b) Activo fixo � imobilizados corpóreo e incorpóreo, conforme
definidos no âmbito do Plano Oficial de Contabilidade
(POC);

c) Ajustamento para perdas � mecanismo que relaciona a ener-
gia eléctrica medida num ponto da rede com as perdas que
o seu trânsito origina, a partir de um outro ponto;

d) Consumos sazonais � consumos referentes a actividades eco-
nómicas que apresentem pelo menos cinco meses consecuti-
vos de ausência de consumo num período anual,
excluindo-se, nomeadamente, consumos referentes a casas de
habitação;

e) Contrato de Garantia de Abastecimento � acordo celebrado
entre a entidade concessionária da RNT e uma entidade que
actua no âmbito do SENV, mediante o qual a primeira se
compromete a garantir um determinado abastecimento de
energia eléctrica, sob determinadas condições;

f) Distribuidor vinculado � entidade titular de licença vinculada
de distribuição de energia eléctrica;

g) Entrega de energia eléctrica � alimentação física de energia
eléctrica;

h) Fornecimento de energia eléctrica � venda de energia eléc-
trica;

i) Interligação � ligação por uma ou várias linhas, entre duas
ou mais redes designadamente para trocas inter-regionais ou
internacionais de energia eléctrica;

j) Ligações transfronteiriças (da rede de distribuição em MT e
AT) � ligações pertencentes à rede de distribuição previstas
no n.º 3 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 184/95, de 27 de
Julho;

k) Parcela livre � parcela das necessidades de potência e ener-
gia eléctrica da entidade titular de licença vinculada de dis-
tribuição em MT e AT que pode ser adquirida a outras enti-
dades que não à entidade concessionária da RNT, nos termos
do n.º 2 e seguintes do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 184/95,
de 27 de Julho;

l) Produtor em regime especial � produtor do SEI abrangido
pelas alíneas b), c) ou d) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 182/95, de 27 de Julho;

m) Produtor não vinculado � entidade titular de uma licença não
vinculada de produção de energia eléctrica;

n) Produtor vinculado � entidade titular de uma licença vincu-
lada de produção de energia eléctrica;

o) Recepção de energia eléctrica � entrada física de energia
eléctrica;

p) Serviços de sistema � serviços necessários para a operação
do sistema com adequados níveis de segurança, estabilidade
e qualidade de serviço;

q) Taxa de inflação � variação média dos últimos 12 meses do
índice de preços no consumidor sem habitação no continen-
te, publicada pelo INE no «Índice de Preços no Consumidor».

Artigo 4.º

Prazos

1 � Sem prejuízo de outra indicação específica, os prazos estabe-
lecidos no presente Regulamento que não tenham natureza adminis-
trativa são prazos contínuos.

2 � Os prazos previstos no número anterior contam-se nos termos
do artigo 279.º do Código Civil.

3 � Os prazos fixados no presente Regulamento que envolvam en-
tidades públicas contam-se nos termos do artigo 72.º do Código do
Procedimento Administrativo.

Artigo 5.º

Princípios gerais

O presente Regulamento fundamenta-se no respeito pelos seguintes
princípios:

a) Igualdade de tratamento e de oportunidades;
b) Uniformidade tarifária, de modo que, em cada momento, o

sistema tarifário em vigor se aplique universalmente a todos
os clientes do SEP;

c) Criação de incentivos à entidade concessionária da RNT e aos
distribuidores vinculados para permitir o desempenho das
suas actividades de uma forma economicamente eficiente, res-
peitando os padrões de qualidade de serviço estabelecidos no
Regulamento da Qualidade de Serviço e mantendo níveis
adequados de segurança na produção, no transporte e na dis-
tribuição de energia eléctrica;

d) Contribuição para a melhoria das condições ambientais, per-
mitindo, nomeadamente, uma maior transparência na utiliza-
ção de energias renováveis e endógenas bem como o plane-
amento e gestão dos recursos energéticos;

e) Protecção dos clientes face à evolução das tarifas, asseguran-
do simultaneamente o equilíbrio financeiro à entidade con-
cessionária da RNT e aos distribuidores vinculados, em con-
dições de gestão eficiente, tendo em conta as excepções
referidas nos Decretos-Lei n.os 182/95 e 184/95, de
27 de Julho:

f) Limitação de eventuais aumentos de preços em BT à taxa de
inflação;

g) Repercussão da estrutura dos custos marginais na estrutura
das tarifas, tendo em vista a eficiência económica na utiliza-
ção eficiente das redes e da energia eléctrica;

h) Transparência e simplicidade na formulação e fixação das
tarifas;

i) Estabilidade das tarifas, tendo em conta as expectativas dos
consumidores, os seus hábitos de consumo e a necessidade
de proceder a alterações da estrutura tarifária.

CAPÍTULO II

Actividades e contas das empresas reguladas

Artigo 6.º

Definição das actividades da entidade concessionária
da RNT

1 � Para efeitos do presente Regulamento, a entidade concessioná-
ria da RNT desenvolve as seguintes actividades:

a) Aquisição de Energia Eléctrica;
b) Gestão Global do Sistema;
c) Transporte de Energia Eléctrica.

2 � A actividade de Aquisição de Energia Eléctrica desempenha-
da pelo Agente Comercial do SEP inclui a aquisição de energia eléc-
trica para abastecimento dos consumos do SEP, bem como a elabora-
ção de estudos para o planeamento da expansão do sistema
electroprodutor.

3 � A actividade de Gestão Global do Sistema desempenhada pelo
Gestor de Sistema e pelo Gestor de Ofertas inclui a coordenação téc-
nica do sistema integrado do SEP, a coordenação comercial e o siste-
ma de acerto de contas entre o SEP e o SENV.

4 � A actividade de Transporte de Energia Eléctrica inclui o pla-
neamento, estabelecimento, operação e manutenção da RNT, coinci-
dindo com a função de Transporte de Energia Eléctrica.

Artigo 7.º

Definição das actividades dos distribuidores vinculados

1 � Para efeitos do presente Regulamento, os distribuidores vincu-
lados desenvolvem as seguintes actividades:

a) Distribuição de Energia Eléctrica;
b) Comercialização de Redes;
c) Comercialização no SEP;
d) Compra e Venda de Energia Eléctrica.

2 � A actividade de Distribuição de Energia Eléctrica correspon-
de ao planeamento, estabelecimento, operação, manutenção e coorde-
nação da rede de distribuição por forma a veicular a energia eléctrica
dos pontos de recepção até aos clientes finais, sendo desempenhada
através das seguintes funções:

a) Redes de distribuição;
b) Operação das redes de distribuição.

3 � A actividade de Comercialização de Redes consiste na comer-
cialização do serviço de distribuição de energia eléctrica, incluindo no-
meadamente, a contratação, a leitura, a facturação e a cobrança dos ser-
viços associados ao uso de redes, coincidindo com a função de
Comercialização de Redes.

4 � A actividade de Comercialização no SEP engloba a estrutura
comercial de venda de energia eléctrica aos clientes do SEP, bem
como, designadamente, a contratação, a facturação e o serviço de co-
brança de energia eléctrica, coincidindo com a função de Comerciali-
zação no SEP.
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5 � A actividade de Compra e Venda de Energia Eléctrica cor-
responde à aquisição à entidade concessionária da RNT da energia
eléctrica, dos serviços de uso global do sistema e de uso da rede de
transporte, necessários para o distribuidor vinculado efectuar os seus
fornecimentos aos clientes do SEP, bem como à gestão da parcela
livre.

Artigo 8.º

Contas reguladas

1 � A entidade concessionária da RNT e os distribuidores vincu-
lados devem manter actualizada a contabilidade para efeitos de regu-
lação, adiante denominada «contas reguladas», que permita a aplica-
ção do presente Regulamento.

2 � As contas reguladas devem obedecer às regras estabelecidas no
presente Regulamento e nas normas e metodologias complementares
emitidas pela ERSE.

3 � A ERSE, sempre que julgar conveniente, pode emitir nor-
mas e metodologias complementares que permitam especificar,
detalhar ou clarificar as regras a que devem obedecer as contas
reguladas.

4 � As normas e metodologias complementares emitidas pela
ERSE aplicam-se às contas do ano civil em que são publicadas e às
dos anos seguintes.

5 � As contas reguladas enviadas anualmente à ERSE, de acordo
com o estabelecido no Capítulo VI do presente Regulamento, são apro-
vadas pela ERSE constituindo as «contas reguladas aprovadas».

6 � As contas reguladas, enviadas à ERSE para aprovação, devem
ser preparadas tomando sempre como base as contas reguladas apro-
vadas do ano anterior.

CAPÍTULO III

Tarifas reguladas

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 9.º

Definição das tarifas

O presente Regulamento define as seguintes tarifas:

a) Tarifas de Venda a Clientes Finais;
b) Tarifa de Energia e Potência;
c) Tarifa de Uso Global do Sistema;
d) Tarifas de Uso da Rede de Transporte:

i) Tarifa de Uso da Rede de Transporte em MAT;
ii) Tarifa de Uso da Rede de Transporte em AT;

e) Tarifa de Venda da Entidade Concessionária da RNT;
f) Tarifas de Uso da Rede de Distribuição:

i) Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em AT;
ii) Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em MT;

iii) Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em BT;

g) Tarifas de Comercialização de Redes:

i) Tarifa de Comercialização de Redes em MAT, AT e MT;
ii) Tarifa de Comercialização de Redes em BTE;

iii) Tarifa de Comercialização de Redes em BTN;

h) Tarifas de Comercialização no SEP:

i) Tarifa de Comercialização no SEP em MAT, AT e MT;
ii) Tarifa de Comercialização no SEP em BTE;

iii) Tarifa de Comercialização no SEP em BTN;

i) Tarifa de Venda do Distribuidor Vinculado em MT e AT aos
distribuidores vinculados em BT.

Artigo 10.º

Fixação das tarifas

1 � As tarifas referidas no artigo anterior são estabelecidas de acor-
do com as metodologias definidas no Capítulo IV e no Capítulo V e
com os procedimentos definidos no Capítulo VI.

2 � A fixação das tarifas de Venda a Clientes Finais em BT está
sujeita à aplicação do mecanismo de limitação dos acréscimos, esta-
belecido na Secção III do Capítulo IV.

3 � A entidade concessionária da RNT e os distribuidores vincu-
lados podem propor à ERSE tarifas e respectivas regras de aplicação
que proporcionem níveis de proveitos inferiores aos estabelecidos pela
ERSE.

4 � As tarifas referidas no número anterior devem ser oferecidas
de forma não discriminatória.

5 � No caso de tarifas estabelecidas ao abrigo do n.º 3, a corres-
pondente redução nos proveitos não é considerada para efeitos de de-
terminação dos ajustamentos anuais previstos no Capítulo IV.

SECÇÃO II
Estrutura do tarifário

Artigo 11.º

Tarifas e proveitos

1 � As tarifas previstas no presente Capítulo nos termos do Qua-
dro n.º 1 são estabelecidas por forma a proporcionarem os proveitos
definidos no Capítulo IV.

2 � A tarifa de Uso Global do Sistema a aplicar pela entidade
concessionária da RNT ao distribuidor vinculado em MT e AT deve
proporcionar os proveitos da actividade de Gestão Global do Sis-
tema.

3 � As tarifas de Uso da Rede de Transporte em MAT e de Uso
da Rede de Transporte em AT a aplicar pela entidade concessio-
nária da RNT ao distribuidor vinculado em MT e AT devem pro-
porcionar os proveitos da actividade de Transporte de Energia Eléc-
trica.

4 � As tarifas de Uso da Rede de Distribuição em AT, de Uso da
Rede de Distribuição em MT e de Uso da Rede de Distribuição em
BT devem proporcionar os proveitos da actividade de Distribuição de
Energia Eléctrica.

5 � Os distribuidores vinculados aplicam aos fornecimentos a cli-
entes do SEP e às entregas a clientes não vinculados as tarifas de Uso
da Rede de Distribuição do nível de tensão a que estão ligados e dos
níveis de tensão superiores.

6 � As tarifas de Comercialização de Redes em MAT, AT e
MT, Comercialização de Redes em BTE e Comercialização de
Redes em BTN a aplicar pelos distribuidores vinculados aos for-
necimentos a clientes do SEP e às entregas a clientes não vincu-
lados devem proporcionar os proveitos da actividade de Comer-
cialização de Redes.

7 � As tarifas de Comercialização no SEP em MAT, AT e MT, Co-
mercialização no SEP em BTE e Comercialização no SEP em BTN a
aplicar pelos distribuidores vinculados aos fornecimentos a clientes do
SEP devem proporcionar os proveitos da actividade de Comercializa-
ção no SEP.

8 � A tarifa de Energia e Potência a aplicar pelos distribuidores vin-
culados aos fornecimentos a clientes do SEP em MAT, AT e MT deve
proporcionar os proveitos a recuperar pelo distribuidor vinculado em
MT e AT relativos aos fornecimentos de energia e potência do SEP
em MAT, AT e MT.

9 � A tarifa de Energia e Potência a aplicar pelos distribuidores vin-
culados aos fornecimentos a clientes do SEP em BT deve proporcio-
nar os proveitos a recuperar pelos distribuidores vinculados relativos
aos fornecimentos de energia e potência do SEP em BT.

10 � A tarifa de Uso Global do Sistema a aplicar pelos distri-
buidores vinculados aos fornecimentos a clientes do SEP e às en-
tregas a clientes não vinculados deve proporcionar os proveitos a
recuperar pelos distribuidores vinculados relativos à gestão global
do sistema.

11 � As tarifas de Uso da Rede de Transporte em MAT e de
Uso da Rede de Transporte em AT a aplicar pelos distribuidores
vinculados aos fornecimentos a clientes do SEP e às entregas a
clientes não vinculados devem proporcionar os proveitos a recupe-
rar pelos distribuidores vinculados relativos ao transporte de ener-
gia eléctrica.

12 � Os proveitos a recuperar pelos distribuidores vinculados de-
finidos nos n.os 8, 9, 10 e 11 coincidem com os proveitos da activida-
de de Compra e Venda de Energia Eléctrica.

13 � As tarifas de Venda a Clientes Finais aplicam-se aos clientes
do SEP e resultam da adição das tarifas referidas nos n.os 4, 6, 7, 8,
9, 10 e 11, nos termos do artigo 12.º

14 � Os preços das tarifas estabelecidas no presente Regulamento
são definidos anualmente.

15 � Sem prejuízo do número anterior, os preços da tarifa de Ener-
gia e Potência referida no n.º 8 e consequentemente das tarifas de
Venda a Clientes Finais de MAT, AT e MT são ajustados trimes-
tralmente.



N.o 203 — 1 de Setembro de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 14 944-(5)

QUADRO N.º 1

Tarifas e proveitos

Entidade Concessionária da RNT Distribuidores Vinculados Clientes

Proveitos Tarifas Proveitos Tarifas Níveis de
Tensão

Clientes SEP Clientes Não
Vinculados

MAT X

AT X

Proveitos a recuperar
pela Tarifa TEP em

MAT, AT e MT

TEPNT

MT X

Proveitos
Actividade de
Aquisição de

Energia Eléctrica

Encargos de
energia e potência

Proveitos a recuperar
pela Tarifa TEP em

BT

TEPBT BT X

MAT X X

AT X X

MT X X

Proveitos
Actividade

Gestão Global do
Sistema

UGS Proveitos a recuperar
pela Tarifa UGS

UGS

BT X

URTMAT URTMAT MAT X X

AT X X

MT X X

Proveitos
Actividade de
Transporte de

Energia Eléctrica URTAT

Proveitos a recuperar
pelas Tarifas URT

URTAT

BT X

AT X X

MT X X

URDAT

BT X

MT X XURDMT

BT X

Proveitos da
Actividade de

Distribuição de
Energia Eléctrica

URDBT BT X

MAT X X

AT X X

CRNT

MT X X

CRBTE BT> 41,4 kW X

Proveitos da
Actividade de

Comercialização de
Redes

CRBTN BT ≤ 41,4kVA X

MAT X

AT X

CSEPNT

MT X

CSEPBTE BT>41,4 kW X

Proveitos da
Actividade de

Comercialização no
SEP

CSEPBTN BT≤41,4kVA X

Legenda:

TEPNT � Tarifa de Energia e Potência para fornecimentos em MAT, AT e MT.
TEPBT � Tarifa de Energia e Potência para fornecimentos em BT.
UGS � Tarifa de Uso Global do Sistema.
URTMAT � Tarifa de Uso da Rede de Transporte em MAT.
URTAT � Tarifa de Uso da Rede de Transporte em AT.
URDAT � Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em AT.
URDMT � Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em MT.
URDBT � Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em BT.
CRNT � Tarifa de Comercialização de Redes em MAT, AT e MT.
CRBTE � Tarifa de Comercialização de Redes em BTE.
CRBTN � Tarifa de Comercialização de Redes em BTN.
CSEPNT � Tarifa de Comercialização no SEP em MAT, AT e MT.
CSEPBTE � Tarifa de Comercialização no SEP em BTE.
CSEPBTN � Tarifa de Comercialização no SEP em BTN.
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Artigo 12.º

Tarifas a aplicar aos clientes do SEP

1 � As tarifas de Venda a Clientes Finais aplicam-se aos forneci-
mentos dos distribuidores vinculados aos clientes do SEP.

2 � As tarifas de Venda a Clientes Finais resultam da adição das
tarifas de Energia e Potência, de Uso Global do Sistema, de Uso da

Rede de Transporte, de Uso da Rede de Distribuição, de Comercia-
lização de Redes e de Comercialização no SEP, aplicáveis pelos dis-
tribuidores vinculados, conforme estabelecido no Quadro n.º 2.

3 � O conjunto de proveitos a proporcionar pelas tarifas de Venda
a Clientes Finais coincide com o conjunto de proveitos resultante da
aplicação das tarifas referidas no número anterior aos fornecimentos
a clientes do SEP.

Tarifas de Venda a Clientes Finais
Tarifas por
Actividade

MAT AT MT BTE BTN

TEPNT X X X

TEPBT X X

UGS X X X X X

URTMAT X

URTAT X X X X

URDAT X X X X

URDMT X X X

URDBT X X

CRNT X X X

CRBTE X

CRBTN X

CSEPNT X X X

CSEPBTE X

CSEPBTN X

Legenda:

TEPNT � Tarifa de Energia e Potência para fornecimentos em MAT, AT e MT.
TEPBT � Tarifa de Energia e Potência para fornecimentos em BT.
UGS � Tarifa de Uso Global do Sistema.
URTMAT � Tarifa de Uso da Rede de Transporte em MAT.
URTAT � Tarifa de Uso da Rede de Transporte em AT.
URDAT � Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em AT.
URDMT � Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em MT.
URDBT � Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em BT.
CRNT � Tarifa de Comercialização de Redes em MAT, AT e MT.
CRBTE � Tarifa de Comercialização de Redes em BTE.
CRBTN � Tarifa de Comercialização de Redes em BTN.
CSEPNT � Tarifa de Comercialização no SEP em MAT, AT e MT.
CSEPBTE � Tarifa de Comercialização no SEP em BTE.
CSEPBTN � Tarifa de Comercialização no SEP em BTN.

QUADRO N.º 2

Tarifas incluídas nas tarifas de venda a clientes finais do SEP

Artigo 13.º

Tarifas a aplicar aos clientes não vinculados

1 � Os clientes não vinculados ligados às redes do SEP têm direi-
to ao acesso e uso da RNT e das redes de distribuição em AT e MT,
nos termos do estabelecido no Regulamento do Acesso às Redes e às
Interligações.

2 � O acesso e uso das redes do SEP está dependente do pagamento
das tarifas de Uso Global do Sistema, de Uso da Rede de Transporte, de
Uso da Rede de Distribuição e de Comercialização de Redes, nas condi-
ções estabelecidas no Regulamento do Acesso às Redes e às Interligações.

3 � As tarifas reguladas a aplicar aos clientes não vinculados, por
nível de tensão, nos termos do número anterior, são as constantes do
Quadro n.º 3.
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QUADRO N.º 3

Tarifas reguladas a aplicar aos clientes não vinculados

Legenda:

UGS � Tarifa de Uso Global do Sistema.
URTMAT � Tarifa de Uso da Rede de Transporte em MAT.
URTAT � Tarifa de Uso da Rede de Transporte em AT.
URDAT � Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em AT.
URDMT � Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em MT.
CRNT � Tarifa de Comercialização de Redes em MAT, AT e MT.

Tarifas aplicáveis a Clientes Não Vinculados

Tarifas por Actividade
MAT AT MT

UGS X X X

URTMAT X

URTAT X X

URDAT X X

URDMT X

CRNT X X X

Artigo 14.º

Tarifas a aplicar nos fornecimentos da entidade
concessionária da RNT ao distribuidor vinculado em MT e AT

1 � A tarifa de Venda da Entidade Concessionária da RNT é apli-
cada aos fornecimentos da entidade concessionária da RNT ao distri-
buidor vinculado em MT e AT.

2 � A tarifa referida no número anterior é composta por três par-
celas:

a) Encargos de Energia e Potência, nos termos do artigo 57.º;
b) Tarifa de Uso Global do Sistema;
c) Tarifas de Uso da Rede de Transporte.

3 � As tarifas de Uso da Rede de Transporte a aplicar, referidas
na alínea c) do número anterior, são as seguintes:

a) Tarifa de Uso da Rede de Transporte em MAT para os for-
necimentos em MAT;

b) Tarifa de Uso da Rede de Transporte em AT para os restan-
tes fornecimentos.

Artigo 15.º

Tarifas a aplicar nos fornecimentos do distribuidor
vinculado em MT e AT aos distribuidores vinculados em BT

1 � A tarifa de Venda do Distribuidor Vinculado em MT e AT
aos distribuidores vinculados em BT é aplicada aos fornecimentos
do distribuidor vinculado em MT e AT aos distribuidores vincula-
dos em BT.

2 � A tarifa referida no número anterior é igual à tarifa de Venda
a Clientes Finais em MT, podendo o distribuidor vinculado em BT es-
colher a opção tarifária que considere mais vantajosa, de entre as op-
ções previstas para a referida tarifa.

3 � Quando a selecção de um novo distribuidor vinculado de
distribuição de energia eléctrica em BT colocar em causa os prin-
cípios de uniformidade tarifária e do equilíbrio financeiro previs-
tos no artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 182/95, de 27 de Julho, a
ERSE pode, ao abrigo do n.º 2 do artigo 20.º do Decreto-Lei
n.º 184/95, de 27 de Julho, estabelecer tarifas específicas a apli-
car pelo distribuidor vinculado em MT e AT aos distribuidores
vinculados em BT.

4 � O disposto no número anterior não prejudica a determinação,
pela ERSE, de outras medidas de regulação necessárias ao cumprimen-
to dos princípios estabelecidos no artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 182/
95, de 27 de Julho.

Artigo 16.º

Tarifas a aplicar ao distribuidor vinculado em MT e AT
pela aquisição de energia eléctrica no âmbito da parcela livre

As tarifas a aplicar ao distribuidor vinculado em MT e AT pela
aquisição de energia eléctrica no âmbito da parcela livre nos termos
do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 184/95, de 27 de Julho, com a nova
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 56/97, de 14 de Março, está su-
jeita ao pagamento das tarifas de Uso Global do Sistema e de Uso da
Rede de Transporte em AT.

Artigo 17.º

Estrutura geral das tarifas

1 � Sem prejuízo do estabelecido nas Secções seguintes, as tarifas
definidas no presente Regulamento são compostas pelos seguintes pre-
ços:

a) Preços de contratação, leitura, facturação e cobrança corres-
pondendo a um termo tarifário fixo definido em Euros, por
mês;

b) Preços da potência contratada, definidos em Euros por kW,
por mês;

c) Preços da potência em horas de ponta, definidos em Euros
por kW, por mês;

d) Preços da energia activa discriminados por período tarifário,
definidos em Euros por kWh;

e) Preços da energia reactiva fornecida e consumida, definidos
em Euros por kvarh.

2 � Os preços definidos no número anterior podem ser diferen-
ciados pelos seguintes períodos horários:

a) Horas de ponta;
b) Horas cheias;
c) Horas de vazio normal;
d) Horas de super vazio.

3 � A estrutura geral dos preços que compõem as tarifas por acti-
vidade estabelecidas no presente Capítulo é a constante do Quadro
n.º 4.

4 � A estrutura geral das tarifas de Venda a Clientes Finais é a
constante do Quadro n.º 5, coincidindo com a estrutura geral das ta-
rifas por actividade a aplicar pelos distribuidores vinculados, apresen-
tada no Quadro n.º 2 do artigo 12.º e no Quadro n.º 4, após a sua con-
versão para o respectivo nível de tensão de fornecimento de acordo
com o estabelecido nas Secções seguintes.
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5 � Nos fornecimentos aos clientes do SEP em BT e das opções
tarifárias de MT com três períodos horários, os preços das tarifas por
actividade são agregados conforme apresentado no Quadro n.º 5.

6 � Nas opções tarifárias de BTN o preço do termo tarifário fixo
é adicionado ao preço da potência contratada resultando um preço em
Euros por mês diferenciado por escalões de potência contratada em
kVA.

7 � A estrutura geral das tarifas reguladas a aplicar aos clientes não
vinculados em cada nível de tensão é a constante do Quadro n.º 6, co-
incidindo com a estrutura geral das tarifas por actividade a aplicar pelo
distribuidor vinculado em MT e AT, apresentada no Quadro n.º 3 do
artigo 13.º e no Quadro 4, após a sua conversão para o respectivo ní-
vel de tensão de entrega de acordo com o estabelecido nas Secções
seguintes.

QUADRO N.º 4

Estrutura geral das tarifas por actividade

Preços das Tarifas
Tarifas por
Actividade

TPc TPp TWp TWc TWvn TWsv TWrf TWrr TF

TEP X X X X X

UGS X X X X

URTMAT X X X X

URTAT X X X X

URDAT X X X X

URDMT X X X X

URDBT X X X X

CRNT X

CRBTE X

CRBTN X

CSEPNT X

CSEPBTE X

CSEPBTN X

Legenda:

TEP � (TEPNT e TEPBT) Tarifa de Energia e Potência para fornecimentos em MAT, AT, MT e BT
UGS � Tarifa de Uso Global do Sistema.
URTMAT � Tarifa de Uso da Rede de Transporte em MAT.
URTAT � Tarifa de Uso da Rede de Transporte em AT.
URDAT � Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em AT.
URDMT � Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em MT.
URDBT � Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em BT.
CRNT � Tarifa de Comercialização de Redes em MAT, AT e MT.
CRBTE � Tarifa de Comercialização de Redes em BTE.
CRBTN � Tarifa de Comercialização de Redes em BTN.
CSEPNT � Tarifa de Comercialização no SEP em MAT, AT e MT.
CSEPBTE � Tarifa de Comercialização no SEP em BTE.
CSEPBTN � Tarifa de Comercialização no SEP em BTN.
TPc � Preço da potência contratada.
TPp � Preço da potência em horas de ponta.
TWp � Preço de energia activa em horas de ponta.
TWc � Preço da energia activa em horas cheias.
TWvn � Preço da energia activa em horas de vazio normal.
TWsv � Preço da energia activa em horas de super vazio.
TWrf � Preço da energia reactiva fornecida.
TWrr � Preço da energia reactiva recebida.
TF � Preço do termo tarifário fixo.
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QUADRO N.º 5

Estrutura geral das tarifas de venda a clientes finais

Tarifas de Venda a Clientes Finais Preços das Tarifas

Tarifas N.º Períodos
Horários

TPc TPp TW p TW c TW vn TW sv TW rf TW rr TF

MAT 4 URTMAT

TEP

URTMAT

TEP

UGS

TEP

UGS

TEP

UGS

TEP

UGS
URTMAT URTMAT

CRNT

CSEPNT

AT 4 URDAT

TEP

URTAT

URDAT

TEP

UGS

TEP

UGS

TEP

UGS

TEP

UGS
URDAT URDAT

CRNT

CSEPNT

MT 4 URDMT

TEP

URTAT

URDAT

URD MT

TEP

UGS

TEP

UGS

TEP

UGS

TEP

UGS
URDMT URD MT

CRNT

CSEPNT

MT 3 URDMT

TEP

URTAT

URDAT

URD MT

TEP

UGS

TEP

UGS

TEP

UGS
URDMT URD MT

CRNT

CSEPNT

BTE 3 URDBT

TEP

URTAT

URDAT

URD MT

URDBT

TEP

UGS

TEP

UGS

TEP

UGS
URDBT URDBT

CRBTE

CSEPBTE

BTN (3) 3 URDBT -

TEP

UGS

URTAT

URDAT

URDMT

URDBT

TEP

UGS

URD BT

TEP

UGS
- -

CRBTN

CSEPBTN

BTN (2) 2 URDBT -

TEP

UGS

URTAT

URDAT

URDMT

URDBT

TEP

UGS
- -

CRBTN

CSEPBTN

BTN (1) 1 URDBT -

TEP

UGS

URTAT

URDAT

URD MT

URDBT

- -
CRBTN

CSEPBTN

BTN (IP) 1 - -

TEP

UGS

URT AT

URDAT

URD MT

URDBT

CRBTN

CSEPBTN

- - -

Legenda:

(3) � Tarifas de BTN tri-horárias.
(2) � Tarifas de BTN bi-horárias.
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(1) � Tarifas de BTN simples e social.
(IP) � Tarifas de BTN de iluminação pública.
TPc � Preço da potência contratada.
TPp � Preço da potência em horas de ponta.
TWp � Preço da energia activa em horas de ponta.
TWc � Preço da energia activa em horas cheias.
TWvn � Preço da energia activa em horas de vazio normal.
TWsv � Preço da energia activa em horas de super vazio.
TWrf � Preço da energia reactiva fornecida.
TWrr � Preço da energia reactiva recebida.
TF � Preço do termo tarifário fixo.
TEP � Tarifa de Energia e Potência.
UGS � Tarifa de Uso Global do Sistema.
URTMAT � Tarifa de Uso da Rede de Transporte em MAT.
URTAT � Tarifa de Uso da Rede de Transporte em AT.
URDAT � Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em AT.
URDMT � Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em MT.
URDBT � Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em BT.
CRNT � Tarifa de Comercialização de Redes em MAT, AT e MT.
CRBTE � Tarifa de Comercialização de Redes em BTE.
CRBTN � Tarifa de Comercialização de Redes em BTN.
CSEPNT � Tarifa de Comercialização no SEP em MAT, AT e MT.
CSEPBTE � Tarifa de Comercialização no SEP em BTE.
CSEPBTN � Tarifa de Comercialização no SEP em BTN.

QUADRO N.º 6

Estrutura geral das tarifas reguladas a aplicar aos clientes não vinculados

Tarifas Reguladas
a aplicar a Clientes

Não Vinculados

Preços das Tarifas

Nível de Tensão TPc TPp TWp TWc TWvn TWsv TWrf TWrr TF

MAT URTMAT URTMAT UGS UGS UGS UGS URTMAT URTMAT CRNT

AT URDAT

URTAT

URDAT

UGS UGS UGS UGS URDAT URDAT CRNT

MT URDMT

URTAT

URDAT

URDMT

UGS UGS UGS UGS URDMT URDMT CRNT

Legenda:

TPc � Preço da potência contratada.
TPp � Preço da potência em horas de ponta.
TWp � Preço da energia activa em horas de ponta.
TWc � Preço da energia activa em horas cheias.
TWvn � Preço da energia activa em horas de vazio normal.
TWsv � Preço da energia activa em horas de super vazio.
TWrf � Preço da energia reactiva fornecida.
TWrr � Preço da energia reactiva recebida.
TF � Preço do termo tarifário fixo.
UGS � Tarifa de Uso Global do Sistema.
URTMAT � Tarifa de Uso da Rede de Transporte em MAT.
URTAT � Tarifa de Uso da Rede de Transporte em AT.
URDAT � Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em AT.
URDMT � Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em MT.
CRNT � Tarifa de Comercialização de Redes em MAT, AT e MT.

SECÇÃO III
Tarifas de Venda a Clientes Finais

Artigo 18.º

Objecto

A presente Secção estabelece as tarifas de Venda a Clientes Finais
que devem proporcionar aos distribuidores vinculados os seguintes
proveitos imputáveis aos clientes do SEP:

a) Proveitos a recuperar relativos aos fornecimentos de energia
e potência, de uso global do sistema e de uso da rede de
transporte;

b) Proveitos permitidos nas actividades de Uso da Rede de Dis-
tribuição, de Comercialização de Redes e de Comercializa-
ção no SEP.

Artigo 19.º

Âmbito

1 � As tarifas de Venda a Clientes Finais são aplicadas pelos dis-
tribuidores vinculados aos clientes do SEP.

2 � As tarifas de Venda a Clientes Finais resultam da adição das
tarifas de Energia e Potência, de Uso Global do Sistema, de Uso da
Rede de Transporte, de Uso da Rede de Distribuição, de Comerciali-
zação de Redes e de Comercialização no SEP.
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Artigo 20.º

Estrutura geral

1 � As tarifas de Venda a Clientes Finais são compostas pelos se-
guintes preços:

a) Preços de contratação, leitura, facturação e cobrança;
b) Preços da potência contratada;
c) Preços da potência em horas de ponta;
d) Preços da energia activa;
e) Preços da energia reactiva.

2 � Os preços referidos no número anterior podem ser diferencia-
dos segundo os seguintes critérios:

a) Nível de tensão;
b) Utilização da potência;
c) Período tarifário.

3 � A diferenciação dos preços das tarifas de Venda a Clientes
Finais referida no n.º 1 de acordo com os critérios do n.º 2 dão ori-
gem às opções tarifárias indicadas no artigo 21.º

Artigo 21.º

Opções tarifárias

1 � Em cada nível de tensão são definidas as opções tarifárias in-
dicadas no Quadro n.º 7.

2 � Para cada opção tarifária são estabelecidos no Quadro n.º 7 va-
lores limites da potência contratada.

3 � Para fornecimentos em AT e MAT, podem ser considera-
dos valores de potência contratada inferiores aos indicados no
Quadro n.º 7, por acordo entre o distribuidor vinculado e o cliente
final, tendo em conta o estabelecido na alínea a) do artigo 5.º do
presente Regulamento e no n.º 2 do artigo 14.º do Decreto-Lei
n.º 185/95, de 27 de Julho.

4 � Nos fornecimentos em BT, designadamente para efeitos dos va-
lores da potência contratada, considera-se que o fornecimento se efec-
tua à tensão de 400 V entre fases, a que correspondem 230 V entre
fase e neutro.

5 � Os fornecimentos em BT com potência contratada superior a
41,4 kW são designados por fornecimentos em BTE.

6 � Os fornecimentos em BT com potência contratada infe-
rior ou igual a 41,4 kVA são designados por fornecimentos em
BTN.

7 � A tarifa social destina-se aos consumos relativos a casas
de habitação de residência permanente, mesmo que nelas se
exerça uma pequena actividade profissional, com potência con-
tratada até 2,3 kVA e um consumo anual não superior a
400 kWh.

8 � As tarifas sazonais são aplicadas a consumos sazonais.

Energia Activa Energia Reactiva (4)Nível

de Tensão

Opções Tarifárias Limites da Potência

Contratada

Potência e

Termo Tarifário

Fixo (1) Períodos

Trimestrais

(2)

N.º Períodos

Horários

(3)

Indutiva Capacitiva

Tarifa Social 1,15 a 2,3  kVA a - 1 - -

Tarifa Simples 1,15 a 20,7 kVA a - 1 - -

Tarifa Bi-horária 3,45 a 20,7 kVA a - 2 - -

Tarifa Simples 27,6 a 41,4 kVA a - 1 - -

Tarifa de Médias Utilizações 27,6 a 41,4 kVA a - 3 - -

Tarifa de Longas Utilizações 27,6 a 41,4 kVA a - 3 - -

Tarifa de Médias Utilizações > 41,4 kW x - 3 x x

Tarifa de Longas Utilizações > 41,4 kW x - 3 x x

Tarifa Sazonal Simples 3,45 a 20,7 kVA a - 1 - -

Tarifa Sazonal Bi-horária 3,45 a 20,7 kVA a - 2 - -

Tarifa Sazonal Tri-horária 3,45 a 41,4 kVA a - 3 - -

Baixa Tensão

Tarifa de Iluminação Pública - - - 1 - -

Tarifa de Curtas Utilizações
Tri-horária

- x x 3 x x

Tarifa de Médias Utilizações
Tri-horária

- x x 3 x x

Tarifa de Longas Utilizações
Tri-horária

- x x 3 x x

Tarifa de Curtas Utilizações
Tetra-horária

- x x 4 x x

Tarifa de Médias Utilizações
Tetra-horária

- x x 4 x x

Média Tensão

Tarifa de Longas Utilizações
Tetra-horária

- x x 4 x x

QUADRO N.º 7

Opções tarifárias das tarifas de venda a clientes finais
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Energia Activa Energia Reactiva (4)Nível

de Tensão

Opções Tarifárias Limites da Potência

Contratada

Potência e

Termo Tarifário

Fixo (1) Períodos

Trimestrais

(2)

N.º Períodos

Horários

(3)

Indutiva Capacitiva

Tarifa de Curtas Utilizações ≥ 6 MW x x 4 x x

Tarifa de Médias Utilizações ≥ 6 MW x x 4 x xAlta Tensão

Tarifa de Longas Utilizações ≥ 6 MW x x 4 x x

Muito Alta
Tensão

Tarifa única ≥ 25 MW x x 4 x x

Notas:
(1):

x Existência de preços de potência e de preços do termo tarifário fixo.
a Existência de um preço correspondente ao escalão de potência e ao termo tarifário fixo.
- Não facturação.

(2):

- Preços sem diferenciação trimestral.
x Preços com diferenciação trimestral.

(3):

1 Sem diferenciação horária.
2 Dois períodos horários: fora de vazio e vazio.
3 Três períodos horários: ponta, cheias e vazio.
4 Quatro períodos horários: ponta, cheias, vazio normal e super vazio.

(4):

- Não facturação.
x Existência de preço correspondente.

Artigo 22.º

Estrutura geral das opções tarifárias de MAT,
AT, MT e BTE

1 � As opções tarifárias de MAT, AT, MT e BTE são compostas
pelos seguintes preços:

a) Preços de contratação, leitura, facturação e cobrança corres-
pondendo a um termo tarifário fixo definidos em Euros por
mês;

b) Preços de potência contratada definidos em Euros por kW
por mês;

c) Preços de potência em horas de ponta definidos em Euros
por kW por mês;

d) Preços  da energia  act iva def inidos  em Euros  por
kWh;

e) Preços da energia reactiva definidos em Euros por
kvarh.

2 � Os preços da energia activa nas opções tarifárias de MAT, AT
e MT com quatro períodos horários são discriminados em quatro pe-
ríodos trimestrais e em quatro períodos horários, de acordo com o es-
tabelecido no artigo 24.º

3 � Os preços da energia activa nas opções tarifárias de MT com
três períodos horários são discriminados em quatro períodos trimes-
trais e em três períodos horários, de acordo com o estabelecido no ar-
tigo 24.º

4 � Os preços das tarifas de MAT, AT e MT são definidos anual-
mente, estando os seus preços de energia sujeitos a ajustamentos tri-
mestrais.

5 � Os preços da energia activa nas opções tarifárias de BTE são
discriminados em três períodos horários de acordo com o estabeleci-
do no artigo 24.º

6 � Os preços da energia reactiva são discriminados em:

a) Preços da energia reactiva indutiva;
b) Preços da energia reactiva capacitiva.

7 � Os preços da energia reactiva indutiva e capacitiva coincidem
com os preços da energia reactiva fornecida e recebida, respectivamen-
te, da tarifa de Uso da Rede do nível de tensão de entrega.

8 � A potência contratada, a potência em horas de ponta e as ener-
gias activa e reactiva a facturar são determinadas de acordo com o es-
tabelecido no Regulamento de Relações Comerciais.

Artigo 23.º

Estrutura geral das opções tarifárias de BTN

1 � As opções tarifárias de BTN são compostas pelos seguintes
preços:

a) Preços de potência contratada e de contratação, leitura, fac-
turação e cobrança, definidos em Euros por mês;

b) Preços da energia activa definidos em Euros por kWh.

2 � Os preços de potência contratada e de contratação, leitura, fac-
turação e cobrança são variáveis por escalões de potência contratada,
indicados no Quadro n.º 8.

3 � Nas opções tarifárias de BTN social, simples e iluminação pú-
blica os preços da energia activa não apresentam diferenciação horária.

4 � Nas restantes opções tarifárias de BTN os preços da energia
activa são discriminados em dois ou três períodos horários, de acor-
do com o estabelecido no artigo 24.º

5 � A opção tarifária de iluminação pública é composta unicamente
pelo preço de energia activa.

6 � A potência e energia activa a facturar são determinadas de
acordo com o estabelecido no Regulamento de Relações Comerciais.
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Opções Tarifárias Escalões de Potência Contratada  (kVA)

Tarifa Social

Tarifa Simples

Tarifa Bi-Horária

1,15 - 2,3

1,15 - 2,3 - 3,45 - 4,6 - 5,75 - 6,9 - 10,35 - 13,8 - 17,25 - 20,7

3,45 - 4,6 - 5,75 - 6,9 - 10,35 - 13,8 - 17,25 - 20,7

Tarifa Simples

Tarifa de Médias Utilizações

Tarifa de Longas Utilizações

Tarifa Sazonal Tri-Horária

27,6 - 34,5 - 41,4

27,6 - 34,5 - 41,4

27,6 - 34,5 - 41,4

27,6 - 34,5 - 41,4

Tarifa Sazonal Simples

Tarifa Sazonal Bi-Horária

Tarifa Sazonal Tri-Horária

3,45 - 4,6 - 5,75 - 6,9 - 10,35 - 13,8 - 17,25 - 20,7

3,45 - 4,6 - 5,75 - 6,9 - 10,35 - 13,8 - 17,25 - 20,7

3,45 - 4,6 - 5,75 - 6,9 - 10,35 - 13,8 - 17,25 - 20,7

QUADRO N.º 8

Escalões de potência das opções tarifárias em BTN

Artigo 24.º

Períodos tarifários

1 � Para efeitos do presente Regulamento consideram-se os seguin-
tes períodos tarifários:

a) Períodos trimestrais;
b) Períodos horários.

2 � Consideram-se os seguintes períodos trimestrais de entrega de
energia eléctrica:

a) Período I � de 1 de Janeiro a 31 de Março;
b) Período II � de 1 de Abril a 30 de Junho;
c) Período III � de 1 de Julho a 30 de Setembro;
d) Período IV � de 1 de Outubro a 31 de Dezembro.

3 � Consideram-se os seguintes períodos horários de entrega de
energia eléctrica:

a) Horas de ponta;
b) Horas cheias;

c) Horas de vazio normal;
d) Horas de super vazio.

4 � O período horário de vazio aplicável nas tarifas com dois e três
períodos horários engloba os períodos horários de vazio normal e de
super vazio.

5 � O período horário de fora de vazio aplicável nas tarifas
com dois períodos horários engloba os períodos horários de pon-
ta e cheias.

6 � A definição dos períodos horários estabelecidos no n.º 3 é di-
ferenciada de acordo com o ciclo semanal e o ciclo diário definidos
nos Quadros n.os 9.1 e 9.2.

7 � Para os clientes em MT com ciclo semanal e com quatro pe-
ríodos horários, bem como para os clientes em AT e em MAT com
ciclo semanal, consideram-se os feriados nacionais como períodos de
vazio.

QUADRO N.º 9

Duração dos períodos horários

Quadro n.º 9.1 � Ciclo semanal:

Hora legal de Inverno Hora legal de Verão

Segunda a Sexta-feira

Ponta:                5 h / dia

Segunda a Sexta-feira

Ponta:                3 h / dia

Cheias:            12 h / dia Cheias:            14 h / dia

Vazio normal:    3 h / dia

Super vazio:       4 h / dia

Vazio normal:    3 h / dia

Super vazio:       4 h / dia



14 944-(14) DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 203 — 1 de Setembro de 2001

Quadro n.º 9.2 � Ciclo diário:

SECÇÃO IV
Tarifa de Energia e Potência

Artigo 25.º

Objecto

A presente Secção estabelece a tarifa de Energia e Potência que
deve proporcionar os proveitos a recuperar pelo distribuidor vincula-
do em MT e AT relativos aos fornecimentos de energia e potência aos
clientes do SEP em MAT, AT, MT e BT.

Artigo 26.º

Âmbito

A tarifa de Energia e Potência referida no artigo anterior é aplica-
da pelo distribuidor vinculado em MT e AT:

a) Aos fornecimentos a clientes do SEP em MAT, AT e MT,
sendo os seus preços definidos anualmente e estando sujei-
tos a ajustamentos trimestrais;

b) Aos fornecimentos a clientes do SEP em BT, sendo os seus
preços definidos anualmente.

Artigo 27.º

Estrutura geral

1 � A tarifa de Energia e Potência é composta pelas parcelas de
capacidade e energia, com os seguintes preços, nos termos do Qua-
dro n.º 10:

a) Preços de potência em horas de ponta da parcela de capaci-
dade;

b) Preços de energia activa da parcela de capacidade;
c) Preços de energia activa da parcela de energia.

2 � Os preços da potência em horas de ponta são definidos em
Euros por kW, por mês.

3 � Os preços da energia activa são discriminados por período ta-
rifário, sendo definidos em Euros por kWh.

4 � Os preços da tarifa de Energia e Potência são referidos à saí-
da da RNT.

Hora legal de Inverno Hora legal de Verão

Sábados

Cheias:              7 h / dia

Sábados

Cheias:              7 h / dia

Vazio normal:  13 h / dia

Super vazio:       4 h / dia

Vazio normal:  13 h / dia

Super vazio:       4 h / dia

Domingos

Vazio normal:  20 h / dia

Super vazio:       4 h / dia

Domingos

Vazio normal:   20 h / dia

Super vazio:        4 h / dia

Parcela TPp TWp TWc TWvn TWsv

Capacidade X X X

Energia X X X X

QUADRO N.º 10

Composição da tarifa de energia e potência

Legenda:

TPp � Preço da potência em horas de ponta.
TWp � Preço da energia activa em horas de ponta.
TWc � Preço da energia activa em horas cheias.
TWvn � Preço da energia activa em horas de vazio normal.
TWsv � Preço da energia activa em horas de super vazio.

Artigo 28.º

Conversão da tarifa de Energia e Potência para os vários
níveis de tensão

1 � Os preços da tarifa de Energia e Potência são convertidos para
os vários níveis de tensão e opções tarifárias dos clientes do SEP, de
acordo com o Quadro n.º 11.

2 � Nos termos do número anterior os preços da tarifa de Energia
e Potência são diferenciados através dos seguintes elementos:

a) Nível de tensão;
b) Período tarifário.

3 � Nos fornecimentos aos clientes do SEP em BT e das opções
tarifárias com três períodos horários de MT, os preços da tarifa de
Energia e Potência são agregados em conformidade com os períodos
horários aplicáveis nos termos do Quadro n.º 11.

4 � Nos fornecimentos de energia e potência aos clientes do SEP
das opções tarifárias de BTN os preços de potência em horas de pon-
ta são convertidos em preços de energia activa.

5 � Nos fornecimentos de energia e potência aos clientes do SEP
das opções tarifárias de BTN social, simples e iluminação pública, os
preços da energia activa não apresentam diferenciação horária.

6 � Nos fornecimentos de energia e potência aos clientes do SEP em
BT, os preços da energia activa não apresentam diferenciação sazonal.

QUADRO N.º 11

Preços da tarifa de energia e potência nos vários níveis de tensão e opções tarifárias

Preços da Tarifa de Energia e Potência

Tarifas N.º Períodos
Horários

TPp TWp TWc TWvn TWsv Aplicação

TEP 4 X X X X X -
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Artigo 29.º

Períodos tarifários

Os períodos tarifários a considerar coincidem com os aplicáveis nas
tarifas de Venda a Clientes Finais, definidos no artigo 24.º

Artigo 30.º

Potência em horas de ponta e energia activa a facturar

A potência em horas de ponta e a energia activa a facturar na tari-
fa de Energia e Potência são determinadas de acordo com o estabele-
cido no Regulamento de Relações Comerciais.

SECÇÃO V
Tarifa de Uso Global do Sistema

Artigo 31.º

Objecto

1 � A presente Secção estabelece a tarifa de Uso Global do Siste-
ma, a aplicar ao distribuidor vinculado em MT e AT, que deve pro-
porcionar os proveitos permitidos à entidade concessionária da RNT
na actividade de Gestão Global do Sistema.

2 � A presente Secção estabelece também a tarifa de Uso Global
do Sistema, a aplicar aos fornecimentos a clientes do SEP e às entre-
gas a clientes não vinculados, que deve proporcionar os proveitos a
recuperar pelos distribuidores vinculados relativos à Gestão Global do
Sistema.

Artigo 32.º

Estrutura geral

1 � As tarifas de Uso Global do Sistema são compostas por pre-
ços aplicáveis à energia activa.

2 � Os preços referidos no número anterior são discriminados por
período tarifário, sendo definidos em Euros por kWh.

Artigo 33.º

Conversão da tarifa de Uso Global do Sistema para
os vários níveis de tensão

1 � Os preços da tarifa de Uso Global do Sistema são convertidos
para os vários níveis de tensão tendo em conta os factores de ajusta-
mento para perdas, de acordo com o Quadro n.º 12.

2 � Nos termos do número anterior, os preços da tarifa de
Uso Global do Sistema são diferenciados através dos seguintes
elementos:

a) Nível de tensão;
b) Período tarifário.

3 � Nos fornecimentos aos clientes do SEP de BT e das op-
ções tarifárias com três períodos horários de MT, os preços da
tarifa de Uso Global do Sistema são agregados em conformi-
dade com os períodos horários aplicáveis nos termos do Qua-
dro n.º 12.

4 � Nos fornecimentos aos clientes do SEP das opções tarifárias
de BTN social, simples e iluminação pública, os preços aplicáveis à
energia activa não apresentam diferenciação horária.

Preços da Tarifa de Energia e Potência

Tarifas N.º Períodos
Horários

TPp TWp TWc TWvn TWsv Aplicação

Legenda:

TEP � (TEPNT e TEPBT) Tarifa de Energia e Potência para fornecimentos em MAT, AT, MT e BT.
(3) � Tarifas de BTN tri-horárias.
(2) � Tarifas de BTN bi-horárias.
(1) � Tarifas de BTN simples e social.
(IP) � Tarifas de BTN de iluminação pública.
TPp � Preço da potência em horas de ponta.
TWp � Preço da energia activa em horas de ponta.
TWc � Preço da energia activa em horas cheias.
TWvn � Preço da energia activa em horas de vazio normal.
TWsv � Preço da energia activa em horas de super vazio.

MAT 4 X X X X X SEP

AT 4 X X X X X SEP

MT 4 X X X X X SEP

MT 3 X X X X SEP

BTE 3 X X X X SEP

BTN (3) 3 X X X SEP

BTN (2) 2 X X SEP

BTN (1) 1 X SEP

BTN (IP) 1 X SEP
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QUADRO N.º 12

Preços da tarifa de uso global do sistema a aplicar aos clientes nos vários níveis de tensão

Preços da Tarifa de Uso Global do Sistema

Tarifas N.º Períodos
Horários

TWp TWc TWvn TWsv Aplicação

UGS 4 X X X X -

MAT 4 X X X X SEP, SENV

AT 4 X X X X SEP, SENV

MT 4 X X X X SEP, SENV

MT 3 X X X SEP

BTE 3 X X X SEP

BTN (3) 3 X X X SEP

BTN (2) 2 X X SEP

BTN (1) 1 X SEP

BTN (IP) 1 X SEP

Legenda:

UGS � Tarifa de Uso Global do Sistema.
(3) � Tarifas de BTN tri-horárias.
(2) � Tarifas de BTN bi-horárias.
(1) � Tarifas de BTN simples e social.
(IP) � Tarifas de BTN de iluminação pública.
TWp � Preço da energia activa em horas de ponta.
TWc � Preço da energia activa em horas cheias.
TWvn � Preço da energia activa em horas de vazio normal.
TWsv � Preço da energia activa em horas de super vazio.

Artigo 34.º

Períodos tarifários

1 � Os períodos horários de entrega de energia eléctrica são os re-
feridos no n.º 3 do artigo 24.º

2 � A duração dos períodos horários aplicáveis ao distribuidor vin-
culado em MT e AT e aos clientes não vinculados é caracterizada no
Quadro 9.1 do artigo 24.º

3 � Os períodos horários a considerar nos fornecimentos aos cli-
entes do SEP coincidem com os aplicáveis nas tarifas de Venda a Cli-
entes Finais, definidos no artigo 24.º

Artigo 35.º

Energia activa a facturar

A energia activa a facturar é determinada no Regulamento de Re-
lações Comerciais.

SECÇÃO VI
Tarifas de Uso da Rede de Transporte

Artigo 36.º

Objecto

1 � A presente Secção estabelece as tarifas de Uso da Rede de
Transporte a aplicar ao distribuidor vinculado em MT e AT, que de-
vem proporcionar os proveitos permitidos à entidade concessionária
da RNT na actividade de Transporte de Energia Eléctrica.

2 � A presente Secção estabelece também as tarifas de Uso da
Rede de Transporte, a aplicar aos fornecimentos a clientes do SEP e
às entregas a clientes não vinculados, que devem proporcionar os pro-
veitos a recuperar pelos distribuidores vinculados relativos ao trans-
porte de energia eléctrica.

Artigo 37.º

Estrutura geral

1 � As tarifas de Uso da Rede de Transporte são as seguintes:

a) Tarifa de Uso da Rede de Transporte em MAT para os for-
necimentos em MAT;

b) Tarifa de Uso da Rede de Transporte em AT para os restan-
tes fornecimentos.

2 � As tarifas de Uso da Rede de Transporte são compostas pelos
seguintes preços:

a) Preços da potência contratada;
b) Preços da potência em horas de ponta;
c) Preços da energia reactiva fornecida;
d) Preços da energia reactiva recebida.

3 � Os preços da potência contratada e da potência em horas de
ponta são estabelecidos em Euros por kW por mês.

4 � Os preços da energia reactiva são estabelecidos em Euros por
kvarh.

5 � Os preços da tarifa de Uso da Rede de Transporte em AT são
referidos à saída da RNT.

6 � A energia reactiva associada à tarifa de Uso da Rede de Trans-
porte aplicável pelo distribuidor vinculado só é facturada a clientes de
MAT.

Artigo 38.º

Conversão das tarifas de Uso da Rede de Transporte para
os vários níveis de tensão

1 � Os preços da tarifa de Uso da Rede de Transporte em MAT
aplicam-se aos fornecimentos a clientes em MAT.
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2 � Os preços da tarifa de Uso da Rede de Transporte em AT são
convertidos para os níveis de tensão de MT e BT, tendo em conta os
factores de ajustamento para perdas, de acordo com o Quadro n.º 13.

3 � Nos termos do número anterior, os preços da tarifa de Uso da
Rede de Transporte em AT podem ser diferenciados através dos se-
guintes elementos:

a) Nível de tensão;
b) Período tarifário.

4 � A tarifa convertida é constituída unicamente por um preço de
potência em horas de ponta, resultante da adição dos preços de po-
tência contratada e potência em horas de ponta.

5 � Nos fornecimentos aos clientes do SEP das opções tarifárias de
BTN, os preços da potência em horas de ponta são convertidos de
acordo com o Quadro n.º 13 em preços de energia activa nos perío-
dos horários de:

a) Horas de ponta nas opções tarifárias com três períodos ho-
rários;

b) Horas fora de vazio nas opções tarifárias com dois períodos
horários;

c) Sem diferenciação horária nas restantes opções tarifá-
rias.

QUADRO N.º 13

Preços da tarifa de uso da rede de transporte em AT a aplicar aos clientes nos vários níveis de tensão

Preços da Tarifa de Uso da Rede de Transporte em AT

Tarifas N.º Períodos
Horários

TPc TPp TWp TWc TWvn TWsv Aplicação

URTAT 4 X X -

AT 4 X SEP,
SENV

MT 4 X SEP,
SENV

MT 3 X SEP

BTE 3 X SEP

BTN (3) 3 X SEP

BTN (2) 2 X SEP

BTN (1) 1 X SEP

BTN (IP) 1 X SEP

Legenda:

URTAT � Tarifa de Uso da Rede de Transporte em AT.
(3) � Tarifas de BTN tri-horárias.
(2) � Tarifas de BTN bi-horárias.
(1) � Tarifas de BTN simples e social.
(IP) � Tarifas de BTN de iluminação pública.
TPp � Preço da potência em horas de ponta.
TWp � Preço da energia activa em horas de ponta.
TWc � Preço da energia activa em horas cheias.
TWvn � Preço da energia activa em horas de vazio normal.
TWsv � Preço da energia activa em horas de super vazio.

Artigo 39.º

Períodos tarifários

1 � Os períodos horários de entrega de energia eléctrica são os re-
feridos no n.º 3 do artigo 24.º

2 � A duração dos períodos horários aplicáveis ao distribuidor vin-
culado em MT e AT e aos clientes não vinculados é caracterizada no
Quadro n.º 9.1 do artigo 24.º

3 � Os períodos horários a considerar nos fornecimentos aos cli-
entes do SEP coincidem com os aplicáveis nas tarifas de Venda a Cli-
entes Finais, definidos no artigo 24.º

Artigo 40.º

Potência em horas de ponta, potência contratada e energia
reactiva a facturar

A potência em horas de ponta, a potência contratada e a energia
reactiva a facturar são determinadas de acordo com o estabelecido no
Regulamento de Relações Comerciais.

SECÇÃO VII
Tarifas de Uso da Rede de Distribuição

Artigo 41.º

Objecto

A presente Secção estabelece as tarifas de Uso da Rede de Distri-
buição a aplicar aos fornecimentos a clientes do SEP e às entregas a
clientes não vinculados, que devem proporcionar os proveitos permi-
tidos aos distribuidores vinculados na actividade de Distribuição de
Energia Eléctrica.

Artigo 42.º

Estrutura geral

1 � As tarifas de Uso da Rede de Distribuição são compostas pe-
los seguintes preços:

a) Preços da potência contratada;
b) Preços da potência em horas de ponta;
c) Preços da energia reactiva.
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2 � Os preços da energia reactiva são discriminados, para cada ta-
rifa, em:

a) Preços da energia reactiva fornecida;
b) Preços da energia reactiva recebida.

3 � Os preços da potência contratada e da potência em horas de
ponta são estabelecidos em Euros por kW por mês.

4 � Os preços da energia reactiva são estabelecidos em Euros por
kvarh.

Artigo 43.º

Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em AT

1 � A estrutura geral da tarifa de Uso da Rede de Distribuição em
AT é estabelecida no artigo 42.º

2 � Os preços da tarifa de Uso da Rede de Distribuição em AT são
referidos à saída da rede de distribuição em AT.

3 � A energia reactiva associada a esta tarifa só é facturada a cli-
entes de AT.

Artigo 44.º

Conversão da tarifa de Uso da Rede de Distribuição em
AT para os níveis de tensão de MT e BT

1 � Os preços da tarifa de Uso da Rede de Distribuição em AT
são convertidos para os níveis de tensão de MT e BT, tendo em

conta os factores de ajustamento para perdas, de acordo com o
Quadro n.º 14.

2 � Nos termos do número anterior, os preços da tarifa de Uso da
Rede de Distribuição em AT podem ser diferenciados através dos se-
guintes elementos:

a) Nível de tensão;
b) Período tarifário.

3 � Nos fornecimentos aos clientes do SEP de MT e BT e aos
clientes não vinculados de MT a tarifa convertida é constituída uni-
camente por um preço de potência em horas de ponta, resultante
da adição dos preços de potência contratada e potência em horas
de ponta.

4 � Nos fornecimentos aos clientes do SEP das opções tarifárias
de BTN, o preço da potência em horas de ponta, definido nos termos
do número anterior, é convertido em preços de energia activa nos pe-
ríodos horários de:

a) Horas de ponta nas opções tarifárias com três períodos ho-
rários;

b) Horas fora de vazio nas opções tarifárias com dois períodos
horários;

c) Sem diferenciação horária nas restantes opções tari-
fárias.

QUADRO N.º 14

Preços da tarifa de uso da rede de distribuição em AT nos níveis de tensão e opções tarifárias em MT e BT

Preços da Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em AT

Tarifas N.º Períodos
Horários

TPc TPp TWp TWc TWvn TWsv TWrf TWrr Aplicação

URDAT 4 X X X X -

AT 4 X X X X SEP, SENV

MT 4 X SEP, SENV

MT 3 X SEP

BTE 3 X SEP

BTN (3) 3 X SEP

BTN (2) 2 X SEP

BTN (1) 1 X SEP

BTN (IP) 1 X SEP

Legenda:

URDAT � Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em AT.
(3) � Tarifas de BTN tri-horárias.
(2) � Tarifas de BTN bi-horárias.
(1) � Tarifas de BTN simples e social.
(IP) � Tarifas de BTN de iluminação pública.
TPc � Preço da potência contratada.
TPp � Preço da potência em horas de ponta.
TWp � Preço da energia activa em horas de ponta.
TWc � Preço da energia activa em horas cheias.
TWvn � Preço da energia activa em horas de vazio normal.
TWsv � Preço da energia activa em horas de super vazio.
TWrf � Preço da energia reactiva fornecida.
TWrr � Preço da energia reactiva recebida.

Artigo 45.º

Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em MT

1 � A estrutura geral da tarifa de Uso da Rede de Distribuição em
MT é estabelecida no artigo 42.º

2 � Os preços da tar i fa  de Uso da Rede de Distr ibuição
em MT são refer idos  à  saída da rede de dis t r ibuição em
MT.

3 � A energia reactiva associada a esta tarifa só é facturada a
clientes de MT.
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Artigo 46.º

Conversão da tarifa de Uso da Rede de Distribuição em
MT para o nível de tensão de BT

1 � Os preços da tarifa de Uso da Rede de Distribuição em MT
são convertidos para o nível de tensão de BT, tendo em conta os fac-
tores de ajustamento para perdas, de acordo com o Quadro n.º 15.

2 � Nos fornecimentos aos clientes do SEP de BT, a tarifa conver-
tida é constituída unicamente por um preço de potência em horas de
ponta, resultante da adição dos preços de potência contratada e de po-
tência em hora de ponta.

3 � Nos fornecimentos aos clientes do SEP das opções tarifárias
de BTN, o preço da potência em horas de ponta, definido nos termos
do número anterior, é convertido em preços de energia activa nos pe-
ríodos horários de:

a) Horas de ponta nas opções tarifárias com três períodos ho-
rários;

b) Horas fora de vazio nas opções tarifárias com dois períodos
horários;

c) Sem diferenciação horária nas restantes opções tari-
fárias.

QUADRO N.º 15

Preços da tarifa de uso da rede de distribuição em MT no nível de tensão e opções tarifárias de BT

Preços da Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em MT

Tarifas N.º Períodos
Horários

TPc TPp TWp TWc TWvn TWsv TWrf TWrr Aplicação

URDMT 4 X X X X -

MT 4 X X X X SEP, SENV

MT 3 X X X X SEP

BTE 3 X SEP

BTN (3) 3 X SEP

BTN (2) 2 X SEP

BTN (1) 1 X SEP

BTN (IP) 1 X SEP

Legenda:

URDMT � Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em MT.
(3) � Tarifas de BTN tri-horárias.
(2) � Tarifas de BTN bi-horárias.
(1) � Tarifas de BTN simples e social.
(IP) � Tarifas de BTN de iluminação pública.
TPc � Preço da potência contratada.
TPp � Preço da potência em horas de ponta.
TWp � Preço da energia activa em horas de ponta.
TWc � Preço da energia activa em horas cheias.
TWvn � Preço da energia activa em horas de vazio normal.
TWsv � Preço da energia activa em horas de super vazio.
TWrf � Preço da energia reactiva fornecida.
TWrr � Preço da energia reactiva recebida.

Artigo 47.º

Tarifa de Uso da Rede de Distribuição em BT

1 � A estrutura geral da tarifa de Uso da Rede de Distribuição em
BT é estabelecida no artigo 42.º

2 � Nos fornecimentos aos clientes do SEP das opções tarifárias
de BTN aplicam-se as seguintes disposições:

a) Os preços da potência em horas de ponta são convertidos em
preços de energia activa nos períodos horários de:

i) Horas fora de vazio nas opções tarifárias com dois e três
períodos horários;

ii) Sem diferenciação horária nas restantes opções tarifárias;

b) Os preços de potência contratada são definidos em Euros
por mês, sendo variáveis por escalões de potência contra-
tada.

Artigo 48.º

Períodos tarifários

1 � Os períodos horários de entrega de energia eléctrica são os re-
feridos no n.º 3 do artigo 24.º

2 � A duração dos períodos horários aplicáveis ao distribuidor vin-
culado em MT e AT e aos clientes não vinculados é caracterizada no
Quadro n.º 9.1 do artigo 24.º

3 � Os períodos horários a considerar nos fornecimentos aos cli-
entes do SEP coincidem com os aplicáveis nas tarifas de Venda a Cli-
entes Finais, definidos no artigo 24.º

Artigo 49.º

Potência em horas de ponta, potência contratada e energia
reactiva a facturar

A potência em horas de ponta, a potência contratada e a energia
reactiva a facturar são determinadas de acordo com o estabelecido no
Regulamento de Relações Comerciais.

SECÇÃO VIII
Tarifas de Comercialização de Redes

Artigo 50.º

Objecto

A presente Secção estabelece as tarifas de Comercialização de Re-
des, a aplicar nos fornecimentos a clientes do SEP e às entregas a cli-
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entes não vinculados, que devem proporcionar os proveitos permiti-
dos aos distribuidores vinculados na actividade de Comercialização de
Redes.

Artigo 51.º

Estrutura geral

1 � As tarifas de Comercialização de Redes são diferenciadas por
nível de tensão e por tipo de fornecimento em BT, BTE ou BTN, sen-
do definidas três tarifas:

a) Tarifa de Comercialização de Redes em MAT, AT e MT;
b) Tarifa de Comercialização de Redes em BTE;
c) Tarifa de Comercialização de Redes em BTN.

2 � As tarifas de Comercialização de Redes são compostas por um
termo tarifário fixo com preços definidos em Euros por mês.

3 � A tarifa de Comercialização de Redes em BTE aplica-se aos
fornecimentos em BT com potência contratada superior a 41,4 kW.

4 � A tarifa de Comercialização de Redes em BTN aplica-se aos
fornecimentos em BT com potência contratada inferior ou igual a
41,4 kVA.

SECÇÃO IX
Tarifas de Comercialização no SEP

Artigo 52.º

Objecto

A presente Secção estabelece as tarifas de Comercialização no SEP,
a aplicar aos fornecimentos a clientes do SEP, que devem proporcio-
nar os proveitos permitidos aos distribuidores vinculados na activida-
de de Comercialização no SEP.

Artigo 53.º

Estrutura geral

1 � As tarifas de Comercialização no SEP são diferenciadas por
nível de tensão e por tipo de fornecimento em BT, BTE ou BTN, sen-
do definidas três tarifas:

a) Tarifa de Comercialização no SEP em MAT, AT e MT;
b) Tarifa de Comercialização no SEP em BTE;
c) Tarifa de Comercialização no SEP em BTN.

2 � As tarifas de Comercialização no SEP são compostas por um
termo tarifário fixo com preços definidos em Euros por mês.

3 � A tarifa de Comercialização no SEP em BTE aplica-se aos for-
necimentos em BT com potência contratada superior a 41,4 kW.

4 � A tarifa de Comercialização no SEP em BTN aplica-se aos for-
necimentos em BT com potência contratada inferior ou igual a
41,4 kVA.

CAPÍTULO IV

Proveitos das actividades reguladas

SECÇÃO I
Proveitos da entidade concessionária da RNT

Artigo 54.º

Proveitos da actividade de Aquisição de Energia Eléctrica

1 � Os proveitos permitidos à entidade concessionária da RNT para
o ano t no âmbito da actividade de Aquisição de Energia Eléctrica,
são dados pela seguinte expressão:

(1)

sendo:

(2)

(3)

em que:

E
tR

~ � Proveitos permitidos à entidade concessionária da RNT, no âm-
bito da actividade de Aquisição de Energia Eléctrica, no ano t;
E

t fixoR
~

� Componente fixa dos proveitos permitidos à entidade
concessionária da RNT no âmbito da actividade de Aquisição
de Energia Eléctrica, no ano t;

E
t variávelR

~ � Componente variável dos proveitos permitidos à enti-
dade concessionária da RNT no âmbito da actividade de Aqui-
sição de Energia Eléctrica, no ano t;

E
m variávelR

~ � Componente variável dos proveitos permitidos à en-
tidade concessionária da RNT no âmbito da actividade de
Aquisição de Energia Eléctrica, no mês m;

t m fixoCAE , � Encargos fixos decorrentes dos CAE em cada mês
m do ano t;

UGS
tCAE � Custos decorrentes dos CAE imputados à actividade

de Gestão Global do Sistema, no ano t;
URT
tCAE � Custos decorrentes dos CAE imputados à actividade

de Transporte de Energia Eléctrica, no ano t;

tRE � Custos com aquisição de energia a produtores em regime
especial, no ano t;
UGS
tRE � Custos com aquisição de energia a produtores em regi-

me especial imputados à actividade de Gestão Global do Sis-
tema, calculados de acordo com o estabelecido na norma e me-
todologia complementar, no ano t ;

tTer � Parcela associada a terrenos de centrais aceites para efei-
tos de regulação, no ano t;

E
tAm � Amortizações de outros activos fixos afectos à activida-

de de Aquisição de Energia Eléctrica, no ano t;

ActE
t � Valor médio de outros activos fixos afectos à actividade

de Aquisição de Energia Eléctrica, líquido de amortizações e
comparticipações, no ano t, dado pela média aritmética simples
dos valores do início e do fim do ano;

Er � Taxa de remuneração permitida para o valor dos activos fi-
xos afectos à actividade de Aquisição de Energia Eléctrica, fi-
xada para o período de regulação, em percentagem;

E
tOC � Outros custos do exercício associados à actividade de

Aquisição de Energia Eléctrica, no ano t;
E
tS � Outros proveitos facturados pela entidade concessionária da
RNT no âmbito da actividade de Aquisição de Energia Eléc-
trica, no ano t;

E
t fixo 1

~
−∆ � Valor previsto do ajustamento da parcela fixa dos pro-

veitos relativos à actividade de Aquisição de Energia Eléctri-
ca, no ano t-1;

E
t fixo 2−∆ � Ajustamento da parcela fixa dos proveitos relativos à

actividade de Aquisição de Energia Eléctrica, no ano t-2;

t m variávelAEC ,

~
� Encargos variáveis decorrentes dos CAE, em cada

mês m do ano t;

tmmpI  ,
~

� Encargos provenientes da importação de energia eléc-
trica ou de aquisição a produtores não vinculados, no mês m
do ano t;

tmxpE  ,
~

� Proveitos provenientes da exportação de energia eléc-
trica ou da venda a entidades do SENV, no mês m do ano t.

Salvo indicação em contrário, as parcelas são expressas em Euros.
2 � A parcela associada a terrenos destinados à instalação de cen-

trais é dada pela seguinte expressão:

(4)

em que:

tTer � Parcela associada a terrenos de centrais aceites para efei-
tos de regulação, no ano t;

Ter
tAm � Amortizações de terrenos de centrais aceites para efei-

tos de regulação, no ano t;
Ter
tAct � Valor médio do activo em terrenos de centrais líquido

de amortizações, incluindo direitos de superfície, no ano t,
aceite para efeitos de regulação, dado pela média aritmética
simples dos valores no início e no fim do ano;

Terr � Taxa de remuneração para o valor dos terrenos de centrais
para o período de regulação, em percentagem;

E
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Ter
tLiq � Mais-valias ou menos-valias decorrentes da venda de

terrenos de centrais realizadas no ano t, líquidas de impostos,
aceites para efeitos de regulação.

As amortizações ( )Ter
tAm  correspondem apenas aos terrenos para os

quais a ERSE aceita a depreciação.

3 � Os outros custos do exercício ( )E
tOC  devem ser desagregados

de acordo com as regras definidas nas normas e metodologias com-
plementares aplicáveis e são aceites pela ERSE desde que devidamente
caracterizados e justificados pela entidade concessionária da RNT.

4 � O ajustamento ( )E
t fixo 1

~
−∆  é determinado pela seguinte expressão:

(5)

em que:

E
t fixofR 1

~
− � Valor previsto da componente fixa dos proveitos fac-

turados pela entidade concessionária da RNT aos distribuido-
res vinculados no âmbito da actividade de Aquisição de Ener-
gia Eléctrica, no ano t-1;
E

t fixoR 1
~

− � Valor previsto da componente fixa dos proveitos per-
mitidos à entidade concessionária da RNT no âmbito da acti-
vidade de Aquisição de Energia Eléctrica, no ano t-1, deter-
minados com base nos valores previstos para o ano em curso,
calculados pela expressão (2);

1
~

−tVIMPN � Valor previsto dos ganhos comerciais corresponden-
tes a encargos de importações e de aquisições de energia eléc-
trica a produtores não vinculados deduzidos dos proveitos de
exportações e de vendas de energia eléctrica ao SENV, consi-
derados para efeitos de regulação, no ano t-1;

1
~

−ttrI � Valor previsto dos encargos com contratos de interrupti-
bilidade, no ano t-1;

E
tmbA 1

~
− � Valor previsto dos custos afectos a esta actividade re-

lacionados com a promoção da qualidade do ambiente no ano
t-1, aceites pela ERSE, de acordo com o relatório de execu-
ção do «Plano de Promoção da Qualidade Ambiental», confor-
me estabelecido nos n.os 9 e 10 do artigo 83.º;

1
~

−tAG � Valor previsto dos proveitos provenientes dos contratos
de garantia de abastecimento, no ano t-1;

E
ti 1− � Taxa de juro EURIBOR a três meses, em vigor no último

dia do mês de Junho do ano t-1, acrescida de meio ponto per-
centual.

a) A parcela ( )1
~

−tVIMPN  é dada por:

(6)

em que:

1
~

−tVIMPAN � Valor previsto dos ganhos comerciais corresponden-
tes a encargos de importações e de aquisições de energia eléc-
trica a detentores de licença de produção não vinculada, acei-
tes para efeitos de regulação, no ano t-1;

1
~

−tVEXPVN � Valor previsto dos ganhos comerciais decorrentes
de proveitos de exportações e de vendas de energia eléctrica
ao SENV, aceites para efeitos de regulação, no ano t-1.

Os custos ( )1
~

−tVIMPAN  são dados pela seguinte expressão:

(7)

em que:

m � Número de períodos de acerto de contas;
p � Número de «contratos» de aquisição;

1, −tiSEP � Custo unitário da produção vinculada, substituída pela
importação ou pela venda a entidades titulares de licença de
produção não vinculada no período de acerto de contas i, no
ano t-1, em Euros por kWh;

1,, −tikPA � Preço de aquisição de importações ou de compras a en-
tidades titulares de licença de produção não vinculada, pelo
«contrato» k, no período de acerto de contas i, no ano t-1, em
Euros por kWh;

1,,

~
−tikAQ � Valor previsto das quantidades importadas ou adqui-

ridas a entidades titulares de licença de produção não vincu-
lada, pelo «contrato» k, no período de acerto de contas i, no
ano t-1, em kWh.

Na expressão (7) o preço ( )1,, −tikPA  é substituído pelo custo unitá-

rio ( )1, −tiSEP , nos períodos de acerto de contas em que seja superior a
este custo.

Os custos ( )1, −tiSEP  são calculados valorizando a energia eléctrica
correspondente pelo valor de substituição do sistema vinculado.

Os proveitos ( )1
~

−tVEXPVN  são dados pela seguinte expressão:

(8)

em que:

m � Número de períodos de acerto de contas;
r � Número de «contratos» de venda;

1, −tiPV � Preço de venda no Sistema de Ofertas, no período de
acerto de contas i, no ano t-1, em Euros por kWh;

1, −tiTEPPc � Parcela de potência da TEP para o período de acerto
de contas i do ano t-1;

1, −tiSEP � Custo unitário da produção vinculada que foi mobili-
zada para as exportações ou vendas no Sistema de Ofertas, no
período de acerto de contas i, no ano t-1, em Euros por kWh;

1,

~
−tiVQ � Valor previsto das quantidades vendidas no Sistema de

Ofertas, no período de acerto de contas i, no ano t-1, em kWh;

1,, −tijEXPP � Preço de venda de exportações pelo «contrato» j, no
período de acerto de contas i, no ano t-1, em Euros por kWh;

EXPQ
~ � Valor previsto das quantidades exportadas pelo «contra-

to» j, no período de acerto de contas i, no ano t-1, em kWh.

Na expressão (8) o preço ( ) PcPV tTEPiti 1,1, −− −  é substituído pelo custo

unitário ( )1, −tiSEP , nos períodos de acerto de contas em que seja infe-
rior a este custo.

Na expressão (8) o preço ( )1,, −tijEXPP  é substituído pelo custo unitá-

rio ( )1, −tiSEP , nos períodos de acerto de contas em que seja inferior a
este custo.

b) O mecanismo de ajuste anual ( )E
t fixo 1

~
−∆ , é aplicado na definição

dos proveitos a partir do ano 2003.

5 � O ajustamento ( )E
t fixo 2−∆  é determinado pela seguinte expressão:

(9)

em que:
E

t fixoRf 2− � Componente fixa dos proveitos facturados pela enti-
dade concessionária da RNT aos distribuidores vinculados no
âmbito da actividade de Aquisição de Energia Eléctrica, no ano
t-2;

E
t fixoR 2− � Componente fixa dos proveitos permitidos à entidade

concessionária da RNT no âmbito da actividade de Aquisição
de Energia Eléctrica, no ano t-2, determinados com base nos
valores previstos para o ano em curso, calculados pela expres-
são (2);

2−tNVIMP � Ganhos comerciais correspondentes a encargos de
importações e de aquisições de energia eléctrica a produtores
não vinculados deduzidos dos proveitos de exportações e de
vendas de energia eléctrica ao SENV, considerados para efei-
tos de regulação, no ano t-2;

2−tItr � Encargos com contratos de interruptibilidade, no ano t-2;
E
tAmb 2− � Custos afectos a esta actividade relacionados com a

promoção da qualidade do ambiente no ano t-2, aceites pela
ERSE, de acordo com o relatório de execução do «Plano de
Promoção da Qualidade Ambiental», conforme estabelecido
nos n.os 9 e 10 do artigo 83.º

2−tGA � Proveitos provenientes dos contratos de garantia de abas-
tecimento, no ano t-2;

( ) 
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E
prov∆ � Valor do ajustamento provisório calculado no ano t-2 de
acordo com o n.º 4, incluído nos proveitos permitidos do ano

em curso como sendo o valor ( )E
tfixo 1 

~
−∆ ;

E
ti 1− � Taxa de juro EURIBOR a três meses, em vigor no último

dia do mês de Junho do ano t-1, acrescida de meio ponto per-
centual.

a) A parcela ( )2−tNVIMP  é dada por:

(10)

em que:

2−tNVIMPA � Ganhos comerciais correspondentes a encargos de
importações e de aquisições de energia eléctrica a detentores
de licença de produção não vinculada, aceites para efeitos de
regulação, no ano t-2;

2−tNVEXPV � Ganhos comerciais decorrentes de proveitos de ex-
portações e de vendas de energia eléctrica ao SENV, aceites
para efeitos de regulação, no ano t-2.

Os custos ( )2−tNVIMPA  são dados pela seguinte expressão:

(11)

em que:

m � Número de períodos de acerto de contas;
p � Número de «contratos» de aquisição;

2, −tiSEP � Custo unitário de produção vinculada, que foi substi-
tuída no período de acerto de contas i, no ano t-2, em Euros
por kWh;

2,, −tikPA � Preço de aquisição de importações ou de compras a
entidades titulares de licença de produção não vinculada, pelo
«contrato» k, no período de acerto de contas i, no ano t-2, em
Euros por kWh;

2,, −tikQA � Quantidades importadas ou adquiridas a entidades ti-
tulares de licença de produção não vinculada, pelo
«contrato» k, no período de acerto de contas i, no ano t-2, em
kWh.

Na expressão (11) o preço ( )2,, −tikPA  é substituído pelo custo unitá-

rio ( )2, −tiSEP , nos períodos em que seja superior a este custo.

Os custos ( )2, −tiSEP  são calculados valorizando a energia eléctrica
correspondente pelo valor de substituição do sistema vinculado.

Os proveitos ( )2−tNVEXPV  são dados pela seguinte expressão:

(12)

em que:

m � Número de períodos de acerto de contas;
r � Número de «contratos» de venda;

2, −tiPV � Preço de venda no Sistema de Ofertas no período de
acerto de contas i, no ano t-2, em Euros por kWh;

2, −tiTEPPc � Parcela de potência da TEP para o período de acer-
to de contas i do ano t-2;

2, −tiSEP � Custo unitário da produção vinculada, que foi mobili-
zada para as exportações ou vendas no Sistema de Ofertas no
período de acerto de contas i, no ano t-2, em Euros por kWh;

2,, −tijQV � Quantidades vendidas no Sistema de Ofertas no perí-
odo de acerto de contas i, no ano t-2, em kWh;

2,, −tijEXPP � Preço de venda de exportações pelo «contrato» j, no
período de acerto de contas i, no ano t-2, em Euros por kWh;

EXPQ � Quantidades exportadas pelo «contrato» j, no período de
acerto de contas i, no ano t-2, em kWh.

Na expressão (12) o preço ( ) PcPV tTEPiti 2,2, −− −  é substituído pelo

custo unitário ( )2, −tiSEP , nos períodos de acerto de contas em que seja
inferior a este custo.

Na expressão (12) o preço ( )2,, −tij EXPP  é substituído pelo custo uni-

tário ( )2, −tiSEP , nos períodos em que seja inferior a este custo.

b) O mecanismo de ajuste anual ( )E
2t fixo −∆  é aplicado na definição

dos proveitos a partir do ano 2004. Nos anos 2002 e 2003, o valor de

( )E
2t fixo −∆  é calculado de acordo com as regras do artigo 22.º do ante-

rior Regulamento Tarifário.

c) O valor ( )E
prov∆  tem efeito na determinação dos proveitos permi-

tidos a partir do ano 2004.
d) Quando a necessidade de ajustamento resulte da diminuição do

volume de vendas provocado pela adesão ao SENV de clientes do
SEP, há que verificar:

i) Em que medida tal diminuição não pôde ser compensada por
vendas a terceiros, calculando o montante correspondente ao
saldo que resulta da referida diminuição do volume de ven-
das e dos ganhos obtidos com a venda a terceiros;

ii) Qual a magnitude do aumento da Tarifa de Energia e Potên-
cia provocado pela diminuição do volume de vendas corri-
gido de acordo com a subalínea anterior.

e) Caso a magnitude do aumento referida na alínea anterior seja
inferior a 1,5 vezes a taxa de inflação verificada no ano t-2, procede-se
exclusivamente ao ajuste da Tarifa de Energia e Potência.

f) Caso a magnitude do aumento referida na alínea d) do n.º 5 seja
superior a 1,5 vezes a taxa de inflação verificada no ano t-2, o mon-
tante referido na subalínea i) da alínea d) do n.º 5 é integralmente re-
cuperado ao abrigo da tarifa de Uso Global do Sistema.

g) As disposições previstas nas alíneas d) a f) do n.º 5 são aplicá-
veis até 2003.

Artigo 55.º

Proveitos da actividade de Gestão Global do Sistema

1 � Os proveitos permitidos à entidade concessionária da RNT no
âmbito da actividade de Gestão Global do Sistema, no ano t, são da-
dos pela seguinte expressão:

(13)

em que:

~
Rt

UGS � Proveitos permitidos à entidade concessionária da RNT,
no âmbito da actividade de Gestão Global do Sistema, no ano
t;

UGS
tAmt � Amortizações dos activos fixos afectos à actividade de

Gestão Global do Sistema, associados ao Gestor do Sistema,
ao Gestor de Ofertas, ao Acerto de Contas entre o SEP e o
SENV e às telecomunicações de segurança, no ano t;

UGS
tAct � Valor médio dos activos fixos afectos à actividade de

Gestão Global do Sistema, líquido de amortizações e compar-
ticipações, no ano t, dado pela média aritmética simples dos va-
lores no início e no fim do ano, associados ao Gestor do Sis-
tema, ao Gestor de Ofertas, ao Acerto de Contas entre o SEP
e o SENV e às telecomunicações de segurança;

UGSr � Taxa de remuneração permitida para o valor dos activos
fixos afectos à actividade de Gestão Global do Sistema, fixa-
da para o período de regulação, em percentagem;

UGS
tCAE � Custos decorrentes dos CAE imputados à actividade

de Gestão Global do Sistema, no ano t;
UGS
tOG � Custos de exploração associados ao Gestor do Sistema,

ao Gestor de Ofertas, ao Acerto de Contas entre o SEP e o
SENV e às telecomunicações de segurança, no ano t;

tREG � Custos com a ERSE, no ano t;
UGS
tRE � Custos com aquisição de energia a produtores em regi-

me especial imputados à actividade de Gestão Global do Sis-
tema, no ano t;

UGS
tS � Proveitos facturados pela entidade concessionária da RNT
no âmbito da actividade de Gestão Global do Sistema e que
não resultam da aplicação das tarifas de Uso Global do Siste-
ma, no ano t;

∆ t
UGS

−2
� Ajustamento no ano t, dos proveitos da actividade de Ges-

tão Global do Sistema facturados no ano t-2.

Salvo indicação em contrário, as parcelas são expressas em
Euros.
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2 � Os activos fixos afectos à actividade de Gestão Global do Sis-
tema correspondem aos valores aceites para efeitos de regulação, sob
proposta da entidade concessionária da RNT.

3 � Os custos de exploração incluem, nomeadamente, os custos re-
lativos a fornecimentos e serviços externos, materiais diversos e pes-
soal.

4 � Os custos de exploração associados ao Gestor do Sistema com-
preendem, entre outros, os custos com serviços adquiridos a produto-
res não vinculados, bem como os custos associados à utilização da
rede de telecomunicações de segurança.

5 � Os custos ( )UGS
tRE  referidos no número anterior correspondem

à diferença entre os custos de aquisição aos produtores em regime
especial e os custos que seriam incorridos pelo SEP para produção
daquela energia, de acordo com as regras estabelecidas para o efeito
nas normas e metodologias complementares.

6 � O ajustamento ( )UGS
t 2−∆  previsto na expressão (13) é determina-

do a partir da seguinte expressão:

(14)

em que:

∆ t
UGS

−2
� Ajustamento no ano t dos proveitos da tarifa de Uso Glo-

bal do Sistema facturados no ano t-2;
UGS

tRf 2− � Proveitos facturados pela entidade concessionária da
RNT pela aplicação da tarifa de Uso Global do Sistema no ano
t-2;
UGS

tR  
2− � Proveitos permitidos à entidade concessionária da RNT

através da tarifa de Uso Global do Sistema no ano t-2, calcu-
lados em t-1 de acordo com a expressão (13), com base nos
valores verificados em t-2;

UGS
2-tAmb � Custos afectos a esta actividade relacionados com a

promoção da qualidade do ambiente, no ano t-2, aceites pela
ERSE de acordo com o relatório de execução do «Plano de
Promoção da Qualidade Ambiental», conforme estabelecido
nos n.os 9 e 10 do artigo 83.º;

it
UGS
−1

� Taxa de juro EURIBOR a três meses, em vigor no últi-
mo dia do mês de Junho do ano t-1, acrescida de meio ponto
percentual.

a) O mecanismo de ajuste anual previsto neste artigo é aplicado na
definição dos proveitos a partir do ano 2004. Nos anos 2002 e 2003,

o valor de ( )UGS
2t−∆  é calculado de acordo com as regras do artigo 24.º

do anterior Regulamento Tarifário.

Artigo 56.º

Proveitos da actividade de Transporte de Energia Eléctrica

1 � Os proveitos permitidos à entidade concessionária da RNT, no
âmbito da actividade de Transporte de Energia Eléctrica, no ano t, são
dados pela expressão:

(15)

em que:

~
Rt

T � Proveitos permitidos à entidade concessionária da RNT,
no âmbito da actividade de Transporte de Energia Eléctri-
ca, no ano t;

Amt
T � Amortizações dos activos fixos afectos à actividade de

Transporte de Energia Eléctrica, no ano t;

Actt
T � Valor médio dos activos fixos afectos à actividade de

Transporte de Energia Eléctrica, líquido de amortizações e
comparticipações, no ano t, dado pela média aritmética simples
dos valores no início e no fim do ano;

Tr � Taxa de remuneração permitida para o valor dos activos fi-
xos afectos à actividade de Transporte de Energia Eléctrica,
fixada para o período de regulação, em percentagem;

T
tCC � Custos correspondentes a fornecimentos e serviços exter-

nos e custos com pessoal, relativos ao ano t;

OCt
T � Outros custos do exercício associados à actividade de

Transporte de Energia Eléctrica, no ano t;
URT
tCAE � Custos decorrentes dos CAE imputados à actividade

de Transporte de Energia Eléctrica, no ano t;

St
T � Proveitos facturados pela entidade concessionária da RNT
no âmbito da actividade de Transporte de Energia Eléctrica e

( )
2

1
2
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que não resultam da aplicação das tarifas de Uso da Rede de
Transporte, no ano t;

∆ t
T

−2
� Ajustamento no ano t, dos proveitos das tarifas de Uso

da Rede de Transporte facturados no ano t-2.

Salvo indicação em contrário, as parcelas são expressas em euros.

2 � Os activos fixos afectos ao transporte ( )Actt
T , referidos no

número anterior, correspondem aos valores aceites para efeitos de re-
gulação, sob proposta da entidade concessionária da RNT.

3 � Os proveitos facturados pela entidade concessionária da RNT
no âmbito da actividade de Transporte de Energia Eléctrica e que não

resultam da aplicação das tarifas de Uso da Rede de Transporte ( )St
T

referidos no n.º 1 correspondem, nomeadamente, aos originados pe-
las ligações à RNT e pelo saldo dos pagamentos entre operadores de
sistema das redes interligadas europeias.

4 � O ajustamento ( )T
t 2−∆  previsto na expressão (15) é determina-

do a partir da seguinte expressão:

(16)

em que:

∆ t
T

−2
� Ajustamento no ano t, dos proveitos das tarifas de Uo da

Rede de Transporte facturados no ano t-2;
T

tRf 2− � Proveitos facturados pela entidade concessionária da
RNT pela aplicação das tarifas de Uso da Rede de Transpor-
te, no ano t-2;
T

tR  
2− � Proveitos permitidos à entidade concessionária da RNT

através das tarifas de Uso da Rede de Transporte no ano t-2,
calculados em t-1 através da expressão (15), com base nos va-
lores verificados em t-2;

T
tAmb 2− � Custos afectos a esta actividade relacionados com a

promoção da qualidade do ambiente no ano t-2, aceites pela
ERSE, de acordo com o relatório de execução do «Plano de
Promoção da Qualidade Ambiental», conforme estabelecido
nos n.os 9 e 10 do artigo 83.º;

it
T
−1

� Taxa de juro EURIBOR a três meses, em vigor no último
dia do mês de Junho do ano t-1, acrescida de meio ponto per-
centual.

a) O mecanismo de ajuste anual previsto neste artigo é aplicado na
definição dos proveitos a partir do ano 2004. Nos anos 2002 e 2003,

o valor de ( )T
2t−∆  é calculado de acordo com as regras do artigo 26.º

do anterior Regulamento Tarifário.

Artigo 57.º

Encargos mensais da actividade de Aquisição
de Energia Eléctrica

1 � Os encargos mensais com a aquisição de energia eléctrica são
calculados como sendo:

(17)

em que:

m � Mês;
i � Trimestre a que pertence o mês m (i=1, 2, 3,4);

E
m variávelR

~ � Componente variável dos proveitos permitidos à en-
tidade concessionária da RNT no âmbito da actividade de
Aquisição de Energia Eléctrica, no mês m;

BT
iV 2−∆ � Ajuste trimestral do encargo variável de aquisição de
energia eléctrica afecto aos clientes de BT;

NT
iV 2−∆ � Ajuste trimestral do encargo variável de aquisição de
energia eléctrica afecto aos clientes de MAT, AT e MT.

O ajuste trimestral do encargo variável de aquisição de energia eléc-

trica afecto aos clientes de BT BT
iV 2−∆ é dado por:

T
t

T
t

URT
t

T
t

T
t

T
T
t

T
t

T
t SCAEOCCC

r
ActAmR 2100

~
−∆−−+++×+=

( )
2

1
2

 
222 100
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em que:

DFF � Diferença acumulada na entidade concessionária da
RNT, entre valor o valor do desvio mensal da parcela dos
encargos variáveis de aquisição de energia eléctrica para
abastecimento do SEP, previstos e reais, afectos aos consu-
mos em BT:

m � Mês de cada trimestre (m=1, 2, 3);
i � Trimestre i, com i=1, 2, 3, 4;

BT
m variávelR∆ � Desvio mensal da parcela variável de aquisição de

energia eléctrica para abastecimento do SEP afecto aos consu-
mos em BT, no mês m, calculado pela expressão (21);

3−iDF � Saldo no final do trimestre i-3 da conta de diferença de
facturação trimestral;

REFDF � Valor de referência do saldo da diferença de facturação,
definido pela ERSE para o período de regulação;

calculando-se em cada trimestre o novo saldo da conta de diferença
de facturação trimestral através de:

(18)

3 � O ajuste trimestral do encargo variável de aquisição de ener-

gia eléctrica afecto aos clientes de MAT, AT e MT NT
iV∆ é dado por:

(19)

em que:

NT
mávelvariR  ∆ � Desvio mensal da parcela variável de aquisição de

energia eléctrica para abastecimento do SEP afecto aos consu-
mos em NT, no mês m, calculado pela expressão (22).

4 � A afectação do desvio mensal da parcela variável de aquisição
de energia eléctrica para abastecimento do SEP aos consumos em
MAT, AT e MT e aos consumos em BT, é determinada por:

(20)

(21)

(22)

sendo:
E

t
BT

t TEP RR
~~=α ;

E
t

NT
t TEP RR

~~=β ;

em que:

mávelvariR  ∆ � Desvio mensal da parcela variável de aquisição de
energia eléctrica para abastecimento do SEP, no mês m;

BT
mávelvariR  ∆ � Desvio mensal da parcela variável de aquisição de

energia eléctrica para abastecimento do SEP, afecto aos con-
sumos em BT, no mês m;

NT
mávelvariR  ∆ � Desvio mensal da parcela variável de aquisição de

energia eléctrica para abastecimento do SEP, afecto aos con-
sumos em NT, no mês m;

mAEC � Encargos decorrentes dos CAE, em cada mês m do ano t;

mImp � Encargos provenientes da importação de energia eléctri-
ca ou de aquisição a produtores não vinculados, no mês m;

mExp � Proveitos provenientes da exportação de energia eléctri-
ca ou da venda a entidades do SENV, no mês m;

mCH � Diferencial de correcção de hidraulicidade, no mês m;

mcpCm  , � Custo marginal de energia de curto prazo das centrais
do SEP no mês m do ano t, previsto no ano t-1;

mSEPE  � Energia emitida para a rede pelas centrais de produção
do SEP no mês m;

mSEPE  
~ � Valor previsional da energia emitida para a rede pelas

centrais de produção do SEP no mês m do ano t, previsto no
ano t-1;

BT
t TEPR

~ � Proveitos permitidos ao distribuidor vinculado no ano t,
por aplicação da Tarifa de Energia e Potência aos clientes fi-
nais em BT, calculados pelo produto da tarifa pelas quantida-
des que se prevê vender;

NT
t TEPR

~ � Proveitos permitidos ao distribuidor vinculado para o ano
t, por aplicação da Tarifa de Energia e Potência aos clientes
finais em MAT, AT e MT calculados pelo produto da tarifa
pelas quantidades que se prevê vender em cada um dos níveis
de tensão.

SECÇÃO II

Proveitos do Distribuidor Vinculado

Artigo 58.º

Proveitos da actividade de Distribuição
de Energia Eléctrica

1 � Os proveitos permitidos aos distribuidores vinculados no âm-
bito da actividade de Distribuição de Energia Eléctrica, no ano t, são
dados pela expressão:

(23)

em que:

~
Rt

D � Proveitos permitidos no âmbito da actividade de Distribui-
ção de Energia Eléctrica, no ano t;
D
tjF , � Componente fixa dos proveitos da actividade de Distribui-
ção de Energia Eléctrica, no ano t, por nível de tensão j;

j � Nível de tensão j=1, 2 respectivamente para AT/MT e BT;
D
tjP , � Componentes variáveis unitárias dos proveitos da activida-
de de Distribuição de Energia Eléctrica, no nível de tensão j,
no ano t, em Euros por kWh;

D
tjE , � Energia eléctrica entregue pela rede de distribuição no ní-
vel de tensão j a clientes vinculados e não vinculados, no ano
t, em kWh;

D
tj 2, −∆ � Ajustamento no ano t, dos proveitos da actividade de Dis-
tribuição de Energia Eléctrica, no ano t-2, por nível de tensão j.

Salvo indicação em contrário, as parcelas são expressas em euros.
2 � A componente fixa dos proveitos da actividade de Distribui-

ção de Energia Eléctrica é fixada para o primeiro ano do período de

regulação ( )D
jF 1,  e evolui nos restantes anos do período de regulação,

de acordo com a seguinte expressão:

T=1

(24)

t=2, 3

em que:

D
jF 1, � Componente fixa dos proveitos de Uso da Rede de Dis-

tribuição no primeiro ano do período de regulação, por nível
de tensão;
D
tjF 1, − � Componente fixa dos proveitos da actividade de Distri-
buição de Energia Eléctrica, no ano t-1, por nível de tensão;

1−tIPC � Taxa de inflação no ano t-1, em percentagem;
D

jFX , � Parâmetro associado à componente fixa dos proveitos da
actividade de Distribuição de Energia Eléctrica, por nível de
tensão, em percentagem.

3 � A componente variável unitária dos proveitos de Uso da Rede
de Distribuição é fixada para o primeiro ano do período de regulação
( )DPj,1  e evolui nos restantes anos do período de regulação, de acordo
com a seguinte expressão:

T=1

(25)

t=2, 3

( )∑
=

− ∆+=
3

1
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m
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em que:

D
jP 1, � Componente variável unitária dos proveitos da activi-
dade de Distribuição de Energia Eléctrica, no nível de ten-
são j , no primeiro ano do período de regulação, em Euros
por kWh;

D
tjP 1, − � Componente variável unitária dos proveitos da activida-
de de Distribuição de Energia Eléctrica, no nível de tensão j,
no ano t-1, em Euros por kWh;

IPCt−1 � Taxa de inflação no ano t-1, em percentagem;
D

jPX , � Parâmetro associado à componente variável dos provei-
tos da actividade de Distribuição de Energia Eléctrica, no ní-
vel de tensão j, em percentagem.

4 � O ajustamento ( )D
tj 2, −∆ é dado pela seguinte expressão:

(26)

em que:

D
tjRf 2, − � Proveitos por nível de tensão resultantes da aplicação

das tarifas de Uso da Rede de Distribuição aos clientes vincu-
lados e não vinculados, incluindo o uso da rede de BT, no ano
t-2;
D
tjR  

2, − � Proveitos permitidos por nível de tensão para a actividade
de Distribuição de Energia Eléctrica, no ano t-2, calculados em
t-1, de acordo com a expressão ( 23 ), com base nos valores
verificados em t-2;

2, −tjPP � Incentivo à redução das perdas por nível de tensão na
rede de distribuição, no ano t-2;

2−tRQS � Incentivo à melhoria da qualidade de serviço a aplicar
em MT, no ano t-2;

D
tjAmb 2, − � Custos por nível de tensão afectos a esta actividade re-

lacionados com a promoção da qualidade do ambiente no ano
t-2, aceites pela ERSE, de acordo com o relatório de execu-
ção do «Plano de Promoção da Qualidade Ambiental», confor-
me estabelecido nos n.os 13 e 14 do artigo 87.º;

D
ti 1− � Taxa de juro EURIBOR a três meses, em vigor no último

dia do mês de Junho do ano t-1, acrescida de meio ponto per-
centual.

a) O incentivo à redução das perdas na rede de distribuição 2, −tjPP

é valorizado como sendo:

(27)

em que:

2, −tpV � Valorização das perdas na rede de distribuição no ano

t-2, em Euros por kWh;
*

2, −tjP � Nível de referência das perdas na rede de distribuição no

ano t-2, por nível de tensão, em percentagem;

2, −tjP � Nível de perdas no ano t-2, por nível de tensão, em per-

centagem;
D

tjE 2, − � Energia eléctrica entregue por nível de tensão pela rede

de distribuição a clientes vinculados e não vinculados no ano

t-2, em kWh.

O nível de perdas ( )2, −tjP  é dado pelo quociente entre as perdas e a

energia entregue pela rede de distribuição a clientes vinculados e não

vinculados.

O nível de referência das perdas ( )*
2, −tjP  é fixado para cada um dos

anos do período de regulação, por nível de tensão.

A valorização das perdas ( )2, −tpV  é dada pelo preço médio de ven-

da de energia eléctrica da entidade concessionária da RNT, aos dis-

tribuidores vinculados no ano t-2.

Para efeito de determinação do incentivo à redução das perdas, a

diferença entre o nível de perdas num ano t ( )tjP ,  e o nível de refe-

rência estabelecido para esse ano ( )*
,tjP  é limitada a 1%.

b) O valor do incentivo à melhoria da qualidade de serviço ( )2−tRQS
na rede de distribuição em MT depende do valor da energia não dis-
tribuída )( 2−tEND  nos seguintes termos:

Quando: VENDEND 2t REFt ∆−< −−2 ;

( )( ){ }222 , −−−−− ×−∆−= tt2t REF2t maxt VENDENDVENDRQSMinRQS

Quando: VENDENDVEND 2t REFt2t REF ∆+≤≤∆− −−− 2 ;

02 =−tRQS

Quando: VENDEND 2t REFt ∆+> −−2 ;

( )( ){ }222 , −−−−− ×−∆+= tt2t REF2t mint VENDENDVENDRQSMaxRQS

em que:

2t maxRQS − � Valor máximo do prémio a atribuir como incentivo
à melhoria da qualidade de serviço, no ano t-2;

2t minRQS − � Valor máximo da penalidade a atribuir como incen-
tivo à melhoria da qualidade de serviço, no ano t-2;

2−tEND � Energia não distribuída em kWh, no ano t-2;

2t REFEND − � Energia não distribuída de referência em kWh, no
ano t-2;

2−∆± tV � Banda de valor da energia não distribuída em torno de
a partir da qual é atribuído o incentivo à melhoria da qualida-
de de serviço, no ano t-2;

2−tVEND � Valorização da energia não distribuída no ano t-2, em
Euros por kWh.

O valor da energia não distribuída é calculado como sendo:

(28)

em que:

ED � Energia entrada na rede de distribuição em MT durante o
ano, em kWh;

TIEPI � Tempo de interrupção equivalente da potência instala-
da, em horas, calculado para toda a rede de distribuição em
MT, de acordo com o Regulamento da Qualidade de Serviço;

T � Número de horas do ano.

c) O incentivo à melhoria da qualidade de serviço previsto na alí-
nea anterior produz efeitos a partir do ano 2003.

d) O mecanismo de ajuste anual previsto neste artigo é aplicado na
definição dos proveitos a partir do ano 2004. Nos anos 2002 e 2003,

o valor de ( )D
2tj −∆ ,  é calculado de acordo com as regras do artigo 36.º

do anterior Regulamento Tarifário.

Artigo 59.º

Proveitos da actividade de Comercialização de Redes

1 � Os proveitos permitidos aos distribuidores vinculados, no âm-
bito da actividade de Comercialização de Redes, no ano t, são dados
pela expressão:

(29)

em que:

CR
tR

~ Proveitos permitidos no âmbito da actividade de Comercia-
lização de Redes, no ano t;

CR
tjR ,

~
Proveitos permitidos por nível de tensão ou tipo de forneci-

mento j, no ano t;
j � Níveis de tensão ou tipo de fornecimento NT (MAT, AT e

MT), BTE e BTN;
CR

tjAct , Valor médio do activo fixo afecto a esta actividade por ní-
vel de tensão j incluindo os equipamentos de medição de ener-
gia eléctrica, líquido de amortizações e comparticipações, no
ano t, dado pela média aritmética simples dos valores no iní-
cio e no final do ano;

CRr Taxa de remuneração permitida para o valor do activo fixo
definido para o período de regulação, no ano t, em percenta-
gem;

CR
tjAmt , Amortizações dos activos fixos afectos a esta actividade,

por nível de tensão ou tipo de fornecimento j, no ano t;
CR

tjC , Custos anuais da estrutura comercial por nível de tensão j
afectos à actividade de Comercialização de Redes e aceites
pela ERSE, no ano t;

( )
2

1
2,22,
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CR
tj 2, −∆ Ajustamento no ano t dos proveitos da actividade de Co-
mercialização de Redes, por nível de tensão ou tipo de forne-
cimento j, relativa ao ano t-2.

Salvo indicação em contrário, as parcelas são expressas em euros.

Os custos ( )CR
tjC ,  incluem a leitura, a contratação, o tratamento e a

disponibilização de dados, a facturação, a cobrança e a gestão da co-
brança e o atendimento presencial e telefónico.

O ajustamento ( )CR
tj 2, −∆  previsto na expressão (29) é dado por:

(30)

em que:

CR
tjRf 2, − � Proveitos facturados pelos distribuidores vinculados por

nível de tensão por aplicação das tarifas de Comercialização
de Redes no ano t-2;

CR
tjR 2,

~
− � Proveitos permitidos aos distribuidores vinculados no

âmbito da actividade de Comercialização de Redes por nível
de tensão ou tipo de fornecimento, com base nos quais foi de-
terminada a Tarifa de Comercialização de Redes para vigorar
no ano t-2;

CR
ti 1− � Taxa de juro EURIBOR a três meses, em vigor no último

dia do mês de Junho do ano t-1, acrescida de meio ponto per-
centual.

a) O mecanismo de ajuste anual previsto neste artigo é aplicado na
definição dos proveitos a partir do ano 2004. Nos anos 2002 e 2003,

o valor de ( )CR
tj 2, −∆  é nulo.

Artigo 60.º

Proveitos da actividade de Comercialização no SEP

Os proveitos permitidos aos distribuidores vinculados, no âmbito da
actividade de Comercialização no SEP, no ano t, são dados pela ex-
pressão:

(31)

em que:

CE
tR

~ � Proveitos permitidos no âmbito da actividade de Comer-
cialização no SEP, no ano t;

CE
tjR ,

~
� Proveitos permitidos por nível de tensão ou tipo de for-

necimento j, no ano t;
j � Nível de tensão ou tipo de fornecimento NT (MAT, AT e

MT), BTE e BTN;
CE

tjAct , � Valor médio do activo fixo por nível de tensão j afecto
a esta actividade, líquido de amortizações e comparticipações,
no ano t, dado pela média aritmética simples dos valores no
início e no final do ano;

CEr � Taxa de remuneração a aplicar aos activos fixos, definida
para o período de regulação, no ano t, em percentagem;

CE
tjAmt , � Amortizações dos activos fixos afectos a esta activida-

de, por nível de tensão ou tipo de fornecimento j, no ano t;
CE

tjC , � Custos anuais da estrutura comercial por nível de tensão
j afectos à actividade de Comercialização no SEP e aceites pela
ERSE, no ano t;

CE
tj 2, −∆ � Ajustamento no ano t dos proveitos da actividade de Co-
mercialização no SEP, por nível de tensão ou tipo de forneci-
mento j, relativa ao ano t-2.

2 � Os custos ( )CE
tjC ,  incluem a leitura, a contratação, o tratamento

e disponibilização de dados, a facturação, a cobrança e a gestão da co-
brança e o atendimento presencial e telefónico.

3 � O ajustamento ( )CE
tj 2, −∆  previsto na expressão (31) é dado por:

(32)

em que:
CE
tjRf 2, − � Proveitos facturados pelos distribuidores vinculados por

nível de tensão j por aplicação da Tarifa de Comercialização
no SEP, no ano t-2;

CE
tjR 2,

~
− � Proveitos permitidos aos distribuidores vinculados no

âmbito da actividade de Comercialização no SEP por nível de
tensão j, com base nos quais foi determinada a Tarifa de Co-
mercialização no SEP para vigorar no ano t-2;

2, −tjGP � Custos afectos a esta actividade relativos a programas
de gestão da procura por nível de tensão, aceites pela ERSE
no ano t-2, de acordo com o relatório de execução do «Pro-
grama de Gestão da Procura», conforme estabelecido nos n.os

15 e 16 do artigo 87.º;
CE

tjBGP 2, − � Benefícios estimados no «Plano de Gestão da Procu-
ra» apresentado para o ano t-2 pelos distribuidores vinculados,
relativos à execução de medidas de gestão da procura, por ní-
vel de tensão j;

CE
tjCGP 2, − � Custos estimados no «Plano de Gestão da Procura»

apresentado para o ano t-2 pelos distribuidores vinculados, re-
lativos às medidas de gestão da procura consideradas, por ní-
vel de tensão j;

CE
ti 1− � Taxa de juro EURIBOR a três meses, em vigor no último

dia do mês de Junho do ano t-1, acrescida de meio ponto per-
centual.

a) O mecanismo de ajuste anual previsto neste artigo é aplicado na
definição dos proveitos a partir do ano 2004. Nos anos 2002 e 2003,

o valor de ( )CE
tj 2, −∆  é igual ao ajuste ( )C

t 2−∆  definido no Artigo 38.º do
anterior Regulamento Tarifário.

Artigo 61.º

Proveitos a recuperar pelos distribuidores vinculados por
aplicação da Tarifa de Energia e Potência aos clientes do SEP

1 � Os proveitos a recuperar pelos distribuidores vinculados por
aplicação da Tarifa de Energia e Potência aos fornecimentos aos cli-
entes do SEP, são dados pela expressão:

(33)

em que:

E
t R

~
� Proveitos permitidos à entidade concessionária da RNT
no âmbito da actividade de Aquisição de Energia Eléctrica,
no ano t;

SENVtC � Custo permitido para a parcela de aquisição de energia
eléctrica a centros produtores não vinculados, importações di-
rectas e importações através da entidade concessionária da
RNT, no ano t, limitado ao custo de aquisição ao SEP;

BT
t TEP 1

~
−∆ � Diferença entre o valor previsto facturar pelos distribui-

dores vinculados no ano t-1 por aplicação da tarifa de Ener-
gia e Potência de BT aos fornecimentos aos clientes finais em
BT, e o valor previsional de pagamento à entidade concessio-
nária da RNT ao longo do ano, no âmbito da actividade de
Aquisição de Energia Eléctrica para abastecimento dos clien-
tes de BT;

BT
2t TEP −∆ � Diferença entre os valores facturados pelos distribuido-

res vinculados no ano t-2 por aplicação da Tarifa de Energia
e Potência de BT aos fornecimentos aos clientes finais em BT
e os valores pagos à entidade concessionária da RNT ao lon-
go do ano, no âmbito da actividade de Aquisição de Energia
Eléctrica para abastecimento dos clientes de BT;

NT
2t TEP −∆ � Diferença entre os valores facturados pelos distribuido-

res vinculados no ano t-2 por aplicação da Tarifa de Energia
e Potência de MAT, AT e MT aos fornecimentos aos clientes
finais e os valores pagos à entidade concessionária da RNT ao
longo do ano, no âmbito da actividade de Aquisição de Ener-
gia Eléctrica para abastecimento dos clientes de MAT, AT e
MT.

O desvio )( 1
BT

t TEP −∆  é dado pela expressão:

se não hou-
ve limite ao
crescimento (34)
das tarifas
em BT

se houve li-
mite ao cres- (35)
cimento das
tarifas em BT

( )
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1
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em que:

BT
t TEPfR 1

~
− � Valores previstos dos proveitos facturados pelos dis-

tribuidores vinculados no ano t-1 por aplicação da Tarifa de
Energia e Potência de BT às quantidades consumidas pelos cli-
entes finais em BT;

BT
t TEPfR *

1
~

− � Valores previstos dos proveitos que seriam facturados
pelos distribuidores vinculados no ano t-1 por aplicação da
Tarifa de Energia e Potência de BT que existiria caso não ti-
vessem ocorrido limitações aos acréscimos das tarifas em BT,
dados por:


















+×−−= −

−−−− 100
1

~~ 1
2111

E
t

tt
BT

t TEP
BT*

t TEP
i

WWfRfR

1−tW � Valor acumulado no ano t-1 dos custos não repercutidos
nas tarifas em anos anteriores conforme definido no presente
Capítulo;

2−tW � Valor acumulado no ano t-2 dos custos não repercutidos
nas tarifas em anos anteriores conforme definido no presente
Capítulo;

BT
t TEPR 1

~
− � Valor previsto dos proveitos permitidos à entidade con-

cessionária da RNT no ano t-1, por aplicação da Tarifa de
Energia e Potência de BT aos fornecimentos aos clientes finais
em BT, pelo produto da tarifa pelas quantidades que se pre-
viu vender;

1

4

1 −=





 ∆∑

ti

BT
iV � Valor previsto de ajuste anual, dado pela soma dos

ajustes trimestrais do encargo variável de aquisição de ener-
gia eléctrica afecto aos fornecimentos aos clientes de BT, cal-
culado de acordo com o artigo 57.º;

E
t

i
1−
� Taxa de juro EURIBOR a três meses, em vigor no último
dia do mês de Junho do ano t-1, acrescida de meio ponto per-
centual.

3 � O desvio )( BT
2t TEP −∆  é dado pela expressão:

se não hou-
ve limite ao
crescimen- (36)
to das tari-
fas em BT

se houve li-
mite ao cres-
cimento das (37)
tarifas em
BT

em que:

BT
t TEPRf 2− � Proveitos facturados pelos distribuidores vinculados no

ano t-2 por aplicação da Tarifa de Energia e Potência de BT
às quantidades consumidas pelos clientes finais em BT;

BT
t TEPRf *

2− � Proveitos que seriam facturados pelos distribuidores
vinculados no ano t-2 por aplicação da Tarifa de Energia e Po-
tência de BT que existiria caso não tivessem ocorrido limita-
ções aos acréscimos das tarifas em BT, dados por:
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−−−− 100
1 2
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2t TEP
BT*

2t TEP
i

WWRfRf

2−tW � Valor acumulado no ano t-2 dos custos não repercutidos
nas tarifas em anos anteriores conforme definido no presente
Capítulo;

3−tW � Valor acumulado no ano t-3 dos custos não repercutidos
nas tarifas em anos anteriores conforme definido no presente
Capítulo;
BT

2t TEPR −
~ � Proveitos permitidos à entidade concessionária da RNT

no ano t-2, por aplicação da Tarifa de Energia e Potência de
BT aos fornecimentos aos clientes finais em BT, pelo produ-
to da tarifa pelas quantidades que se previu vender;

2

4

1 −=



 ∑ ∆
ti

BT
iV � Ajuste anual, dado pela soma dos ajustes trimes-

trais do encargo variável de aquisição de energia eléctrica afec-
to aos clientes de BT, calculado de acordo com o artigo 57.º,
no ano t-2;

BT
prov∆ � Valor do ajustamento provisório calculado no ano t-2 de
acordo com o n.º 2 -, incluído nos proveitos permitidos do ano

em curso como sendo ( )BT
tTEP 1 −∆ ;

E
ti 2− � Taxa de juro EURIBOR a três meses, em vigor no último

dia do mês de Junho do ano t-2, acrescida de meio ponto per-
centual.

4 � O desvio )( NT
2t TEP −∆  é dado pela expressão:

(38)

em que:

NT
t TEPRf 2− Proveitos facturados pelos distribuidores vinculados

no ano t-2 por aplicação das tarifas de Energia e Potência
às quantidades consumidas pelos clientes finais em MAT,
AT e MT;

NT
2t TEPR −

~ Proveitos permitidos à entidade concessionária da
RNT para o ano t-2, por aplicação da Tarifa de Energia e
Potência aos fornecimentos aos clientes finais em MAT,
AT e MT calculados no ano t-1, pelo produto da tarifa
pelas quantidades que se previu vender em cada um dos
níveis de tensão;

2

4

1 −=



 ∑ ∆
ti

NT
iV Ajuste anual, dado pela soma dos ajustes trimestrais

do encargo variável de aquisição de energia eléctrica afecto aos
clientes de MAT, AT e MT, calculado de acordo com o arti-
go 57.º, no ano t-2;

E
ti 1− Taxa de juro EURIBOR a três meses, em vigor no último dia

do mês de Junho do ano t-1, acrescida de meio ponto percen-
tual.

Artigo 62.º

Proveitos a recuperar pelos distribuidores vinculados
por aplicação da tarifa de Uso Global do Sistema aos clientes

1 � Os proveitos a recuperar pelos distribuidores vinculados por
aplicação da tarifa de Uso Global do Sistema aos clientes, são dados
pela expressão:

(39)

em que:

UGS
tR

~ � Proveitos permitidos à entidade concessionária da
RNT para o ano t, no âmbito da actividade de Gestão Glo-
bal do Sistema, calculados de acordo com a expressão (13)
do artigo 55.º;

D
2t UGS −∆ � Diferença entre os valores facturados pelos dis-

tribuidores vinculados no ano t-2 por aplicação da tari-
fa de Uso Global do Sistema aos fornecimentos aos cli-
entes e os valores pagos à entidade concessionária da
RNT ao longo do ano, no âmbito da actividade de Ges-
tão Global do Sistema;

D
ti 1− � Taxa de juro EURIBOR a três meses, em vigor no último

dia do mês de Junho do ano t-1, acrescida de meio ponto per-
centual.

O desvio )( D
2t UGS −∆  é dado pela expressão:

(40)

em que:
D

t UGSRf 2− � Proveitos facturados pelos distribuidores vinculados no
ano t-2 por aplicação da tarifa de Uso Global do Sistema aos
fornecimentos aos clientes;
UGS

tRf 2− � Proveitos facturados pela entidade concessionária da
RNT no ano t-2 por aplicação da tarifa de Uso Global do Sis-
tema.
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Artigo 63.º

Proveitos a recuperar pelos distribuidores vinculados
por aplicação da tarifa de Uso da Rede de Transporte aos clientes

1 � Os proveitos a recuperar pelos distribuidores vinculados por
aplicação da tarifa de Uso da Rede de Transporte aos clientes são da-
dos pela expressão:

(41)

em que:

URT
tR

~ � Proveitos permitidos à entidade concessionária da RNT
para o ano t, no âmbito da actividade de Transporte de Ener-
gia Eléctrica, calculados de acordo com a expressão (15) do
artigo 56.º;

D
2t URT −∆ � Diferença entre os valores facturados pelos distribui-

dores vinculados no ano t-2 por aplicação da tarifa de Uso
da Rede de Transporte aos fornecimentos aos clientes e os
valores pagos à entidade concessionária da RNT ao longo
do ano, no âmbito da actividade de Transporte de Energia
Eléctrica;

D
ti 1− � Taxa de juro EURIBOR a três meses, em vigor no último

dia do mês de Junho do ano t-1, acrescida de meio ponto per-
centual.

O desvio )( D
2t URT −∆  é dado pela expressão:

(42)

em que:

D
t URTRf 2− � Proveitos facturados pelos distribuidores vinculados no

ano t-2 por aplicação da tarifa de Uso da Rede de Transporte
aos fornecimentos aos clientes;
URT

tRf 2− � Proveitos facturados pela entidade concessionária da
RNT no ano t-2 por aplicação da tarifa de Uso da Rede de
Transporte.

SECÇÃO III
Mecanismo de limitação dos acréscimos em BT

Artigo 64.º

Limitação dos acréscimos em BT

1 � O valor global resultante da aplicação das tarifas e preços
a clientes finais em BT não pode, de acordo com o estabelecido no
n.º 4 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 187/95, de 27 de Julho, em
cada ano, ter aumentos superiores à taxa de inflação esperada para
esse ano.

O valor dos custos não repercutidos nas tarifas de BT pode, de acor-
do com o estabelecido no n.º 5 do artigo 4.º do diploma referido no
número anterior, ser recuperado nas tarifas dos anos seguintes, num
máximo de cinco.

Artigo 65.º

Mecanismo de limitação

1 � A verificação da limitação, estabelecida no n.º 1 do artigo an-
terior, é feita comparando a evolução média das tarifas de venda aos
clientes finais em BT em cada ano com o índice de preços implícitos
no Consumo Privado desse ano.

2 � A evolução média das tarifas referida no número anterior, re-
levante para a comparação, é dada por:

(43)

em que:

tBTTVCF , � Tarifas de Venda a Clientes Finais em BT, por op-
ção tarifária e termo tarifário, no ano t;

1, −tBTTVCF � Tarifas de Venda a Clientes Finais em BT, por op-
ção tarifária e termo tarifário, no ano t-1;

tBTQ , � Quantidades que se prevê vender em BT, por opção ta-
rifária e termo tarifário, no ano t.

Caso o valor ( )tδ  exceda a evolução do índice de preços implíci-

tos no Consumo Privado 
IP

IP
t

t−









1
, isto é, se:

δt
t

t

IP

IP
>

−1
,

então os proveitos permitidos pela aplicação da Tarifa de Energia e
Potência aos fornecimentos aos clientes do SEP em BT no ano t ( )tBTP ,

são dados por:

(44)

em que:

tBTTEP , � Tarifa de Energia e Potência aplicável aos fornecimen-
tos aos clientes do SEP em BT, no ano t.

4 � O valor dos custos ( )Ct  não repercutidos nas tarifas do ano t
é dado por:

t=1,...n (45)

Este valor é acrescido ao valor acumulado no final do ano t-1 dos

custos não repercutidos nas tarifas em anos anteriores ( )Wt−1 , aos quais
são aplicadas as correspondentes taxas de juro:

(46)

em que:

it−1� Taxa de juro EURIBOR a três meses em vigor no último
dia do mês de Junho do ano t-1, acrescida de meio ponto per-
centual.

5 � Caso o valor ( )tδ  não exceda a evolução do índice de preços
implícitos no Consumo Privado e o valor acumulado no ano t-1 dos
custos não repercutidos nas tarifas em anos anteriores seja nulo, isto
é, se:

 
1−

≤
t

t
t

IP

IPδ e 01 =−tW ,

então os proveitos permitidos pela aplicação da Tarifa de Energia e
Potência aos clientes finais em BT no ano t não se alteram.

6 � Caso o valor ( )tδ  não exceda a evolução do índice de preços
implícitos no Consumo Privado e o valor acumulado no ano t-1 dos
custos não repercutidos nas tarifas em anos anteriores seja positivo, isto
é, se:

1−

≤
t

t
t

IP

IPδ e 01 >−tW ,

há que calcular o valor dos proveitos permitidos pela aplicação da
Tarifa de Energia e Potência aos clientes em BT ( )tBTP ,′  que permiti-

ria anular ( )1−tW :

(47)

7 � Se o valor dos proveitos permitidos pela aplicação da Tarifa

de Energia e Potência aos fornecimentos aos clientes em BT ( )tBTP ,’
satisfizer a limitação referida no n.º 1 do artigo 64.º, será este o valor
dos proveitos permitidos pela aplicação da Tarifa de Energia e Potên-
cia aos clientes em BT, isto é, se:

1,
1

,’ −
−

×≤ tBT
t

t
tBT P

IP

IP
P

então:

(48)

e, neste caso:

 Wt = 0
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8 � Se o valor dos proveitos permitidos pela aplicação da Tarifa

de Energia e Potência aos fornecimentos aos clientes em BT ( )tBTP ,’
não satisfizer a limitação referida no n.º 1 do artigo anterior, isto é,
se:

1,
1

,’ −
−

×> tBT
t

t
tBT P

IP

IP
P

então o valor dos proveitos permitidos por aplicação da Tarifa de Ener-
gia e Potência aos fornecimentos aos clientes finais em BT é dado por:

(49)

e ao valor acumulado no final do ano t-1 dos custos não repercutidos

nas tarifas em anos anteriores ( )Wt−1  é deduzido o montante recupe-
rado no ano t:

(50)

Artigo 66.º

Regime excepcional

Caso se verifique que não é possível a recuperação do valor acu-
mulado dos custos não repercutidos nas tarifas de BT no prazo de
cinco anos, a ERSE informa o Ministro da Economia, com vista à
aplicação do disposto no n.º 7 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 187/95,
de 27 de Julho.

CAPÍTULO V

Processo de cálculo das tarifas reguladas

SECÇÃO I
Metodologia de cálculo da Tarifa de Energia e Potência

Artigo 67.º

Afectação dos proveitos a recuperar pelos distribuidores
vinculados por aplicação da tarifa de Energia e Potência

1 � A tarifa de Energia e Potência é estabelecida por forma a pro-
porcionar o montante de proveitos a recuperar pelos distribuidores vin-
culados, previsto no artigo 61.º

2 � Os proveitos referidos no número anterior são separados em
proveitos de energia e potência, aplicáveis aos fornecimentos a clien-
tes do SEP em MAT, AT e MT, e em proveitos de energia e potên-
cia aplicáveis aos fornecimentos em BT, de acordo com as seguintes
expressões:

(51)

(52)

(53)

em que:

BTTEP
tR −~ � Afectação dos proveitos TEP

tR
~  aos fornecimentos a cli-

entes em BT, no ano t;
NTTEP

tR −~ � Afectação dos proveitos TEP
tR

~  aos fornecimentos a cli-
entes do SEP em MAT, AT e MT, no ano t;

com:

(54)

de acordo com as definições do artigo 61.º

3 � A afectação dos proveitos TEP
tR

~  aos fornecimentos a clientes
em BT e aos fornecimentos a clientes do SEP em MAT, AT e MT é
calculada por aplicação dos preços da tarifa de Energia e Potência a
estes fornecimentos.

4 � Os preços da tarifa de Energia e Potência referidos no número
anterior são previamente calculados por forma a proporcionar os pro-

veitos TEP
tR

~  de acordo com a seguinte expressão:

(55)

com:

i � Opções tarifárias i de cada nível de tensão j;
h � Período horário h (h = horas de ponta, cheias, vazio normal

e super vazio);
h� � Período horário h� (h� = horas de ponta e cheias);
p � Período horário p (p = horas de ponta);
j � Nível de tensão j (j = AT e MT);
k � Nível de tensão k (k = AT, MT e BT);

em que, com n = AT, MT e BT:

tMATtMAT
hWWh

,,
, ′ � Energia activa entregue no período horário h

(h�) a clientes de MAT, prevista para o ano t;

tnitni
hWWh

,,
, ′ � Energia activa entregue no período horário h (h�)

da opção tarifária i do nível de tensão n, prevista para o ano
t;

EP
tTWh � Preço da energia activa da parcela de energia da tarifa

de Energia e Potência entregue no período horário h, no ano
t;

tMATPp , � Potência em horas de ponta das entregas aos clientes
de MAT, prevista para o ano t;

tni
Pp

, � Potência em horas de ponta das entregas aos clientes da
opção tarifária i do nível de tensão n, prevista para o ano t;

cEP
tTPp � Preço da potência em horas de ponta da parcela de ca-

pacidade da tarifa de Energia e Potência, no ano t;
cEP

thTW ′ � Preço da energia activa da parcela de capacidade da
tarifa de Energia e Potência entregue no período horário h�, no
ano t;

γγγ p
AT

h
AT

h
AT ,, ′ � Factor de ajustamento para perdas no período ho-
rário h (h� ou p) no nível de tensão AT;

γγγ p
j

h
j

h
j ,, ′ � Factor de ajustamento para perdas no período horá-
rio h (h� ou p) no nível de tensão j;

γγγ p
k

h
k

h
k ,, ′ � Factor de ajustamento para perdas no período horá-
rio h (h� ou p) no nível de tensão k;

,,γγ h
MAT/AT

h
MAT/AT

′ γ p
MAT/AT � Factor de ajustamento para perdas no

período horário h (h� ou p) relativo à transformação de MAT/
AT;

sendo o factor de ajustamento para perdas γ h
MAT/AT  calculado da seguin-

te forma:

(56)

em que:

γ h
MAT � Factor de ajustamento para perdas na RNT relativos à
rede de MAT, no período horário h;

γh
AT/RN� Factor de ajustamento para perdas na RNT relativos à

rede de MAT incluindo a transformação MAT/AT, no perío-
do horário h;
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e repercutindo, na estrutura dos preços da tarifa de Energia e Potên-
cia, a estrutura dos custos marginais de energia e de garantia de abas-
tecimento, nos termos do estabelecido no artigo 70.º

5 � As quantidades a considerar no cálculo da tarifa de Energia e
Potência são as potências em horas de ponta e energias activas entre-
gues a clientes do SEP em MAT, AT, MT e BT, previstas para o ano t,
devidamente ajustadas para perdas até à saída da RNT através dos
respectivos factores de ajustamento para perdas.

6 � Para efeitos do número anterior são considerados diagramas de
carga tipo com uma desagregação por período tarifário idêntica à da
tarifa de Energia e Potência.

Artigo 68.º

Metodologia de cálculo da tarifa de Energia e Potência
a aplicar aos fornecimentos de BT

1 � Os preços da tarifa de Energia e Potência a aplicar pelos dis-
tribuidores vinculados aos fornecimentos a clientes do SEP de BT são
os que resultam da conversão dos preços calculados no n.º 2, para os
vários níveis de tensão e opções tarifárias, por aplicação dos factores
de ajustamento para perdas, e tendo por base os diagramas de carga
tipo referidos no n.º 4.

2 � Os preços da tarifa de Energia e Potência a considerar para a
conversão referida no número anterior são calculados por forma a que
o seu produto pelas quantidades físicas definidas no n.º 3 proporcio-
ne o montante de proveitos a recuperar pelos distribuidores vincula-
dos, definidos na fórmula (52) do artigo anterior, de acordo com a
seguinte expressão:

(57)

com:
i � Opções tarifárias i de BT;
h � Período horário h (h = horas de ponta, cheias, vazio normal

e super vazio);
h� � Período horário h� (h� = horas de ponta e cheias);
p � Período horário p (p = horas de ponta);
j � Nível de tensão j (j = AT, MT e BT);

em que:

tBTi
Wh

, � Energia activa entregue no período horário h da opção
tarifária i de BT, prevista para o ano t;

tBTi
hW

,
′ � Energia activa entregue no período horário h� da op-

ção tarifária i de BT, prevista para o ano t;

TWhEP
t � Preço da energia activa da parcela de energia da tarifa

de Energia e Potência entregue no período horário h, no ano
t;

tBTiPp
, � Potência em horas de ponta das entregas aos clientes

da opção tarifária i de BT, prevista para o ano t;

TPp cEP
t � Preço da potência em horas de ponta da parcela de ca-

pacidade da tarifa de Energia e Potência, no ano t;

hTW cEP
t′ � Preço da energia activa da parcela de capacidade da

tarifa de Energia e Potência entregue no período horário h�, no
ano t;

γγγ p
j

h
j

h
j ,, ′ � Factor de ajustamento para perdas no período horá-
rio h (h� ou p) no nível de tensão j;

e repercutindo, na estrutura dos preços da tarifa de Energia e Potên-
cia, a estrutura dos custos marginais de energia e de garantia de abas-
tecimento, nos termos do estabelecido no artigo 70.º

3 � As quantidades a considerar no cálculo da tarifa de Energia e
Potência são as potências em horas de ponta e energias activas entre-
gues a clientes do SEP em BT, previstas para o ano t, devidamente
ajustadas para perdas até à saída da RNT através dos factores de ajus-
tamento para perdas.

4 � Para efeitos do número anterior são considerados diagramas de
carga tipo com uma desagregação por período tarifário idêntica à da
tarifa de Energia e Potência.

Artigo 69.º

Metodologia de cálculo da tarifa de Energia e Potência
a aplicar aos fornecimentos de MAT, AT e MT

1 � Os preços da tarifa de Energia e Potência a aplicar pelos dis-
tribuidores vinculados aos fornecimentos a clientes do SEP de MAT,
AT e MT são os que resultam da conversão dos preços calculados no

n.º 2, para os vários níveis de tensão e opções tarifárias, por aplica-
ção dos factores de ajustamento para perdas, e tendo por base os dia-
gramas de carga tipo referidos no n.º 4.

2 � Os preços da tarifa de Energia e Potência a considerar para a
conversão referida no número anterior são calculados por forma a que
o seu produto pelas quantidades físicas definidas no n.º 3 proporcio-
ne o montante de proveitos a recuperar pelo distribuidor vinculado em
MT e AT, definidos na fórmula (53) do artigo 67.º, de acordo com a
seguinte expressão:

(58)

com:

i �  Opções tarifárias i do nível de tensão j;
h � Período horário h (h = horas de ponta, cheias, vazio normal

e super vazio);
h� � Período horário h� (h� = horas de ponta e cheias);
P � Período horário p (p = horas de ponta);
J � Nível de tensão j (j = AT e MT);

em que, com n = AT e MT:

tMATtMAT
hWWh

,,
, ′ � Energia activa entregue no período horário h

(h�) a clientes de MAT, prevista para o ano t;

tnitni
hWWh

,,
, ′ � Energia activa entregue no período horário h (h�)

da opção tarifária i do nível de tensão n, prevista para o ano t;
EP
tTWh � Preço da energia activa da parcela de energia da tarifa

de Energia e Potência entregue no período horário h, no ano t;

tMATPp , � Potência em horas de ponta das entregas aos clientes
de MAT, prevista para o ano t;

tni
Pp

, � Potência em horas de ponta das entregas aos clientes da
opção tarifária i do nível de tensão n, prevista para o ano t;

cEP
tTPp � Preço da potência em horas de ponta da parcela de ca-

pacidade da tarifa de Energia e Potência, no ano t;
cEP

thTW ′ � Preço da energia activa da parcela de capacidade da
tarifa de Energia e Potência entregue no período horário h�, no
ano t;

γγγ p
AT

h
AT

h
AT ,, ′ � Factor de ajustamento para perdas no período ho-
rário h (h� ou p) no nível de tensão AT;

γγγ p
j

h
j

h
j ,, ′ � Factor de ajustamento para perdas no período horá-
rio h (h� ou p) no nível de tensão j;

,,γγ h
MAT/AT

h
MAT/AT

′ γ p
MAT/AT � Factor de ajustamento para perdas no

período horário h (h� ou p) relativo à transformação de MAT/
AT, de acordo com a expressão (56);

e repercutindo, na estrutura dos preços da tarifa de Energia e Potên-
cia, a estrutura dos custos marginais de energia e de garantia de abas-
tecimento nos termos do estabelecido no artigo 70.º

3 � As quantidades a considerar no cálculo da tarifa de Energia e
Potência são as potências em horas de ponta e energias activas entre-
gues a clientes do SEP em MAT, AT e MT, previstas para o ano t,
devidamente ajustadas para perdas até à saída da RNT através dos
factores de ajustamento para perdas.

4 � Para efeitos do número anterior são considerados diagramas de
carga tipo com uma desagregação por período tarifário idêntica à da
tarifa de Energia e Potência.

5 � Os preços da tarifa de Energia e Potência a aplicar aos forne-
cimentos de MAT, AT e MT são estabelecidos anualmente.

6 � Sem prejuízo do número anterior, os preços da energia activa
da tarifa de Energia e Potência a aplicar aos fornecimentos de MAT,
AT e MT são ajustadas trimestralmente face aos previamente estabe-
lecidos no iníci do ano t, por forma a repercutir os ajustamentos tri-
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mestrais do encargo variável de aquisição de energia eléctrica afecto
aos clientes de MAT, AT e MT, de acordo com a seguinte expressão:

(59)

com:

I � Opções tarifárias i do nível de tensão j;
H � Período horário h (h = horas de ponta, cheias, vazio normal

e super vazio);
J � Nível de tensão j (j = AT e MT);
tri � Período trimestral no ano t;

em que, com n = AT e MT:

NT
ttriV ,∆ � Ajuste trimestral do encargo variável de aquisição de

energia eléctrica afecto aos fornecimentos a clientes do SEP de
MAT, AT e MT, no ano t;

ttriMAT
Wh

,, � Energia activa entregue no período horário h a cli-
entes de MAT, prevista para o trimestre Tri, no ano t;

ttrini
Wh

,,
� Energia activa entregue no período horário h da op-

ção tarifária i do nível de tensão n, prevista para o trimestre
Tri, no ano t;

EP
ttriTWh ,∆ � Ajuste ao preço da energia activa da parcela de ener-

gia da tarifa de Energia e Potência entregue no período horá-
rio h, no trimestre Tri, no ano t;

γ h
AT

� Factor de ajustamento para perdas no período horário h no
nível de tensão AT;

γ h

j � Factor de ajustamento para perdas no período horário h no
nível de tensão j;

γ h
MAT/AT � Factor de ajustamento para perdas no período horário
h relativo à transformação de MAT/AT, de acordo com a ex-
pressão (56).

Artigo 70.º

Estrutura dos custos marginais de energia

A estrutura dos custos marginais de energia deve ser repercutida na
estrutura dos preços da parcela de energia da tarifa de Energia e Po-
tência por aplicação de factores de escala multiplicativos diferencia-
dos que tenham em consideração o inverso das elasticidades procura/
preço, através da seguinte expressão:

(60)

em que:

EP
tTWh � Preço da energia activa da parcela de energia da tarifa

de Energia e Potência entregue no período horário h, no ano
t;

EPCmgWh � Custo marginal da energia no período horário h;
EP
tkh � Factor de escala a aplicar ao custo marginal da energia
no período horário h, no ano t;

com as restrições de:

1≥≥>≥ EP
t

EP
t

EP
t

EP
t vazio ersupknormal kvaziokcheiaskponta

e impondo que os preços de potência e de energia da parcela de ca-
pacidade sejam determinados através das seguintes expressões:

(61)

(62)

com:

n � Nível de tensão n (n = AT, MT e BT);
i � Opções tarifárias i do nível de tensão n;
h� � Período horário h� (h� = horas de ponta e cheias);
p � Período horário p (p = horas de ponta);
j � Nível de tensão j (j = AT, MT e BT com j ³n);

em que:

EPc
tTPp Preço da potência em horas de ponta da parcela de capa-

cidade da tarifa de Energia e Potência, no ano t;
EPc

thTW ′ Preço da energia activa da parcela de capacidade da ta-
rifa de Energia e Potência entregue no período horário h�, no
ano t;

EPc

tRTP Proveitos da parcela de capacidade referente ao termo

de potência em horas de ponta, no ano t;
EPc

tRTW Proveitos da parcela de capacidade referente ao termo de
energia activa, no ano t;

tMATPp , Potência em horas de ponta das entregas aos clientes de
MAT, prevista para o ano t;

tni
Pp

, Potência em horas de ponta das entregas aos clientes da
opção tarifária i do nível de tensão n, prevista para o ano t;

tMAThW ,′ Energia activa entregue no período horário h� a clientes
de MAT, prevista para o ano t;

tni
hW

,
′ Energia activa entregue no período horário h� da opção ta-

rifária i do nível de tensão n, prevista para o ano t;

γγ p
j

h
j ,′ Factor de ajustamento para perdas no período horário h�
(p) no nível de tensão j;

γγ p
MAT/AT

h
MAT/AT ,′ Factor de ajustamento para perdas no período ho-
rário h� (p) relativo à transformação de MAT/AT, de acordo
com a expressão (56);

por forma a que seja proporcionado o conjunto de proveitos da par-
cela de capacidade estabelecido na seguinte fórmula:

(63)

com:

(64)

e:

(65)

em que:

RD
 TEPc t

� Proveitos da parcela de capacidade da tarifa de Ener-
gia e Potência;

Pg � Potência líquida garantida (90% da potência referida à
emissão);

TGCS � Preço associado ao investimento em turbinas a gás de
ciclo simples correspondendo a uma anuidade em Euros por
kW;

α � Parâmetro fixado para cada período de regulação que esta-
belece a afectação dos proveitos da parcela de capacidade ao
termo de potência em horas de ponta e ao termo de energia
activa.

SECÇÃO II
Metodologia de cálculo da tarifa de Uso Global do Sistema

Artigo 71.º

Metodologia de cálculo da tarifa de Uso Global do Sistema
a aplicar pela entidade concessionária da RNT

1 � Os preços da tarifa de Uso Global do Sistema a aplicar pela
entidade concessionária da RNT ao distribuidor vinculado em MT e
AT são calculados por forma a que o seu produto pelas quantidades
físicas envolvidas proporcione o montante de proveitos permitidos à
entidade concessionária da RNT, definidos no Artigo 55.º, de acordo
com a seguinte expressão:

(66)
com:

h � Período horário h (h = horas de ponta, cheias, vazio normal
e super vazio);

em que:

UGS
tTWh � Preço da energia activa entregue no período horário h

da tarifa de Uso Global do Sistema, no ano t;
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tWh � Energia activa no período horário h das seguintes entre-
gas, previstas para o ano t:

Entregas da entidade concessionária da RNT ao distribuidor
vinculado em MT e AT;

Entregas dos produtores em regime especial às redes do
SEP;

Aquisições do distribuidor vinculado em MT e AT no âm-
bito da parcela livre;

Entregas no âmbito do SENV;

e repercutindo, na estrutura dos preços da tarifa de Uso Global de Sis-
tema, a estrutura dos custos marginais de fornecimento deste serviço,
por aplicação de um factor de escala aditivo através da seguinte ex-
pressão:

(67)

em que:

sCmgWh � Custo marginal de energia no período horário h im-
putável aos serviços de sistema;

UGS
tA � Factor de escala aditivo comum a aplicar ao custo mar-
ginal de energia imputável aos serviços de sistema, no ano t.

2 � Todos os fornecimentos ou aquisições estabelecidos no número
anterior devem ser referidos à saída da RNT.

Artigo 72.º

Metodologia de cálculo da tarifa de Uso Global do Sistema
a aplicar pelos distribuidores vinculados a clientes do SEP
e a clientes não vinculados.

1 � Os preços da tarifa de Uso Global do Sistema a aplicar pe-
los distribuidores vinculados aos fornecimentos a clientes do SEP
e às entregas a clientes não vinculados são os que resultam da con-
versão dos preços calculados no n.º 2, para os vários níveis de ten-
são e opções tarifárias, por aplicação dos factores de ajustamento
para perdas, e tendo por base os diagramas de carga tipo referidos
no n.º 4.

2 � Os preços da tarifa de Uso Global do Sistema a considerar
para a conversão referida no número anterior são calculados por
forma a que o seu produto pelas quantidades físicas definidas no n.º
3 proporcione o montante de proveitos a recuperar pelos distribui-
dores vinculados, definidos no artigo 62.º, de acordo com a seguin-
te expressão:

(68)

com:

n � Nível de tensão n (n = AT, MT e BT);
i � Opções tarifárias i do nível de tensão n;
h � Período horário h (h = horas de ponta, cheias, vazio normal

e super vazio);
j � Nível de tensão j (j = AT, MT e BT com j ³ n);

em que:

tMATWh , � Energia activa entregue no período horário h a clien-
tes de MAT, prevista para o ano t;

UGS
tTWh � Preço aplicável à energia activa do período horário h

da tarifa de Uso Global do Sistema, no ano t;

tni
Wh

, � Energia activa entregue no período horário h a clientes
do nível de tensão n e, no caso dos clientes do SEP, da opção
tarifária i, prevista para o ano t;

γ h
j � Factor de ajustamento para perdas no período horário h no
nível de tensão j;

γ h
ATMAT / � Factor de ajustamento para perdas no período horário

h relativo à transformação de MAT/AT, de acordo com a ex-
pressão (56);

e repercutindo, na estrutura dos preços da tarifa de Uso Global do Sis-
tema a estrutura dos custos marginais, nos termos do estabelecido no
artigo anterior.

3 � As quantidades a considerar no cálculo da tarifa de Uso Glo-
bal do Sistema são as energias activas entregues a clientes do SEP e
a clientes não vinculados, previstas para o ano t, devidamente ajusta-
das para perdas até à saída da RNT.

4 � Para efeitos do número anterior são considerados diagramas de
carga tipo com uma desagregação por período tarifário idêntica à da
tarifa de Uso Global do Sistema.

SECÇÃO II
Metodologia de cálculo das tarifas de Uso da Rede de Transporte

Artigo 73.º

Metodologia de cálculo das tarifas de Uso da Rede de Transporte
em AT e em MAT a aplicar pela entidade concessionária da
RNT ao distribuidor vinculado em MT e AT.

1 � Os preços das tarifas de Uso da Rede de Transporte em AT e
em MAT a aplicar pela entidade concessionária da RNT ao distribui-
dor vinculado em MT e AT são calculados por forma a que o seu pro-
duto pelas quantidades físicas envolvidas proporcione o montante de
proveitos permitidos à entidade concessionária da RNT, definidos no
artigo 56.º, de acordo com a seguinte expressão:

(69)

com:

n � Nível de tensão n (n = MAT e AT);

em que:

tntn PpPc ,, , � Potência contratada e potência em horas de ponta
das seguintes entregas ou aquisições no nível de tensão n, pre-
vistas para o ano t:

Entregas da entidade concessionária da RNT ao distribuidor
vinculado em MT e AT;

Entregas dos produtores em regime especial às redes do SEP
Aquisições do distribuidor vinculado em MT e AT no âm-

bito da parcela livre;
Entregas no âmbito do SENV;

TPcT
tn , � Preço da potência contratada da tarifa de Uso da Rede

de Transporte no nível de tensão n, no ano t;

TPpT
tn, � Preço da potência em horas de ponta da tarifa de Uso

da Rede de Transporte no nível de tensão n, no ano t;

tnWrf , � Energia reactiva fornecida nas ligações das subestações
da RNT às redes do distribuidor vinculado em MT e AT e nas
ligações das instalações dos clientes em MAT;

TWrf T
tn, � Preço da energia reactiva fornecida da tarifa de Uso da

Rede de Transporte no nível de tensão n, no ano t;

tnWrr , � Energia reactiva recebida nas ligações das subestações
da RNT às redes do distribuidor vinculado em MT e AT e nas
ligações das instalações dos clientes em MAT;

TWrrT
tn , � Preço da energia reactiva recebida da tarifa de Uso da

Rede de Transporte no nível de tensão n, no ano t

e repercutindo, na estrutura dos preços de potência da tarifa de Uso
da Rede de Transporte, a estrutura dos custos incrementais de potên-
cia por aplicação de um factor de escala multiplicativo através das
seguintes expressões:

T
AT

T
t

T
tAT Pc CmgKTPc ×=, (70)

T
AT

T
t

T
tAT Pp CmgKTPp ×=, (71)

em que:

T
ATPc Cmg � Custo incremental da potência contratada na rede de

transporte em AT;
T
ATPp Cmg � Custo incremental da potência em horas de ponta na

rede de transporte em AT;
T
tK � Factor de escala comum a aplicar ao custo incremental das
potências da rede de transporte em AT, no ano t;

e impondo que os preços da potência contratada e da potência em
horas de ponta da tarifa de Uso da Rede de Transporte em MAT se-
jam iguais aos aplicáveis pelo distribuidor vinculado em MT e AT aos
clientes em MAT, estabelecidos no artigo 74.º

2 � Todos os fornecimentos ou aquisições estabelecidos no número
anterior devem ser referidos à saída da RNT.

Artigo 74.º

Metodologia de cálculo das tarifas de Uso da Rede de
Transporte em AT e em MAT a aplicar pelos distribuidores
vinculados a clientes do SEP e a clientes não vinculados.

1 � Os preços de potência da tarifa de Uso da Rede de Transpor-
te em AT a aplicar pelos distribuidores vinculados aos fornecimentos

sUGS
t

UGS
t CmgWhATWh +=

( ) ( )∑ ∑ ∑ ×+Π×+∑ ×+×=
−

n i h

UGS
t

h
jjtni

h

UGS
t

h
MAT/ATtMAT

D
t UGS TWhWhTWhWhR γγ 11

~
,

1

,

( )∑ ×+×+×+×=
n

T
tntn

T
tntn

T
tntn

T
tntn

T
t TWrrWrrTWrfWrfTPpPpTPcPcR ,,,,,,,,

~
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a clientes do SEP e às entregas a clientes não vinculados são os que
resultam da conversão dos preços calculados no n.º 2, para os vários
níveis de tensão e opções tarifárias, por aplicação dos factores de ajus-
tamento para perdas, e tendo por base os diagramas de carga tipo re-
feridos no n.º 6.

2 � Os preços das tarifas de Uso da Rede de Transporte em AT e
em MAT a considerar para a conversão referida no número anterior
são calculados por forma a que o seu produto pelas quantidades físi-
cas definidas nos n.os 3 e 4 proporcione o montante de proveitos a re-
cuperar pelos distribuidores vinculados, definidos no artigo 63.º, de
acordo com a seguinte expressão:

(72)

com:

n � Nível de tensão n (n = AT, MT e BT);
i � Opções tarifárias i do nível de tensão n;
p � Período horário p (p = horas de ponta);
j � Nível de tensão j (j = AT, MT e BT com j ³ n);

em que:

tMATPc , � Potência contratada das entregas aos clientes de MAT,
previstas para o ano t;

tMATPp , � Potência em horas de ponta das entregas aos clientes
de MAT, previstas para o ano t;

TPcT
tMAT , � Preço da potência contratada da tarifa de Uso da Rede

de Transporte em MAT, no ano t;

TPpT
tMAT , � Preço da potência em horas de ponta da tarifa de Uso

da Rede de Transporte em MAT, no ano t;

tMATWrf , � Energia reactiva fornecida das entregas aos clientes de
MAT, previstas para o ano t;

TWrf T
tMAT , � Preço da energia reactiva fornecida da tarifa de Uso

da Rede de Transporte em MAT, no ano t;

tMATWrr , � Energia reactiva recebida das entregas aos clientes de
MAT, previstas para o ano t;

TWrrT
tMAT , � Preço da energia reactiva recebida da tarifa de Uso

da Rede de Transporte em MAT, no ano t;

tni
Pp

, � Potência em horas de ponta das entregas aos clientes do
nível de tensão n e, no caso dos clientes do SEP, da opção ta-
rifária i, previstas para o ano t;

TPcT
tAT , � Preço da potência contratada da tarifa de Uso da Rede

de Transporte em AT, no ano t;

TPpT
tAT , � Preço da potência em horas de ponta da tarifa de Uso

da Rede de Transporte em AT, no ano t;

γ p
j � Factor de ajustamento para perdas no período horário p no
nível de tensão j;

e repercutindo, na estrutura dos preços de potência da tarifa de Uso
da Rede de Transporte, a estrutura dos custos incrementais de potên-
cia por aplicação de um factor de escala multiplicativo através das
seguintes expressões:

T
MAT

T
t

T
tMAT Pc CmgKTPc ×=, (73)

T
MAT

T
t

T
tMAT Pp CmgKTPp ×=, (74)

T
AT

T
t

T
tAT Pc CmgKTPc ×=, (75)

T
AT

T
t

T
tAT Pp CmgKTPp ×=, (76)

em que:

T
MATPc Cmg � Custo incremental da potência contratada na rede

de transporte em MAT;
T
MATPp Cmg � Custo incremental da potência em horas de ponta

na rede de transporte em MAT;
T
ATPc Cmg � Custo incremental da potência contratada na rede de

transporte em AT;
T
ATPp Cmg � Custo incremental da potência em horas de ponta na

rede de transporte em AT;
T
tK � Factor de escala comum a aplicar ao custo incremental das
potências da rede de transporte em MAT e AT, no ano t.

3 � As quantidades a considerar no cálculo das tarifas de Uso da
Rede de Transporte são as potências contratadas e as potências em
horas de ponta dos fornecimentos a clientes, previstas para o ano t, de-
vidamente ajustadas para perdas e referidas à saída da RNT.

4 � No cálculo das tarifas de Uso da Rede de Transporte em MAT
consideram-se também as quantidades de energia reactiva.

5 � Nos fornecimentos dos clientes em AT e a tensões inferiores,
o preço da potência contratada aplica-se à potência em horas de pon-
ta e a energia reactiva não é facturada.

6 � Para efeitos do n.º 2 são considerados diagramas de carga tipo
desagregados em quatro períodos horários.

SECÇÃO IV
Metodologia de cálculo das tarifas de Uso da Rede

de Distribuição

Artigo 75.º

Metodologia de cálculo das tarifas de Uso da Rede de
Distribuição a aplicar pelos distribuidores vinculados a
clientes do SEP e a clientes não vinculados.

1 � Os preços de potência das tarifas de Uso da Rede de Distri-
buição em AT e em MT a aplicar pelos distribuidores vinculados aos
fornecimentos a clientes do SEP e às entregas a clientes não vincula-
dos são os que resultam da conversão dos preços calculados nas alí-
neas a) e b) do n.º 2, para os níveis de tensão a jusante e opções tari-
fárias por aplicação dos factores de ajustamento para perdas e tendo
por base os diagramas de carga tipo referidos no n.º 6.

2 � Os preços da tarifa de Uso da Rede de Distribuição em AT,
de Uso da Rede de Distribuição em MT e de Uso da Rede de Distri-
buição em BT, a considerar para a conversão referida no número an-
terior, são calculados por forma a que o seu produto pelas quantida-
des físicas definidas no n.º 3 proporcione o montante de proveitos
permitidos na actividade de Distribuição de Energia Eléctrica, defini-
dos no artigo 58.º, de acordo com a seguinte expressão:

BTD
t

ATeMTD
t

D
t RRR −− += ~~~ (77)

tMTURDtATURD
ATeMTD

t RRR
,,

~~~ +=− (78)

tBTURD
BTD

t RR
,

~~ =− (79)

em que:

ATeMTD
tR −~ � Proveitos permitidos na actividade de Distribuição de
Energia Eléctrica em AT e MT, no ano t;

BTD
tR −~ � Proveitos permitidos na actividade de Distribuição de
Energia Eléctrica em BT, no ano t;

tATURDR
,

~
� Proveitos proporcionados pela aplicação da tarifa de

Uso da Rede de Distribuição em AT, no ano t;

tATURDR
,

~
� Proveitos proporcionados pela aplicação da tarifa de

Uso da Rede de Distribuição em MT, no ano t;

tBTURDR
,

~
� Proveitos proporcionados pela aplicação da tarifa de

Uso da Rede de Distribuição em BT, no ano t.

e

(
) ( ) ( )∑∑ +×∏ +×+×+

∑ +×+×+×=

n i

D
tAT

D
tAT

j

p
jtni

D
tATtATi

i

D
tATtATi

D
tATtATi

D
tATtATitATURD

TPpTPcPpTWrrWrr

TWrfWrfTPpPpTPcPcR

,,,,,

,,,,,,,

1

~

γ (80)

(
) ( ) ( )∑ +×+×+×+

∑ +×+×+×=

i

D
tMT

D
tMT

p
BTtBTi

D
tMTtMTi

i

D
tMTtMTi

D
tMTtMTi

D
tMTtMTitMTURD

TPpTPcPpTWrrWrr

TWrfWrfTPpPpTPcPcR

,,,,,

,,,,,,,

1

~

γ (81)

(
)TWrrWrr

TWrfWrfTPpPpTPcPcR

D
tBTtBTi

i

D
tBTtBTi

D
tBTtBTi

D
tBTtBTitBTURD

,,

,,,,,,,

~

×+

∑ +×+×+×=

(82)

com:

n � Nível de tensão n (n = MT e BT);
i � Opções tarifárias i de cada nível de tensão AT, MT e BT;
p � Período horário p (p = horas de ponta);
j � Nível de tensão j (j = MT e BT com j ³ n);

( ) ( )∑ ∑ +×+Π×+×+

+×+×+×=

n i

T
tAT

T
tAT

p
j

jtni
T

tMATtMAT

T
tMATtMAT

T
tMATtMAT

T
tMATtMAT

D
t URT

TPcTPpPpTWrrWrr

TWrfWrfTPpPpTPcPcR
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,,,,,,

1

~

γ
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em que, com m = AT, MT e BT:

TPcD
tm, � Preço da potência contratada da tarifa de Uso da Rede

de Distribuição no nível de tensão m, no ano t;

TPpD
tm, � Preço da potência em horas de ponta da tarifa de Uso

da Rede de Distribuição no nível de tensão m, no ano t;

TWrf D
tm, � Preço da energia reactiva fornecida da tarifa de Uso

da Rede de Distribuição no nível de tensão m, no ano t;

TWrrD
tm, � Preço da energia reactiva recebida da tarifa de Uso da

Rede de Distribuição no nível de tensão m, no ano t;

tmi
Pc

, � Potência contratada das entregas aos clientes do nível de
tensão m e, no caso de clientes do SEP, da opção tarifária i,
previstas para o ano t;

tmi
Pp

, � Potência em horas de ponta das entregas aos clientes do
nível de tensão m e, no caso de clientes do SEP, da opção ta-
rifária i, previstas para o ano t;

tmi
Wrf

, � Energia reactiva fornecida das entregas aos clientes do
nível de tensão m e, no caso de clientes do SEP, da opção ta-
rifária i, previstas para o ano t;

tmi
Wrr

, � Energia reactiva recebida das entregas aos clientes do
nível de tensão m e, no caso de clientes do SEP, da opção ta-
rifária i, previstas para o ano t;

p
BT

p
j γγ , � Factor de ajustamento para perdas no período horário
p no nível de tensão j (BT);

e repercutindo, na estrutura dos preços de potência das tarifas de Uso
da Rede de Distribuição a estrutura dos custos incrementais de potên-
cia da seguinte forma:

a) em AT e MT por aplicação de um factor de escala multiplicati-
vo comum de acordo com as seguintes expressões:

D
n

ATeMTD
t

D
tn Pc CmgKTPc ×= −

, (83)

D
n

ATeMTD
t

D
tn Pp CmgKTPp ×= −

,
(84)

com:

n � Nível de tensão n (n = AT e MT);

em que:

D
nPc Cmg � Custo incremental da potência contratada da rede de

distribuição do nível de tensão n;
D
nPp Cmg � Custo incremental da potência em horas de ponta da

rede de distribuição do nível de tensão n;
ATeMTD

tK − � Factor de escala comum a aplicar ao custo incremen-
tal das potências das redes de distribuição em AT e MT, no ano t.

em BT por aplicação de um factor de escala multiplicativo comum de
acordo com as seguintes expressões:

D
BT

BTD
t

D
tBT Pc CmgKTPc ×= −

, (85)

D
BT

BTD
t

D
tBT Pp CmgKTPp ×= −

, (86)

em que:

D
BTPc Cmg � Custo incremental da potência contratada da rede de

distribuição em BT;
D
BTPp Cmg � Custo incremental da potência em horas de ponta da

rede de distribuição em BT;
BTD

tK − � Factor de escala comum a aplicar ao custo incremental
das potências da rede de distribuição em BT, no ano t.

3 � As quantidades a considerar no cálculo das tarifas de Uso da
Rede de Distribuição são as potências contratadas e as potências em
horas de ponta devidamente ajustadas para perdas até à saída de cada
uma das redes e as energias reactivas dos fornecimentos a clientes do
SEP e a clientes não vinculados.

4 � Na aplicação da tarifa de Uso da Rede de Distribuição em AT
às entregas em MT e BT, o preço da potência contratada aplica-se à
potência em horas de ponta e a energia reactiva não é facturada.

5 � Na aplicação da tarifa de Uso da Rede de Distribuição em MT
às entregas em BT, o preço da potência contratada aplica-se à potên-
cia em horas de ponta e a energia reactiva não é facturada.

6 � Para efeitos dos números anteriores são considerados diagra-
mas de carga tipo desagregados em quatro períodos horários.

SECÇÃO V
Metodologia de cálculo das tarifas de Comercialização

de Redes

Artigo 76.º

Metodologia de cálculo das tarifas de Comercialização de
Redes a aplicar pelos distribuidores vinculados a clientes
do SEP e a clientes não vinculados.

1 � Os preços das tarifas de Comercialização de Redes são cal-
culados por forma a que o seu produto pelas quantidades físicas de-
finidas no n.º 2 proporcione o montante de proveitos permitidos aos
distribuidores vinculados na actividade de Comercialização de Re-
des, definidos no artigo 59.º, de acordo com as seguintes expres-
sões:

∑ ∑ ×=
n i

CR
tNTtni

CR
tNT TFNCR ,,,

~
(87)

TFNCR CR
tBTE

i
tBTEi

CR
tBTE ,,,

~ ×∑= (88)

TFNCR CR
tBTN

i
tBTNi

CR
tBTN ,,,

~ ×∑= (89)

com:

n � Nível de tensão n (n = MAT, AT e MT);
i � Opções tarifárias i do nível de tensão n, ou dos fornecimen-

tos em BTE, ou dos fornecimentos em BTN;

em que:

CR
tNTTF , � Preço do termo tarifário fixo da tarifa de Comercializa-

ção de Redes em MAT, AT e MT, no ano t;
CR

tBTETF , � Preço do termo tarifário fixo da tarifa de Comerciali-
zação de Redes em BTE, no ano t;
CR

tBTNTF , � Preço do termo tarifário fixo da tarifa de Comerciali-
zação de Redes em BTN, no ano t;

tni
NC

, � Somatório do número de clientes em cada mês no ní-
vel de tensão n e, no caso de clientes do SEP, da opção tari-
fária i, previsto para o ano t;

tBTEiNC
, � Somatório do número de clientes em cada mês da op-

ção tarifária i de BTE, previsto para o ano t

tBTNiNC
, � Somatório do número de clientes em cada mês da

opção tarifária i de BTN, previsto para o ano t.

2 � As quantidades a considerar no cálculo das tarifas de Comer-
cialização de Redes correspondem ao número de clientes do SEP e ao
número de clientes não vinculados discriminados por nível de tensão
e opção tarifária.

SECÇÃO VI
Metodologia de cálculo das tarifas de Comercialização

no SEP

Artigo 77.º

Metodologia de cálculo das tarifas de Comercialização no
SEP a aplicar pelos distribuidores vinculados a clientes do SEP

1 � Os preços das tarifas de Comercialização no SEP são cal-
culados por forma a que o seu produto pelas quantidades físicas
definidas no n.º 2 proporcione o montante de proveitos permiti-
dos aos distribuidores vinculados na actividade de Comercializa-
ção no SEP, definidos no artigo 60.º, de acordo com as seguintes
expressões:

∑ ∑ ×=
n i

CE
tNTtni

CE
tNT TFNCR ,,,

~
(90)

TFNCR CE
tBTE

i tBTEi
CE

tBTE ,,,
~ ×∑= (91)

TFNCR CE
tBTN

i tBTNi
CE

tBTN ,,,
~ ×∑= (92)
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com:

n � Nível de tensão n (n = MAT, AT e MT);
i � Opções tarifárias i do nível de tensão n, ou dos fornecimen-

tos em BTE, ou dos fornecimentos em BTN;

em que:

CE
tNTTF , � Preço do termo tarifário fixo da tarifa de Comercializa-

ção no SEP em MAT, AT e MT, no ano t;
CE

tBTETF , � Preço do termo tarifário fixo da tarifa de Comerciali-
zação no SEP em BTE, no ano t;
CE

tBTNTF , � Preço do termo tarifário fixo da tarifa de Comerciali-
zação no SEP em BTN, no ano t;

tni
NC

, � Somatório do número de clientes do SEP em cada mês
no nível de tensão n e da opção tarifária i, previsto para o ano t;

tBTEiNC
, � Somatório do número de clientes em cada mês da op-

ção tarifária i de BTE, previsto para o ano t;

tBTNi
NC

,
� Somatório do número de clientes em cada mês da

opção tarifária i de BTN, previsto para o ano t.

2 � As quantidades a considerar no cálculo das tarifas de Comer-
cialização no SEP correspondem ao número de clientes do SEP em
cada nível de tensão e opção tarifária.

SECÇÃO VII
Metodologia de cálculo das tarifas de Venda a Clientes Finais

Artigo 78.º

Metodologia de cálculo das tarifas de Venda a Clientes
Finais a aplicar pelos distribuidores vinculados a clientes do SEP

1 � Os preços das tarifas de Venda a Clientes Finais são calcula-
dos por forma a que o seu produto pelas quantidades físicas definidas
no n.º 2 proporcione o montante de proveitos a recuperar pelos distri-
buidores vinculados, no âmbito dos fornecimentos aos clientes do SEP
de acordo com a seguinte expressão:

CE
t

SEPCR
t

SEPD
t

SEPD
t URT

SEPD
t UGS

D
t TEP

TVCF
t RRRRRRR

~~~~~~~ +++++= −−−− (93)

em que:

TVCF
tR

~ � Proveitos a recuperar pelos distribuidores vinculados no
âmbito dos fornecimentos aos clientes do SEP, no ano t;

D
t TEPR

~ � Proveitos a recuperar pelos distribuidores vinculados por
aplicação da tarifa de Energia e Potência, no ano t;

SEPD
t UGSR −~ � Proveitos a recuperar pelos distribuidores vinculados

por aplicação da tarifa de Uso Global do Sistema aos forneci-
mentos no âmbito do SEP, no ano t;

SEPD
t URTR −~ � Proveitos a recuperar pelos distribuidores vinculados

por aplicação das tarifas de Uso da Rede de Transporte aos for-
necimentos no âmbito do SEP, no ano t;

SEPD
tR −~ � Proveitos permitidos aos distribuidores vinculados por
aplicação das tarifas de Uso da Rede de Distribuição aos for-
necimentos no âmbito do SEP, no ano t;

SEPCR
tR −~ � Proveitos permitidos aos distribuidores vinculados por
aplicação das tarifas de Comercialização de Redes aos forne-
cimentos no âmbito do SEP, no ano t;

CE
tR

~ � Proveitos permitidos aos distribuidores vinculados por
aplicação das tarifas de Comercialização no SEP, no ano t;

e

( )
]

∑ 
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+×+×+×+
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 +∑ ×+×+×=

i h

TVCF
tBTNitBTNi

TVCF
tBTNitBTNi

TVCF
tnitni

TVCF
tnitni

TVCF
tntni

n i h

TVCF
tnitni

TVCF
tnitni

TVCF
tnitni

TVCF
t

TWhWhTPcPc

TWrrWrrTWrfWrfTFNC

TPpPpTPcPcTWhWhR

’
,,,,

,,,,,,

,,,,,,

’’

~

(94)

com:

n � Nível de tensão ou tipo de fornecimento n (n = MAT, AT,
MT e BTE);

i � Opção tarifária i dos fornecimentos n;

h � Período horário h (h = horas de ponta, cheias, vazio normal
e super vazio para as tarifas tetra-horárias ou h = horas de pon-
ta, cheias e vazio para as tarifas tri-horárias);

h� � Período horário h� (h� = horas de ponta, cheias e vazio para
as tarifas tri-horárias ou h� = horas fora de vazio e vazio para
as tarifas bi-horárias ou h� = sem diferenciação horária para as
tarifas simples, social e iluminação pública);

em que:

tni
Wh

, � Energia activa entregue no período horário h, na opção
tarifária i, no nível de tensão ou tipo de fornecimento n, pre-
vista para o ano t;

TVCF
tni

TWh
, � Preço da energia activa entregue no período horário

h, na opção tarifária i, no nível de tensão ou tipo de forneci-
mento n, no ano t;

tni
Pc

, � Potência contratada na opção tarifária i, no nível de ten-
são ou tipo de fornecimento n, prevista para o ano t;

TVCF
tni

TPc
, � Preço da potência contratada na opção tarifária i, no

nível de tensão ou tipo de fornecimento n, no ano t;

tni
Pp

, � Potência em horas de ponta na opção tarifária i, no ní-
vel de tensão ou tipo de fornecimento n, prevista para o ano t;

TVCF
tni

TPp
, � Preço da potência em horas de ponta na opção tarifá-

ria i, no nível de tensão ou tipo de fornecimento n, no ano t;

tni
NC

, � Somatório do número de clientes em cada mês na op-
ção tarifária i, no nível de tensão ou tipo de fornecimento n,
previsto no ano t;
TVCF

tnTF , � Preço do termo tarifário fixo de contratação, leitura,
facturação e cobrança no nível de tensão ou tipo de forneci-
mento n, no ano t;

tni
Wrf

, � Energia reactiva fornecida (indutiva) na opção tarifária i,
no nível de tensão ou tipo de fornecimento n, prevista para o
ano t;

TVCF
tni

TWrf
, � Preço da energia reactiva fornecida (indutiva) na op-

ção tarifária i, no nível de tensão ou tipo de fornecimento n,
no ano t;

tni
Wrr

, � Energia reactiva recebida (capacitiva) na opção
tarifária i, no nível de tensão ou tipo de fornecimento n, pre-
vista para o ano t;

TVCF
tni

TWrr
, � Preço da energia reactiva recebida (capacitiva) na op-

ção tarifária i, no nível de tensão ou tipo de fornecimento n,
no ano t;

tBTNiPc
, � Potência contratada dos fornecimentos na opção tari-

fária i de BTN, prevista para o ano t;
TVCF

tBTNiTPc
, � Preço da potência contratada dos fornecimentos na op-

ção tarifária i de BTN, no ano t;

tBTNiWh
,

’ � Energia activa entregue no período horário h� na op-
ção tarifária i de BTN, prevista para o ano t;

TVCF
tBTNihTW

,
′ � Preço da energia activa entregue no período

horário h�, na opção tarifária i de BTN, no ano t.

2 � As quantidades a considerar no cálculo das tarifas de Venda a
Clientes Finais são determinadas pelo número de clientes, as potências
contratadas, potências em horas de ponta, energias activas e reactivas
por período tarifário relativos aos fornecimentos a clientes do SEP,
discriminadas por opção tarifária e nível de tensão, previstos para o ano t.

3 � Os preços das tarifas de Venda a Clientes Finais devem resul-
tar da soma dos preços das tarifas por actividade, aplicáveis em cada
nível de tensão e por opção tarifária, pelos distribuidores vinculados:
tarifa de Energia e Potência, tarifa de Uso Global do Sistema, tarifa
de Uso da Rede de Transporte, tarifas de Uso da Rede de Distribui-
ção, tarifa de Comercialização de Redes e tarifa de Comercialização
no SEP.

4 � Os preços das tarifas de Venda a Clientes Finais são estabele-
cidos anualmente.

5 � Sem prejuízo do número anterior, os preços da energia activa
das tarifas de Venda a Clientes Finais de MAT, AT e MT são ajusta-
dos trimestralmente face aos previamente estabelecidos no início do
ano t, por forma a repercutir os ajustamentos trimestrais do encargo va-
riável de aquisição de energia eléctrica afecto aos fornecimentos em
MAT, AT e MT, de acordo com a seguinte expressão:

∑ ∑ ∑ ∆×=∆
n i h

TVCF
ttrinittrini

NT
ttri TWhWhV

,,,,, (95)
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com:

n � Nível de tensão n (n = MAT, AT e MT);
i � Opção tarifária i do nível de tensão n;
h � Período horário h (h = horas de ponta, cheias, vazio normal

e super vazio para as tarifas tetra-horárias ou h = horas de pon-
ta, cheias e vazio para as tarifas tri-horárias);

tri � Período trimestral no ano t;

em que:

NT
ttri

V
,

∆ � Ajuste trimestral do encargo variável de aquisição de
energia eléctrica afecto aos clientes de MAT, AT e MT, de-
terminado de acordo com o estabelecido no artigo 57.º, no ano
t;

ttrini
Wh

,, � Energia activa entregue no período horário h, na op-
ção tarifária i, no nível de tensão n, prevista para o trimestre
tri, no ano t;

TVCF
ttrini

TWh
,,

∆ � Ajuste ao preço da energia activa entregue no perí-
odo horário h, na opção tarifária i, no nível de tensão n, no tri-
mestre tri, no ano t.

6 � Às tarifas de Venda a Clientes Finais de BT aplica-se o me-
canismo de limitação dos acréscimos em BT definido na Secção III
do Capítulo IV, por forma a limitar os aumentos de preços à taxa de
inflação esperada para cada ano.

Artigo 79.º

Mecanismo de convergência para tarifas aditivas

1 � A aplicação do sistema tarifário aditivo às tarifas de Venda a
Clientes Finais nos termos do n.º 3 do artigo anterior, deve ser efec-
tuado de forma gradual, através da utilização do mecanismo estabe-
lecido no presente artigo.

2 � A introdução do termo tarifário fixo e a alteração da definição
de potência em horas de ponta aplicável nos fornecimentos de MAT,
AT, MT e BTE será realizada em 2002, por forma a que a variação
tarifária por opção tarifária que daí resulte seja nula, por aplicação da
seguinte expressão:

**
iiii QTVCFQTVCF ×=× (96)

em que:

iTVCF � Tarifas de Venda a Clientes Finais de MAT, AT, MT
e BTE por opção tarifária i com a nova estrutura tarifária;

*
iTVCF � Tarifas de Venda a Clientes Finais de MAT, AT, MT

e BTE por opção tarifária i com a estrutura tarifária de 2001;
*
iQ � Quantidades vendidas aos clientes de MAT, AT, MT e
BTE por termo tarifário e opção tarifária i, previstas para o ano
2002, com a estrutura tarifária de 2001;

iQ � Quantidades vendidas aos clientes de MAT, AT, MT e BTE
por termo tarifário e opção tarifária i, previstas para o ano
2002, com a nova estrutura tarifária.

3 � Para efeitos da aplicação do mecanismo de convergência para
tarifas aditivas, calcula-se o acréscimo tarifário dt de acordo com a se-
guinte expressão:

∑ ×

∑ ×
=

−
i

titi

i
titi

t QTVCF

QTVCF

,1,

,,

δ (97)

e
TVCF
t

i
titi RQTVCF

~
,, =∑ × (98)

em que:

tiTVCF , � Tarifas de Venda a Clientes Finais por opção tarifária
i, no ano t;

tiQ , � Quantidades vendidas a clientes do SEP, por termo tari-
fário e opção tarifária i, previstas para o ano t.

4 � Caso o valor de dt seja inferior à evolução do índice de pre-

ços implícitos no consumo privado 










− 1t

t

IP

IP
, isto é se:

1−
<

t

t
t IP

IPδ (99)

então os preços das tarifas de Venda a Clientes Finais do ano t são
calculados de acordo com a seguinte metodologia:

TxTx    seTx
IP

IP
TxMinTx a

tnitni
a

tni
t

t
tnitni

,
1,

,1
1,, ; ≤







×= −

−
− (100)

TxTx    seTxkTxMaxTx a

tnitni
a

tnitnitni
,

1,
,

1,, ; >






×= −− (101)

com:

n � Nível de tensão ou tipo de fornecimento n (n = MAT, AT,
MT, BTE e BTN);

i � Opção tarifária i do nível de tensão ou tipo de fornecimento
n;

x � Termo tarifário x  da opção tarifária i do nível de tensão ou
tipo de fornecimento n;

em que:

Tx tni , � Preço do termo tarifário x  da opção tarifária i do nível
de tensão ou tipo de fornecimento n, no ano t;

Txa

tni ,
� Preço do termo tarifário x  da opção tarifária i do nível

de tensão ou tipo de fornecimento n, resultante da adição das
tarifas por actividade, no ano t

e em que k (com tk δ< ), é calculado por forma a que os proveitos per-
mitidos referidos no n.º 1 do artigo anterior sejam recuperados.

5 � Caso o valor de dt seja igual à evolução do índice de preços

implícitos no consumo privado 








−1t

t

IP

IP
, isto é se:

1−
=

t

t
t IP

IP
δ (102)

então as tarifas de Venda a Clientes Finais mantêm a mesma estrutu-
ra do ano t-1 por aplicação de igual acréscimo tarifário a todos os ter-
mos tarifários de todos os níveis de tensão e opções tarifárias, de acor-
do com a seguinte expressão:

1
1

−
−

×= t
t

t
t TVCF

IP

IP
TVCF (103)

6 � Caso o valor de dt exceda a evolução do índice de preços im-

plícitos no consumo privado 








−1t

t

IP

IP
, isto é se:

1−
>

t

t
t IP

IPδ (104)

então às tarifas de Venda a Clientes Finais em BT aplica-se o meca-
nismo de limitação dos acréscimos em BT definido na Secção III do
Capítulo IV, e às tarifas de Venda a Clientes Finais em MAT, AT e
MT aplica-se igual acréscimo tarifário a todos os termos tarifários,
mantendo a estrutura do ano t-1, de acordo com a seguinte expressão:

NT

tit
NT

ti
TVCFTVCF

1,, −×= δ (105)

Artigo 80.º

Mecanismo de extinção dos descontos

Sem prejuízo do artigo anterior, a extinção do desconto aplicado aos
clientes finais que, por ponto de entrega apresentem uma potência
contratada maior ou igual a 4 MW e uma utilização anual de potên-
cia facturada maior ou igual a 5000 horas, ou, alternativamente, um
consumo anual maior ou igual a 30 GWh, obedece às seguintes dis-
posições:

a) O desconto atribuído aos clientes finais de MAT e AT será in-
cluído nos preços das tarifas aplicáveis de acordo com a seguinte ex-
pressão:

nni
D
ni

DTVCFTVCF ×= (106)

com:

n � Nível de tensão n (n = MAT e AT);
i � Opção tarifária i do nível de tensão n;
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em que:

D
ni

TVCF � Tarifas de Venda aos Clientes Finais da opção tarifá-
ria i do nível de tensão n, com consideração do desconto;

ni
TVCF � Tarifas de Venda aos Clientes Finais da opção tarifá-

ria i do nível de tensão n em 2001;

nD � Factor de desconto global do nível de tensão n;

e o factor  é calculado por:

nTVCF

nTVCF
f

n
R

R
D

2000

2000= (107)

com:

n � Nível de tensão n (n = MAT e AT);

em que:

nTVCF
fR 2000 � Proveitos facturados aos clientes do SEP no nível de
tensão n, em 2000;

nTVCFR2000 � Proveitos resultantes da aplicação das tarifas de 2000
aos fornecimentos dos clientes finais do SEP no nível de ten-
são n, em 2000.

b) O desconto atribuído aos clientes de MT será anulado a partir
de 2005, sendo progressivamente reduzido por aplicação dos seguin-
tes factores multiplicativos, que incidem sobre o valor total da factu-
ra correspondente à aplicação do tarifário em vigor, como a seguir se
indica:

2002 � 0,91;
2003 � 0,94;
2004 � 0,97.

CAPÍTULO VI

Procedimentos

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 81.º

Frequência de fixação das tarifas

1 � As tarifas estabelecidas nos termos do presente Regulamento
são fixadas uma vez por ano, salvo o disposto no n.º 4.

2 � Para os fornecimentos da entidade concessionária da RNT
ao distribuidor vinculado e para os fornecimentos aos clientes fi-
nais em MAT, AT e MT as tarifas são actualizadas trimestral-
mente.

3 � Os procedimentos associados à fixação e actualização das ta-
rifas são definidos na Secção IV.

4 � A título excepcional, por decisão da ERSE, pode ocorrer uma
revisão antecipada.

5 � Os procedimentos associados a uma fixação excepcional são
definidos na Secção V.

Artigo 82.º

Período de regulação

1 � O período de regulação é de três anos.
2 � Para cada período de regulação são fixados os valores

dos parâmetros incluídos nas expressões que estabelecem os
montantes de proveitos permitidos em cada uma das activida-
des da entidade concessionária da RNT e dos distribuidores
vinculados.

3 � Para além dos parâmetros definidos no número anterior, são
fixados os valores de outros parâmetros referidos no presente Re-
gulamento, designadamente os relacionados com a estrutura das ta-
rifas.

4 � Os procedimentos associados à fixação normal dos parâmetros,
prevista nos n.os 2 e 3, são definidos na Secção VI.

5 � A título excepcional, podem ser revistos os parâmetros de um
dado período no decorrer do referido período.

6 � Os procedimentos associados à revisão excepcional prevista no
número anterior são definidos na Secção VII.

SECÇÃO II
Informação periódica a fornecer à ERSE pela entidade

concessionária da RNT

Artigo 83.º

Informação a fornecer à ERSE pela entidade
concessionária da RNT

1 � A entidade concessionária da RNT deve apresentar à ERSE as
contas reguladas elaboradas de acordo com o presente Regulamento
e com as regras estabelecidas nas normas e metodologias complemen-
tares emitidas pela ERSE, incluindo toda a informação que permita
identificar, de forma clara, os custos, proveitos, activos, passivos e ca-
pitais próprios associados às várias actividades, bem como os restan-
tes elementos necessários à aplicação do presente Regulamento.

2 � As contas reguladas a enviar à ERSE pela entidade concessi-
onária da RNT, até 1 de Maio de cada ano, devem conter a seguinte
informação:

a) Balanço, demonstração de resultados, demonstração de flu-
xos de caixa e os investimentos, por actividade, verificados
no ano anterior (t-2), acompanhados por um relatório elabo-
rado por uma empresa de auditoria comprovando que as con-
tas e as regras contabilísticas para efeitos de regulação ob-
servam o estabelecido no presente Regulamento e nas normas
e metodologias complementares;

b) Estimativa do balanço, da demonstração de resultados, da de-
monstração de fluxos de caixa e do orçamento de investimen-
tos, por actividade, para o ano em curso (t-1);

c) Valores previsionais do balanço, da demonstração de resul-
tados, da demonstração de fluxos de caixa e dos investimen-
tos, por actividade, para o ano seguinte (t).

3 � A pormenorização da informação referida no número anterior
deve obedecer ao estabelecido no Artigo 57.º do Decreto-Lei n.º 182/
95, de 27 de Julho, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 56/97,
de 14 de Março, assim como às normas e metodologias complemen-
tares emitidas pela ERSE.

4 � Os valores do balanço, da demonstração de resultados e da de-
monstração de fluxos de caixa estimados para o ano seguinte (t) são
elaborados considerando que se mantêm em vigor as tarifas estabele-
cidas para o ano em curso (t-1).

5 � Os investimentos referidos no n.º 2, para além dos valores em
Euros, devem ser acompanhados por uma caracterização física das
obras, com indicação das datas de entrada em exploração.

6 � A entidade concessionária da RNT deve enviar à ERSE, até 1
de Maio de cada ano, os balanços de energia eléctrica relativos ao ano
anterior (t-2), ao ano em curso (t-1) e ao ano seguinte (t).

7 � O balanço de energia eléctrica verificado no ano anterior (t-2)
referido no n.º 6 e com vista à fixação anual de tarifas, deve conter a
seguinte informação suficientemente discriminada por nível de tensão
em energia activa por período tarifário, potência contratada, potência
em horas de ponta, energia reactiva recebida e fornecida:

a) Fornecimentos de energia eléctrica aos distribuidores vincu-
lados;

b) Aquisição de energia eléctrica aos produtores em regime es-
pecial;

c) Entregas de energia eléctrica aos clientes não vinculados.

8 � A entidade concessionária da RNT deve enviar à ERSE até ao
final do primeiro mês de cada período trimestral, o balanço de ener-
gia eléctrica relativo ao período trimestral anterior.

9 � Para efeitos de aceitação dos custos relacionados com a pro-
moção da qualidade do ambiente, a entidade concessionária da RNT
deve apresentar à ERSE, até ao final do ano anterior ao início do pe-
ríodo de regulação, um «Plano de Promoção da Qualidade Ambien-
tal», contendo as medidas de promoção da qualidade do ambiente que
propõe executar durante cada um dos anos do período de regulação e
em cada uma das actividades, e uma estimativa dos custos e benefí-
cios dessas acções, separados por actividade.

10 � A entidade concessionária da RNT deve enviar à ERSE, até
ao dia 1 de Maio de cada ano, um relatório de execução do plano pre-
visto no número anterior, no qual são descritas as acções executadas,
os custos incorridos e os benefícios alcançados para cada uma das ac-
tividades da entidade concessionária da RNT.

11 � A entidade concessionária da RNT, tendo em atenção os va-
lores das variáveis relevantes para o cálculo dos custos marginais de-
finidos pela ERSE deve enviar, até 1 de Maio de cada ano, os valo-
res relativos aos custos marginais de produção, aos custos marginais
imputáveis aos serviços de sistema e aos custos incrementais de trans-
porte de energia eléctrica estabelecidos no Capítulo V, devendo a in-
formação referida ser suficientemente detalhada de modo a possibili-
tar a repercussão da estrutura dos custos marginais na estrutura das
tarifas reguladas.
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12 � A entidade concessionária da RNT, tendo em conta o cálcu-
lo do desvio mensal da parcela variável de aquisição de energia eléc-
trica, deve enviar até 1 de Maio de cada ano, valores mensais relati-
vos aos custos marginais de energia de curto prazo das centrais do
SEP, previstos para o ano t.

Artigo 84.º

Repartição de custos e proveitos na actividade de
Aquisição de Energia Eléctrica

1 � A entidade concessionária da RNT, relativamente à activida-
de de Aquisição de Energia Eléctrica, deve apresentar para cada ano
a seguinte repartição de custos:

a) Custos mensais, fixos e variáveis, de aquisição de energia
eléctrica a produtores vinculados, por central, identificando
as parcelas que são imputadas às actividades de Gestão Glo-
bal do Sistema e Transporte de Energia Eléctrica;

b) Custos de aquisição de energia eléctrica a produtores não vin-
culados, identificando os custos associados a eventuais ser-
viços de sistema;

c) Movimentos mensais da correcção de hidraulicidade;
d) Custos de importações de energia eléctrica;
e) Custos com aquisição de energia eléctrica a produtores em

regime especial, identificando a parcela relativa a custos im-
putáveis à actividade de Gestão Global do Sistema;

f) Encargos com contratos de interruptibilidade;
g) Custos correspondentes a terrenos para centros electroprodu-

tores;
h) Outros custos do exercício associados à actividade de Aqui-

sição de Energia Eléctrica com a desagregação que permita
identificar os vários tipos de custos;

i) Amortizações relativas ao imobilizado aceite para regulação;
j) Custos incorridos nesta actividade com a promoção da qua-

lidade do ambiente, conforme o relatório de execução do
«Plano de Promoção da Qualidade Ambiental», de acordo
com o previsto nos n.os 9 e 10 do Artigo 83.º

2 � A entidade concessionária da RNT, relativamente à activida-
de de Aquisição de Energia Eléctrica, deve apresentar para cada ano
a seguinte repartição de proveitos:

a) Proveitos decorrentes da venda de energia eléctrica aos dis-
tribuidores vinculados;

b) Proveitos decorrentes da exportação de energia eléctrica;
c) Proveitos decorrentes de vendas a produtores vinculados e

não vinculados, e a clientes não vinculados;
d) Outros proveitos, designadamente os decorrentes dos contra-

tos de garantia de abastecimento a entidades do SENV.

3 � A entidade concessionária da RNT deve enviar à ERSE, até
ao final do primeiro mês de cada período trimestral, informação rela-
tiva ao balanço de energia eléctrica relativo ao período trimestral an-
terior, contendo a seguinte informação:

a) Quantidades e custos mensais de energia eléctrica adquiridas
às centrais de produção do SEP;

b) Encargos variáveis mensais de aquisição de energia eléctri-
ca às centrais de produção do SEP;

c) Quantidades mensais de energia eléctrica e potência vendi-
das aos distribuidores vinculados, por período horário;

d) Quantidades mensais de energia eléctrica importadas ou ex-
portadas;

e) Custos e receitas mensais provenientes das importações e
exportações;

f) Encargos mensais com combustível por central;
g) Movimentos mensais de correcção de hidraulicidade.

Artigo 85.º

Repartição de custos e proveitos na actividade de Gestão
Global do Sistema

1 � A entidade concessionária da RNT, relativamente à actividade
de Gestão Global do Sistema, de modo a permitir evidenciar as funções
de Gestor de Ofertas, de Gestor de Sistema e de Acerto de Contas, deve
apresentar para cada ano a seguinte repartição anual de custos:

a) Custos associados à gestão do sistema;
b) Custos associados ao acerto de contas entre o SEP e o

SENV;
c) Custos associados à gestão das relações comerciais entre o

SEP e o SENV e entidades externas.

2 � Os custos referidos no número anterior devem ser discrimina-
dos por forma a evidenciar as seguintes rubricas:

a) Amortizações relativas ao imobilizado aceite para regulação.

b) Custos associados à utilização da rede de telecomunicações
imputados à actividade de Gestão Global do Sistema;

c) Sobrecustos de aquisição de energia eléctrica aos produtores
em regime especial, calculados de acordo com o estabeleci-
do na norma e metodologia complementar;

d) Outros custos do exercício associados à actividade de Ges-
tão Global do Sistema, com a desagregação que permita iden-
tificar os vários tipos de custos;

e) Custos incorridos nesta actividade com a promoção da qua-
lidade do ambiente, conforme o relatório de execução do
«Plano de Promoção da Qualidade Ambiental» de acordo
com o previsto nos n.os 9 e 10 do Artigo 83.º

3 � A entidade concessionária da RNT, relativamente à actividade
de Gestão Global do Sistema, deve apresentar para cada ano:

a) Proveitos decorrentes da aplicação da tarifa de Uso Global
do Sistema, por tipo de utilizador;

b) Proveitos associados à actividade de Gestão Global do Sis-
tema que não resultem da aplicação da tarifa de Uso Global
do Sistema.

Artigo 86.º

Repartição de custos e proveitos na actividade de
Transporte de Energia Eléctrica

1 � A entidade concessionária da RNT, relativamente à actividade
de Transporte de Energia Eléctrica, deve apresentar para cada ano a
seguinte repartição de custos:

a) Custos associados ao planeamento, operação e manutenção
da rede de transporte;

b) Amortizações relativas ao imobilizado aceite para regulação
afecto à actividade de Transporte de Energia Eléctrica;

c) Outros custos do exercício associados à actividade de Trans-
porte de Energia Eléctrica, com a desagregação que permita
identificar os vários tipos de custos;

d) Custos incorridos nesta actividade com a promoção da qua-
lidade do ambiente, conforme o relatório de execução do
«Plano de Promoção da Qualidade Ambiental» de acordo
com o previsto nos n.os 9 e 10 do Artigo 83.º

2 � A entidade concessionária da RNT, relativamente à actividade
de Transporte de Energia Eléctrica, deve apresentar para cada ano a
seguinte repartição de proveitos:

a) Proveitos decorrentes da aplicação das tarifas de Uso da Rede
de Transporte, por tipo de utilizador, designadamente distri-
buidores vinculados e clientes não vinculados;

b) Proveitos decorrentes da actividade de Transporte de Ener-
gia Eléctrica e que não resultam da aplicação das tarifas de
Uso da Rede de Transporte.

SECÇÃO III
Informação periódica a fornecer à ERSE pelos distribuidores

vinculados

Artigo 87.º

Informação a fornecer à ERSE pelos distribuidores
vinculados

1 � Os distribuidores vinculados devem fornecer à ERSE as con-
tas reguladas, elaboradas de acordo com o presente Regulamento e
com as regras estabelecidas nas normas e metodologias complemen-
tares emitidas pela ERSE, incluindo toda a informação que permita
identificar de forma clara os custos, proveitos, activos, passivos e ca-
pitais próprios associados às várias actividades, bem como os restan-
tes elementos necessários à aplicação do presente Regulamento.

2 � As contas reguladas a enviar à ERSE pelos distribuidores vin-
culados, até 1 de Maio de cada ano, devem conter a seguinte infor-
mação:

a) Balanço, demonstração de resultados, demonstração de flu-
xos de caixa e os investimentos, por actividade, verificados
no ano anterior (t-2), acompanhados de um relatório elabo-
rado por uma empresa de auditoria comprovando que as con-
tas e as regras contabilísticas para efeitos de regulação se
encontram nos termos do estabelecido no presente Regula-
mento e nas normas e metodologias complementares;

b) Estimativa do balanço, da demonstração de resultados, da de-
monstração de fluxos de caixa e do orçamento de investimen-
tos, por actividade, para o ano em curso (t-1);

c) Valores previsionais do balanço, da demonstração de resul-
tados, da demonstração de fluxos de caixa e dos investimen-
tos, por actividade, para o ano seguinte (t).
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3 � A pormenorização da informação referida no número anterior
deve obedecer ao estabelecido no Artigo 57.º do Decreto-Lei n.º 182/
95, de 27 de Julho, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 56/97,
de 14 de Março, assim como às normas e metodologias complemen-
tares emitidas pela ERSE.

4 � Os valores do balanço, da demonstração de resultados e da de-
monstração de fluxos de caixa estimados para o ano seguinte (t) são
elaborados considerando que se mantêm em vigor as tarifas estabele-
cidas para o ano em curso (t-1).

5 � Os distribuidores vinculados devem enviar à ERSE, até 1 de
Maio de cada ano, os balanços de energia eléctrica relativos ao ano
anterior (t-2), ao ano em curso (t-1) e ao ano seguinte (t).

6 � Os distribuidores vinculados, com vista à fixação anual das ta-
rifas, devem enviar à ERSE, até 1 de Maio de cada ano, a seguinte
informação, suficientemente discriminada em energia activa e reacti-
va, potência e número de clientes, verificada no ano anterior (t-2):

a) Entregas de energia eléctrica aos clientes do SEP e aos cli-
entes não vinculados no ano t-2;

b) Aquisição de energia eléctrica ao abrigo do n.º 2 do arti-
go 16.º do Decreto-Lei n.º 184/95, de 27 de Julho, com a re-
dacção dada pelo Decreto-Lei n.º 56/97, de 14 de Março;

c) Diagramas de carga tipo referidos nos artigos 67.º, 68.º, 69.º,
72.º, 74.º e 75.º

7 � As energias activa e reactiva devem ser discriminadas por ní-
vel de tensão, por opção tarifária e por período tarifário.

8 � As potências devem ser discriminadas em potência contratada
e potência em horas de ponta, por nível de tensão e por opção tarifá-
ria.

9 � O número de clientes deve ser discriminado para cada mês por
tipo de cliente, por nível de tensão, e no caso de clientes do SEP, por
opção tarifária e por escalão de potência na BTN.

 10 � Para os fornecimentos de energia eléctrica estabelecidos na
alínea a) do n.º 6, deve ser enviada a distribuição dos clientes por in-
tervalos das potências referidas no n.º 8 ou dos consumos de energia
eléctrica.

11 � Os distribuidores vinculados devem enviar à ERSE, até ao
final do primeiro mês de cada período trimestral, o balanço de ener-
gia eléctrica relativo ao período trimestral anterior.

12 � A informação relativa aos fornecimentos dos clientes do SEP
de MAT, AT e MT, nos termos dos n.os 6, 7, 8 e 9, deve ser enviada
até ao final do primeiro mês de cada período trimestral, relativamen-
te ao período trimestral anterior.

13 � Para efeitos de aceitação dos custos relacionados com a pro-
moção da qualidade do ambiente, os distribuidores vinculados devem
apresentar à ERSE, até ao final do ano anterior ao início do período
de regulação, um «Plano de Promoção da Qualidade Ambiental», con-
tendo as medidas de promoção da qualidade do ambiente que propõem
executar durante cada um dos anos do período de regulação e em cada
uma das actividades, bem como uma estimativa dos custos e benefí-
cios dessas acções, separados por actividade.

14 � Os distribuidores vinculados devem enviar à ERSE, até ao dia
1 de Maio de cada ano, um relatório de execução do plano previsto
no número anterior, onde são descritas as acções executadas, os cus-
tos incorridos e os benefícios alcançados.

15 � Os distribuidores vinculados devem enviar à ERSE, até ao
final do ano anterior ao início do período de regulação, um «Plano de
Gestão da Procura» no qual são apresentados os objectivos do mes-
mo e descritas as acções e programas a executar, durante cada um dos
anos do período de regulação, com os respectivos custos incorridos e
os benefícios alcançados.

16 � Os distribuidores vinculados devem enviar à ERSE, até ao dia
1 de Maio de cada ano, um relatório de execução do plano previsto
no número anterior, no qual são descritas as acções executadas, os
custos incorridos e os benefícios alcançados.

17 � Os distribuidores vinculados, tendo em atenção os valores das
variáveis relevantes para o cálculo dos custos marginais definidos pela
ERSE, devem enviar-lhe até 1 de Maio de cada ano, os valores rela-
tivos aos custos incrementais de distribuição de energia eléctrica es-
tabelecidos no Capítulo V, devendo a informação referida ser sufi-
cientemente detalhada de modo a possibilitar a repercussão da estrutura
dos custos marginais na estrutura das tarifas.

Artigo 88.º

Repartição de custos e proveitos na actividade
de Distribuição de Energia Eléctrica

1 � Os distribuidores vinculados, relativamente à actividade de Dis-
tribuição de Energia Eléctrica, devem apresentar para cada ano a se-
guinte informação:

a) Custos de operação e manutenção, por nível de tensão;
b) Encargos legais:

i) Rendas e outros encargos relacionados com o regime de
concessão, nomeadamente, taxas de exploração;

ii) Outros encargos legais, designadamente, encargos
relacionados com o regime de licenças vinculadas;

c) Custos de capital relacionados com os activos da distribui-
ção, por nível de tensão:

i) Amor t i zações  da  r ede  de  d i s t r ibu ição  e  ou t ro
equipamento re lacionado com a rede de  dis t r i -
buição;

ii) Encargos financeiros imputados à exploração da
actividade de Distribuição de Energia Eléctrica;

d) Custos incorridos nesta actividade com a promoção da
qualidade do ambiente, conforme o relatório de exe-
cução do «Plano de Promoção da Qualidade Ambien-
tal» de acordo com o previsto nos n.os 13 e 14 do
artigo 87.º;

e) Outros custos do exercício, repartidos por nível de tensão,
com a desagregação que permita identificar os vários tipos
de custos.

2 � Os distribuidores vinculados, relativamente à actividade de Dis-
tribuição de Energia Eléctrica, devem apresentar para cada ano infor-
mação complementar, designadamente:

a) Proveitos decorrentes do uso da rede de distribuição pelos
clientes do SEP;

b) Proveitos decorrentes do uso da rede de distribuição pelos
clientes não vinculados;

c) Proveitos extraordinários relativos a amortizações do imobi-
lizado comparticipado.

Artigo 89.º

Repartição de custos e proveitos na actividade
de Comercialização de Redes

1 � Os distribuidores vinculados, relativamente à actividade de Co-
mercialização de Redes, devem apresentar para cada ano a seguinte in-
formação:

a) Custos da estrutura comercial, por tipo de cliente final, afec-
tos à actividade de Comercialização de Redes, desagregados
da seguinte forma:

i) Custos de contratação, de leitura, de tratamento e de
disponibilização de dados;

ii) Custos de facturação e de cobrança;
iii) Custos relacionados com a assistência comercial,

nomeadamente, o atendimento telefónico e presencial;

b) Custos de capital:

i) Amortizações, incluindo as amortizações do equipamento
de medida, por tipo de cliente final;

ii) Variação das provisões para cobrança duvidosa;
iii) Encargos financeiros;

c) Custos incorridos nesta actividade com a promoção da
qualidade do ambiente, conforme o estabelecido no rela-
tório de execução do «Plano de Promoção da Qualidade
Ambiental» de acordo com o previsto nos n.os 13 e 14 do
artigo 87.º;

d) Outros custos do exercício, repartidos por tipo de cliente fi-
nal, com a desagregação que permita identificar os vários ti-
pos de custos.

2 � Os distribuidores vinculados, relativamente à actividade de Co-
mercialização de Redes, devem apresentar para cada ano a seguinte in-
formação complementar:

a) Proveitos resultantes da prestação de serviços regulados, no-
meadamente, leituras extraordinárias e interrupção e restabe-
lecimento do fornecimento de energia eléctrica por facto im-
putável ao cliente;

b) Proveitos resultantes da prestação de serviços diversos não
regulados;

c) Proveitos decorrentes da aplicação da tarifa de Comerciali-
zação de Redes, aos clientes do SEP e aos clientes não vin-
culados, discriminados por nível de tensão e por opção tari-
fária.

3 � Os custos referidos nas alíneas a) e b) do n.º 1 que forem re-
partidos entre esta actividade e a actividade de Comercialização no
SEP devem ser acompanhados da respectiva chave de repartição de-
vidamente justificada.
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Artigo 90.º

Repartição de custos e proveitos na actividade
de Comercialização no SEP

1 � Os distribuidores vinculados, relativamente à actividade de Co-
mercialização no SEP, devem apresentar para cada ano a seguinte in-
formação:

a) Custos da estrutura comercial, por tipo de cliente final, afec-
tos à actividade de Comercialização no SEP, desagregados
da seguinte forma:

i) Custos comerciais relacionados com a aquisição de
energia eléctrica;

ii) Custos de contratação, de leitura, de tratamento e de
disponibilização de dados;

iii) Custos de facturação e de cobrança;
iv) Custos relacionados com a assistência comercial,

nomeadamente, o atendimento telefónico e presencial;

b) Custos de capital:

i) Amortizações;
ii) Variação das provisões para cobrança duvidosa;

iii) Encargos financeiros;

c) Custos incorridos nesta actividade com a promoção da qua-
lidade do ambiente, conforme o relatório de execução do
«Plano de Promoção da Qualidade Ambiental», de acordo
com o previsto nos n.os 13 e 14 do artigo 87.º;

d) Custos e benefícios relativos a acções e programas de ges-
tão da procura, de acordo com o relatório de execução do
«Plano de Gestão da Procura» previsto nos n.os 15 e 16 do
artigo 87.º;

e) Outros custos do exercício, repartidos por tipo de cliente fi-
nal, com a desagregação que permita identificar os vários ti-
pos de custos.

2 � Os distribuidores vinculados, relativamente à actividade de Co-
mercialização no SEP, devem apresentar para cada ano a seguinte in-
formação complementar:

a) Proveitos decorrentes da tarifa de Comercialização no SEP
a clientes finais, por nível de tensão e opção tarifária;

b) Proveitos resultantes da prestação de serviços regulados, de-
signadamente o pagamento da quantia mínima nos caso de
mora;

c) Proveitos resultantes de serviços diversos não regulados.

3 � Os custos referidos nas alíneas a) e b) do n.º 1 que forem re-
partidos entre esta actividade e a actividade de Comercialização de
Redes devem ser acompanhados da respectiva chave de repartição de-
vidamente justificada.

4 � Os efeitos do mecanismo de limitação dos acréscimos de pre-
ços em BT, estabelecido na Secção III do Capítulo IV, devem ser cla-
ramente evidenciados, designadamente no que se refere aos proveitos
de vendas a clientes finais em BT.

Artigo 91.º

Repartição de custos e proveitos na actividade de Compra
e Venda de Energia Eléctrica

1 � Os distribuidores vinculados, relativamente à actividade de
Compra e Venda de Energia Eléctrica, devem para cada ano apresen-
tar a seguinte informação:

a) Proveitos decorrentes da facturação da Tarifa de Energia e
Potência aos clientes do SEP de acordo com as diferentes
opções tarifárias e provenientes da exportação de energia
eléctrica;

b) Proveitos decorrentes da facturação da tarifa de Uso Global
do Sistema aos clientes do SEP e aos clientes não vincula-
dos, por nível de tensão;

c) Proveitos decorrentes da facturação da tarifa de Uso da Rede
de Transporte aos clientes do SEP e aos clientes não vincu-
lados, por nível de tensão;

d) Custos com a aquisição de energia eléctrica à entidade con-
cessionária da RNT;

e) Custos com a aquisição de energia eléctrica às centrais do
SENV ou de importação de energia eléctrica;

f) Custos com a aquisição de serviços de gestão global do sis-
tema à entidade concessionária da RNT;

g) Custos com a aquisição do serviço de uso da rede de trans-
porte à entidade concessionária da RNT;

h) Outros custos relacionados com a actividade de Compra e
Venda de Energia Eléctrica

2 � Os distribuidores vinculados devem ainda enviar à ERSE, até
ao final do primeiro mês de cada período trimestral, informação rela-
tiva a esse trimestre sobre:

a) Quantidades mensais de energia eléctrica adquiridas à enti-
dade concessionária da RNT repartidas por período tarifário;

b) Quantidades mensais de energia eléctrica consumidas por ní-
vel de tensão e opção tarifária, pelos clientes do SEP;

c) Proveitos mensais decorrentes da facturação da Tarifa de
Energia e Potência aos clientes do SEP de acordo com as
diferentes opções tarifárias;

d) Custos mensais com a aquisição de energia eléctrica à enti-
dade concessionária da RNT.

SECÇÃO IV
Fixação das Tarifas

Artigo 92.º

Balanço de energia eléctrica

1 � Os balanços previsionais de energia eléctrica, apresentados de
acordo com o previsto nos artigos anteriores, são sujeitos à aprecia-
ção da ERSE.

2 � Havendo motivos suficientes para alterar as previsões de con-
sumos de energia eléctrica, a entidade concessionária da RNT e os dis-
tribuidores vinculados podem apresentar, até 15 de Setembro, propostas
de ajustamento aos balanços de energia eléctrica globais previstos no
número anterior, devidamente justificadas.

Artigo 93.º

Activos fixos a remunerar da entidade concessionária
da RNT

A ERSE, com vista à definição dos activos fixos a remunerar, nos
termos do estabelecido na Secção I do Capítulo IV, procede a uma
análise da informação recebida da entidade concessionária da RNT,
designadamente a relativa aos investimentos verificados no ano ante-
rior (t-2), aos investimentos estimados para o ano em curso (t-1) e aos
investimentos previstos para o ano seguinte (t).

Artigo 94.º

Custos e proveitos da entidade concessionária da RNT

1 � A ERSE, com vista à definição dos custos e proveitos aceites
para efeitos de regulação, procede a uma análise da informação rece-
bida da entidade concessionária da RNT, nos termos do artigo 83.º e
tendo em atenção o referido no n.º 1 do artigo 92.º

2 � A apreciação referida no número anterior conduz a uma defi-
nição dos custos e proveitos a considerar para efeitos de regulação.

3 � Havendo motivos para alterar as previsões enviadas, a entida-
de concessionária da RNT pode apresentar, até 15 de Setembro, pro-
postas de ajustamento aos valores estabelecidos no número anterior,
devidamente justificadas.

Artigo 95.º

Custos e proveitos dos distribuidores vinculados

1 � A ERSE, com vista à definição dos custos e proveitos relevan-
tes para efeitos de regulação, procede a uma análise da informação re-
cebida dos distribuidores vinculados, nos termos do artigo 87.º

2 � A apreciação referida no número anterior conduz a uma defi-
nição dos custos e proveitos a considerar para efeitos de regulação.

3 � Havendo motivos suficientes para alterar as previsões de cus-
tos, os distribuidores vinculados podem apresentar, até 15 de Setem-
bro, propostas de ajustamento aos valores estabelecidos no número
anterior, devidamente justificadas.

Artigo 96.º

Fixação das tarifas

1 � A ERSE estabelece o valor dos proveitos permitidos para cada
uma das actividades da entidade concessionária da RNT e dos distri-
buidores vinculados, até 15 de Outubro de cada ano.

2 � A ERSE elabora proposta de tarifas reguladas para o ano se-
guinte, até 15 de Outubro de cada ano.

3 � A ERSE envia a proposta à Direcção-Geral do Comércio e da
Concorrência (DGCC), nos termos do estabelecido no n.º 3 do arti-
go 4.º do Decreto-Lei n.º 187/95, de 27 de Julho, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 44/97, de 20 de Fevereiro.

4 � A ERSE envia a proposta ao Conselho Tarifário, para efeitos
de emissão do parecer previsto no n.º 1 do artigo 29.º do Decreto-Lei
n.º 187/95, de 27 de Julho.
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5 � A proposta referida no n.º 2 é, igualmente, enviada à entidade
concessionária da RNT e aos distribuidores vinculados.

6 � O Conselho Tarifário emite o parecer sobre a proposta tarifá-
ria até 15 de Novembro.

7 � A ERSE, tendo em atenção os eventuais comentários e suges-
tões da DGCC e o parecer do Conselho Tarifário, procede à aprova-
ção do tarifário para o ano seguinte.

8 � A ERSE envia o tarifário aprovado nos termos do número an-
terior para a Imprensa Nacional, com vista à sua publicação até 15 de
Dezembro, no Diário da República, II Série.

9 � A ERSE procede, igualmente, à divulgação do parecer do Con-
selho Tarifário, acompanhado de uma nota explicativa das razões de
eventual não consideração de propostas constantes do parecer.

10 � A ERSE procede também à divulgação das tarifas e preços
através de brochuras, como indicado no n.º 3 do Artigo 4.º do Decre-
to-Lei n.º 187/95, de 27 de Julho, com a nova redacção dada pelo De-
creto-Lei n.º 44/97, de 20 de Fevereiro.

11 � A ERSE estabelece os valores dos ajustes trimestrais dos pre-
ços da energia activa da tarifa de Energia e Potência aplicável aos for-
necimentos a clientes do SEP de MAT, AT e MT e das tarifas de Ven-
da a Clientes Finais de MAT, AT e MT, e procede à sua divulgação
até ao dia 15 do último mês do trimestre, e à sua publicação no Diá-
rio da República, 2.ª série.

Artigo 97.º

Tarifas para o primeiro ano do novo período

1 � A ERSE, com base na informação económico-financeira rece-
bida nos termos do artigo 101.º, define os activos da entidade conces-
sionária da RNT a remunerar e os custos relevantes para regulação
para o primeiro ano do novo período de regulação.

2 � A ERSE, com base na informação económico-financeira rece-
bida nos termos do artigo 101.º, define os custos e proveitos dos dis-
tribuidores vinculados relevantes para a fixação das tarifas, para o pri-
meiro ano do novo período de regulação.

3 � Havendo motivos suficientes para alterar as previsões dos
consumos de energia eléctrica, a entidade concessionária da RNT
e os distribuidores vinculados podem apresentar propostas de ajus-
tamento aos balanços de energia eléctrica globais, estabelecidos nos
termos do artigo 100.º, para o ano em curso (t-1) e para o primei-
ro ano do novo período de regulação (t), até 1 de Setembro, devi-
damente justificadas.

4 � Havendo motivos para alterar as previsões de custos, a enti-
dade concessionária da RNT e os distribuidores vinculados podem
apresentar propostas de ajustamento aos custos e proveitos relevantes
para regulação, relativamente ao ano em curso (t-1) e ao primeiro ano
do novo período de regulação (t), até 1 de Setembro, devidamente jus-
tificadas.

5 � A apreciação dos ajustamentos apresentados nos termos do
n.º 4 conduz a uma definição dos valores a adoptar na fixação das
tarifas do primeiro ano do novo período de regulação (t) até 15 de
Outubro.

6 � O disposto no artigo anterior é aplicável à fixação das tarifas
para o primeiro ano do novo período de regulação.

7 � Havendo motivos suficientes, a ERSE pode alterar as datas pre-
vistas neste artigo, sem prejuízo das datas estabelecidas no Decreto-
-Lei n.º 187/95, de 27 de Julho.

SECÇÃO V
Fixação excepcional das tarifas

Artigo 98.º

Início do processo

1 � A ERSE, em qualquer momento, pode iniciar um processo de
alteração das tarifas, por sua iniciativa ou na sequência de aceitação
de pedido apresentado pela entidade concessionária da RNT, pelos dis-
tribuidores vinculados ou por associações de consumidores.

2 � O processo de alteração das tarifas fora do período normal es-
tabelecido na Secção II, na Secção III e na Secção IV do presente Ca-
pítulo pode ocorrer se, nomeadamente, no decorrer dum determinado
ano o montante previsto de proveitos resultantes da aplicação de uma
ou mais tarifas reguladas nesse ano se afastar significativamente do
montante que serviu de base ao estabelecimento das referidas tarifas,
pondo em risco o equilíbrio económico-financeiro das empresas regu-
ladas no curto prazo.

3 � As novas tarifas são estabelecidas para o período que decorre
até ao fim do ano em curso.

4 � A ERSE dá conhecimento da decisão de iniciar uma revisão
excepcional das tarifas à DGCC, ao Conselho Tarifário, à entidade
concessionária da RNT, aos distribuidores vinculados e às associações
de consumidores.

Artigo 99.º

Fixação das tarifas

1 � A ERSE solicita à entidade concessionária da RNT e aos dis-
tribuidores vinculados a informação que considera necessária ao es-
tabelecimento das novas tarifas.

2 � A ERSE, com base na informação referida no número ante-
rior, elabora proposta de novas tarifas.

3 � A ERSE envia à DGCC a proposta de novas tarifas referida
no número anterior, nos termos do estabelecido no n.º 3 do artigo 4.º
do Decreto-Lei n.º 187/95, de 27 de Julho, com a redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 44/97, de 20 de Fevereiro.

4 � A ERSE envia ao Conselho Tarifário a proposta de novas ta-
rifas referida no n.º 2, para emissão do parecer previsto no n.º 1 do
artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 187/95, de 27 de Julho.

5 � A proposta referida no n.º 2 é, igualmente, enviada à entidade
concessionária da RNT e aos distribuidores vinculados.

6 � O Conselho Tarifário emite o parecer sobre a proposta tari-
fária no prazo máximo de 30 dias contínuos após recepção da pro-
posta.

7 � A ERSE, tendo em atenção os eventuais comentários e suges-
tões da DGCC e o parecer do Conselho Tarifário, procede à aprova-
ção final das novas tarifas.

8 � A ERSE envia as tarifas aprovadas nos termos do número an-
terior para a Imprensa Nacional, com vista a publicação no Diário da
República, 2.ª série.

9 � A ERSE procede, igualmente, à divulgação do parecer do Con-
selho Tarifário, acompanhada de uma nota explicativa das razões de
eventual não consideração de propostas constantes do parecer.

SECÇÃO VI
Fixação dos parâmetros para novo período de regulação

Artigo 100.º

Balanço de energia eléctrica

1 � A entidade concessionária da RNT e os distribuidores vincu-
lados devem enviar à ERSE balanços de energia eléctrica, até 1 de
Março do ano anterior ao início de um novo período de regulação.

2 � Os balanços de energia eléctrica referidos no número anterior
devem cobrir o ano anterior (t-2), o ano em curso (t-1) e cada um dos
anos do período de regulação.

3 � Os balanços de energia eléctrica apresentados por cada entidade
devem referir-se apenas às actividades desenvolvidas pela respectiva
entidade e devem conter toda a informação necessária para a aplica-
ção do presente Regulamento.

4 � Os balanços previsionais de energia eléctrica, apresentados de
acordo com o previsto nos artigos anteriores, são sujeitos à aprecia-
ção da ERSE.

5 � A apreciação prevista no número anterior deve permitir a ela-
boração de balanços de energia eléctrica globais, até 15 de Abril.

Artigo 101.º

Informação económico-financeira

1 � A entidade concessionária da RNT e os distribuidores vincu-
lados enviam à ERSE, até 1 de Maio do ano anterior ao início de um
novo período de regulação, a seguinte informação:

a) O balanço, a demonstração de resultados, a demonstração de
fluxos de caixa e os investimentos, por actividade, verifica-
dos no ano anterior (t-2);

b) Estimativa do balanço, da demonstração de resultados, da de-
monstração de fluxos de caixa e do orçamento de investimen-
tos, por actividade, para o ano em curso (t-1);

c) Valores previsionais do balanço, da demonstração de resul-
tados, da demonstração de fluxos de caixa e dos investimen-
tos, por actividade, para cada um dos anos do novo período
de regulação.

2 � A informação prevista no número anterior é elaborada tendo
em conta os balanços de energia eléctrica globais e coerentes referi-
dos no n.º 5 do artigo anterior.

3 � Os valores do balanço, da demonstração de resultados e da de-
monstração de fluxos de caixa estimados para o ano em curso (t-1) e
previstos para cada um dos anos do período de regulação são elabo-
rados considerando que se mantêm em vigor as tarifas estabelecidas
para o ano em curso (t-1).

4 � Os investimentos referidos no n.º 1, para além dos valores em
Euros, são acompanhados por uma adequada caracterização física das
obras, com indicação das datas de entrada em exploração das obras
mais significativas.
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Artigo 102.º

Fixação dos valores dos parâmetros

1 � A ERSE, com base na informação disponível, designada-
mente a informação recebida nos termos dos artigos anteriores, es-
tabelece valores para os parâmetros referidos nos n.os 2 e 3 do ar-
tigo 82.º

2 � A ERSE envia à entidade concessionária da RNT e aos distri-
buidores vinculados os valores dos parâmetros estabelecidos, até 1 de
Outubro.

3 � A ERSE envia ao Conselho Tarifário os valores dos parâme-
tros, para efeitos de emissão de parecer.

4 � O Conselho Tarifário emite parecer no prazo máximo de 30
dias contínuos.

5 � O parecer do Conselho Tarifário é tornado público pela
ERSE.

6 � Havendo motivos suficientes, a ERSE pode alterar as datas pre-
vistas neste artigo.

SECÇÃO VII
Revisão excepcional dos parâmetros de um período

de regulação

Artigo 103.º

Início do processo

1 � A ERSE, em qualquer momento, pode iniciar um processo de
alteração dos parâmetros relativos a um período de regulação em cur-
so, por sua iniciativa ou na sequência de aceitação de pedido apresen-
tado pela entidade concessionária da RNT ou por qualquer dos dis-
tribuidores vinculados.

2 � A ERSE dá conhecimento da sua intenção de iniciar uma re-
visão excepcional dos parâmetros ao Conselho Tarifário, à entidade
concessionária da RNT e aos distribuidores vinculados, indicando as
razões justificativas da iniciativa.

3 � O Conselho Tarifário emite parecer sobre a proposta da ERSE,
no prazo de 30 dias contínuos.

4 � A entidade concessionária da RNT e os distribuidores vincu-
lados podem enviar à ERSE comentários à proposta referida no n.º 2,
no prazo de 30 dias contínuos.

5 � A ERSE, com base nas respostas recebidas nos termos dos ar-
tigos anteriores, decide se deve prosseguir o processo de revisão ex-
cepcional dos parâmetros.

6 � A ERSE dá conhecimento da sua decisão ao Conselho Tari-
fário, à entidade concessionária da RNT, aos distribuidores vincula-
dos e às associações de consumidores.

Artigo 104.º

Fixação dos novos valores dos parâmetros

1 � No caso de a ERSE decidir prosseguir o processo de revisão,
com vista ao estabelecimento dos novos valores para os parâmetros,
solicita a informação necessária à entidade concessionária da RNT e
aos distribuidores vinculados.

2 � A ERSE, com base na informação disponível, estabelece os
novos valores para os parâmetros.

3 � A ERSE envia os valores estabelecidos nos termos do núme-
ro anterior à entidade concessionária da RNT e aos distribuidores vin-
culados.

4 � As entidades referidas no número anterior enviam, no pra-
zo de 30 dias contínuos, comentários aos valores estabelecidos pela
ERSE.

5 � A ERSE analisa os comentários recebidos, revendo eventual-
mente os valores estabelecidos, no prazo de 15 dias contínuos.

6 � A ERSE envia à entidade concessionária da RNT e aos distri-
buidores vinculados os novos valores estabelecidos nos termos do nú-
mero anterior.

7 � A ERSE envia ao Conselho Tarifário os valores estabelecidos
nos termos do n.º 5, para efeitos de emissão do parecer.

8 � O Conselho Tarifário emite parecer no prazo máximo de 30
dias contínuos.

9 � A ERSE estabelece os valores definitivos no prazo de 15 dias
contínuos depois de receber o parecer do Conselho Tarifário,
enviando-os à entidade concessionária da RNT, aos distribuidores vin-
culados e às associações de consumidores.

10 � O parecer do Conselho Tarifário é tornado público pela
ERSE.

SECÇÃO VIII
Procedimentos decorrentes de alteração nas licenças

de distribuição vinculada

Artigo 105.º

Início do processo

1 � O disposto na presente Secção aplica-se quando ocorrer uma
das seguintes situações:

a) A distribuição de energia eléctrica em BT num dado conce-
lho deixar de ser efectuada pelo distribuidor vinculado em
MT e AT, levando à emissão de uma licença de distribuição
vinculada em BT;

b) A distribuição de energia eléctrica em BT num dado conce-
lho deixar de ser efectuada pelo distribuidor vinculado em
BT, passando a ser efectuada pelo distribuidor vinculado em
MT e AT.

2 � O distribuidor vinculado em MT e AT informa a ERSE da se-
paração ou integração da distribuição em BT no concelho em causa.

3 � A ERSE informa o Conselho Tarifário, a entidade concessio-
nária da RNT e os distribuidores vinculados.

Artigo 106.º

Definição da solução a adoptar

1 � A ERSE analisa o impacte da alteração de licenças na situa-
ção económico-financeira das empresas em causa, solicitando toda a
informação necessária.

2 � A ERSE, face à análise referida no número anterior, decide
qual a medida que considera mais adequada, podendo esta consistir,
designadamente, na:

a) Definição de uma tarifa específica, nos termos do n.º 3 do
artigo 15.º;

b) Revisão do Regulamento Tarifário no sentido de introduzir
um mecanismo de compensação entre distribuidores vincu-
lados que tenha em conta os diferentes custos de distribui-
ção, mantendo a uniformidade tarifária;

c) Revisão do Regulamento Tarifário no sentido de alterar as
fórmulas que determinam o montante de proveitos a serem
proporcionados pelas tarifas;

d) Revisão do Regulamento Tarifário no sentido de introduzir
outras medidas julgadas necessárias.

3 � A ERSE informa o Conselho Tarifário das medidas que con-
sidera mais adequadas.

4 � O Conselho Tarifário emite parecer sobre as medidas propos-
tas pela ERSE, no prazo de 30 dias contínuos.

5 � A ERSE decide quais as medidas a tomar, tendo em atenção
o parecer do Conselho Tarifário.

6 � A ERSE torna público o parecer do Conselho Tarifário.

Artigo 107.º

Medidas sem alteração do Regulamento Tarifário

1 � No caso de optar pela definição de uma tarifa específica, refe-
rida no n.º 4 do artigo 15.º a ERSE procede à definição da respectiva
tarifa, solicitando a informação que considerar necessária.

2 � A ERSE dá conhecimento da tarifa estabelecida aos distribui-
dores vinculados envolvidos, solicitando eventuais comentários no pra-
zo de 30 dias contínuos.

3 � A ERSE dá também conhecimento da tarifa ao Conselho Ta-
rifário, solicitando parecer no prazo de 30 dias contínuos.

4 � A ERSE fixa a tarifa definitiva, tendo em atenção o parecer do
Conselho Tarifário e os comentários recebidos.

SECÇÃO IX
Documentos complementares ao Regulamento Tarifário

Artigo 108.º

Documentos

Sem prejuízo de outros documentos estabelecidos no presente Re-
gulamento, são previstos os seguintes documentos complementares
decorrentes das disposições deste Regulamento:

a) Tarifas em vigor, a publicar nos termos da lei, no Diário da
República, 2.ª série;

b) Parâmetros estabelecidos para cada período de regulação;
c) Normas e metodologias complementares.
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Artigo 109.º

Elaboração e divulgação

1 � Sempre que a ERSE entender que se torna necessário elabo-
rar um documento explicitando regras ou metodologias necessárias
para satisfação do determinado no presente Regulamento, informa o
Conselho Tarifário da sua intenção de proceder à respectiva publica-
ção.

2 � A ERSE dá também conhecimento às entidades afectadas, so-
licitando a sua colaboração.

3 � Os documentos referidos no número anterior são tornados pú-
blicos.

CAPÍTULO VII

Garantias administrativas e reclamações

SECÇÃO I
Garantias administrativas

Artigo 110.º

Admissibilidade de petições, queixas ou reclamações

1 � As entidades interessadas podem apresentar quaisquer pe-
tições, queixas ou reclamações contra acções ou omissões da enti-
dade concessionária da RNT ou dos distribuidores vinculados, no
âmbito do exercício das respectivas funções, junto da ERSE, sem-
pre que tais comportamentos estejam directamente relacionados
com disposições do presente Regulamento e não revistam nature-
za contratual.

2 � Para efeitos do número anterior, consideram-se disposições que
não revestem natureza contratual as que estão relacionadas com o cum-
primento dos deveres decorrentes da aplicação dos princípios gerais
estabelecidos no presente Regulamento.

Artigo 111.º

Forma e formalidades da apresentação

As petições, queixas ou reclamações, previstas no n.º 1 do artigo
anterior, são dirigidas por escrito à ERSE, devendo das mesmas cons-
tar obrigatoriamente os fundamentos de facto que as justificam, bem
como, sempre que possível, os meios de prova necessários à sua ins-
trução.

Artigo 112.º

Instrução

1 � A instrução e decisão sobre as petições, queixas ou reclama-
ções apresentadas cabe aos órgãos competentes da ERSE, aplicando-se
as disposições do Código do Procedimento Administrativo.

2 � Os interessados têm o dever de colaborar com a ERSE,
facultando-lhe todas as informações e elementos de prova que tenham
na sua posse relacionados com os factos a ela sujeitos, bem como o
de proceder à realização das diligências necessárias para o apuramento
da verdade que não possam ou não tenham de ser feitas por outras
entidades.

Artigo 113.º

Decisões da ERSE

1 � Os actos da ERSE que decidam sobre qualquer petição, quei-
xa ou reclamação apresentadas são obrigatórios para a entidade con-
cessionária da RNT e para os distribuidores vinculados, logo que de-
vidamente notificados.

2 � As decisões da ERSE previstas no número anterior não preju-
dicam o recurso pelos interessados aos tribunais ou à arbitragem vo-
luntária prevista neste Capítulo, para efeitos de indemnização dos da-
nos causados.

Artigo 114.º

Impugnação das decisões da ERSE

1 � Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, as decisões
e deliberações da ERSE podem ser impugnadas junto dos tribunais ad-
ministrativos competentes.

2 � Das decisões e deliberações de órgãos da ERSE, pode
reclamar-se, nos termos previstos no Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

3 � As reclamações são dirigidas ao Conselho de Administração
da ERSE.

4 � As reclamações devem ser fundamentadas e, sempre que pos-
sível, acompanhadas da indicação dos meios de prova adequados.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 115.º

Pareceres interpretativos da ERSE

1 � As entidades do SEP podem solicitar à ERSE pareceres inter-
pretativos sobre a aplicação do presente Regulamento.

2 � Os pareceres emitidos nos termos do número anterior não têm
carácter vinculativo.

3 � As entidades que solicitarem os pareceres não estão obrigadas
a seguir as orientações contidas nos mesmos, sendo tal circunstância
levada em consideração no julgamento das petições, queixas ou recla-
mações.

4 � O disposto no número anterior não prejudica a prestação de in-
formações às entidades interessadas designadamente aos clientes finais.

Artigo 116.º

Norma remissiva

Aos procedimentos administrativos previstos neste Regulamento e
não especificamente regulados aplicam-se as disposições do Código
de Procedimento Administrativo.

Artigo 117.º

Fiscalização e aplicação do Regulamento

1 � A fiscalização e aplicação do cumprimento do disposto no pre-
sente Regulamento é da competência da ERSE.

2 � No âmbito da fiscalização deste Regulamento, a ERSE goza
das prerrogativas que lhe são conferidas pelo Decreto-Lei n.º 44/97,
de 20 de Fevereiro.

Artigo 118.º

Entrada em vigor

1 � Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o presente Re-
gulamento entra em vigor no dia seguinte ao da data da sua publica-
ção no Diário da República, 2.ª série.

2 � Enquanto não forem publicadas as primeiras tarifas ao abrigo
do presente Regulamento, mantêm-se as tarifas em vigor à data da sua
publicação.

ANEXO II

Regulamento de Relações Comerciais

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente Regulamento, editado ao abrigo do n.º 1 do artigo 14.º
do Decreto-Lei n.º 187/95, de 27 de Julho, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.º 44/97, de 20 de Fevereiro, tem por ob-
jecto estabelecer as disposições relativas ao funcionamento das rela-
ções comerciais dentro do Sistema Eléctrico de Serviço Público (SEP),
bem como a forma como se processam as relações comerciais entre
o SEP e o Sistema Eléctrico não Vinculado (SENV).

Artigo 2.º

Âmbito de aplicação

1 � Estão abrangidas pelo âmbito de aplicação do presente Regu-
lamento:

a) As entidades que pretendam dispor de uma ligação física às
redes do SEP;

b) As entidades que constituem o SEP;
c) Os clientes do SEP;
d) As entidades que pretendam aceder ao estatuto de cliente não

vinculado;
e) Os clientes não vinculados ligados ao SEP;
f) Os produtores não vinculados ligados ao SEP;
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g) Os co-geradores que pretendam exercer o direito de forne-
cer energia eléctrica por acesso às redes do SEP, bem como
as entidades que sejam por eles abastecidas, nos termos pre-
vistos no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 538/99, de 13 de De-
zembro.

h) As entidades externas ao SEN que pretendam transaccionar
energia eléctrica com entidades no SEN.

2 � Excluem-se do âmbito de aplicação deste Regulamento as re-
lações comerciais dentro do SENV, as quais são estabelecidas livre-
mente entre os seus intervenientes.

Artigo 3.º

Siglas e definições

1 � No presente Regulamento são utilizadas as seguintes siglas:

a) AT � Alta Tensão (tensão entre fases cujo valor eficaz é su-
perior a 45 kV e igual ou inferior a 110 kV);

b) BT � Baixa Tensão (tensão entre fases cujo valor eficaz é
igual ou inferior a 1 kV);

c) BTE � Baixa tensão com potência contratada superior a 41,4 kW;
d) BTN � Baixa tensão com potência contratada inferior ou

igual a 41,4 kVA;
e) DGE � Direcção Geral de Energia;
f) ERSE � Entidade Reguladora do Sector Eléctrico;
g) MAT � Muito Alta Tensão (tensão entre fases cujo valor

eficaz é superior a 110 kV);
h) MT � Média Tensão (tensão entre fases cujo valor eficaz é

superior a 1 kV e igual ou inferior a 45 kV);
i) RNT � Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica;
j) SEI � Sistema Eléctrico Independente;
k) SENV � Sistema Eléctrico não Vinculado;
l) SEP � Sistema Eléctrico de Serviço Público.

2 � Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por:

a) Acordo de Acesso e Operação das Redes � acordo que tem
por objecto as condições técnicas e comerciais necessárias ao
uso das redes do SEP, nos termos do Regulamento do Acesso
às Redes e às Interligações;

b) Agente de ofertas � entidade que pode apresentar ofer-
tas de compra e venda de energia eléctrica ao Gestor de
Ofertas;

c) Ajustamento para perdas � mecanismo que relaciona a ener-
gia eléctrica medida num ponto da rede com as perdas que
o seu trânsito origina, a partir de um outro ponto;

d) Co-gerador � entidade que produz energia eléctrica e ener-
gia térmica utilizando o processo de co-geração;

e) Consumos sazonais � consumos referentes a actividades
económicas que apresentem pelo menos 5 meses consecuti-
vos de ausência de consumos num período anual, excluindo-
-se, nomeadamente, consumos referentes a casas de habita-
ção;

f) Contagem bi-horária � medição da energia eléctrica consu-
mida, sendo feita a distinção entre o consumo nas horas de
vazio e nas horas fora de vazio;

g) Deslastre de carga � interrupção da alimentação de alguns
consumos de energia eléctrica, com o objectivo de preser-
var o funcionamento do sistema eléctrico, a nível local ou
nacional, em condições aceitáveis de tensão e frequência;

h) Distribuição � veiculação de energia eléctrica através de re-
des em alta, média ou baixa tensão;

i) Entrega de energia eléctrica � alimentação física de energia
eléctrica;

j) Fornecimento de energia eléctrica � venda de energia eléc-
trica;

k) Instalação eventual � instalação estabelecida com o fim de
realizar, com carácter temporário, um evento de natureza so-
cial, cultural ou desportiva;

l) Instalação provisória � instalação destinada a ser usada por
tempo limitado, no fim do qual é desmontada, deslocada ou
substituída por outra definitiva;

m) Interligação � ligação por uma ou várias linhas, entre duas
ou mais redes, designadamente para trocas inter-regionais ou
internacionais de energia eléctrica;

n) Oferta de energia eléctrica � designação genérica da possi-
bilidade de compra ou de venda de energia eléctrica;

o) Parcela livre � parcela das necessidades de potência e ener-
gia eléctrica da entidade titular de licença vinculada de dis-
tribuição em MT e AT que pode ser adquirida a outras enti-
dades que não à entidade concessionária da RNT, nos termos
do n.º 2 e seguintes do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 184/
95, de 27 de Julho;

p) Ponto de entrega � ponto da rede onde se faz a entrega de
energia eléctrica à instalação do cliente ou a outra rede;

q) Posto ou período horário � intervalo de tempo no qual a
energia eléctrica é facturada ao mesmo preço;

r) Preço de encontro � preço máximo de venda inferior ou
igual ao preço mínimo de compra, para a quantidade máxi-
ma de energia eléctrica transaccionável, resultante do encon-
tro de ofertas;

s) Produtor em regime especial � produtor do SEI abrangido
pelas alíneas b), c) ou d) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 182/95, de 27 de Julho;

t) Programa de contratação de energia eléctrica � programa que
estabelece as compras e as vendas de energia eléctrica, bem
como o preço de encontro, resultantes do encontro em quan-
tidade e preço das ofertas recebidas no Sistema de Ofertas;

u) Transporte � recepção, transmissão e entrega de energia
eléctrica através da RNT;

v) Uso de rede � utilização das redes e instalações do SEP, nos
termos do Regulamento do Acesso às Redes e às Interliga-
ções.

Artigo 4.º

Prazos

1 � Sem prejuízo de outra indicação específica, os prazos estabe-
lecidos no presente Regulamento que não tenham natureza adminis-
trativa são prazos contínuos.

2 � Os prazos previstos no número anterior contam-se nos termos
do artigo 279.º do Código Civil.

3 � Os prazos fixados no presente Regulamento que envolvam en-
tidades públicas contam-se nos termos do artigo 72.º do Código do
Procedimento Administrativo.

Artigo 5.º

Práticas restritivas de concorrência

1 � Sem prejuízo do n.º 2 do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 371/
93, de 29 de Outubro, no âmbito do seu relacionamento comercial, as
entidades abrangidas pelo presente Regulamento devem abster-se de
práticas restritivas da concorrência, nos termos e condições estabele-
cidas no referido diploma legal.

2 � Sempre que a ERSE tenha, directa ou indirectamente, conhe-
cimento de factos susceptíveis de serem qualificados como práticas
restritivas da concorrência, deve de imediato proceder à sua comuni-
cação, por escrito, às entidades com competência instrutória nos ter-
mos do Decreto-Lei n.º 371/93, de 29 de Outubro.

CAPÍTULO II

Sujeitos intervenientes no SEP e no SENV

SECÇÃO I
Sujeitos intervenientes no SEP

Artigo 6.º

Clientes do SEP

1 � O cliente do SEP é a pessoa singular ou colectiva que, através
da celebração de um contrato de fornecimento de energia eléctrica com
um distribuidor vinculado, compra energia eléctrica para consumo pró-
prio.

2 � Os clientes do SEP podem ser abastecidos de energia eléctri-
ca em MAT, AT, MT ou BT.

Artigo 7.º

Distribuidores vinculados

1 � O distribuidor vinculado é a entidade titular de licença vincu-
lada de distribuição de energia eléctrica que tenha celebrado previa-
mente um contrato de vinculação com a entidade concessionária da
RNT, no caso de ser um distribuidor em MT e AT, ou com o distri-
buidor em MT e AT, no caso de ser um distribuidor em BT, nos ter-
mos dos Decretos-Leis n.os 182/95 e 184/95, ambos de 27 de Julho.

2 � A actividade de distribuição vinculada de energia eléctrica é
exercida nos termos e condições estabelecidos nos respectivos contra-
tos de vinculação e licenças vinculadas, considerando a legislação e a
regulamentação aplicáveis.

Artigo 8.º

Produtores vinculados

1 � O produtor vinculado é a entidade titular de uma licença vin-
culada de produção de energia eléctrica que, através da celebração de
um contrato de vinculação com a entidade concessionária da RNT, se
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compromete a abastecer o SEP em exclusivo, nos termos dos Decre-
tos-Leis n.os 182/95 e 183/95, ambos de 27 de Julho.

2 � A actividade de produção vinculada de energia eléctrica é exer-
cida nos termos e condições estabelecidos nos respectivos contratos de
vinculação e licenças vinculadas, considerando a legislação e a regu-
lamentação aplicáveis.

Artigo 9.º

Entidade concessionária da RNT

1 � A entidade concessionária da RNT é a entidade a quem, por
celebração de um contrato de concessão, outorgado pelo Ministro da
Economia em representação do Estado, cabe, em regime de serviço
público, a exploração da Rede Nacional de Transporte de Energia
Eléctrica, que compreende a gestão técnica global do SEP, bem como
a construção das infra-estruturas que a integram e o exercício da acti-
vidade de transporte de energia eléctrica, nos termos dos Decretos-Leis
n.os 182/95 e 185/95, ambos de 27 de Julho.

2 � No âmbito da exploração da concessão, são atribuídas à enti-
dade concessionária da RNT as funções de Gestor de Ofertas, Agen-
te Comercial do SEP, Gestor de Sistema, Acerto de Contas e Trans-
porte de Energia Eléctrica, previstas no Capítulo III do presente
Regulamento.

SECÇÃO II
Sujeitos do SENV com relacionamento comercial com o SEP

Artigo 10.º

Clientes não vinculados

1 � O cliente não vinculado é a pessoa singular ou colectiva, titu-
lar de uma instalação consumidora de energia eléctrica, a quem tenha
sido concedida autorização de acesso ao SENV nos termos do Capí-
tulo VII do presente Regulamento.

2 � O estatuto de cliente não vinculado é atribuído pela ERSE
quando estejam reunidas as condições estabelecidas na Secção I do Ca-
pítulo VII do presente Regulamento.

Artigo 11.º

Produtores não vinculados

1 � O produtor não vinculado é a entidade titular de uma licença
não vinculada de produção de energia eléctrica, através da qual é au-
torizado o exercício da actividade de produção de energia eléctrica no
âmbito do SENV.

2 � A atribuição de licença não vinculada de produção é efectua-
da nos termos dos Decretos-Leis n.os 182/95 e 183/95, ambos de 27
de Julho.

CAPÍTULO III

Funções da entidade concessionária da RNT

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 12.º

Funções da entidade concessionária da RNT

1 � A entidade concessionária da RNT deve, para assegurar o de-
sempenho das suas competências de forma não discriminatória, bem
como a transparência das suas decisões, individualizar as seguintes
funções:

a) Gestor de Ofertas;
b) Agente Comercial do SEP;
c) Gestor de Sistema;
d) Acerto de Contas;
e) Transporte de Energia Eléctrica.

2 � A separação das funções referidas no número anterior deve ser
realizada em termos organizativos e contabilísticos, com excepção da
função Acerto de Contas para a qual se exige apenas a separação con-
tabilística.

3 � O exercício pela entidade concessionária da RNT das funções
estabelecidas no n.º 1 está sujeito à observância dos seguintes princí-
pios gerais:

a) Salvaguarda do interesse público atribuído ao SEP;
b) Igualdade de tratamento e de oportunidades;
c) Coexistência do SEP e do SEI;

d) Concretização dos benefícios que podem ser extraídos da ex-
ploração técnica conjunta do SEP, do SEI e da interligação
com outros sistemas eléctricos;

e) Transparência das decisões, designadamente através de me-
canismos de informação e de auditoria.

Artigo 13.º

Independência no exercício das funções da entidade
concessionária da RNT

1 � Tendo em vista a plena realização do princípio da independên-
cia no exercício das suas funções, a entidade concessionária da RNT
deverá observar, sem prejuízo de outros que lhe sejam aplicáveis, os
seguintes princípios:

a) Os responsáveis pelas funções de Gestor de Ofertas, Agente
Comercial do SEP e Gestor de Sistema devem dispor de in-
dependência relativamente ao exercício das suas competên-
cias funcionais, no que se refere às relações entre eles e com
os responsáveis pelas restantes funções atribuídas à entidade
concessionária da RNT individualizadas no n.º 1 do arti-
go 12.º;

b) A entidade concessionária da RNT deve elaborar Códigos de
Conduta para os responsáveis pelas funções de Gestor de
Ofertas, Agente Comercial do SEP e Gestor de Sistema.

2 � Os Códigos de Conduta referidos na alínea b) do número an-
terior devem estabelecer as regras a observar pelos responsáveis pe-
las funções de Gestor de Ofertas, Agente Comercial do SEP e Gestor
de Sistema no exercício da sua actividade, no que se refere à indepen-
dência, imparcialidade, isenção e responsabilidade dos seus actos, de-
signadamente no relacionamento entre eles, com os responsáveis pela
gestão da entidade concessionária da RNT e com os responsáveis pe-
las restantes funções atribuídas à entidade concessionária da RNT in-
dividualizadas no n.º 1 do artigo 12.º, os produtores, o distribuidor
vinculado em MT e AT e os clientes não vinculados, com observân-
cia do disposto na Base IV do Decreto-Lei n.º 185/95, de 27 de Ju-
lho, relativamente à utilidade pública das suas actividades.

3 � A entidade concessionária da RNT deve submeter à aprovação
da ERSE os Códigos de Conduta referidos na alínea b) do n.º 1.

Artigo 14.º

Informação

1 � A entidade concessionária da RNT, no desempenho das fun-
ções de Gestor de Ofertas, Agente Comercial do SEP e Gestor de Sis-
tema, deve assegurar o registo e a divulgação da informação por for-
ma a:

a) Concretizar os princípios da igualdade, da transparência e da
independência enunciados no n.º 3 do artigo 12.º e no arti-
go 13.º;

b) Justificar perante as entidades com as quais se relaciona as
decisões tomadas, sempre que solicitada.

2 � Para efeitos do disposto no número anterior, a entidade con-
cessionária da RNT deverá submeter à aprovação da ERSE, no prazo
de 90 dias a contar da data de entrada em vigor do presente Regula-
mento, para cada uma das funções individualizadas no n.º 1 do artigo
12.º, uma lista da informação comercialmente sensível obtida no exer-
cício daquelas suas funções que pretenda, por razões de que será apre-
sentada fundamentação bastante, considerar de natureza confidencial.

3 � Para efeitos do disposto no número anterior, a entidade con-
cessionária da RNT deverá tomar, na sua organização e funcionamento
internos, as providências necessárias para que fiquem limitadas aos
serviços, ou às pessoas que directamente intervêm em cada tipo espe-
cífico de actividade e operação, as informações de natureza confiden-
cial aprovadas pela ERSE de que hajam tomado conhecimento em
virtude do exercício das suas funções, as quais ficam sujeitas a segre-
do profissional.

4 � O disposto no número anterior não é aplicável sempre que:

a) A entidade concessionária da RNT e as pessoas indicadas no
número anterior tenham de prestar informações ou fornecer
outros elementos à ERSE, no âmbito das respectivas compe-
tências específicas;

b) Exista qualquer outra disposição legal que exclua o cumpri-
mento desse dever;

c) A divulgação de informação ou o fornecimento dos elemen-
tos em causa tiverem sido autorizados por escrito pela enti-
dade a que respeitam.

5 � A entidade concessionária da RNT pode exigir dos produtores
vinculados, do distribuidor vinculado em MT e AT, bem como dos
utilizadores das redes, quer na fase de projecto, quer durante a explo-
ração, informação relativa às características das instalações e parâme-
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tros dos equipamentos por eles operados, de modo a permitir a simu-
lação da exploração do sistema electroprodutor e a coordenação das
instruções de despacho.

Artigo 15.º

Auditoria

1 � A verificação da prossecução dos princípios gerais consagra-
dos no n.º 3 do artigo 12.º é assegurada pela existência de mecanis-
mos de auditoria para o seu acompanhamento e verificação.

2 � Para efeitos do disposto no número anterior, a entidade con-
cessionária da RNT, no desempenho das funções de Gestor de Ofer-
tas, Agente Comercial do SEP e Gestor de Sistema, deve proceder à
realização de auditorias internas ao seu funcionamento, com uma pe-
riodicidade anual.

3 � Os resultados das auditorias referidas no número anterior de-
vem ser enviados à ERSE, até 31 de Março de cada ano, a partir de
2003 inclusive.

4 � O disposto no n.º 2 não prejudica a possibilidade da ERSE
efectuar auditorias externas à forma de funcionamento das funções de
Gestor de Ofertas, Agente Comercial do SEP e Gestor de Sistema.

SECÇÃO II
Gestor de Ofertas

Artigo 16.º

Atribuições do Gestor de Ofertas

1 � O Gestor de Ofertas é a função da entidade concessionária da
RNT que assegura o relacionamento comercial entre o SEP, o SENV
e o sistema eléctrico internacional, abrangendo as seguintes atribuições:

a) Encontro das ofertas diárias de compra e de venda de ener-
gia eléctrica provenientes dos vários agentes de ofertas, co-
municando-o ao Gestor de Sistema, o qual se encarrega da
sua gestão;

b) Recepção de informação dos agentes de ofertas sobre a quan-
tificação física dos contratos bilaterais físicos estabelecidos,
transmitindo-a ao Gestor de Sistema.

2 � O exercício da função de Gestor de Ofertas deve obedecer ao
disposto no Manual de Procedimentos do Gestor de Ofertas previsto
no artigo seguinte.

Artigo 17.º

Manual de Procedimentos do Gestor de Ofertas

1 � O Manual de Procedimentos do Gestor de Ofertas deve regu-
lar, designadamente, as seguintes matérias:

a) Modalidades e procedimentos associados à apresentação de
ofertas de compra e de venda de energia eléctrica;

b) Formulação e conteúdo das ofertas de compra e de venda de
energia eléctrica;

c) Metodologia de cálculo para determinar o preço de encon-
tro;

d) Metodologia do ajustamento para perdas das ofertas de ener-
gia eléctrica;

e) Comunicação aos agentes de ofertas e ao Gestor de Sistema
dos resultados do encontro de ofertas, nomeadamente do pro-
grama de contratação de energia eléctrica;

f) Relacionamento entre o Gestor de Ofertas e os operadores de
mercado do sistema eléctrico com o qual a RNT está inter-
ligada;

g) Modalidades e procedimentos de cálculo do valor das garan-
tias a prestar pelos agentes que adquirem energia eléctrica no
Sistema de Ofertas;

h) Tipificação das situações excepcionais e dos procedimentos
a adoptar;

i) Informação a transmitir pelo Gestor de Ofertas aos agentes
que participam no Sistema de Ofertas;

j) Descrição dos procedimentos associados à recolha, registo e
divulgação da informação;

k) Descrição funcional dos programas informáticos utilizados.

2 � O Manual de Procedimentos do Gestor de Ofertas deve ainda
incluir uma descrição do sistema de acerto de contas para a liquida-
ção das transacções entre o SEP e o SENV.

3 � O Manual de Procedimentos do Gestor de Ofertas é aprovado
pela ERSE, na sequência de proposta a apresentar pela entidade con-
cessionária da RNT, no prazo de 120 dias a contar da data de entra-
da em vigor do presente Regulamento.

4 � A ERSE, por sua iniciativa, ou mediante proposta da entidade
concessionária da RNT pode proceder à alteração do Manual de Pro-

cedimentos do Gestor de Ofertas, ouvindo previamente as entidades
a quem este Manual se aplica, nos prazos estabelecidos pela ERSE.

5 � A entidade concessionária da RNT deve disponibilizar a ver-
são actualizada do Manual de Procedimentos do Gestor de Ofertas a
qualquer entidade abrangida pela sua aplicação, designadamente na sua
página da Internet.

6 � As entidades a quem se aplique o Manual de Procedimentos
do Gestor de Ofertas devem prestar ao Gestor de Ofertas toda a in-
formação com impacte no Sistema de Ofertas.

Artigo 18.º

Sistemas informáticos e de comunicação do Gestor
de Ofertas

1 � A entidade concessionária da RNT deve manter operacionais
os sistemas informáticos e de comunicação afectos ao Gestor de Ofer-
tas, designadamente os que asseguram o funcionamento do Sistema de
Ofertas.

2 � A entidade concessionária da RNT deverá impedir qualquer
transmissão de informação entre as funções referidas nas alíneas b) e
c) do n.º 1 do artigo 12.º e o Gestor de Ofertas, fora dos casos ex-
pressamente previstos na regulamentação aplicável, através de adequa-
dos critérios de acesso aos sistemas informáticos e de comunicação
afectos ao Gestor de Ofertas.

3 � A entidade concessionária da RNT deverá dar conhecimento à
ERSE de qualquer ligação do exterior com os sistemas previstos no
número anterior.

4 � A proposta de Manual de Procedimentos do Gestor de Ofer-
tas a apresentar à ERSE pela entidade concessionária da RNT deverá
contemplar soluções concretas que assegurem o cumprimento do dis-
posto nos números anteriores.

SECÇÃO III
Agente Comercial do SEP

Artigo 19.º

Atribuições do Agente Comercial do SEP

1 � O Agente Comercial do SEP é a função através da qual a en-
tidade concessionária da RNT assegura a optimização da exploração
do SEP, abrangendo, entre outras, as seguintes atribuições:

a) Gestão de contratos;
b) Programação de exploração do SEP;
c) Compra e venda de energia eléctrica a entidades do SENV

e através das interligações.

2 � O exercício da função de Agente Comercial do SEP deve obe-
decer ao disposto no Manual de Procedimentos do Agente Comercial
do SEP previsto no artigo seguinte.

Artigo 20.º

Manual de Procedimentos do Agente Comercial do SEP

1 � O Manual de Procedimentos do Agente Comercial do SEP
deve regular, designadamente, as seguintes matérias:

a) Modo de estabelecimento dos programas de exploração do
SEP;

b) Informação necessária para elaboração dos programas de ex-
ploração do SEP;

c) Modo de estabelecimento do programa anual de manutenção
programada;

d) Informação necessária para elaboração do programa anual de
manutenção programada;

e) Condições gerais para a celebração de contratos de garantia
de abastecimento;

f) Descrição dos procedimentos associados à recolha, registo e
divulgação da informação;

g) Descrição funcional dos programas informáticos utilizados.

2 � O Manual de Procedimentos do Agente Comercial do SEP é
aprovado pela ERSE, na sequência de proposta a apresentar pela en-
tidade concessionária da RNT, no prazo de 90 dias a contar da data
de entrada em vigor do presente Regulamento.

3 � A ERSE, por sua iniciativa, ou mediante proposta da entidade
concessionária da RNT, pode proceder à alteração do Manual de Pro-
cedimentos do Agente Comercial do SEP, ouvindo previamente as
entidades a quem este Manual se aplica, nos prazos estabelecidos pela
ERSE.

4 � A entidade concessionária da RNT deve disponibilizar a ver-
são actualizada do Manual de Procedimentos do Agente Comercial do
SEP a qualquer entidade abrangida pela sua aplicação, designadamente
na sua página da Internet.
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5 � As entidades a quem se aplique o Manual de Procedimentos
do Agente Comercial do SEP devem prestar ao Agente Comercial do
SEP toda a informação com impacte na exploração do sistema e na
coordenação de indisponibilidades.

Artigo 21.º

Sistemas informáticos e de comunicação do Agente
Comercial do SEP

1 � A entidade concessionária da RNT deve manter operacionais
os sistemas informáticos e de comunicação afectos ao Agente Comer-
cial do SEP.

2 � A entidade concessionária da RNT deverá impedir qualquer
transmissão de informação entre as funções referidas nas alíneas a) e
c) do n.º 1 do artigo 12.º e o Agente Comercial do SEP, fora dos ca-
sos expressamente previstos na regulamentação aplicável, através de
adequados critérios de acesso aos sistemas informáticos e de comu-
nicação afectos ao Agente Comercial do SEP.

3 � A entidade concessionária da RNT deverá dar conhecimento
à ERSE de qualquer ligação do exterior com os sistemas previstos no
número anterior.

4 � A proposta de Manual de Procedimentos do Agente Comer-
cial do SEP a apresentar à ERSE pela entidade concessionária da
RNT deverá contemplar soluções concretas que assegurem o cum-
primento do disposto nos números anteriores.

Artigo 22.º

Gestão de contratos

A gestão de contratos, prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º,
assegura a realização das seguintes tarefas:

a) Gestão de contratos de vinculação estabelecidos com os pro-
dutores vinculados;

b) Negociação de novos Contratos de Aquisição de Energia com
produtores vinculados;

c) Gestão de contratos de vinculação estabelecidos com os dis-
tribuidores vinculados;

d) Gestão corrente dos contratos existentes e negociação de no-
vos contratos com alguns produtores em regime especial;

e) Gestão dos contratos de interruptibilidade;
f) Gestão dos contratos de garantia de abastecimento;
g) Gestão de sítios de centros electroprodutores;
h) Gestão do desmantelamento de centrais vinculadas.

Artigo 23.º

Programação da exploração do SEP

1 � A programação da exploração do SEP tem como objectivo
optimizar a exploração do parque electroprodutor do SEP no abaste-
cimento de consumo de energia eléctrica do SEP, determinando para
o efeito e para diferentes horizontes temporais, os valores de energia
e potência a produzir pelos diversos grupos geradores ou centrais, bem
como os valores de importação ou exportação através das interligações,
por forma a satisfazer o consumo de energia eléctrica com níveis de
segurança e de qualidade de serviço adequados, maximizando os be-
nefícios globais do SEP.

2 � Para efeitos do número anterior, o Agente Comercial do SEP
deve ter em consideração os contratos celebrados pela entidade con-
cessionária da RNT e os dados relevantes da exploração, tais como o
regime hidrológico e a disponibilidade dos meios de produção e dos
elementos da RNT.

3 � A programação de exploração do SEP engloba as seguintes ta-
refas:

a) Optimização em termos económicos da exploração do par-
que electroprodutor do SEP, nas suas componentes anual,
mensal, semanal e diária;

b) Elaboração da ordem de mérito das centrais do SEP, para o
dia seguinte;

c) Identificação das necessidades de potência interruptível do
SEP;

d) Identificação das disponibilidades do SEP para celebrar con-
tratos de garantia de abastecimento;

e) Realização do plano anual de manutenção programada dos
produtores vinculados;

f) Determinação das quantidades anuais de combustíveis a uti-
lizar nas centrais térmicas do SEP;

g) Definição, coordenada com o Gestor de Sistema, das indis-
ponibilidades programadas dos produtores vinculados.

4 � Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, a pro-
gramação da exploração do SEP deve elaborar programas de explo-

ração para os horizontes temporais definidos, observando regras que
permitam optimizar globalmente o SEP, designadamente:

a) Escalonar os grupos geradores segundo a sua ordem de mé-
rito, por forma a satisfazer o consumo previsto, bem como
preservar a necessária reserva para efeitos de regulação de
tensão e das regulações primária e secundária;

b) Permitir a venda de energia resultante de excedentes de pro-
dução do SEP ou a compra de energia para substituição de
produção do SEP a entidades não pertencentes ao SEP, quan-
do daí resultem benefícios para este;

c) Permitir a celebração de contratos de interruptibilidade entre
a entidade concessionária da RNT e os clientes do SEP;

d) Permitir a celebração de contratos de garantia de abasteci-
mento entre a entidade concessionária da RNT e entidades
não pertencentes ao SEP;

e) Manter a segurança do SEP em níveis adequados, de acordo
com a regulamentação em vigor;

f) Respeitar as restrições ambientais, designadamente as relati-
vas a emissões atmosféricas e a caudais ecológicos.

5 � Para elaborar os programas de exploração do SEP referidos nos
números anteriores, a entidade concessionária da RNT tem o direito
de solicitar às entidades do SEP abrangidas pelo presente Regulamento
a informação que lhe permita realizar a simulação da exploração do
SEP.

Artigo 24.º

Compra e venda de energia eléctrica a entidades do SENV
e através das interligações

1 � A compra e venda de energia eléctrica a entidades do SENV
e através das interligações tem como objectivo a obtenção e maximi-
zação de ganhos comerciais pela venda de energia eléctrica resultante
de excedentes de produção do SEP ou pela compra de energia eléc-
trica para substituição de produção do SEP, tendo presente a necessi-
dade de garantir a coexistência do SEP e do SENV e salvaguardando
o interesse público atribuído ao SEP.

2 � A compra e venda de energia eléctrica a entidades do SENV
e através das interligações engloba as seguintes tarefas:

a) Elaboração e apresentação de ofertas de compra e de venda
de energia eléctrica no Sistema de Ofertas;

b) Elaboração e apresentação de ofertas de compra e de venda
de energia eléctrica em mercados estrangeiros;

c) Elaboração, negociação e gestão de contratos bilaterais físi-
cos;

d) Elaboração, negociação e gestão de contratos financeiros.

3 � A celebração dos contratos bilaterais físicos previstos na alí-
nea c) do número anterior carece da aprovação prévia da ERSE.

4 � No âmbito da compra e venda de energia eléctrica a entidades
do SENV e através das interligações, o Agente Comercial do SEP deve
elaborar um relatório anual de contabilização dos ganhos comerciais,
o qual deve ser enviado à ERSE até 31 de Março de cada ano.

5 � Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o relatório re-
ferido no número anterior deve conter a informação relevante para a
contabilização dos ganhos comerciais, como seja a referente à factu-
ração e ao cálculo dos custos incorridos ou de substituição, para efei-
tos de incorporação no cálculo das tarifas.

6 � Para efeitos de contabilização dos ganhos comerciais, o valor
das vendas do Agente Comercial do SEP efectuadas através do Siste-
ma de Ofertas é deduzido da parcela de capacidade da tarifa de Ener-
gia e Potência.

Artigo 25.º

Registo de informação

1 � O Agente Comercial do SEP deverá manter registo de toda a
informação produzida no âmbito das suas actividades.

2 � A informação registada deve ser conservada durante um perí-
odo mínimo de 5 anos.

Artigo 26.º

Divulgação de informação

1 � O Agente Comercial do SEP deve proceder à divulgação da
informação necessária para fundamentar e caracterizar as decisões to-
madas no âmbito da programação da exploração do sistema e das in-
disponibilidades do sistema electroprodutor vinculado ao SEP, no-
meadamente:

a) O plano diário de exploração do SEP;
b) O plano anual de manutenção programada.
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2 � A divulgação da informação deve ser feita, nomeadamente,
através das seguintes formas:

a) Publicações periódicas;
b) Meios de divulgação electrónica.

3 � O conteúdo das diferentes formas de divulgação, bem como a
periodicidade das publicações e a identificação das entidades às quais
estas devam ser enviadas, devem obedecer às regras definidas no
Manual de Procedimentos do Agente Comercial do SEP.

4 � O acesso aos registos da informação classificada como comer-
cialmente sensível nos termos do artigo 14.º deverá ser restrito, de-
vendo ser tomadas as precauções adequadas para o efeito.

SECÇÃO IV
Gestor de Sistema

Artigo 27.º

Atribuições do Gestor de Sistema

1 � O Gestor de Sistema é a função da entidade concessionária da
RNT que assegura a coordenação do funcionamento das instalações
do SEP e das instalações ligadas a este sistema, abrangendo, entre ou-
tras, as seguintes atribuições:

a) Modulação da produção dos centros electroprodutores sujei-
tos a despacho, em função do consumo;

b) Coordenação do funcionamento da RNT, incluindo a gestão
das interligações de MAT e dos pontos de entrega de ener-
gia eléctrica ao distribuidor vinculado em MT e AT, obser-
vando os níveis de segurança e de qualidade de serviço es-
tabelecidos;

c) Coordenação das indisponibilidades da RNT e dos produto-
res sujeitos a despacho, designadamente com o programa
anual de manutenção programada elaborado pelo Agente
Comercial do SEP.

2 � No cumprimento das atribuições referidas no número anterior,
a entidade concessionária da RNT deve observar o estabelecido no
Regulamento do Despacho.

SECÇÃO V
Acerto de Contas

Artigo 28.º

Acerto de Contas

1 � O Acerto de Contas é a função da entidade concessionária
da RNT que, através da recolha e processamento dos dados neces-
sários, procede à liquidação das transacções comerciais das entida-
des do SEP e das entidades que actuam no SENV, na qualidade de
agentes de ofertas.

2 � A entidade concessionária da RNT tem o dever de assegurar
a instalação e a operação do sistema para o desempenho da função
Acerto de Contas.

SECÇÃO VI
Transporte de energia eléctrica

Artigo 29.º

Transporte de energia eléctrica

1 � A entidade concessionária da RNT deve assegurar o trans-
porte de energia eléctrica em condições técnicas e económicas ade-
quadas.

2 � No âmbito previsto no número anterior, compete à entidade
concessionária da RNT:

a) Receber a energia eléctrica dos centros electroprodutores li-
gados directamente à RNT;

b) Receber energia eléctrica das redes com as quais a RNT es-
tiver ligada;

c) Transmitir a energia eléctrica através da RNT, assegurando
as condições técnicas do seu funcionamento operacional;

d) Proceder à entrega de energia eléctrica ao distribuidor vin-
culado em MT e AT e às instalações consumidoras ligadas
à RNT;

e) Proceder à entrega de energia eléctrica através das interliga-
ções;

f) Indicar às entidades ligadas à RNT, ou que a ela se preten-
dam ligar, as características ou parâmetros essenciais para o
efeito;

g) Assegurar o cumprimento dos padrões de qualidade de ser-
viço que lhe sejam aplicáveis, identificando para o efeito as

causas que a possam degradar e exigindo, caso sejam exter-
nas à RNT, a adopção de medidas adequadas à sua redução
ou eliminação;

h) Planear e promover o desenvolvimento e a desclassificação
de instalações da RNT.

CAPÍTULO IV

Funções do distribuidor vinculado em MT e AT

Artigo 30.º

Funções do distribuidor vinculado em MT e AT

1 � O distribuidor vinculado em MT e AT deve, para assegurar o
desempenho das suas competências de forma transparente e não dis-
criminatória, individualizar as seguintes funções:

a) Redes de distribuição;
b) Operação das redes de distribuição;
c) Comercialização de redes;
d) Comercialização no SEP;
e) Compra e venda de energia eléctrica;
f) Gestão da parcela livre.

2 � A separação das funções referida no número anterior deve ser
realizada em termos contabilísticos.

3 � A função operação das redes de distribuição deve ainda ser
individualizada em termos organizativos.

Artigo 31.º

Redes de distribuição

1 � O distribuidor vinculado em MT e AT deve assegurar a dis-
tribuição de energia eléctrica em condições técnicas e económicas ade-
quadas.

2 � No âmbito previsto no número anterior, compete ao distribui-
dor vinculado em MT e AT:

a) Planear e promover o desenvolvimento da rede de distribui-
ção de MT e AT por forma a veicular a energia eléctrica dos
pontos de recepção até aos clientes em adequadas condições
técnicas;

b) Proceder à manutenção da rede de distribuição;
c) Assegurar o cumprimento dos padrões de qualidade de ser-

viço que lhe sejam aplicáveis;
d) Garantir a existência de capacidade disponível por forma a

permitir a realização do direito de acesso às redes, nas con-
dições previstas no Regulamento do Acesso às Redes e às In-
terligações.

Artigo 32.º

Operação das redes de distribuição

A operação das redes de distribuição é a função do distribuidor vin-
culado em MT e AT que assegura a coordenação do funcionamento
das instalações que constituem as redes de distribuição destes níveis
de tensão, abrangendo, entre outras, as seguintes atribuições:

a) Coordenação do funcionamento da rede de distribuição por
forma a assegurar a veiculação de energia eléctrica dos pon-
tos de recepção até aos clientes, observando os níveis de qua-
lidade de serviço regulamentarmente estabelecidos;

b) Coordenação do funcionamento das instalações da rede de
distribuição do SEP com vista a assegurar a sua compatibi-
lização com as instalações dos distribuidores vinculados em
BT, dos produtores não vinculados, dos clientes não vincu-
lados e dos produtores em regime especial que a ela estejam
ligados ou se pretendam ligar.

Artigo 33.º

Comercialização de redes

A comercialização de redes é a função através da qual o distribui-
dor vinculado em MT e AT procede à comercialização do serviço de
distribuição de energia eléctrica, incluindo nomeadamente, a contra-
tação, a leitura, a facturação e a cobrança dos serviços associados ao
uso das redes.

Artigo 34.º

Comercialização no SEP

1 � A comercialização no SEP é a função do distribuidor vincula-
do em MT e AT que assegura a venda de energia eléctrica aos clien-
tes do SEP.
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2 � A comercialização no SEP engloba a estrutura comercial afecta
à venda de energia eléctrica aos clientes do SEP, bem como a con-
tratação, a facturação e o serviço de cobrança de energia eléctrica.

Artigo 35.º

Compra e venda de energia eléctrica

A compra e venda de energia eléctrica é a função do distribuidor
vinculado em MT e AT que procede à aquisição de energia eléctrica,
bem como dos serviços de uso global do sistema e de uso da rede de
transporte à entidade concessionária da RNT, necessários para o dis-
tribuidor vinculado efectuar o fornecimento de energia eléctrica aos
clientes do SEP.

Artigo 36.º

Gestão da parcela livre

A gestão da parcela livre abrange, entre outras, as seguintes atribuições:

a) Assegurar a aquisição de energia eléctrica no âmbito da sua
parcela livre, definida nos termos previstos no n.º 2 do arti-
go 16.º do Decreto-Lei n.º 184/95, de 27 de Julho;

b) Informar o Agente Comercial do SEP, com uma periodici-
dade semanal, das quantidades de energia e potência que pre-
tende adquirir, no âmbito da parcela livre, em cada um dos
dias da semana seguinte, tendo em vista possibilitar a ade-
quada programação e exploração do SEP, bem como a ges-
tão das interligações;

c) Proceder à eventual apresentação de ofertas de compra no
Sistema de Ofertas.

Artigo 37.º

Informação

1 � O distribuidor vinculado em MT e AT deve manter operacio-
nais sistemas informáticos que permitam individualizar a informação
referente ao desempenho das funções definidas no presente Capítulo.

2 � A informação referida no número anterior deverá ser disponi-
bilizada à ERSE, sempre que solicitada.

CAPÍTULO V

Condições gerais de relacionamento comercial

SECÇÃO I
Princípios e disposições gerais

Artigo 38.º

Objecto

O presente Capítulo tem por objecto as regras gerais aplicáveis às
condições comerciais comuns aos relacionamentos estabelecidos en-
tre as entidades que constituem o SEP, entre estas e os clientes do
SEP, bem como às entidades do SENV que se relacionam com o SEP.

Artigo 39.º

Princípios gerais de relacionamento comercial

1 � O relacionamento comercial entre as entidades do SEP, entre
as entidades do SEP e os clientes do SEP, bem como com as entida-
des do SENV, deve processar-se de modo a que sejam observados os
seguintes princípios gerais:

a) Garantia das condições necessárias ao SEP para satisfazer de
forma eficiente a procura de energia eléctrica dos clientes do
SEP;

b) Igualdade de tratamento e de oportunidades;
c) Garantia das condições necessárias ao equilíbrio económico-

-financeiro das entidades que constituem o SEP;
d) Transparência das regras aplicáveis às relações comerciais.

2 � As condições de relacionamento comercial estabelecidas nes-
te regulamento têm como pressupostos, extensão e limites os princí-
pios previstos nos Decretos-Leis n.º 182/95, 183/95, 184/95 e 185/95,
todos de 27 de Julho.

Artigo 40.º

Cedência de energia eléctrica a terceiros

1 � O cliente final não pode ceder a terceiros, a título gratuito ou
oneroso, a energia eléctrica que adquire, salvo quando a isso for au-
torizado pelas autoridades administrativas competentes.

2 � No caso de clientes do SEP, o incumprimento do disposto no
número anterior constitui fundamento para a interrupção do forneci-
mento, nos termos previstos no artigo 154.º

3 � No caso de clientes não vinculados, o incumprimento do dis-
posto no n.º 1 pode constituir fundamento para a suspensão do Acor-
do de Acesso e Operação das Redes.

Artigo 41.º

Características da energia eléctrica fornecida

1 � Em cada ponto de entrega e de recepção, a energia eléctrica
será fornecida à tensão definida contratualmente, com as tolerâncias
estabelecidas no Regulamento da Qualidade de Serviço.

2 � Em baixa tensão considera-se, para efeitos contratuais, que o
fornecimento se efectua à tensão de 400 V entre fases, a que corres-
ponde 230 V entre fase e neutro.

SECÇÃO II
Ligações às redes do SEP

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 42.º

Objecto

1 � A presente Secção tem por objecto as condições comerciais
aplicáveis ao estabelecimento das ligações às redes do SEP de insta-
lações produtoras ou consumidoras de energia eléctrica, bem como ao
estabelecimento de ligações entre as redes das entidades que integram
o SEP.

2 � São ainda objecto desta Secção as condições comerciais para
o reforço das redes do SEP resultante da requisição de ligações ou de
aumentos de potência de instalações já ligadas às redes do SEP.

Artigo 43.º

Condições técnicas e legais

1 � As condições técnicas para as ligações às redes do SEP são as
estabelecidas na legislação aplicável, designadamente no Regulamen-
to da Rede de Transporte e no Regulamento da Rede de Distribuição.

2 � As instalações eléctricas não podem ser ligadas às redes do
SEP sem a prévia emissão de licença ou autorização por parte das en-
tidades competentes.

Artigo 44.º

Redes do SEP

1 � Para efeitos do disposto na presente Secção, consideram-se re-
des do SEP as redes já estabelecidas, com os limites definidos no
Regulamento da Rede de Transporte e no Regulamento da Rede de
Distribuição.

2 � Para as ligações em BT, no que respeita à delimitação das re-
des do SEP, deve considerar-se o conceito de expansão das redes pre-
visto no âmbito do contrato tipo de concessão de distribuição de ener-
gia eléctrica em BT, aprovado pela Portaria n.º 454/2001, de 5 de
Maio.

Artigo 45.º

Elementos de ligação

Para efeitos de aplicação da presente Secção, consideram-se ele-
mentos de ligação as infra-estruturas físicas que permitem a ligação
eléctrica entre uma instalação, produtora ou consumidora, e as redes
do SEP.

Artigo 46.º

Ligação às redes do SEP

1 � A ligação às redes do SEP pode envolver, conforme os casos,
um ou mais dos seguintes trabalhos:

a) Alterações na instalação produtora ou consumidora a ligar à
rede;

b) Reforço das redes do SEP;
c) Construção dos elementos de ligação.

2 � Para as ligações em BT, poderá ser ainda necessário ter em
conta a expansão das redes do SEP, prevista no âmbito do contrato
tipo de concessão de distribuição de energia eléctrica em BT, apro-
vado pela Portaria n.º 454/2001, de 5 de Maio.
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SUBSECÇÃO II

Ligação de instalações de clientes e reforço das redes do SEP

Artigo 47.º

Obrigação de ligação

1 � A entidade concessionária da RNT e o distribuidor vinculado,
dentro da sua área de distribuição, são obrigados a proporcionar a li-
gação às suas redes das instalações dos clientes que a requisitem, desde
que verificadas as condições referidas no artigo 43.º

2 � As ligações directas à RNT só são permitidas para potências
contratadas superiores a 10 MVA e desde que obtido o acordo do dis-
tribuidor vinculado em MT e AT e este demonstre ser essa a solução
global mais vantajosa para o SEP.

3 � A obrigação de ligação inclui deveres de informação e acon-
selhamento, designadamente sobre o nível de tensão a que deve ser
efectuada a ligação, de modo a proporcionar as melhores condições
técnicas e económicas, considerando, entre outros elementos, a potên-
cia requisitada, as características da rede e da instalação a ligar.

4 � O cumprimento do dever de informação, inclui, designada-
mente, a elaboração e publicação de folhetos informativos sobre o
processo de ligação às redes do SEP, a disponibilizar aos interessa-
dos na requisição de uma ligação, contendo, entre outras, informa-
ção relativa a:

a) Elementos necessários para proporcionar a ligação;
b) Orçamento;
c) Construção dos elementos de ligação;
d) Encargos com a ligação;
e) Reforço das redes.

5 � O ponto de ligação à rede é indicado pela entidade concessio-
nária da RNT ou pelo distribuidor vinculado, consoante a situação.

Artigo 48.º

Requisição de ligação

1 � A requisição de uma ligação às redes do SEP é feita através
do preenchimento de um formulário, elaborado e disponibilizado pelo
distribuidor vinculado ou pela entidade concessionária da RNT.

2 � Sem prejuízo do disposto no artigo 77.º, do formulário referi-
do no número anterior, além da identificação do requisitante da liga-
ção, devem constar, entre outros, os seguintes elementos:

a) A potência requisitada;
b) As características técnicas da instalação a ligar;
c) Outros elementos necessários à satisfação de condições so-

licitadas pelo requisitante, designadamente a potência de cur-
to-circuito e a necessidade de alimentação alternativa.

3 � O formulário previsto nos números anteriores, bem como a lista
de informação referida no artigo 77.º, devem ser disponibilizados pela
entidade concessionária da RNT e pelos distribuidores vinculados a
todos os interessados, designadamente através das suas páginas na In-
ternet.

4 � No caso de edifícios, mesmo que em regime de propriedade
horizontal, ao conjunto das suas instalações de utilização alimentadas
a partir da instalação colectiva, corresponde uma única requisição de
ligação à rede.

Artigo 49.º

Potência requisitada

1 � A potência requisitada é a potência para a qual a ligação deve
ser construída e a rede a montante deve ter capacidade de alimentar,
nas condições estabelecidas no Regulamento da Rede de Transporte,
no Regulamento da Rede de Distribuição e no Regulamento da Qua-
lidade de Serviço.

2 � Construída a ligação, a potência requisitada passa a ser consi-
derada uma característica da instalação de utilização, condicionando
a potência máxima a contratar para a instalação.

3 � No caso referido no n.º 4 do artigo anterior, a potência requi-
sitada será referida à ligação do edifício às redes do SEP, sem preju-
ízo de poder ser atribuída uma potência requisitada específica a cada
instalação de utilização.

Artigo 50.º

Modificações na instalação a ligar à rede

1 � As modificações na instalação a ligar às redes do SEP que se
tornem necessárias para a construção da ligação são da responsabili-
dade e encargo do requisitante da ligação.

2 � Para as ligações em BT, se a potência requisitada ultrapassar
os limites previstos na Portaria n.º 454/2001, de 5 de Maio, o distri-
buidor vinculado pode exigir que o requisitante coloque gratuitamen-

te à sua disposição um local apropriado ao estabelecimento e explo-
ração de um posto de transformação, com as dimensões mínimas por
ele indicadas para cada categoria de rede.

Artigo 51.º

Classificação dos elementos de ligação

Os elementos de ligação necessários para proporcionar a ligação de
uma instalação à rede são classificados nos seguintes tipos:

a) Elementos de ligação para uso exclusivo;
b) Elementos de ligação para uso partilhado.

Artigo 52.º

Elementos de ligação para uso exclusivo

1 � Consideram-se elementos de ligação para uso exclusivo de uma
instalação a ligar à rede os elementos por onde esteja previsto transi-
tar, exclusivamente, energia eléctrica produzida ou consumida na ins-
talação em causa.

Artigo 53.º

Elementos de ligação para uso partilhado

1 � Consideram-se elementos de ligação para uso partilhado os ele-
mentos que permitem a ligação à rede de mais do que uma instala-
ção.

2 � Integra-se no conceito estabelecido no número anterior os ele-
mentos de ligação necessários à inserção da instalação em redes cuja
alimentação seja em anel.

3 � O distribuidor vinculado ou a entidade concessionária da RNT
podem optar por sobredimensionar um elemento de ligação para uso
partilhado de modo a que este elemento possa vir a ser posteriormen-
te utilizado para a ligação de outras instalações.

4 � Para efeitos do número anterior, considera-se que o elemento
de ligação para uso partilhado é sobredimensionado quando o distri-
buidor vinculado ou a entidade concessionária da RNT, por sua ini-
ciativa e no sentido de promover uma afectação técnica e economi-
camente mais vantajosa dos recursos no SEP, decidem construir o
elemento de ligação com capacidade adicional à estritamente neces-
sária para alimentar a instalação considerada na requisição de ligação
à rede.

5 � Não integram o conceito de sobredimensionamento, previsto no
número anterior, as seguintes situações:

a) A construção da ligação à rede com capacidade superior à
estritamente necessária para alimentar a instalação ou insta-
lações requisitantes que resulte da normalização existente
para materiais e equipamentos eléctricos;

b) A construção da ligação à rede com capacidade superior à
estritamente necessária para alimentar a instalação ou insta-
lações requisitantes que resulte de factores distintos da po-
tência requisitada, nomeadamente a potência de curto-
-circuito;

c) A construção das ligações à rede com capacidade superi-
or à estritamente necessária para alimentar a instalação ou
instalações requisitantes que resulte da inserção em redes
em anel.

Artigo 54.º

Tipos de encargos de ligação à rede

1 � A ligação às redes do SEP pode tornar necessário o pagamento
de um ou mais dos encargos relativos a:

a) Elementos de ligação para uso exclusivo, nos termos do ar-
tigo seguinte;

b) Elementos de ligação para uso partilhado, nos termos do ar-
tigo seguinte;

c) Reforço das redes do SEP, nos termos do artigo 56.º;
d) Expansão das redes, no caso de ligações a redes de BT, nos

termos do artigo 57.º

2 � Consoante o tipo de trabalhos que possa envolver a ligação às
redes do SEP, os clientes estão sujeitos ao pagamento de um ou mais
dos encargos indicados no quadro seguinte.

Clientes
Tipo de encargos

MT, AT, MAT BT
Encargos com elementos de ligação para uso exclusivo X X

Encargos com elementos de ligação para uso partilhado X X

Encargos com o reforço das redes do SEP X X

Encargos com a expansão das redes X
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Artigo 55.º

Encargos com os elementos de ligação à rede

1 � Os encargos resultantes da construção dos elementos de li-
gação para uso exclusivo são suportados integralmente pelo requi-
sitante.

2 � Os encargos relativos aos elementos de ligação para uso par-
tilhado devem ser repartidos pelos diversos requisitantes, ou, nos ca-
sos em que se tenha procedido ao sobredimensionamento previsto no
artigo 53.º, entre os requisitantes e o distribuidor vinculado ou a enti-
dade concessionária da RNT.

3 � Em ligações posteriormente requisitadas, o distribuidor vincu-
lado ou a entidade concessionária da RNT têm direito ao ressarcimento
dos encargos relativos à parcela que venha a ser utilizada do elemen-
to de ligação para uso partilhado sobredimensionado.

4 � Compete à ERSE estabelecer a metodologia de cálculo da re-
partição dos encargos resultantes da construção de elementos de liga-
ção para uso partilhado, tendo em conta, entre outros, os seguintes
aspectos:

a) Número de requisitantes;
b) Capacidade utilizada por cada requisitante;
c) Elementos caracterizadores da instalação indicados na requi-

sição de ligação prevista no artigo 48.º

5 � Para efeitos do disposto no número anterior, os distribuidores
vinculados e a entidade concessionária da RNT devem apresentar à
ERSE proposta fundamentada, no prazo de 90 dias após a data de
entrada em vigor do presente Regulamento.

6 � Nos casos em que um requisitante solicite uma alimentação
alternativa destinada a assegurar garantias especiais de fornecimento,
os encargos resultantes da sua construção são suportados pelo requi-
sitante.

Artigo 56.º

Encargos relativos ao reforço das redes do SEP

1 � O distribuidor vinculado e a entidade concessionária da RNT
devem exigir a comparticipação nos custos de acções imediatas ou
diferidas necessárias ao reforço da rede, na sequência de uma requi-
sição de ligação às redes do SEP ou de um aumento de potência re-
quisitada, nos termos do disposto nos números seguintes.

2 � Para ligações em MT e em BT, haverá lugar à comparticipa-
ção nos custos de reforço da rede sempre que a potência requisitada
exceda a potência de referência estabelecida para o nível de tensão e
o tipo de instalação em causa, devendo a comparticipação ser função
da potência requisitada.

3 � No caso das ligações referidas no número anterior, os valores
de comparticipação nos custos de reforço das redes do SEP devem ser
calculados, nomeadamente com base em indicadores técnico-económi-
cos existentes para as diferentes redes.

4 � Compete à ERSE estabelecer as condições e os valores de com-
participação nos custos de reforço das redes do SEP, para as ligações
em MT e em BT.

5 � Para efeitos do disposto no número anterior, os distribuidores
vinculados devem apresentar à ERSE proposta fundamentada, no prazo
de 90 dias após a data de entrada em vigor do presente Regulamento
e sempre que considerem necessário alterar as regras em vigor.

6 � Para ligações em MAT e AT, a comparticipação será objecto
de acordo entre o requisitante e a entidade concessionária da RNT ou
o distribuidor vinculado, consoante a situação, o qual deve ser envia-
do à ERSE, para conhecimento.

7 � Na falta do acordo, previsto no número anterior, compete à
ERSE decidir, numa base equitativa, a repartição dos encargos, na
sequência da apresentação de propostas pelas entidades envolvidas.

8 � No caso das ligações referidas no n.º 6 do artigo anterior, não
haverá lugar a comparticipação nos custos de reforço das redes do
SEP.

Artigo 57.º

Encargos com a expansão das redes em BT

Para as ligações em BT, os encargos que sejam devidos pelo requi-
sitante, relativos às obras de expansão das redes, são calculados no
âmbito do contrato tipo de concessão de distribuição de energia eléc-
trica em BT, aprovado pela Portaria n.º 454/2001, de 5 de Maio.

Artigo 58.º

Orçamento

1 � O distribuidor vinculado ou a entidade concessionária da RNT,
na sequência da requisição de ligação à rede ou de pedido de aumen-
to de potência requisitada, devem apresentar um orçamento para a
construção dos elementos de ligação e, quando aplicável, para o re-
forço das redes do SEP e para a expansão da rede em BT.

2 � O orçamento deve ser discriminado considerando, designada-
mente, as seguintes informações:

a) Elementos de ligação necessários, mencionando as respecti-
vas características técnicas e dimensionamento;

b) Tipo, quantidade e custo dos principais materiais e equipa-
mentos utilizados em cada elemento de ligação;

c) Custos de mão de obra associados a cada elemento de liga-
ção;

d) Encargos relativos ao reforço das redes do SEP;
e) Encargos relativos à expansão das redes em BT.

3 � O orçamento deve ainda conter informação relativa a:

a) Trabalhos e serviços excluídos do orçamento;
b) Trabalhos e serviços necessários ao estabelecimento de uma

ligação, susceptíveis de serem realizados pelo requisitante ou
por terceiro por este indicado;

c) Condições de pagamento;
d) Prazo de execução da ligação e validade do orçamento.

4 � O orçamento deve ser apresentado ao requisitante, por escrito,
conforme o nível de tensão de ligação, nos prazos seguintes:

a) Para ligações em BT e MT, nos prazos de 15 e 30 dias úteis
respectivamente ou, sempre que a natureza dos estudos a re-
alizar não possibilite o seu cumprimento, em prazos previa-
mente acordados com os requisitantes;

b) Para ligações em AT e MAT, em prazo acordado previamen-
te com os requisitantes.

5 � Para as ligações em BT e MT, mediante acordo com o requi-
sitante, o distribuidor vinculado pode apresentar uma estimativa orça-
mental, com validade e eficácia idênticas à do orçamento, salvo se a
referida estimativa incluir uma cláusula de reserva que permita a re-
visão do orçamento, com base em factos supervenientes devidamente
fundamentados que inviabilizem, nomeadamente, o traçado inicialmen-
te orçamentado.

6 � Para efeitos de orçamentação de elementos de ligação para uso
exclusivo em BT, o distribuidor vinculado poderá fazer uso de tabe-
las de preços, função da potência requisitada e do comprimento da li-
gação a construir, relativamente às informações previstas nas alíneas
b) e c) do n.º 2.

7 � As tabelas de preços referidas no número anterior devem ser
disponibilizadas a todas as entidades interessadas que o solicitem.

Artigo 59.º

Estudos para a elaboração do orçamento

1 � Os distribuidores vinculados e a entidade concessionária da
RNT têm o direito de ser ressarcidos dos encargos que tenham supor-
tado com a realização de estudos necessários para a elaboração do
orçamento para ligação à rede.

2 � Compete à ERSE estabelecer as condições e os valores dos
encargos suportados com a realização dos estudos necessários para a
elaboração do orçamento.

3 � Para efeitos do disposto no número anterior, os distribuidores
vinculados e a entidade concessionária da RNT devem apresentar pro-
posta fundamentada à ERSE, no prazo de 90 dias após a data de en-
trada em vigor do presente Regulamento e sempre que considerem
necessário proceder à alteração das regras em vigor.

Artigo 60.º

Construção dos elementos de ligação

1 � Os elementos de ligação podem ser construídos pelo distribui-
dor vinculado ou pela entidade concessionária da RNT, bem como pelo
requisitante da ligação, nos termos previstos nos números seguintes.

2 � O requisitante pode, na posse do orçamento referido no arti-
go 58.º, optar por promover a construção, pelos seus próprios meios,
dos elementos de ligação para uso exclusivo.

3 � O requisitante pode, mediante acordo com o distribuidor vin-
culado ou com a entidade concessionária da RNT, promover a cons-
trução de elementos de ligação para uso partilhado, tendo o direito de
ser ressarcido dos valores que tenha suportado e que lhe não sejam
atribuíveis, nos termos do referido acordo.

4 � Para efeitos do disposto nos números anteriores, o distribuidor
vinculado ou a entidade concessionária da RNT devem apresentar ao
requisitante o estudo em que se baseou a proposta de orçamento para
a construção dos elementos de ligação.

5 � A construção dos elementos de ligação previstos nos n.os 2 e
3 deve ser realizada de acordo com o estudo referido no número an-
terior, segundo as normas construtivas aplicáveis e utilizando mate-
riais aprovados pelo distribuidor vinculado ou pela entidade conces-
sionária da RNT, nos termos previstos no Regulamento da Rede de
Distribuição e no Regulamento da Rede de Transporte.
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6 � Sem prejuízo da fiscalização pelas entidades competentes, o
distribuidor vinculado ou a entidade concessionária da RNT podem
inspeccionar tecnicamente a construção prevista no número anterior e
solicitar a realização dos ensaios que entendam necessários, nos ter-
mos previstos no Regulamento da Rede de Distribuição e no Regula-
mento da Rede de Transporte.

7 � Os distribuidores vinculados e a entidade concessionária da
RNT têm o direito de exigir ao requisitante de uma ligação à rede a
prestação de uma garantia, válida pelo período de um ano, corres-
pondente ao máximo de 10% do valor dos elementos de ligação
construídos pelo requisitante, para suprir eventuais deficiências de
construção.

Artigo 61.º

Propriedade dos elementos de ligação

Depois de construídos, os elementos de ligação passam a fazer parte
integrante das redes do SEP, logo que forem considerados pela enti-
dade concessionária da RNT ou pelo distribuidor vinculado em con-
dições técnicas de exploração.

Artigo 62.º

Pagamento dos encargos de ligação

1 � As condições de pagamento à entidade concessionária da RNT
ou ao distribuidor vinculado dos encargos decorrentes do estabeleci-
mento da ligação devem ser objecto de acordo entre as partes.

2 � Na falta do acordo, previsto no número anterior, as condições
de pagamento dos encargos devem ser estabelecidas em observância
dos seguintes princípios:

a) Para ligações à rede em BT, com prazos de execução iguais
ou inferiores a 20 dias úteis, o distribuidor vinculado pode
exigir o pagamento dos encargos, como condição prévia à
construção dos elementos de ligação;

b) Para ligações à rede em BT, com prazos de execução supe-
riores a 20 dias úteis, o pagamento dos encargos com a cons-
trução dos elementos de ligação deverá ser faseado, haven-
do lugar a um pagamento inicial prévio à referida construção
que não poderá exceder 50% do valor global do orçamento;

c) Para as ligações à rede em MT, AT e MAT, o pagamento
dos encargos com a construção dos elementos de ligação
deverá ser faseado, havendo lugar a um pagamento inicial
prévio à referida construção que não poderá exceder 50% do
valor global do orçamento;

d) No casos previstos nas alíneas b) e c), o pagamento devido
com a conclusão da construção da ligação não poderá ser
inferior a 10% do valor global do orçamento.

Artigo 63.º

Ligações de instalações provisórias e eventuais

1 � Às ligações de instalações provisórias e eventuais aplicam-se
as disposições desta Subsecção, sem prejuízo do disposto nos núme-
ros seguintes.

2 � As ligações de instalações provisórias devem ser estabelecidas,
preferencialmente, de modo a que possam vir a constituir ligações
definitivas.

3 � Os encargos que decorram exclusivamente das alterações ne-
cessárias à conversão de ligações provisórias em definitivas, consti-
tuem obrigação dos requisitantes.

4 � A obrigação de ligação de instalações provisórias e eventuais
é limitada à existência de capacidade de rede, não havendo lugar a
comparticipação nos custos de reforço das redes do SEP.

5 � Nas ligações de instalações provisórias e instalações eventuais,
em que findo o período de utilização se opte pela desmontagem dos
elementos de ligação para uso exclusivo, estes ficam propriedade do
requisitante, o qual deverá suportar integralmente os encargos com a
sua desmontagem, salvo acordo com o distribuidor vinculado.

Artigo 64.º

Ligação de núcleos habitacionais, parques industriais
e comerciais

1 � Sem prejuízo do disposto no contrato de concessão de distri-
buição de energia eléctrica em BT e nos números seguintes, às liga-
ções às redes do SEP de núcleos habitacionais, parques industriais e
comerciais aplicam-se, com as necessárias adaptações, as regras pre-
vistas para a ligação de instalações de clientes.

2 � Para efeitos de aplicação do disposto no artigo 51.º, os elemen-
tos necessários para proporcionar a ligação às redes do SEP respei-
tam ao conjunto do empreendimento habitacional, industrial ou comer-
cial e não às instalações individualmente consideradas.

3 � Sem prejuízo de acordo entre a entidade concessionária da
RNT, ou o distribuidor vinculado, e o requisitante, sobre a repartição

e faseamento dos pagamentos, ficam a cargo do requisitante as des-
pesas resultantes do primeiro estabelecimento das obras de electrifi-
cação, nelas se compreendendo o custo da rede de alta e média ten-
são, dos postos de transformação e das redes de baixa tensão.

Artigo 65.º

Iluminação pública

O estabelecimento das redes de iluminação pública e os respectivos
encargos são objecto dos contratos de concessão de distribuição de
energia eléctrica em BT.

SUBSECÇÃO III

Ligações entre redes de distribuição vinculada em MT e AT e redes
de distribuição vinculada em BT

Artigo 66.º

Obrigação de ligação

O distribuidor vinculado em MT e AT e os distribuidores vincula-
dos em BT devem estabelecer as ligações entre as respectivas redes,
de forma a permitir o trânsito de energia eléctrica para abastecimento
dos clientes ligados às redes dos distribuidores vinculados em BT, nas
melhores condições técnicas e económicas para o SEP.

Artigo 67.º

Norma remissiva

Às ligações entre as redes do distribuidor vinculado em MT e AT
e as redes dos distribuidores vinculados em BT, bem como ao refor-
ço das redes em MT e AT, aplicam-se, com as necessárias adaptações,
as regras constantes da Subsecção II para a ligação de instalações de
clientes em MT à rede de distribuição.

Artigo 68.º

Propriedade das ligações

Depois de construídas, as ligações entre as redes do distribuidor
vinculado em MT e AT e as redes dos distribuidores vinculados em
BT passam a integrar as redes do distribuidor vinculado em MT e AT.

SUBSECÇÃO IV

Ligação entre a RNT e as redes de distribuição vinculada em MT e AT

Artigo 69.º

Obrigação de ligação

1 � A entidade concessionária da RNT e o distribuidor vinculado
em MT e AT devem estabelecer as ligações entre as respectivas re-
des, de forma a permitir o trânsito de energia eléctrica para abasteci-
mento dos clientes ligados às redes dos distribuidores vinculados, nas
melhores condições técnicas e económicas para o SEP.

2 � As necessidades de estabelecimento de ligações e de reforço
das redes são identificadas no plano de investimentos na RNT, elabo-
rado nos termos e condições previstos na Base XI das Bases de con-
cessão da RNT, aprovadas pelo Decreto-Lei n.º 185/95, de 27 de Ju-
lho, bem como no plano de investimentos nas redes de distribuição em
AT, elaborado nos termos definidos no Regulamento do Acesso às
Redes e às Interligações.

3 � A entidade concessionária da RNT e o distribuidor vinculado
em MT e AT devem garantir a coerência entre os planos referidos no
número anterior, designadamente no que se refere às ligações entre as
suas redes.

Artigo 70.º

Repartição de encargos

A repartição dos encargos com os elementos de ligação entre a RNT
e as redes da distribuição vinculada em MT e AT será efectuada de
acordo com o estabelecido nos planos referidos no artigo anterior, ten-
do em conta o estabelecido nos Decretos-Leis n.os 184/95 e 185/95,
ambos de 27 de Julho.

Artigo 71.º

Propriedade das ligações

Após a sua construção, cada elemento de ligação fica a fazer parte
integrante das redes da entidade concessionária da RNT e do distri-
buidor vinculado em MT e AT, de acordo com o disposto no artigo 9.º
do Decreto-Lei n.º 184/95, de 27 de Julho, e no artigo 14.º do Decre-
to-Lei n.º 185/95, de 27 de Julho.
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SUBSECÇÃO V

Ligação de instalações produtoras às redes do SEP

Artigo 72.º

Obrigação de ligação

1 � A entidade concessionária da RNT e os distribuidores vincu-
lados têm a obrigação de proporcionar a ligação de instalações pro-
dutoras às suas redes.

2 � As ligações de novos centros electroprodutores vinculados pro-
cessam-se de acordo com as necessidades de expansão do sistema elec-
troprodutor do SEP, definidas e identificadas no correspondente pla-
no de expansão.

Artigo 73.º

Rede receptora

1 � As instalações produtoras com potência instalada superior a 50
MVA são ligadas à RNT, podendo, no entanto, essa ligação ser efec-
tuada à rede de distribuição, desde que haja acordo com a entidade
concessionária da RNT e esta demonstre ser essa a solução mais van-
tajosa para o SEP.

2 � As instalações produtoras com potência instalada igual ou su-
perior a 10 MVA e igual ou inferior a 50 MVA são ligadas à rede de
distribuição, podendo, no entanto, essa ligação ser efectuada com a
RNT, desde que haja acordo com o distribuidor vinculado em MT e
AT e este demonstre ser essa a solução mais vantajosa para o SEP.

3 � As instalações produtoras com potência instalada inferior a
10 MVA são ligadas às redes de distribuição, devendo o distribuidor
vinculado em MT e AT e o distribuidor vinculado em BT cooperar
no sentido de ser obtida a solução mais vantajosa para as redes do
SEP.

Artigo 74.º

Requisição de ligação

1 � As ligações de instalações de produção vinculada às redes do
SEP são requisitadas no âmbito dos contratos de vinculação e das res-
pectivas licenças de produção vinculada.

2 � A requisição das ligações às redes do SEP de instalações produ-
toras não vinculadas é efectuada mediante comunicação escrita à entida-
de concessionária da RNT ou ao distribuidor vinculado, conforme os
casos, a qual deve conter a informação necessária à sua avaliação.

3 � Para efeitos do número anterior e sem prejuízo do disposto no
artigo 77.º, a entidade concessionária da RNT ou o distribuidor vin-
culado devem informar os interessados dos elementos a apresentar, ne-
cessários à avaliação do pedido de ligação às suas redes.

Artigo 75.º

Construção, encargos e pagamento das ligações

1 � Salvo acordo entre as partes, são da responsabilidade dos pro-
dutores de energia eléctrica os encargos com a ligação à rede recep-
tora.

2 � As condições para a construção dos elementos de ligação das
instalações produtoras às redes do SEP e para o eventual reforço das
redes, bem como as condições de pagamento, são estabelecidas por
acordo entre as partes.

3 � Na falta do acordo, previsto no número anterior, compete à
ERSE decidir, numa base equitativa, a repartição dos encargos, na
sequência da apresentação de propostas pelas entidades envolvidas.

Artigo 76.º

Propriedade das ligações

Depois de construídas, as ligações das instalações produtoras às re-
des do SEP integram a propriedade das entidades do SEP que as ex-
ploram.

SUBSECÇÃO VI

Informação no âmbito das ligações às redes do SEP

Artigo 77.º

Informação a prestar por clientes e produtores

1 � Sem prejuízo do disposto no Regulamento da Rede de Trans-
porte e no Regulamento da Rede de Distribuição, os requisitantes de
novas ligações às redes do SEP ou de aumentos de potência requisi-
tada devem disponibilizar à entidade concessionária da RNT, ou aos
distribuidores vinculados, a informação técnica necessária à elabora-
ção dos estudos para avaliar a possibilidade de facultar a ligação e dos
planos de expansão das redes.

2 � No que respeita às ligações em MT, AT e MAT, a informa-
ção prevista no número anterior deve incluir as características técni-
cas específicas das instalações produtoras ou consumidoras, designa-
damente as relativas à ligação à rede e aos equipamentos eléctricos,
bem como à potência de emissão ou aos consumos.

3 � Para efeitos do disposto nos números anteriores, a entidade
concessionária da RNT e os distribuidores vinculados devem propor,
no prazo de 90 dias após a data de entrada em vigor deste Regula-
mento, para aprovação pela ERSE, uma lista com os elementos ne-
cessários a incluir na requisição de ligação, nomeadamente por nível
de tensão ou por tipo de instalação.

4 � O operador de rede a que a instalação está ligada pode, sem-
pre que o considere necessário, solicitar a actualização da informação
prevista nos números anteriores.

Artigo 78.º

Informação sobre as redes de distribuição e de transporte

A entidade concessionária da RNT e os distribuidores vinculados
devem enviar à ERSE, até ao final de cada semestre, preferencialmente
em formato electrónico, para os diferentes níveis de tensão, as seguin-
tes informações:

a) O número de novas ligações efectuadas;
b) O valor das comparticipações de clientes relativas a novas li-

gações às redes;
c) O número de situações em que foi considerado o reforço da

rede existente;
d) O valor das comparticipações de clientes nos custos de re-

forço da rede existente;
e) O número de situações em que foi considerada a expansão

das redes em BT;
f) O valor das comparticipações de clientes nos custos de ex-

pansão das redes em BT.

SECÇÃO III
Equipamentos de medição

Artigo 79.º

Fornecimento e instalação de equipamentos de medição

1 � Os equipamentos de medição, designadamente os contadores
e indicadores de potência, bem como os respectivos acessórios, devem
ser fornecidos e instalados:

a) Pela entidade concessionária da RNT, nos pontos de ligação
das suas subestações ao distribuidor vinculado e nos pontos
de ligação dos clientes fisicamente ligados à RNT;

b) Pelos distribuidores vinculados, nos pontos de ligação aos cli-
entes que estejam fisicamente ligados às redes de distribui-
ção;

c) Pelos produtores, vinculados ou não vinculados, no respec-
tivo ponto de ligação à rede.

2 � O fornecimento e a instalação dos equipamentos de medição
constituem encargo das entidades previstas no número anterior, en-
quanto proprietárias dos mesmos, as quais não podem cobrar qualquer
quantia a título de aluguer ou indemnização pelo uso dos referidos apa-
relhos.

3 � O disposto no n.º 1 não prejudica que o cliente, por acordo
com o distribuidor vinculado ou com a entidade concessionária da
RNT, possa instalar e proceder à manutenção do respectivo equi-
pamento de medição, desde que sejam cumpridas as especificações
técnicas aprovadas pelo distribuidor vinculado ou pela entidade
concessionária da RNT e a legislação em vigor sobre controlo me-
trológico.

4 � Salvo no caso de clientes em BT, o disposto no n.º 1 não im-
pede a instalação, por conta do interessado, de um segundo equipa-
mento de características idênticas ou superiores às do equipamento for-
necido nos termos previstos no mesmo n.º 1, para efeitos de dupla
medição.

5 � Os equipamentos de medição podem incluir transformadores
de medida, contadores de energia eléctrica activa e reactiva e os equi-
pamentos necessários à telecontagem.

6 � Os equipamentos de medição e os circuitos que os alimentam
devem ser selados.

7 � A localização dos equipamentos de medição nas instalações de
utilização deve obedecer ao disposto no Regulamento da Rede de Dis-
tribuição ou do Regulamento da Rede de Transporte, conforme a si-
tuação aplicável.
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Artigo 80.º

Características dos equipamentos de medição

1 � Os equipamentos de medição devem possibilitar a visualiza-
ção dos valores das variáveis intervenientes na facturação.

2 � Para contadores de energia activa, a classe de precisão míni-
ma deve ser:

a) Classe 2, para fornecimentos em BT;
b) Classe 1, para fornecimentos em MT;
c) Classe 0,5, para fornecimentos em AT;
d) Classe 0,2, para fornecimentos em MAT.

3 � Os contadores de energia reactiva devem ser, no mínimo, de
classe 3.

4 � A classe de precisão dos transformadores de medida deve
ser ajustada à classe de precisão dos contadores de energia eléc-
trica activa.

Artigo 81.º

Sistemas de medição e telecontagem

1 � Nos pontos de ligação em MT, AT e MAT, referidos no n.º 1
do artigo 79.º, bem como nos pontos de ligação à rede de MT das su-
bestações AT/MT, os equipamentos de medição devem dispor das
características técnicas que permitam a sua integração em sistemas
centralizados de telecontagem.

2 � Nos pontos de ligação referidos no número anterior que não
disponham de equipamentos de medição com as características nele
indicadas, as entidades previstas no n.º 1 do artigo 79.º deverão pro-
ceder à sua substituição.

3 � O disposto nos números anteriores não se aplica aos pontos de
ligação aos postos de transformação MT/BT dos distribuidores vincu-
lados em BT.

4 � Para efeitos do número anterior, compete à ERSE aprovar um
programa de substituição dos equipamentos de medição, na sequên-
cia de proposta a apresentar pelo distribuidor vinculado em MT e AT
no prazo de 90 dias após a data de entrada em vigor do presente Re-
gulamento.

5 � Os custos associados à execução do programa de substituição
dos equipamentos de medição referido no número anterior são apro-
vados pela ERSE.

6 � Salvo acordo em contrário com o distribuidor vinculado, os
custos com a instalação e manutenção de infra-estruturas de telecomu-
nicações necessárias à leitura remota do equipamento de medição,
constituem encargo dos clientes do SEP ou dos clientes e produtores
não vinculados, conforme o caso.

7 � A entidade concessionária da RNT e o distribuidor vinculado
em MT e AT publicarão conjuntamente, até 30 de Junho de 2002, um
guia técnico de telecontagem que incluirá, entre outras, as seguintes
matérias:

a) Especificação técnica dos equipamentos de medição e tele-
contagem;

b) Procedimentos de verificação e aferição do sistema de me-
dição;

c) Procedimentos de verificação e manutenção do sistema de
comunicações e telecontagem;

d) Procedimentos a observar na parametrização e partilha de re-
colha de dados de medição;

e) Procedimentos relativos à correcção de erros de medição, lei-
tura e de comunicação de dados à distância.

8 � O guia técnico referido no número anterior deverá ser dispo-
nibilizado a todos os interessados.

Artigo 82.º

Verificação obrigatória dos equipamentos de medição

1 � A verificação dos equipamentos de medição é obrigatória nos
termos e com a periodicidade estabelecida na legislação em vigor so-
bre controlo metrológico.

2 � Os encargos com a verificação são da responsabilidade do pro-
prietário do equipamento.

3 � No caso de existir duplo equipamento de medição, o ajuste dos
respectivos aparelhos é obrigatório, sempre que a diferença entre as
medições dos dois equipamentos, num período de facturação, seja su-
perior a:

a) 2% do que apresente a medição mais baixa, para contadores
de energia activa para fornecimentos em MT;

b) 1% do que apresente a medição mais baixa, para contadores
de energia activa para fornecimentos em AT;

c) 0,4% do que apresente a medição mais baixa, para contado-
res de energia activa para fornecimentos em MAT;

d) 6% do que apresente a medição mais baixa, para contadores
de energia reactiva.

4 � Para efeitos do número anterior, os encargos com o ajuste são
da responsabilidade do proprietário do equipamento desregulado.

5 � O proprietário do equipamento informará a outra parte da data
em que se efectuará a verificação obrigatória com a antecedência mí-
nima de 8 dias em relação à data da sua realização.

Artigo 83.º

Verificação extraordinária dos equipamentos de medição

1 � Os equipamentos de medição podem ser sujeitos a uma verifi-
cação extraordinária, sempre que qualquer das partes suspeite ou de-
tecte defeito no seu funcionamento.

2 � A verificação extraordinária deve realizar-se em laboratório
acreditado, nos termos da legislação em vigor sobre controlo metro-
lógico.

3 � Se uma das partes exigir uma verificação extraordinária e esta
vier a confirmar que os equipamentos de medição funcionam dentro
dos limites de tolerância, é de sua responsabilidade o pagamento dos
respectivos encargos.

4 � Se a verificação extraordinária, referida no número anterior, vier
a confirmar o defeito de funcionamento dos equipamentos de medi-
ção, o pagamento dos encargos resultantes da verificação é da respon-
sabilidade do proprietário do equipamento.

Artigo 84.º

Disposições especiais aplicáveis a equipamentos de medição

1 � As regras a adoptar quando os equipamentos de medição ou
de controlo da potência contratada se revelem inadequados à op-
ção tarifária dos clientes, não permitindo a facturação nos termos
previstos no presente Regulamento, serão publicadas anualmente
pela ERSE.

2 � Para efeitos do disposto no número anterior, os distribuidores
vinculados devem apresentar à ERSE, até 15 de Setembro de cada ano,
proposta fundamentada acompanhada de informação relativa ao núme-
ro e características dos equipamentos de medição e controlo da potên-
cia que justificam a manutenção da aplicação de um regime transitó-
rio, assim como um plano de adequação dos equipamentos de medição
e controlo.

SECÇÃO IV
Procedimentos fraudulentos

Artigo 85.º

Procedimento fraudulento

1 � Qualquer procedimento susceptível de falsear o funcionamen-
to normal ou a recolha de indicações dos equipamentos de medição
de energia eléctrica ou controlo de potência constitui violação do con-
trato de fornecimento de energia eléctrica.

2 � Nos termos do Decreto-Lei n.º 328/90, de 22 de Outubro, po-
dem constituir procedimento fraudulento susceptível de falsear a me-
dição de energia eléctrica ou o controlo de potência, designadamente,
a captação de energia a montante do equipamento de medição e a vi-
ciação, por qualquer meio, do funcionamento normal dos equipamen-
tos de medição ou de controlo da potência.

Artigo 86.º

Verificação do procedimento fraudulento

1 � A existência de indícios ou a suspeita de procedimento frau-
dulento pode motivar a realização de inspecção e vistoria à instalação
eléctrica.

2 � Se o cliente impedir o acesso aos equipamentos de medição ou
controlo da respectiva instalação eléctrica, sem fundamento, o distri-
buidor vinculado pode interromper o fornecimento de energia eléctri-
ca, nos termos do artigo 154.º

3 � Perante a imputação ou suspeita de procedimento fraudulento,
qualquer das partes pode requerer uma vistoria à instalação, sem pre-
juízo de recurso para os tribunais.

4 � Os procedimentos inerentes à inspecção e à vistoria das insta-
lações são os estabelecidos na legislação aplicável.

Artigo 87.º

Responsabilidade pelo acto fraudulento

Salvo prova em contrário, presume-se que qualquer procedimen-
to fraudulento é imputável ao utilizador da instalação onde se in-
tegrem os equipamentos de medição de energia eléctrica ou con-
trolo de potência, desde que terceiros não tenham acesso livre ao
equipamento.
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Artigo 88.º

Direitos do lesado

1 � Imputado o procedimento fraudulento a uma das partes, a parte
lesada tem o direito de ser ressarcida dos montantes devidos em re-
sultado da correcção da facturação apresentada, acrescidos de juros à
taxa de juro legal em vigor, bem como das despesas relativas à veri-
ficação e eliminação do procedimento fraudulento em que tenha in-
corrido.

2 � Sempre que o procedimento fraudulento não seja imputado a
qualquer uma das partes, a entidade lesada apenas terá o direito de ser
ressarcida das quantias que venham a ser devidas em razão das cor-
recções efectuadas.

Artigo 89.º

Cálculo dos montantes devidos

1 � A determinação dos montantes previstos no artigo anterior de-
verá considerar o regime de tarifas e preços aplicável ao período du-
rante o qual perdurou o procedimento fraudulento, bem como todos
os factos relevantes para a estimativa dos fornecimentos realmente
efectuados, designadamente as características da instalação de utiliza-
ção, o regime de funcionamento e os fornecimentos antecedentes, se
os houver.

2 � No apuramento das despesas relativas à verificação e elimina-
ção do procedimento fraudulento, nomeadamente com a reparação ou
substituição de equipamentos danificados, devem ser tidos em conta
os custos associados a tais operações.

Artigo 90.º

Pagamento

1 � O lesado deve notificar a outra parte dos montantes devidos
nos termos do artigo anterior, discriminando o método e os factores
que conduziram ao seu apuramento.

2 � Se houver lugar a pagamento por parte do cliente, a notifica-
ção referida no número anterior funcionará como pré-aviso de inter-
rupção do fornecimento de energia eléctrica, de acordo com o disposto
no artigo 154.º

3 � Para obstar à interrupção referida no número anterior, o clien-
te deve proceder ao pagamento ou assumir a respectiva responsabili-
dade, num prazo acordado entre as partes.

4 � Se houver lugar a pagamento por parte do distribuidor vincu-
lado, deve o mesmo ser efectuado em prazo idêntico ao estabelecido
para o pré-aviso de interrupção referido no n.º 2.

Artigo 91.º

Indemnizações

Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a responsabilidade ci-
vil pelos prejuízos causados efectiva-se nos termos e pelos meios pre-
vistos na lei.

Artigo 92.º

Informação

1 � As entidades lesadas por procedimentos fraudulentos sobre
equipamentos de medição de energia eléctrica ou controlo de potên-
cia devem enviar à ERSE, até ao final de cada semestre, uma lista-
gem dos procedimentos fraudulentos verificados, com informação
sobre o local onde ocorreram, nível de tensão de fornecimento e va-
lores questionados com o procedimento fraudulento.

2 � Os distribuidores vinculados devem ainda informar a
ERSE, nos termos do número anterior, sobre o número de inter-
rupções do fornecimento de energia eléctrica resultantes de pro-
cedimento fraudulento.

Artigo 93.º

Responsabilidade criminal

O estabelecido na presente Secção não impede o exercício da ac-
ção penal nos termos da lei.

CAPÍTULO VI

Condições específicas de relacionamento
comercial no SEP

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 94.º

Obrigações de serviço público

1 � No âmbito do SEP, o fornecimento de energia eléctrica proces-
sa-se de acordo com obrigações de serviço público.

2 � Constituem obrigações de serviço público, nomeadamente as
que respeitam à segurança, incluindo do abastecimento, regularidade,
qualidade e preço do fornecimento de energia eléctrica e à protecção
do ambiente.

3 � O fornecimento de energia eléctrica no SEP obedece aos prin-
cípios da universalidade, igualdade, continuidade e acessibilidade de
preços.

4 � As obrigações de serviço público concretizam-se, designada-
mente, em obrigações de ligação à rede pública e de fornecimento de
energia eléctrica, previstas, respectivamente, no Capítulo V e no pre-
sente Capítulo.

Artigo 95.º

Obrigação de fornecimento

1 � Os produtores vinculados comprometem-se a abastecer o SEP,
em exclusivo, nos termos dos contratos de vinculação celebrados com
a entidade concessionária da RNT.

2 � A entidade concessionária da RNT tem a obrigação de forne-
cer, ao distribuidor vinculado em MT e AT, a energia eléctrica que lhe
permita abastecer:

a) Os clientes do SEP que tenham contrato com o distribuidor
vinculado em MT e AT;

b) Os distribuidores vinculados em BT que tenham contrato com
o distribuidor vinculado em MT e AT;

c) Os clientes não vinculados ligados às redes do distribui-
dor vinculado em MT e AT que tenham contrato de ga-
rantia de abastecimento com a entidade concessionária
da RNT.

3 � O distribuidor vinculado é obrigado, dentro da sua área de dis-
tribuição, a fornecer energia eléctrica a quem lha requisitar, nos ter-
mos estabelecidos no presente Regulamento e com observância das
demais exigências legais e regulamentares, até ao limite de potência
requisitada para efeitos de ligação.

4 � A obrigação de fornecimento prevista no número anterior só
existe quando as instalações eléctricas estiverem devidamente licenci-
adas e mantidas em bom estado de conservação e funcionamento, nos
termos das disposições legais aplicáveis, e efectuada a respectiva li-
gação à rede.

5 � Para além do disposto no número anterior, não existe obri-
gação de fornecimento quando não se encontre regularizado o pa-
gamento de dívidas vencidas provenientes de contratos de forne-
cimento celebrados entre o mesmo distribuidor vinculado e o
mesmo cliente, independentemente da instalação em causa, des-
de que essas dívidas não tenham sido contestadas junto dos tri-
bunais ou de entidades com competência para a resolução extra-
judicial de conflitos.

6 � No caso de fornecimentos a instalações provisórias e eventu-
ais, a obrigação de fornecimento prevista no n.º 3 fica limitada à exis-
tência e à capacidade disponível de rede.

Artigo 96.º

Permanência e continuidade

O fornecimento de energia eléctrica, nas ligações da RNT às re-
des do distribuidor vinculado em MT e AT e a instalações de clien-
tes ligadas fisicamente à RNT, bem como nos postos de transforma-
ção do distribuidor vinculado em BT e a todos os clientes é
permanente e contínuo, só podendo ser interrompido nos termos do
presente Capítulo.
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SECÇÃO II
Fornecimento de energia eléctrica a clientes do SEP

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 97.º

Âmbito de aplicação

As disposições da presente Secção são especificamente aplicáveis
ao fornecimento de energia eléctrica aos clientes do SEP, sem pre-
juízo do disposto na Secção I do presente Capítulo, bem como no
Capítulo V.

SUBSECÇÃO II

Contrato de fornecimento de energia eléctrica

Artigo 98.º

Contrato

1 � Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o fornecimen-
to de energia eléctrica é formalizado por contrato, titulado por docu-
mento escrito, devendo o seu clausulado obedecer ao estabelecido no
presente Regulamento.

2 � No caso de clientes em BT, pode ser acordada com o distri-
buidor vinculado outra forma de celebração do contrato de forneci-
mento de energia eléctrica, legalmente admitida, sem prejuízo de pos-
terior suporte durável, nos termos da lei.

3 � Para efeitos do disposto no número anterior, o distribuidor vin-
culado deve remeter ao cliente, por escrito, as condições gerais e par-
ticulares que vão integrar o contrato de fornecimento de energia eléc-
trica.

4 � O contrato celebrado ao abrigo do disposto no n.º 2 conside-
ra-se aceite pelo cliente se este não declarar expressamente o contrá-
rio no prazo de 15 dias após a efectiva recepção das condições gerais
e particulares do contrato de fornecimento de energia eléctrica e des-
de que já tenha sido iniciado o fornecimento de energia eléctrica.

5 � As condições gerais do contrato de fornecimento de energia
eléctrica são aprovadas pela ERSE, na sequência de propostas apre-
sentadas pelos distribuidores vinculados.

6 � As propostas dos distribuidores vinculados relativas às condi-
ções gerais do contrato de fornecimento devem ser apresentadas à
ERSE, no prazo de 60 dias após a entrada em vigor do presente Re-
gulamento.

7 � A ERSE deve proceder à aprovação das condições gerais do
contrato de fornecimento no prazo de 45 dias úteis a contar da data
de recepção das propostas dos distribuidores vinculados.

8 � A aprovação pela ERSE das condições gerais do contrato de
fornecimento deve ser antecedida de consulta às associações de con-
sumidores de âmbito nacional e de interesse genérico e às de interes-
se específico para o sector eléctrico, as quais devem pronunciar-se no
prazo de 20 dias úteis após a recepção do pedido de consulta.

9 � Sempre que considerem necessário, os distribuidores vincula-
dos submeterão à aprovação da ERSE alterações às condições gerais
em vigor.

10 � O contrato de fornecimento tem por objecto uma instalação
ou, por acordo entre as partes, diversas instalações de utilização.

11 � Para cada instalação, será definida a tensão de fornecimento,
a potência contratada e a opção tarifária a considerar para efeitos de
facturação.

Artigo 99.º

Duração do contrato para fornecimentos
em MAT, AT, MT e BTE

1 � Salvo acordo entre as partes, o contrato de fornecimento de
energia eléctrica em MAT, AT, MT e BTE tem a duração de um ano,
sendo automática e sucessivamente renovado por iguais períodos, sem
prejuízo do direito de denúncia por parte do cliente.

2 � O início e o termo do prazo contratual coincidirão com o iní-
cio e o termo do ano civil, à excepção do primeiro período de vigên-
cia do contrato cuja duração será até ao final do ano, se tiver início
entre 1 de Janeiro e 30 de Junho, ou até 31 de Dezembro do ano se-
guinte, se o início for entre 1 de Julho e 31 de Dezembro.

3 � A denúncia do contrato está sujeita à forma escrita, devendo
ser feita com dois meses de antecedência mínima em relação ao ter-
mo do contrato ou da sua renovação.

Artigo 100.º

Duração do contrato para fornecimentos em BTN

1 � Salvo acordo entre as partes, o contrato de fornecimento de
energia eléctrica em BTN a que corresponda uma opção tarifária não

sazonal, tem a duração de um mês, sendo automática e sucessivamente
renovado por iguais períodos, sem prejuízo do direito de denúncia, a
todo o tempo, por parte do cliente.

2 � Salvo acordo entre as partes, o contrato de fornecimento de
energia eléctrica em BTN a que corresponda uma opção tarifária sa-
zonal, tem a duração de um ano, sendo automática e sucessivamente
renovado por iguais períodos, sem prejuízo do direito de denúncia por
parte do cliente.

3 � Salvo acordo entre as partes, os contratos previstos no n.º 1
resultantes de um pedido de fornecimento pelo mesmo cliente, antes
de decorridos doze meses sobre a cessação do anterior contrato, têm
uma duração mínima de um ano.

Artigo 101.º

Contrato de fornecimento para instalações eventuais
e provisórias

1 � No caso de instalações eventuais, a duração do contrato é con-
dicionada à duração do evento que a origina.

2 � No caso de instalações provisórias, a renovação do contrato fica
condicionada aos termos e prazos constantes da respectiva licença.

Artigo 102.º

Transmissão das instalações de utilização

1 � No caso de transmissão, a qualquer título, das instalações de
utilização, a responsabilidade contratual do cliente manter-se-á até à
celebração de novo contrato de fornecimento de energia eléctrica ou
até à comunicação da referida transmissão, por escrito, ao distribui-
dor vinculado.

2 � Comunicada a transmissão da instalação de utilização, se o
novo utilizador não proceder à celebração do contrato de fornecimento
no prazo de 15 dias, o distribuidor vinculado pode interromper o for-
necimento de energia eléctrica, nos termos do Artigo 154.º

Artigo 103.º

Cessão da posição contratual

1 � O cliente só pode transmitir a terceiros a sua posição no con-
trato de fornecimento de energia eléctrica, desde que obtenha do dis-
tribuidor vinculado consentimento para o efeito.

2 � Para efeitos da obtenção do consentimento referido no núme-
ro anterior, deve o cliente comunicar ao distribuidor vinculado a von-
tade de proceder à cessão da posição no contrato de fornecimento de
energia eléctrica, com a antecedência mínima de 20 dias em relação
à data prevista para a cessão de posição contratual, devendo o distri-
buidor vinculado responder dentro do referido prazo.

3 � Se a cessão da posição contratual envolver a transmissão de
dívidas, o anterior cliente só é exonerado das mesmas se o distribui-
dor vinculado o declarar expressamente.

Artigo 104.º

Alteração da informação relativa ao cliente

1 � Qualquer alteração nos elementos constantes do contrato re-
lativos à identificação, residência ou sede do cliente, deve ser comu-
nicada por este ao distribuidor vinculado, através de carta registada
com aviso de recepção, no prazo de 30 dias a contar da data da al-
teração.

2 � O cliente deve apresentar comprovativos da alteração verifica-
da, quando tal lhe for exigido pelo distribuidor vinculado.

Artigo 105.º

Alteração da potência contratada por solicitação do cliente

1 � Os clientes em BTN podem, a todo o tempo, solicitar a alte-
ração da potência contratada.

2 � Sem prejuízo do disposto no artigo 117.º, para fornecimentos
em MAT, AT, MT e BTE, nos casos em que nas instalações do
cliente se tenha procedido a investimentos com vista à utilização mais
racional da energia eléctrica, da qual tenha resultado uma redução da
potência contratada com carácter permanente, o pedido de redução de
potência contratada deve ser satisfeito no mês seguinte.

3 � O aumento de potência contratada, por um cliente abrangido
pelo número anterior, antes de decorrido o prazo de 12 meses, con-
cede ao distribuidor vinculado o direito de actualizar a potência con-
tratada para o valor anterior à redução, bem como o de cobrar, desde
a data de redução, a diferença entre o encargo de potência que teria
sido facturado se não houvesse redução da potência contratada e o
efectivamente cobrado.

4 � A alteração da potência contratada pode implicar a alteração
da caução nos termos previstos no artigo 112.º
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Artigo 106.º

Alteração do contrato implicando modificação
no equipamento de medição ou controlo

1 � A modificação ou substituição do equipamento de medição ou
controlo da propriedade do distribuidor vinculado, motivadas pela al-
teração das condições contratuais, constitui encargo desse distribuidor.

2 � Os encargos devidos por eventuais modificações na instalação
de utilização do cliente são suportados por este.

3 � O distribuidor vinculado deve, no prazo máximo de 60 dias,
a contar da data de apresentação do pedido, proceder à colocação do
novo equipamento de medição ou de controlo, ou comunicar ao cli-
ente, por escrito, as modificações que este deve efectuar na instala-
ção de utilização com vista à sua adaptação ao novo equipamento de
medição ou controlo.

4 � Exceptuam-se do disposto no número anterior as alterações
resultantes da escolha de opções tarifárias, solicitadas no decurso do
primeiro ano da sua instituição ou da sua aplicação ao nível de ten-
são de fornecimento.

Artigo 107.º

Cessação do contrato de fornecimento de energia eléctrica

1 � A cessação do contrato de fornecimento de energia eléctrica
pode verificar-se:

a) Por acordo entre o distribuidor vinculado e o cliente;
b) Por denúncia nos termos previstos no artigo 99.º e no arti-

go 100.º;
c) Pela entrada em vigor do Acordo de Acesso e Operação das

Redes;
d) Pela interrupção do fornecimento de energia eléctrica, por

facto imputável ao cliente, que se prolongue por um perío-
do superior a 60 dias;

e) Pela alteração das circunstâncias em que as partes fundaram
a decisão de contratar, designadamente uma modificação do
sistema tarifário que implique alteração ou interfira com o
clausulado contratual;

f) Por morte do titular do contrato, salvo nos casos de transmis-
são por via sucessória;

g) Por extinção da entidade titular do contrato.

2 � Nos contratos de fornecimento em MAT, AT, MT e BTE,
o cliente que pretenda exercer o direito consignado na alínea e) do
número anterior deve fazer, por escrito, a correspondente declara-
ção de cessação, considerando-se o contrato extinto decorridos 2
meses após a recepção, pelo distribuidor vinculado, da referida de-
claração.

3 � Cessado o contrato, o distribuidor vinculado goza do direito
de proceder ao levantamento do material ou equipamento que lhe
pertencer.

4 � Cessado o contrato, o cliente tem direito à restituição da cau-
ção, salvo no caso em que esta seja necessária para assegurar o cum-
primento das obrigações pecuniárias que à data de cessação do con-
trato não se encontrem regularizadas.

Artigo 108.º

Interruptibilidade

1 � A ERSE aprovará o regime dos contratos de interruptibilida-
de até 30 de Junho de 2002, ficando então a constituir parte integran-
te deste Regulamento.

2 � Até 31 de Março de 2002, a entidade concessionária da RNT,
através da sua função Agente Comercial do SEP, apresentará à ERSE
uma proposta com as condições gerais a integrar os contratos de in-
terruptibilidade, bem como os critérios a observar na selecção das pro-
postas para a celebração dos contratos.

3 � A partir de 1 de Janeiro de 2003 vigorará um novo regime de
interruptibilidade a aprovar pela ERSE nos termos do n.º 1.

4 � O regime de interruptibilidade previsto no anterior Regulamen-
to Tarifário mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 2002.

SUBSECÇÃO III

Regime de caução do contrato de fornecimento de energia eléctrica

Artigo 109.º

Prestação de caução

1 � O distribuidor vinculado pode exigir aos clientes em MAT, AT,
MT e BTE a prestação de caução a seu favor, para garantir o cum-
primento das obrigações decorrentes do contrato de fornecimento de
energia eléctrica.

2 � No caso dos clientes em BTN, o distribuidor vinculado só tem
o direito de exigir a prestação de caução nas situações de restabeleci-

mento do fornecimento, na sequência de interrupção decorrente de in-
cumprimento contratual imputável ao cliente.

3 � Os clientes em BTN podem obstar à prestação de caução
exigida nos termos do número anterior, se, regularizada a dívida ob-
jecto do incumprimento, optarem pela transferência bancária como
forma de pagamento das suas obrigações para com o distribuidor
vinculado.

4 � Quando prestada a caução ao abrigo do disposto no n.º 2, se
o cliente em BTN vier posteriormente a optar pela transferência ban-
cária como forma de pagamento ou permanecer em situação de cum-
primento contratual, continuadamente durante o período de dois anos,
a caução será objecto de devolução, findo este prazo.

Artigo 110.º

Meios e formas de prestação da caução

Salvo acordo entre as partes, a caução é prestada em numerário,
cheque ou transferência electrónica ou através de garantia bancária ou
seguro-caução.

Artigo 111.º

Cálculo do valor da caução

1 � O valor da caução deverá corresponder aos valores médios de
facturação, por cliente, opção tarifária e potência contratada, corres-
pondentes aos seguintes períodos de consumo:

a) 45 dias, no caso dos clientes em BTN;
b) 60 dias, para os restantes clientes.

2 � Compete à ERSE estabelecer a metodologia de cálculo do va-
lor da caução.

3 � Para efeitos do disposto no número anterior, os distribuidores
vinculados devem apresentar proposta fundamentada à ERSE no pra-
zo de 60 dias após a entrada em vigor do presente Regulamento.

Artigo 112.º

Alteração do valor da caução

Prestada a caução, o distribuidor vinculado pode exigir a alteração
do seu valor quando se verifique um aumento da potência contratada
ou a alteração da opção tarifária, nos termos do disposto no artigo
anterior.

Artigo 113.º

Utilização da caução

1 � O distribuidor vinculado deve utilizar o valor da caução para
a satisfação do seu crédito.

2 � A utilização do valor da caução impede o distribuidor vincu-
lado de exercer o direito à interrupção do fornecimento, ainda que o
montante constitutivo da caução não seja suficiente para a liquidação
integral do débito.

3 � Accionada a caução, o distribuidor vinculado pode exigir a sua
reconstituição ou o seu reforço em prazo não inferior a dez dias úteis,
por escrito, nos termos do disposto no artigo 111.º

Artigo 114.º

Restituição da caução

1 � A caução prestada nos termos do presente Regulamento con-
sidera-se válida até ao termo ou resolução do contrato de forneci-
mento, qualquer que seja o distribuidor vinculado que nessa data
assegure o serviço de fornecimento de energia eléctrica, ainda que
não se trate daquele com quem o cliente contratou inicialmente o
serviço, podendo o cliente exigir desse distribuidor a restituição da
caução.

2 � Cessado o contrato de fornecimento de energia eléctrica por
qualquer das formas legal ou contratualmente estabelecidas, a quan-
tia a restituir relativa à caução, prestada através de numerário, ou outro
meio de pagamento à vista, resultará da actualização do valor da cau-
ção, com base no Índice de Preços no Consumidor, depois de dedu-
zidos os montantes eventualmente em dívida.

3 � Para efeitos do disposto no número anterior, a actualização do
valor da caução a restituir é referida à data da prestação ou da última
alteração do valor da caução, não podendo ser anterior a 1 de Janeiro
de 1999.

4 � Para efeitos do disposto no n.º 2, a referida actualização terá
por base o último índice mensal de preços no consumidor, publicado
pelo Instituto Nacional de Estatística, excepto habitação, relativo ao
continente.
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SUBSECÇÃO IV

Tarifas a aplicar e grandezas a medir

Artigo 115.º

Tarifas a aplicar aos fornecimentos a clientes do SEP

1 � Aos fornecimentos dos distribuidores vinculados aos clientes
do SEP são aplicadas as tarifas de Venda a Clientes Finais, estabele-
cidas nos termos do Regulamento Tarifário.

2 � Em cada nível de tensão são postas à disposição dos clientes
as opções tarifárias estabelecidas no Regulamento Tarifário.

3 � Para efeitos do disposto no número anterior, o distribuidor vin-
culado deve informar e aconselhar o cliente sobre a opção tarifária que
se apresenta mais favorável para o seu caso específico.

4 � A opção tarifária é da escolha do cliente, não podendo ser al-
terada durante um período mínimo de um ano, salvo acordo em con-
trário entre as partes.

5 � As tarifas aplicáveis aos clientes em MAT, AT, MT e BTE são
compostas pelos preços relativos a:

a) Contratação, leitura, facturação e cobrança correspondendo a
um termo tarifário fixo;

b) Potência contratada;
c) Potência em horas de ponta;
d) Energia activa;
e) Energia reactiva.

6 � As tarifas aplicáveis aos clientes em BTN são compostas pe-
los preços relativos a:

a) Potência contratada, contratação, leitura, facturação e cobran-
ça;

b) Energia activa.

7 � Aos clientes com consumos sazonais, definidos nos termos do
artigo 3.º, aplicam-se as tarifas sazonais estabelecidas no Regulamento
Tarifário.

8 � Os preços das tarifas de Venda a Clientes Finais resultam da
soma dos preços das tarifas aplicadas pelos distribuidores vinculados
a seguir indicadas:

a) Tarifa de Energia e Potência;
b) Tarifa de Uso Global do Sistema;
c) Tarifa de Uso da Rede de Transporte;
d) Tarifas de Uso da Rede de Distribuição;
e) Tarifa de Comercialização de Redes;
f) Tarifa de Comercialização no SEP.

Artigo 116.º

Grandezas a medir

As grandezas a medir para efeitos de aplicação das tarifas aos for-
necimentos a clientes do SEP são as seguintes:

a) Potência contratada;
b) Potência em horas de ponta;
c) Energia activa;
d) Energia reactiva.

Artigo 117.º

Potência contratada

1 � A potência contratada é a potência que o distribuidor vincula-
do coloca, em termos contratuais, à disposição do cliente, não deven-
do ser superior à potência requisitada.

2 � Salvo acordo escrito entre o distribuidor vinculado e o clien-
te, a potência contratada por ponto de entrega em MT, AT ou MAT
não poderá ter um valor, em kW, inferior a 50% da potência instala-
da, em kVA, medida pela soma das potências nominais dos transfor-
madores relativos ao ponto de entrega.

3 � Consoante a potência contratada, o fornecimento de energia
eléctrica em baixa tensão pode ser do tipo:

a) BTE, quando a potência contratada for superior a 41,4 kW;
b) BTN, quando a potência contratada for inferior ou igual a

41,4 kVA.

4 � O conceito de potência contratada não tem aplicação a forne-
cimentos de energia destinados a iluminação pública.

5 � Salvo o disposto no n.º 2, para fornecimentos em MAT, AT,
MT e BTE, o valor da potência contratada referido no n.º 1 é actua-
lizado para a máxima potência activa média, registada em qualquer in-
tervalo ininterrupto de 15 minutos, durante os 12 meses anteriores,
incluindo o mês a que a factura respeita.

Artigo 118.º

Potência em horas de ponta

A potência em horas de ponta (Pp) é a potência activa média cal-
culada de acordo com a fórmula seguinte:

Pp = Ep / Hp

em que:

Ep � energia activa fornecida ao cliente em horas de ponta, du-
rante o intervalo de tempo a que a factura respeita;

Hp � número de horas de ponta, durante o intervalo de tempo
a que a factura respeita.

Artigo 119.º

Energia activa

A energia activa é objecto de medição no ponto de entrega aos cli-
entes do SEP, nos termos da Subsecção seguinte.

Artigo 120.º

Energia reactiva

A energia reactiva é objecto de medição apenas nos fornecimentos
em MAT, AT, MT e BTE.

SUBSECÇÃO V

Medição

Artigo 121.º

Disposições gerais

1 � As variáveis relevantes para a facturação são objecto de me-
dição.

2 � Quando a opção tarifária inclua a facturação de energia eléc-
trica a preços diferenciados, designadamente dependentes da hora a
que o fornecimento se efectuou, o equipamento de medição deve per-
mitir a disponibilização individualizada das quantidades corresponden-
tes a cada tarifa.

3 � Exceptuam-se do disposto no n.º 1 as instalações eventuais e
as instalações permanentes, abastecidas em baixa tensão, com um re-
gime de funcionamento tal que o consumo seja unicamente objecto de
estimativa.

4 � A medição de energia eléctrica deve ser feita, sempre que pos-
sível, à tensão de fornecimento.

5 � Quando a medição não for feita à tensão de fornecimento, as
perdas no transformador serão consideradas, para efeitos de factura-
ção, de acordo com o artigo 123.º

6 � A medição da potência em horas de ponta deve ser efectuada
de acordo com o disposto no artigo 118.º

7 � Em caso de verificação obrigatória ou extraordinária do equi-
pamento de medição, nos termos do artigo 82.º e do artigo 83.º e exis-
tindo um só equipamento de medição, o distribuidor vinculado deve
providenciar de forma a não privar o cliente de energia eléctrica, du-
rante o período da verificação.

Artigo 122.º

Controlo da potência

1 � O distribuidor vinculado poderá colocar, sem qualquer encar-
go para o cliente, na entrada das instalações de utilização, dispositi-
vos, designadamente disjuntores, destinados a impedir que seja toma-
da uma potência superior aos limites estabelecidos no contrato.

2 � Se o cliente impedir, sem fundamento, a instalação dos dispo-
sitivos referidos no número anterior, o distribuidor vinculado pode
interromper o fornecimento de energia eléctrica, nos termos do arti-
go 154.º

3 � Quando, por razões técnicas, o distribuidor vinculado entender
ser a alimentação trifásica a forma mais adequada de efectuar um de-
terminado fornecimento para consumos domésticos, e desde que o cli-
ente não se oponha a esse tipo de alimentação, será concedida uma
margem de 3,45 kVA, utilizando-se um disjuntor de calibre superior
em 3 × 5 A ao correspondente à potência contratada.

4 � Para efeitos do disposto no número anterior, os valores da po-
tência contratada não podem ser inferiores a 3,45 kVA ou superiores
a 13,8 kVA.

5 � A margem de 3,45 kVA, referida no n.º 3, não será concedida
se a alimentação trifásica for efectuada a pedido do cliente.

6 � O distribuidor vinculado só poderá eliminar a margem conce-
dida ao abrigo do disposto no n.º 3 se obtiver do cliente o seu con-
sentimento e, sendo necessário proceder a modificações da instalação
eléctrica do cliente, suportar os respectivos encargos.
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Artigo 123.º

Medição a tensão diferente da tensão de fornecimento

1 � Sempre que a medição da potência e das energias activa e re-
activa não for feita à tensão de fornecimento, as quantidades medidas
devem ser referidas à tensão de fornecimento, tendo em conta as per-
das nos transformadores.

2 � A forma de referir as potências e as energias à tensão de for-
necimento deve ser acordada entre as partes.

3 � Na ausência do acordo, referido no número anterior, deve ser
observado o disposto nos números seguintes.

4 � As perdas no ferro dos transformadores são consideradas como
correspondentes a setecentas e vinte horas por mês, distribuídas da
seguinte forma:

a) 120 horas de ponta;
b) 300 horas cheias;
c) 180 horas de vazio normal;
d) 120 horas de supervazio.

5 � A energia activa medida será afectada do valor corresponden-
te às perdas no ferro dos transformadores, sendo a soma resultante
afectada de 1% para compensar as perdas nos enrolamentos.

6 � A potência será afectada da potência de perdas no ferro dos
transformadores, sendo a soma resultante afectada de 1% para com-
pensar as perdas nos enrolamentos.

7 � Para medições a tensão inferior à de fornecimento, para refe-
rir a energia reactiva consumida, designada por indutiva, ao primário
do transformador, ao valor medido de energia reactiva serão adicio-
nados 10% da energia activa transitada no mesmo período horário.

8 � Para efeitos do número anterior, a energia reactiva consumida
é relevante para efeitos de facturação em horas fora de vazio, nos ter-
mos do Artigo 137.º

9 � Para medições a tensão inferior à de fornecimento, à energia
reactiva correspondente à emissão para a rede, designada por capaci-
tiva, será descontado o valor de 10% da energia activa transitada em
igual período.

10 � Para efeitos do número anterior, a energia reactiva fornecida
à rede é relevante para efeitos de facturação em horas de vazio, nos
termos do artigo 137.º

Artigo 124.º

Fornecimento e instalação dos equipamentos de medição

1 � Sem prejuízo do disposto no artigo 79.º, ao fornecimento e ins-
talação de equipamentos de medição aos clientes do SEP são aplicá-
veis os números seguintes.

2 � O cliente ficará fiel depositário dos equipamentos de medição
fornecidos e instalados pelo distribuidor vinculado, nomeadamente
para os efeitos da sua guarda e restituição findo o contrato, desde que
terceiros não tenham acesso livre ao equipamento.

3 � Caso exista dupla medição em que apenas um dos equipamen-
tos satisfaça as condições do n.º 2 do artigo 121.º, serão considera-
das, para efeitos de facturação, apenas as indicações dadas por esse
equipamento.

4 � Sempre que o distribuidor vinculado instale um sistema de re-
colha à distância de indicações dos equipamentos de medição, os cli-
entes em MT, AT e MAT que disponham de equipamento próprio,
para efeitos de dupla medição, devem equipá-lo com os dispositivos
necessários à sua integração nesse sistema para manter a dupla medi-
ção.

5 � Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo seguinte, enquan-
to o cliente não integrar no seu equipamento os acessórios referidos
no número anterior, o distribuidor vinculado pode, para efeitos de fac-
turação, considerar apenas as indicações dadas pelo seu equipamento
de medição.

Artigo 125.º

Recolha de indicações dos equipamentos de medição

1 � As indicações recolhidas por leitura directa dos equipamentos
de medição prevalecem sobre quaisquer outras.

2 � Qualquer das partes tem a possibilidade de efectuar a recolha
de indicações dos equipamentos de medição e verificar os respectivos
selos.

3 � A comunicação das indicações recolhidas pelo cliente pode ser
feita através dos meios que o distribuidor vinculado disponibilize para o
efeito, nomeadamente mediante comunicação telefónica e electrónica.

4 � A recolha de indicações dos equipamentos de medição pelo
distribuidor vinculado deve ser feita com a periodicidade a acordar
entre as partes, tendo em conta as necessidades para efeitos de factu-
ração e as características do fornecimento.

5 � Na ausência do acordo, referido no número anterior, a perio-
dicidade de recolha de indicações é estabelecida pelo distribuidor vin-
culado, devendo dar conhecimento da mesma ao cliente.

6 � No caso dos clientes em BTN, o distribuidor vinculado deve
promover a recolha de indicações, no mínimo, duas vezes por ano.

Artigo 126

Leitura extraordinária dos equipamentos de medição

1 � No caso dos clientes em BTN, se por facto imputável ao
cliente não tiver sido possível a recolha das indicações do equi-
pamento de medição durante 18 meses consecutivos, o distribuidor vin-
culado pode exigir ao cliente a marcação de uma data para efeitos de
leitura extraordinária.

2 � Para os restantes clientes, se por facto imputável ao cliente não
puder ser feita a recolha das indicações do equipamento de medição,
após duas tentativas do distribuidor vinculado, este pode exigir ao
cliente a marcação de uma data para efeitos de leitura extraordinária.

3 � Nas situações previstas nos números anteriores, o distribuidor
vinculado pode exigir ao cliente o pagamento dos encargos suporta-
dos com a leitura extraordinária.

4 � Na impossibilidade de acordo sobre uma data para a leitura
extraordinária dos equipamentos de medição, num prazo máximo de
30 dias após notificação, o distribuidor vinculado pode interromper o
fornecimento, nos termos do artigo 154.º

Artigo 127.º

Preços de leitura extraordinária

1 � Os preços de leitura extraordinária são publicados anualmente
pela ERSE.

2 � Para efeitos do número anterior, os distribuidores vinculados
devem apresentar proposta fundamentada à ERSE, até 15 de Setem-
bro de cada ano.

Artigo 128.º

Medição da energia no caso de mau funcionamento
do equipamento de medição

1 � Sempre que, havendo um único equipamento de medição, este
apresente defeito de funcionamento, ou, havendo equipamento duplo,
a desregulação ou avaria seja simultânea, a medida de energia será
corrigida de acordo com o estabelecido na Subsecção VIII da presen-
te Secção.

2 � Nas instalações de utilização equipadas com duplo equipamento
de medição, em que apenas um apresente defeito de funcionamento,
consideram-se, para efeitos de facturação, as indicações dadas pelo
outro equipamento.

SUBSECÇÃO VI

Facturação

Artigo 129.º

Disposições gerais

1 � A facturação dos fornecimentos de energia eléctrica dos distri-
buidores vinculados aos clientes do SEP é feita por aplicação do re-
gime de tarifas e preços aos valores das variáveis relevantes para efei-
tos de facturação, considerando o disposto no artigo 115.º

2 � A apresentação e o envio de facturas efectuam-se nos termos
e condições previstos na lei, incluindo a utilização de meios electró-
nicos adequados.

Artigo 130.º

Periodicidade da facturação

1 � A facturação é mensal, salvo se o distribuidor vinculado e o
cliente acordarem noutra periodicidade.

2 � A entrada em vigor do presente Regulamento não prejudica a
prática de periodicidades de facturação diferentes, ao abrigo de regu-
lamentação anterior, que se mantêm vigentes até ao termo do ano 2001.

3 � Para efeitos de acertos, no início e no final do contrato, envol-
vendo facturações que abranjam um período inferior ao acordado para
facturação, considerar-se-á uma distribuição diária uniforme dos encar-
gos com valor fixo mensal.

Artigo 131.º

Consumo para efeitos de facturação

1 � Se, no período a que a factura respeita, tiver havido recolha de
indicações do equipamento de medição, o consumo para efeitos de
facturação deve ser estabelecido a partir das mais recentes indicações
recolhidas, podendo, no entanto, não ser aceites para este efeito as que
não sejam consideradas verosímeis, ou tenham sido recolhidas com
uma antecedência superior a 5 dias em relação à data de emissão da
factura.
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2 � No caso previsto no n.º 4 do artigo 79.º, o consumo para
efeitos de facturação será estabelecido a partir da média das indi-
cações fornecidas pelos dois equipamentos de medição, sem pre-
juízo do disposto no n.º 3 e no n.º 5 do artigo 124.º e no n.º 2 do
artigo 128.º

3 � Se, no período a que a factura respeita, não tiver havido reco-
lha de indicações do equipamento de medição, o consumo para efei-
tos de facturação pode ser estimado segundo a metodologia seleccio-
nada pelo cliente, de entre as opções disponibilizadas, para o efeito,
pelo distribuidor vinculado.

4 � Os distribuidores vinculados devem comunicar à ERSE os prin-
cípios e as fórmulas que utilizam para o estabelecimento das estima-
tivas previstas no número anterior, bem como quaisquer alterações que
pretendam introduzir.

5 � A metodologia seleccionada pelo cliente, nos termos do n.º 3,
deverá constar das condições particulares do contrato de fornecimen-
to de energia eléctrica, as quais podem ser alteradas apenas por acor-
do expresso entre as partes.

6 � Os eventuais acertos decorrentes das estimativas realizadas
serão repercutidos na primeira facturação subsequente que seja es-
tabelecida a partir da recolha de indicações dos equipamentos de
medição.

Artigo 132.º

Facturação em períodos que abranjam mudança
de tarifário

1 � Sempre que a data de entrada em vigor do tarifário não coin-
cida com a data de recolha de indicações dos equipamentos de medi-
ção, a aplicação de novas tarifas deve obedecer ao disposto nos nú-
meros seguintes.

2 � Nos casos de recolhas de indicações mensais e quando seja
possível ter em consideração a data de recolha, na factura relativa ao
período de consumo em que se verificar a mudança de tarifário serão
consideradas as quantidades resultantes de uma distribuição diária uni-
forme e aplicadas as tarifas vigentes nos períodos anterior e posterior
à mudança de tarifário.

3 � Nos casos de recolha de indicações mensais em que não seja
possível ter em consideração a data de recolha, o novo tarifário inci-
dirá sobre o consumo que ocorrer após a primeira recolha de indica-
ções mensais do equipamento de medição realizada posteriormente à
data de entrada em vigor do novo tarifário.

4 � Nos casos em que a recolha de indicações é habitualmente plu-
rimensal, a repartição por períodos mensais do consumo ocorrido en-
tre recolhas de indicações consecutivas do equipamento de medição
será feita de acordo com os procedimentos previstos no n.º 2 ou no
n.º 3, consoante seja possível ter em consideração ou não as datas de
recolha de indicações.

5 � Nos casos em que não seja efectuada recolha de indicações dos
equipamentos de medição, o distribuidor vinculado pode proceder a
uma estimativa de consumos, nos termos do artigo 131.º

6 � A facturação por estimativa processar-se-á de modo idêntico
à que resultaria de uma recolha de indicações, sendo os consumos re-
lativos a eventuais acertos, resultantes de uma recolha de indicações
do equipamento de medição, distribuídos de modo uniforme numa
base diária, com a aplicação dos respectivos tarifários em vigor em
cada dia.

Artigo 133.º

Facturação de potência contratada e de potência em horas
de ponta em MAT, AT, MT e BTE

1 � Nos fornecimentos de energia eléctrica em MAT, AT, MT e
BTE, os valores da potência contratada e da potência em horas de
ponta, calculados respectivamente de acordo com o estabelecido no
artigo 117.º e no artigo 118.º, são facturados por aplicação dos res-
pectivos preços definidos para cada opção tarifária e por nível de ten-
são, em Euros por kW, por mês.

2 � Para efeitos de facturação, consideram-se como potência con-
tratada e potência em horas de ponta de um conjunto de pontos de
entrega a uma instalação consumidora, respectivamente, a soma das
potências contratadas e a soma das potências em horas de ponta dos
vários pontos de entrega, mesmo no caso de existência de um contra-
to único.

Artigo 134.º

Facturação dos encargos de contratação, leitura,
facturação e cobrança em MAT, AT, MT e BTE

Para fornecimentos de energia eléctrica em MAT, AT, MT e BTE,
os encargos de contratação, leitura, facturação e cobrança são factu-
rados de acordo com os preços fixados para cada nível de tensão, em
Euros por mês.

Artigo 135.º

Facturação dos encargos de potência contratada,
contratação, leitura, facturação e cobrança em BTN

1 � Para fornecimentos de energia eléctrica em BTN, os encargos
de potência contratada, contratação, leitura, facturação e cobrança são
facturados de acordo com os preços fixados para cada escalão de po-
tência contratada, em Euros por mês.

2 � Para determinação da potência contratada de um cliente com
vários pontos de entrega, aplica-se o disposto no n.º 2 do artigo 133.º

Artigo 136.º

Facturação de energia activa

A energia activa fornecida é facturada por aplicação dos preços de-
finidos para cada período tarifário, por opção tarifária e por nível de
tensão, em Euros por kWh.

Artigo 137.º

Facturação de energia reactiva

1 � Apenas há lugar a facturação de energia reactiva nos forneci-
mentos em MAT, AT, MT e BTE.

2 � A energia reactiva consumida designa-se de indutiva e a for-
necida à rede designa-se de capacitiva.

3 � A energia reactiva consumida nas horas fora de vazio do pe-
ríodo a que a factura respeita, que exceda 40% da energia activa con-
sumida no mesmo período, deve ser objecto de facturação.

4 � A energia reactiva fornecida à rede, durante as horas de vazio,
pode ser objecto de facturação.

5 � Para qualquer novo cliente, o distribuidor vinculado só pode
proceder à facturação de energia reactiva decorridos oito meses após
o início do fornecimento.

6 � A energia reactiva é facturada por aplicação dos preços defi-
nidos em Euros por kvarh, às quantidades apuradas nos termos dos ar-
tigos anteriores.

Artigo 138.º

Facturação de potência durante a interrupção
do fornecimento

A interrupção do fornecimento de energia eléctrica por facto impu-
tável ao cliente não suspende a facturação da potência.

Artigo 139.º

Informação constante da factura de energia eléctrica

1 � As facturas de energia eléctrica devem conter a informação
necessária a uma completa compreensão, por parte dos clientes, dos
valores que lhe são facturados.

2 � Sempre que solicitados pelos clientes, os distribuidores vincu-
lados devem disponibilizar gratuitamente facturas com a informação
detalhada dos valores facturados.

3 � O conteúdo da factura detalhada é aprovado pela ERSE.
4 � A aprovação pela ERSE do conteúdo da factura detalhada será

antecedida de consulta aos distribuidores vinculados, ao Instituto do
Consumidor e às associações de consumidores de âmbito nacional e de
interesse genérico e às de interesse específico para o sector eléctrico.

Artigo 140.º

Arredondamentos na facturação

1 � Os valores de facturação são expressos em Euros, devendo ser
arredondados ao cêntimo.

2 � Para efeitos do número anterior, se a terceira casa decimal apre-
sentar um dígito inferior a 5, o arredondamento é feito por defeito e,
se for igual ou superior a 5, por excesso.

3 � Durante o período em que seja legalmente admitida a factura-
ção em escudos e esta se encontre em prática, os valores de factura-
ção relativos à potência e às energias activa e reactiva são expressos
em escudos, devendo ser arredondados para o escudo superior ou in-
ferior, consoante a parte decimal seja maior ou seja menor ou igual a
cinquenta centavos.

SUBSECÇÃO VII

Pagamento das facturas

Artigo 141.º

Modo de pagamento

O pagamento das facturas é efectuado nos locais que o distribui-
dor vinculado ponha à disposição do cliente e nas modalidades de pa-
gamento acordadas entre as partes.
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Artigo 142.º

Prazo de pagamento

O prazo limite de pagamento mencionado na correspondente fac-
tura é de:

a) 26 dias, a contar da data de apresentação da factura, para os
clientes em MAT, AT, MT e BTE;

b) 10 dias, a contar da data de apresentação da factura, para os
clientes em BTN e para a energia destinada a iluminação
pública.

Artigo 143.º

Mora

1 � O não pagamento da factura dentro do prazo estipulado para
o efeito constitui o cliente em mora.

2 � Os atrasos de pagamento ficam sujeitos a cobrança de juros de
mora à taxa de juro legal em vigor, calculados a partir do dia seguin-
te ao do vencimento da factura.

3 � Tratando-se de clientes em BTN, se o valor resultante do cál-
culo dos juros previsto no número anterior não atingir uma quantia
mínima a publicar anualmente pela ERSE, os atrasos de pagamento
podem ficar sujeitos ao pagamento dessa quantia, de modo a cobrir
exclusivamente os custos de processamento administrativo originados
pelo atraso.

4 � Para efeitos do número anterior, os distribuidores vinculados
devem apresentar à ERSE, até 15 de Setembro de cada ano, proposta
de determinação da quantia mínima, devidamente fundamentada.

Artigo 144.º

Interrupção do fornecimento por mora

O atraso de pagamento da factura, bem como dos respectivos ju-
ros de mora, ou o incumprimento de planos de pagamentos acorda-
dos, podem fundamentar a interrupção do fornecimento nos termos do
artigo 154.º

SUBSECÇÃO VIII

Erros de medição, de leitura e de facturação

Artigo 145.º

Correcção de erros de medição

1 � Os erros de medição da energia e da potência, resultantes de
qualquer anomalia verificada no equipamento de medição, que não
tenham origem em procedimento fraudulento, serão corrigidos em fun-
ção da melhor estimativa do fornecimento durante o período em que
a anomalia se manteve.

2 � Para efeitos da estimativa prevista no número anterior, são con-
siderados relevantes as características da instalação, o seu regime de
funcionamento, os fornecimentos anteriores à data de verificação da
anomalia e, se necessário, os valores medidos nos primeiros 3 meses
após a sua correcção.

3 � Os erros de medição da energia e da potência resultantes de
qualquer anomalia verificada no equipamento de medição, com ori-
gem em procedimento fraudulento, ficam sujeitos ao disposto na Sec-
ção IV do Capítulo V.

Artigo 146.º

Acerto de facturação

1 � O valor global, apurado nos termos do artigo anterior, deverá
ser liquidado em prazo idêntico ao estipulado para pagamento das fac-
turas, a contar da data da comunicação da correcção.

2 � Quando o valor global for a favor do cliente, o pagamento será
feito até à data de vencimento referida no número anterior.

3 � Quando o valor global for a favor do distribuidor vinculado,
o pagamento será feito até à data de vencimento referida no n.º 1 ou,
a pedido do cliente, em prestações mensais em número não superior
ao número de meses de duração da anomalia, num máximo de vinte
e quatro.

4 � No caso previsto no número anterior, o não pagamento no pra-
zo estipulado do valor em dívida, ou de qualquer prestação, confere
ao distribuidor vinculado o direito de interromper o fornecimento de
energia eléctrica, nos termos do artigo 154.º, bem como o de cobrar
juros de mora nos termos do artigo 143.º

Artigo 147.º

Correcção dos erros de recolha de indicações
do equipamento de medição e dos erros de facturação

Aos erros de recolha de indicações do equipamento de medição e
aos erros de facturação, designadamente os resultantes da aplicação

incorrecta dos factores que afectam as indicações dos equipamentos
de medição, é aplicável, com as necessárias adaptações, o estabeleci-
do no artigo 145.º e no artigo 146.º

Artigo 148.º

Prescrição e caducidade

O disposto no artigo 145.º, no artigo 146.º e no artigo 147.º não
prejudica a aplicação das regras relativas à prescrição e à caducida-
de, nos termos da lei.

SUBSECÇÃO IX

Interrupção do fornecimento de energia eléctrica

Artigo 149.º

Motivos de interrupção

1 � O fornecimento de energia eléctrica pode ser interrompido por:

a) Casos fortuitos ou de força maior;
b) Razões de interesse público;
c) Razões de serviço;
d) Razões de segurança;
e) Facto imputável ao cliente.

2 � O fornecimento de energia eléctrica pode ainda ser interrom-
pido por acordo com o cliente.

Artigo 150.º

Interrupções por casos fortuitos ou de força maior

Para efeitos da presente Secção, consideram-se interrupções por ca-
sos fortuitos ou de força maior as decorrentes das situações enuncia-
das no Regulamento da Qualidade de Serviço.

Artigo 151.º

Interrupções por razões de interesse público

1 � Consideram-se interrupções por razões de interesse públi-
co, nomeadamente as que decorram de execução de planos na-
cionais de emergência energética, declarada ao abrigo de legisla-
ção específica.

2 � Na ocorrência do disposto no número anterior, a entidade res-
ponsável pela rede deve avisar, com a antecedência mínima de trin-
ta e seis horas, os clientes que possam vir a ser afectados pela in-
terrupção.

Artigo 152.º

Interrupções por razões de serviço

1 � Consideram-se interrupções por razões de serviço as que de-
corram da necessidade imperiosa de realizar manobras, trabalhos de
ligação, reparação ou conservação da rede.

2 � As interrupções por razões de serviço só podem ter lugar quan-
do esgotadas todas as possibilidades de alimentação alternativa a partir
de instalações existentes.

3 � O número máximo de interrupções por razões de serviço é de
cinco por ano e por cliente afectado, não podendo cada interrupção
ter uma duração superior a oito horas.

4 � A entidade responsável pela rede tem o dever de minimizar o
impacte das interrupções junto dos clientes, adoptando, para o efeito,
nomeadamente os seguintes procedimentos:

a) Pôr em prática procedimentos e métodos de trabalho que,
sem pôr em risco a segurança de pessoas e bens, minimizem
a duração da interrupção;

b) Estabelecer a ocasião da interrupção de acordo com os
clientes a afectar, sempre que a razão da interrupção e o nú-
mero de clientes a afectar o possibilite;

c) Comunicar a interrupção aos clientes a afectar, por aviso in-
dividual, ou por intermédio de meios de comunicação social
de grande audiência na zona ou ainda por outros meios ao
seu alcance que proporcionem uma adequada divulgação,
com a antecedência mínima de trinta e seis horas, devendo,
ainda, o meio de comunicação ter em conta a natureza das
instalações consumidoras.

5 � Caso não seja possível o acordo previsto na alínea b) do nú-
mero anterior, as interrupções devem ter lugar, preferencialmente, ao
Domingo, entre as cinco horas e as quinze horas.

6 � As situações de excepção que não permitam o cumprimento do
disposto nos números anteriores deverão ser comunicadas à ERSE e,
sempre que possível, antes da sua ocorrência.
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Artigo 153.º

Interrupções por razões de segurança

1 � O fornecimento de energia eléctrica pode ser interrompido
quando a sua continuação possa pôr em causa a segurança de pes-
soas e bens, considerando-se, nomeadamente, interrupções por ra-
zões de segurança os deslastres de cargas, automáticos ou manu-
ais, efectuados para garantir a segurança ou estabilidade do sistema
eléctrico.

2 � Por solicitação do cliente, a entidade concessionária da RNT
ou o distribuidor vinculado, consoante os casos, devem apresentar jus-
tificação das medidas tomadas, incluindo, se aplicável, o plano de des-
lastre em vigor no momento da ocorrência.

Artigo 154.º

Interrupções por facto imputável ao cliente

1 � O fornecimento de energia eléctrica pode ser interrompido por
facto imputável ao cliente, nas situações de incumprimento de dispo-
sições do presente Regulamento ou do contrato de fornecimento de
energia eléctrica, designadamente nas seguintes situações:

a) Não pagamento, no prazo estipulado, dos montantes devidos,
nos termos do artigo 90.º, do artigo 144.º e do artigo 146.º;

b) Falta de prestação ou de actualização da caução, quando exi-
gida nos termos da Subsecção III da presente Secção;

c) Cedência de energia eléctrica a terceiros, quando não auto-
rizada nos termos previstos no artigo 40.º;

d) Impossibilidade de acordar data para recolha de indicações
dos equipamentos de medição, nos termos referidos no arti-
go 126.º

e) Impedimento do acesso aos equipamentos de medição ou
controlo, nos termos previstos na Secção IV do Capítulo V
do presente Regulamento e no Regulamento da Rede de Dis-
tribuição;

f) Falta de celebração de contrato de fornecimento de energia
eléctrica nos casos de transmissão da instalação de utilização
de energia eléctrica, nos termos do artigo 102.º;

g) A instalação abastecida seja causa de perturbações que afec-
tem a qualidade técnica do fornecimento a outros utilizado-
res da rede, de acordo com o Regulamento da Qualidade de
Serviço;

h) Alteração da instalação de utilização não aprovada pela en-
tidade competente;

i) Incumprimento das disposições legais e regulamentares rela-
tivas às instalações eléctricas, no que respeita à segurança de
pessoas e bens;

j) Impedimento de instalação de equipamento de controlo de
potência, nos termos do artigo 122.º

2 � A interrupção do fornecimento, nas condições previstas no nú-
mero anterior, só pode ter lugar após pré-aviso de interrupção, com
uma antecedência mínima relativamente à data em que irá ocorrer,
salvo nos casos previstos nas alíneas e), f) e i).

3 � Nos casos previstos nas alíneas a), b), c), d), h) e j) do n.º 1,
a antecedência mínima é fixada em 8 dias.

4 � Nos casos previstos na alínea g) do n.º 1, a antecedência mí-
nima deve ter em conta as perturbações causadas e as acções neces-
sárias para as eliminar.

5 � Mediante o pagamento do preço do correspondente serviço su-
plementar, o cliente pode solicitar o envio do pré-aviso de interrup-
ção de fornecimento para outro local expressamente indicado para o
efeito, em simultâneo com o envio para o local habitual para a remessa
das facturas.

6 � O distribuidor vinculado pode exigir, como condição de res-
tabelecimento do fornecimento de energia eléctrica, além da elimi-
nação das causas da interrupção, o pagamento dos serviços de in-
terrupção e do respectivo restabelecimento, nos termos do artigo
seguinte.

7 � Do pré-aviso referido no presente artigo devem constar o mo-
tivo da interrupção do fornecimento, os meios ao dispor do cliente para
evitar a interrupção, as condições de restabelecimento, bem como os
preços dos serviços de interrupção e de restabelecimento.

8 � A interrupção do fornecimento de energia eléctrica não isen-
ta o cliente da responsabilidade civil ou criminal em que haja in-
corrido.

Artigo 155.º

Preços dos serviços de interrupção e de restabelecimento

1 � Os preços dos serviços de interrupção e de restabelecimento
serão publicados anualmente pela ERSE.

2 � Para efeitos do número anterior, os distribuidores vinculados
e a entidade concessionária da RNT devem apresentar proposta fun-
damentada à ERSE, até 15 de Setembro de cada ano.

Artigo 156.º

Indemnizações

1 � As interrupções de fornecimento por facto que não lhe seja
imputável, conferem ao cliente o direito de ser indemnizado pelos pre-
juízos causados, nos termos e pelos meios previstos na lei.

2 � O direito à indemnização, previsto no número anterior, é igual-
mente conferido ao cliente quando se verifique o incumprimento das
regras previstas na presente Subsecção para a interrupção do forneci-
mento.

SECÇÃO III
Fornecimento do distribuidor vinculado em MT e AT a

distribuidores vinculados em BT

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 157.º

Âmbito de aplicação

As disposições da presente Secção são especificamente aplicáveis
ao fornecimento de energia eléctrica por parte do distribuidor vin-
culado em MT e AT a distribuidores vinculados em BT, sem pre-
juízo do disposto na Secção I do presente Capítulo, bem como no
Capítulo V.

Artigo 158.º

Obrigação de compra

Os distribuidores vinculados em BT devem adquirir as suas neces-
sidades de potência e de energia eléctrica ao distribuidor vinculado em
MT e AT.

Artigo 159.º

Pontos de entrega e de recepção de energia eléctrica

1 � A energia eléctrica a fornecer aos distribuidores vinculados em
BT deve ser entregue nos seguintes pontos de entrega e de recepção
de energia eléctrica:

a) Em MT, nos postos de transformação MT/BT do distribui-
dor vinculado em BT;

b) Em BT, nos pontos de ligação das instalações dos produto-
res em regime especial às redes dos distribuidores vincula-
dos em BT.

2 � Os fornecimentos do distribuidor vinculado em BT a centros
electroprodutores ligados à sua rede consideram-se fornecimentos a
clientes do SEP e submetem-se ao disposto na Secção II do presente
Capítulo.

3 � Os fornecimentos do distribuidor vinculado em BT ao distri-
buidor vinculado em MT e AT e à entidade concessionária da RNT,
em pontos não referidos no n.º 1, consideram-se fornecimentos a cli-
entes do SEP e submetem-se ao disposto na Secção II do presente Ca-
pítulo.

SUBSECÇÃO II

Contrato de vinculação

Artigo 160.º

Contrato de vinculação

O relacionamento comercial entre o distribuidor vinculado em MT
e AT e o distribuidor vinculado em BT é estabelecido através da ce-
lebração de um contrato de vinculação, nos termos do artigo 19.º do
Decreto-Lei n.º 184/95, de 27 de Julho.

SUBSECÇÃO III

Medição, facturação e pagamento

Artigo 161.º

Norma remissiva

Sem prejuízo do disposto especificamente nos contratos de vincu-
lação, ao relacionamento comercial entre o distribuidor vinculado em
MT e AT e o distribuidor vinculado em BT são aplicáveis, com as ne-
cessárias adaptações, as disposições estabelecidas na Secção II do pre-
sente Capítulo, designadamente as relativas à medição da energia e da
potência, à facturação de fornecimentos de energia eléctrica, ao paga-
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mento das facturas e à correcção de erros de medição, de leitura e de
facturação.

SUBSECÇÃO IV

Interrupção do fornecimento de energia eléctrica

Artigo 162.º

Interrupções de fornecimento

A interrupção do fornecimento de energia eléctrica, por facto im-
putável ao distribuidor vinculado em BT, está sujeita às condições es-
tabelecidas na Subsecção IX da Secção II do presente Capítulo e à au-
torização prévia da Direcção-Geral de Energia.

SECÇÃO IV
Fornecimento de energia eléctrica entre a entidade

concessionária da RNT e o distribuidor vinculado em MT e AT.

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 163.º

Âmbito de aplicação

As disposições da presente Secção são especificamente aplicáveis
ao fornecimento de energia eléctrica entre a entidade concessionária
da RNT e o distribuidor vinculado de energia eléctrica em MT e AT,
sem prejuízo do disposto na Secção I do presente Capítulo, bem como
no Capítulo V.

Artigo 164.º

Obrigação de compra

1 � O distribuidor vinculado em MT e AT deve adquirir as suas
necessidades de potência e energia à entidade concessionária da RNT,
com excepção da parcela livre prevista no n.º 2 do artigo 16.º do De-
creto-Lei n.º 184/95, de 27 de Julho, estabelecida pela ERSE, de acor-
do com o n.º 4 do mesmo artigo.

2 � A parcela de energia referida no número anterior é calculada
através do quociente entre a soma do total anual da energia activa
adquirida a produtores não vinculados com o total anual da energia
activa importada, directamente ou através da RNT, e o total da ener-
gia activa adquirida pelo distribuidor vinculado no ano anterior, me-
dida nos termos do artigo 173.º

3 � A parcela de potência é calculada através do quociente entre
a diferença entre as potências médias calculadas respectivamente nos
termos dos n.os 1 e 2 do artigo 174.º e a potência de ponta relativa ao
ano anterior, calculada nos termos do artigo 175.º

Artigo 165.º

Pontos de entrega e de recepção de energia eléctrica

1 � No âmbito da presente Secção e para efeitos de balanço de
energia eléctrica, são considerados pontos de entrega e de recepção de
energia eléctrica, entre a entidade concessionária da RNT e o distri-
buidor vinculado em MT e AT:

a) As ligações das subestações da RNT às redes do distribui-
dor vinculado;

b) As ligações das instalações de clientes do SEP em MAT;
c) As ligações das instalações de clientes não vinculados em

MAT;
d) As ligações das instalações dos produtores vinculados às re-

des do distribuidor vinculado em MT e AT;
e) As ligações das instalações dos produtores do Sistema Eléc-

trico Independente para os quais exista obrigação de compra
por parte do SEP, ligadas às redes do distribuidor vinculado
em MT e AT, ou às redes de distribuidores vinculados em
BT que tenham contrato com o distribuidor vinculado em
MT e AT;

f) As ligações das instalações dos produtores não vinculados às
redes do distribuidor vinculado em MT e AT;

g) As ligações das instalações dos clientes não vinculados às re-
des do distribuidor vinculado em MT e AT;

h) As ligações entre as redes do distribuidor vinculado em MT
e AT e as redes fora do território nacional previstas no arti-
go 23.º do Decreto-Lei n.º 182/95, de 27 de Julho.

2 � Os fornecimentos do distribuidor vinculado em MT e AT à
entidade concessionária da RNT, em pontos não referidos no número
anterior, submetem-se ao disposto na Secção II do presente Capítulo.

SUBSECÇÃO II

Contrato de vinculação

Artigo 166.º

Contrato de vinculação

O relacionamento comercial entre a entidade concessionária da RNT
e o distribuidor vinculado em MT e AT é estabelecido através da ce-
lebração de um contrato de vinculação, nos termos do artigo 14.º do
Decreto-Lei n.º 184/95, de 27 de Julho, com a nova redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.º 56/97, de 14 de Março.

SUBSECÇÃO III

Tarifas a aplicar e grandezas a medir

Artigo 167.º

Tarifas a aplicar aos fornecimentos ao distribuidor
vinculado em MT e AT

1 � Aos fornecimentos entre a entidade concessionária da RNT e
o distribuidor vinculado em MT e AT é aplicada a tarifa de Venda da
Entidade Concessionária da RNT, estabelecida de acordo com o dis-
posto no Regulamento Tarifário.

2 � A tarifa referida no número anterior é composta por três par-
celas:

a) Encargos de Energia e Potência;
b) Tarifa de Uso Global do Sistema;
c) Tarifas de Uso da Rede de Transporte.

3 � As tarifas de Uso da Rede de Transporte, referidas na alínea
c) do número anterior, são as seguintes:

a) Tarifa de Uso da Rede de Transporte em MAT para os for-
necimentos em MAT;

b) Tarifa de Uso da Rede de Transporte em AT para os restan-
tes fornecimentos.

Artigo 168.º

Grandezas a medir

Para efeitos de aplicação das tarifas referidas no artigo anterior, as
grandezas a medir são as seguintes:

a) Energia activa transitada nos pontos de entrega referidos nas
alíneas a), b), c), d), e), f) e h) do n.º 1 do artigo 165.º;

b) Potência contratada e potência em horas de ponta, respecti-
vamente nos termos do artigo 117.º e do artigo 118.º, para
as entregas efectuadas nos pontos de entrega referidos na alí-
nea anterior;

c) Energia reactiva, nos termos do artigo 176.º, nos pontos de
entrega referidos nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 do arti-
go 165.º

SUBSECÇÃO IV

Medição

Artigo 169.º

Disposições gerais

1 � As variáveis relevantes para a facturação são objecto de me-
dição.

2 � A medição de energia eléctrica deve ser feita à tensão de for-
necimento.

Artigo 170.º

Recolha de indicações dos equipamentos de medição

1 � As indicações recolhidas por leitura directa dos equipamentos
de medição prevalecem sobre quaisquer outras.

2 � Qualquer das partes tem a possibilidade de efectuar a recolha
de indicações dos equipamentos de medição, bem como de verificar
os respectivos selos.

3 � A recolha de indicações dos equipamentos de medição deve ser
feita com uma periodicidade de 15 minutos.

Artigo 171.º

Energia transitada nos pontos de entrega e de recepção
de energia eléctrica

1 � A energia transitada em cada ponto de entrega e de recepção
de energia eléctrica é estabelecida a partir das mais recentes indica-
ções recolhidas dos equipamentos de medição.
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2 � Quando existir duplo equipamento de medição, a energia tran-
sitada em cada ponto de entrega resulta da média das indicações for-
necidas pelos dois equipamentos de medição.

Artigo 172.º

Medição que interesse a mais de duas entidades

1 � Nos pontos de entrega e de recepção, em que a medição de
energia eléctrica interesse a mais de duas entidades, as entidades que
não forem proprietárias da rede nem das instalações onde o equipa-
mento se situe devem fazer fé nas indicações dadas pelo equipamen-
to ou equipamentos de medição instalados pelas entidades proprietá-
rias das mesmas.

2 � Para efeitos do número anterior, são considerados, nomeada-
mente, os pontos de entrega referidos nas alíneas b), c), d), e), f) e g)
do n.º 1 do artigo 165.º

3 � O proprietário do equipamento deve facultar o acesso das res-
tantes entidades interessadas às indicações dos equipamentos de me-
dição relativas às variáveis relevantes para efeitos de facturação.

Artigo 173.º

Medição da energia activa adquirida pelo distribuidor
vinculado para efeitos de determinação da parcela livre

1 � Em cada período de 15 minutos, a energia activa adquirida pelo
distribuidor vinculado, para efeitos de determinação da parcela livre,
corresponde à soma algébrica da energia eléctrica transitada nos pon-
tos de entrega referidos nas alíneas a), b), d), e), e f), bem como na
alínea h) relativamente ao saldo importador de energia eléctrica, to-
das do n.º 1 do artigo 165.º

2 � A contribuição, para efeitos do cálculo da energia activa ad-
quirida pelo distribuidor vinculado, dos fornecimentos em pontos de
entrega, em que a recolha de indicações não tenha sido efectuada com
a periodicidade de 15 minutos, corresponde à energia transitada em
média nas horas de ponta, cheias, de vazio normal ou supervazio, con-
soante o período de 15 minutos em causa se situe num daqueles perí-
odos horários.

3 � Para efeitos do n.º 1, consideram-se com valor nulo os forne-
cimentos do distribuidor vinculado a centros electroprodutores.

4 � Os fornecimentos do distribuidor vinculado a centros electro-
produtores submetem-se ao disposto na Secção II do presente Capí-
tulo.

Artigo 174.º

Medição da potência média para efeitos de determinação
da parcela livre

1 � Em cada período de 15 minutos, será calculada a potência
média, a partir da energia activa adquirida pelo distribuidor vincula-
do, nos termos do artigo anterior.

2 � Em cada período de 15 minutos, será calculada a potência
média, a partir da energia activa fornecida ao distribuidor vinculado
pela entidade concessionária da RNT, calculada nos termos do artigo
anterior, subtraída da energia adquirida a produtores não vinculados
e da energia importada, ao abrigo do n.º 2 do artigo 16.º do Decreto-
Lei n.º 184/95 de 27 de Julho, com a redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.º 56/97, de 14 de Março.

Artigo 175.º

Medição da potência de ponta para efeitos de
determinação da parcela livre

Para efeitos de determinação da parcela livre do distribuidor vin-
culado em MT e AT, em cada ano será calculada a potência de ponta
como o máximo das potências médias em cada período de 15 minu-
tos, calculadas nos termos do n.º 1 do artigo anterior.

Artigo 176.º

Medição da energia reactiva para efeitos de facturação
do uso da rede de transporte

1 � A medição de energia reactiva para efeitos de facturação do uso
da rede de transporte é feita por ponto de entrega e de recepção de
energia eléctrica.

2 � A energia reactiva transitada nos pontos de entrega e de recep-
ção de energia eléctrica referidos na alínea c) do Artigo 168.º é ob-
jecto de facturação.

3 � A energia reactiva fornecida ao distribuidor vinculado em ho-
ras fora de vazio, na quantidade que exceder 40% do total de energia
activa transitada no ponto de entrega em horas fora de vazio, no mês
a que a factura respeita, é objecto de facturação.

4 � Toda a energia reactiva fornecida à entidade concessionária da
RNT, durante as horas de vazio, pode ser objecto de facturação.

5 � Sem prejuízo do estabelecido nos números anteriores, a enti-
dade concessionária da RNT e o distribuidor vinculado em MT e AT
podem propor à ERSE métodos alternativos de medição da energia re-
activa para efeitos de facturação do uso da rede de transporte.

Artigo 177.º

Medição no caso de mau funcionamento do equipamento
de medição

1 � Sempre que, havendo um único equipamento de medição, este
apresente defeito de funcionamento ou, havendo equipamento duplo,
a desregulação ou avaria seja simultânea, a medida será corrigida de
acordo com o estabelecido na Subsecção VIII da Secção II do presente
Capítulo.

2 � Nas instalações equipadas com duplo equipamento de medição,
em que apenas um apresente defeito de funcionamento, consideram-
se, para efeitos de facturação, as indicações dadas pelo outro equipa-
mento de medição.

SUBSECÇÃO V

Facturação

Artigo 178.º

Disposições gerais

1 � A facturação das entregas de energia eléctrica da entidade con-
cessionária da RNT ao distribuidor vinculado em MT e AT é feita por
aplicação do regime de tarifas e preços, publicado pela ERSE no ter-
mos do Regulamento Tarifário, aos valores das variáveis relevantes
para efeitos de facturação.

2 � A apresentação e envio de facturas são efectuadas nos termos
e condições previstos na lei, incluindo a utilização de meios electró-
nicos adequados.

Artigo 179.º

Periodicidade da facturação

A facturação do fornecimento de energia eléctrica é feita mensal-
mente, salvo se a entidade concessionária da RNT e o distribuidor vin-
culado em MT e AT acordarem noutra periodicidade.

Artigo 180.º

Facturação dos encargos de Energia e Potência

Os encargos de energia e potência a facturar mensalmente pela en-
tidade concessionária da RNT ao distribuidor vinculado em MT e AT
são calculadas nos termos previstos no Regulamento Tarifário.

Artigo 181.º

Facturação do uso global do sistema

A facturação do uso global do sistema é obtida por aplicação do
preço da tarifa de Uso Global do Sistema às entregas efectuadas nos
pontos de entrega referidos nas alíneas a), b), c), d), e) e f) do n.º 1
do artigo 165.º, bem como na alínea h) do mesmo número, relativa-
mente ao saldo importador de energia eléctrica.

Artigo 182.º

Facturação da potência no uso da rede de transporte

1 � A facturação dos encargos de potência relativos ao uso da
rede de transporte em MAT é obtida por aplicação dos preços da
potência contratada e potência em horas de ponta da tarifa de Uso
da Rede de Transporte em MAT às quantidades calculadas, respec-
tivamente de acordo com o artigo 117.º e artigo 118.º, para as en-
tregas efectuadas nos pontos de entrega referidos nas alíneas b) e c)
do n.º 1 do artigo 165.º

2 � A facturação dos encargos de potência relativos ao uso da
rede de transporte em AT é obtida por aplicação dos preços da po-
tência contratada e potência em horas de ponta da tarifa de Uso da
Rede de Transporte em AT às quantidades calculadas, respectivamen-
te de acordo com o artigo 117.º e artigo 118.º, para as entregas efec-
tuadas nos pontos de entrega referidos na alínea a) do n.º 1 do arti-
go 165.º adicionadas das entregas efectuadas nos pontos de entrega
referidos nas alíneas d), e) e f), bem como na alínea h) relativamen-
te ao saldo importador de energia eléctrica, todas do n.º 1 do artigo
anteriormente referido.
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Artigo 183.º

Facturação da energia reactiva relativa ao uso da rede
de transporte

1 � A facturação da energia reactiva relativa ao uso da rede de
transporte em MAT é obtida por aplicação dos preços da energia re-
activa da tarifa de Uso da Rede de Transporte em MAT, à energia
reactiva para efeitos de facturação, nos termos do artigo 176.º, em cada
um dos pontos de entrega e recepção de energia eléctrica referidos nas
alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 165.º

2 � A facturação da energia reactiva relativa ao uso da rede de
transporte em AT é obtida por aplicação dos preços da energia reac-
tiva da tarifa de Uso da Rede de Transporte em AT, à energia reacti-
va para efeitos de facturação, nos termos do artigo 176.º, em cada um
dos pontos de entrega e recepção de energia eléctrica referidos na
alínea a) do n.º 1 do artigo 165.º

SUBSECÇÃO VII

Pagamento das facturas

Artigo 184.º

Modo de pagamento

As formas e os meios de pagamento das facturas pelo fornecimen-
to de energia eléctrica entre a entidade concessionária da RNT e o dis-
tribuidor vinculado em MT e AT devem ser objecto de acordo entre
as partes.

Artigo 185.º

Prazo de pagamento

O prazo de pagamento das facturas referidas no artigo anterior é de
20 dias a contar da data de apresentação da factura.

Artigo 186.º

Mora

1 � O não pagamento da factura dentro do prazo estipulado para
o efeito, constitui o distribuidor vinculado em mora.

2 � Os atrasos de pagamento ficam sujeitos a cobrança de juros de
mora à taxa de juro legal em vigor, calculados a partir do primeiro dia
seguinte ao do vencimento da correspondente factura.

Artigo 187.º

Interrupção do fornecimento

O atraso de pagamento da factura pode fundamentar a interrupção
do fornecimento nos termos previstos no artigo 189.º

SUBSECÇÃO VII

Erros de medição, de leitura e de facturação

Artigo 188.º

Correcção de erros de medição, de leitura e de facturação

Para efeitos de correcção de erros de medição, de leitura e de fac-
turação aplica-se, com as necessárias adaptações, e sem prejuízo do
disposto no artigo seguinte, o previsto na Subsecção VIII da Secção II
do presente Capítulo.

SUBSECÇÃO VIII

Interrupção do fornecimento de energia eléctrica

Artigo 189.º

Interrupção do fornecimento de energia eléctrica

1 � Às interrupções de fornecimento de energia eléctrica por razões
de interesse público, de serviço ou segurança aplica-se o disposto na
Subsecção IX da Secção II do presente Capítulo.

2 � A interrupção do fornecimento, por facto imputável ao dis-
tribuidor vinculado em MT e AT, ou aos clientes ligados directa-
mente à RNT, está sujeita a autorização da Direcção Geral de Ener-
gia, nos termos do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 185/95, de 27 de
Julho.

SECÇÃO V
Fornecimento dos produtores vinculados à entidade

concessionária da RNT

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 190.º

Âmbito de aplicação

As disposições da presente Secção são especificamente aplicáveis
ao fornecimento de energia eléctrica por parte dos produtores vincu-
lados à entidade concessionária da RNT, sem prejuízo do disposto na
Secção I do presente Capítulo, bem como no Capítulo V.

SUBSECÇÃO II

Contrato de vinculação

Artigo 191.º

Contrato de vinculação

O relacionamento comercial entre o produtor vinculado e a entida-
de concessionária da RNT é estabelecido através da celebração de um
contrato de vinculação, nos termos do artigo 9.º do Decreto-Lei
n.º 183/95, de 27 de Julho, com a redacção que lhe foi dada pelo De-
creto-Lei n.º 56/97, de 14 de Março.

SUBSECÇÃO III

Medição, facturação e pagamento

Artigo 192.º

Regras de relacionamento comercial

As regras aplicáveis à medição, facturação e pagamento são as es-
tabelecidas por acordo entre a entidade concessionária da RNT e o
produtor vinculado, nos termos do contrato de vinculação, sem pre-
juízo do disposto no artigo seguinte.

Artigo 193.º

Remuneração do produtor vinculado

A remuneração do produtor vinculado pela energia eléctrica entre-
gue ao SEP resulta da aplicação de um sistema misto baseado em pre-
ços de natureza essencialmente fixa e em preços variáveis, nos termos
estabelecidos no n.º 5 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 182/95, de 27
de Julho.

CAPÍTULO VII

Acesso de clientes ao SENV e adesão de clientes
não vinculados ao SEP

SECÇÃO I
Acesso ao SENV

Artigo 194.º

Disposições gerais

1 � O acesso de clientes ao SENV tem como pressuposto a obten-
ção do estatuto de cliente não vinculado.

2 � Nos casos em que o cliente pretenda utilizar as redes do SEP,
o acesso ao SENV produz efeitos após a entrada em vigor do Acor-
do de Acesso e Operação das Redes.

3 � A obtenção do estatuto de cliente não vinculado processa-se
de acordo com o disposto nesta Secção.

Artigo 195.º

Estatuto de cliente não vinculado

1 � O estatuto de cliente não vinculado é concedido pela ERSE, a
pedido dos interessados.

2 � A atribuição do estatuto de cliente não vinculado é feita por
associação a cada instalação consumidora de energia eléctrica em
MAT, AT ou MT, independentemente de quem seja a entidade sua
proprietária ou utilizadora.

3 � Considerando o disposto no número anterior, a transmissão
da instalação consumidora não determina a revogação do estatuto de
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cliente não vinculado atribuído, tornando-se obrigação da entidade
transmitente da instalação a comunicação à ERSE da referida altera-
ção.

4 � Consideram-se elegíveis para acesso ao SENV todas as insta-
lações consumidoras de energia eléctrica em MAT, AT ou MT, com
consumo efectivo ou previsto não nulo.

5 � Para efeitos do presente artigo, considera-se instalação consu-
midora:

a) A instalação eléctrica licenciada pelas entidades competen-
tes nos termos da regulamentação aplicável;

b) O conjunto de instalações eléctricas licenciado nos termos da
alínea anterior e que de acordo com o respectivo licenciamen-
to obedeça a uma exploração conjunta, nomeadamente, cen-
tros comerciais, complexos desportivos, recintos de espectá-
culos, parques de campismo e similares;

c) O conjunto de instalações eléctricas cujo licenciamento per-
mita um só ponto de ligação à rede e em que todas as insta-
lações cumpram, individualmente, as condições de acesso ao
SENV.

Artigo 196.º

Formulação do pedido

1 � O procedimento para atribuição do estatuto de cliente não vin-
culado inicia-se com a apresentação à ERSE de pedido formulado pela
entidade interessada.

2 � O pedido de acesso ao SENV é efectuado através do preen-
chimento de um formulário disponibilizado pela ERSE, do qual de-
vem constar, designadamente os seguintes elementos:

a) Identificação da entidade requerente, incluindo a sua activi-
dade e domicílio;

b) Descrição e localização da instalação para a qual se solicita
o acesso ao SENV;

c) Data a partir da qual se solicita o acesso ao SENV.

3 � A entidade interessada, à data da formulação do pedido, deve
enviar cópia do mesmo à entidade concessionária da RNT e ao dis-
tribuidor vinculado em MT e AT.

Artigo 197.º

Pré-aviso para acesso ao SENV

1 � Para as instalações consumidoras em exploração à data do pe-
dido de atribuição do estatuto de cliente não vinculado, o pedido as-
sume a forma de pré-aviso estabelecido no n.º 4 do artigo 48.º do De-
creto-Lei n.º 182/95, de 27 de Julho.

2 � A antecedência mínima do pré-aviso referido no número an-
terior é fixada em 30 dias.

3 � Às instalações consumidoras cuja exploração vai ser iniciada
pela primeira vez não são aplicáveis os números anteriores.

Artigo 198.º

Análise e decisão sobre a atribuição do estatuto de cliente
não vinculado

1 � A ERSE procede à análise do pedido de atribuição do estatu-
to de cliente não vinculado com a finalidade de verificar o cumpri-
mento das condições estabelecidas para o efeito.

2 � No âmbito da análise do pedido, a ERSE pode solicitar à en-
tidade interessada informações complementares.

3 � Terminada a análise do pedido, a ERSE atribui ao titular da
instalação consumidora o estatuto de cliente não vinculado, sempre que
não se verifiquem os fundamentos de indeferimento previstos no ar-
tigo 200.º

4 � A decisão da ERSE pode ser impugnada nos termos da lei.

Artigo 199.º

Prazo para a decisão

1 � A decisão da ERSE sobre o pedido de acesso ao estatuto de
cliente não vinculado deve ser proferida no prazo de 15 dias úteis,
contados a partir da data de recepção do pedido.

2 � A contagem do prazo referida no número anterior suspende-
se quando sejam solicitadas informações ao interessado, nos termos
do n.º 2 do artigo anterior.

3 � A suspensão de contagem do prazo decorre entre a data de
envio do pedido das informações e a da recepção das mesmas pela
ERSE.

Artigo 200.º

Fundamentos de indeferimento do pedido

Constituem fundamentos de indeferimento do pedido de atribuição
do estatuto de cliente não vinculado:

a) O incumprimento das disposições legais e regulamentares
para acesso ao SENV, designadamente as que constam da
presente Secção;

b) O não envio de informações solicitadas pela ERSE ao
abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 198.º, no prazo de
20 dias úteis a contar da data do envio do pedido de in-
formações;

c) A comunicação, no prazo de 10 dias úteis, por parte da en-
tidade concessionária da RNT ou do distribuidor vinculado
em MT e AT de quaisquer factos susceptíveis de inviabili-
zar a atribuição do estatuto de cliente não vinculado.

Artigo 201.º

Comunicação da decisão

1 � A decisão da ERSE é comunicada à entidade interessada, à
Direcção Geral de Energia, à entidade concessionária da RNT e ao
distribuidor vinculado em MT e AT.

2 � A ERSE disponibilizará, na sua página da Internet, a lista das
entidades às quais foi atribuído o estatuto de cliente não vinculado.

Artigo 202.º

Duração do estatuto de cliente não vinculado

Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, o estatuto de cliente
não vinculado é atribuído por tempo indeterminado.

Artigo 203.º

Cessação do estatuto de cliente não vinculado

1 � O estatuto de cliente não vinculado pode cessar por:

a) Revogação, na sequência de incumprimento das disposições
legais e regulamentares aplicáveis ao acesso ao SENV;

b) Caducidade, na sequência de solicitação de adesão ao SEP
pelo cliente não vinculado.

2 � A cessação do estatuto de cliente não vinculado com funda-
mento na alínea b) do número anterior produz efeitos a partir da data
em que se torna efectiva a adesão ao SEP.

3 � No caso de revogação do estatuto de cliente não vinculado,
prevista na alínea a) do n.º 1, para efeitos de fornecimento de ener-
gia eléctrica à respectiva instalação consumidora, aplica-se o dispos-
to no artigo 208.º, desde que tenha sido formulado o pedido de ade-
são ao SEP no prazo de 20 dias após a referida revogação e sem
prejuízo do disposto no número seguinte.

4 � Formulado o pedido de adesão ao SEP, nos termos do núme-
ro anterior, a instalação consumidora do cliente não vinculado cujo es-
tatuto foi revogado pode continuar a ser abastecida no âmbito do
SENV.

5 � A cessação do estatuto, prevista neste artigo, não prejudica
novas atribuições do estatuto de cliente não vinculado, desde que, na
sequência do pedido do interessado, se verifique o cumprimento das
condições estabelecidas na presente Secção.

SECÇÃO II
Adesão ao SEP de clientes não vinculados

Artigo 204.º

Formulação do pedido

1 � Os clientes não vinculados que desejem aderir ao SEP podem
fazê-lo mediante apresentação de pedido à ERSE.

2 � O pedido de adesão ao SEP é efectuado através do preenchi-
mento de um formulário disponibilizado pela ERSE, do qual devem
constar, designadamente os seguintes elementos:

a) Identificação do interessado, incluindo a sua actividade e
domicílio;

b) Descrição e localização da instalação consumidora para a
qual se solicita o fornecimento por parte do SEP;

c) Data a partir da qual se solicita a adesão ao SEP.

3 � A entidade interessada, à data da formulação do pedido, deve
enviar cópia do pedido à entidade concessionária da RNT e ao distri-
buidor vinculado em MT e AT.



N.o 203 — 1 de Setembro de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 14 944-(67)

Artigo 205.º

Pré-aviso para adesão ao SEP

1 � O pedido de adesão ao SEP assume a forma de pré-aviso es-
tabelecido no n.º 4 do artigo 48.º do Decreto-Lei n.º 182/95, de 27 de
Julho.

2 � A antecedência mínima do pré-aviso referido no número an-
terior é fixada em um ano.

Artigo 206.º

Autorização para adesão ao SEP

1 � A ERSE procede à análise do pedido de adesão ao SEP, em
termos idênticos aos estabelecidos no Artigo 198.º

2 � decisão sobre o pedido de adesão ao SEP é tomada pela ERSE,
no prazo de 15 dias úteis, contados a partir da data de recepção do
mesmo, aplicando-se à contagem deste prazo o disposto no artigo 199.º

3 � A autorização de adesão só produz efeitos com o decurso do
prazo fixado para o pré-aviso, previsto no artigo anterior.

Artigo 207.º

Comunicação da decisão

A decisão da ERSE é comunicada nos termos previstos no n.º 1 do
artigo 201.º

Artigo 208.º

Fornecimento de energia eléctrica enquanto decorre
o prazo para adesão ao SEP

1 � Enquanto decorrer o prazo para adesão ao SEP, a instalação
consumidora pode ser abastecida pelo SEP, se este dispuser de capa-
cidade para fornecer a energia eléctrica necessária.

2 � A avaliação da capacidade de fornecimento referida no núme-
ro anterior será feita pela entidade concessionária da RNT, no prazo
máximo de 30 dias, após solicitação do cliente não vinculado.

3 � Sendo negativo o resultado da avaliação prevista no número
anterior, e se posteriormente se vier a verificar que existe capacidade
disponível para fornecer a energia eléctrica necessária antes de expi-
rado o prazo fixado para a adesão ao SEP, a entidade concessionária
da RNT deve de imediato comunicar tal facto ao cliente.

4 � Os fornecimentos realizados no âmbito do n.º 1 estão sujeitos
ao pagamento da tarifa de venda a clientes finais do SEP.

CAPÍTULO VIII

Condições específicas de relacionamento
comercial entre o SEP e o SENV

SECÇÃO I
Princípios e disposições gerais

Artigo 209.º

Âmbito de aplicação

1 � O presente Capítulo estabelece a forma como se processam as
relações comerciais entre o SEP e o SENV.

2 � As entidades abrangidas pelo presente Capítulo são as seguin-
tes:

a) A entidade concessionária da RNT;
b) O distribuidor vinculado em MT e AT;
c) Os produtores não vinculados com instalações ligadas às re-

des do SEP;
d) Os clientes não vinculados com instalações ligadas às redes

do SEP;
e) Os co-geradores que pretendam exercer o direito de forne-

cer energia eléctrica por acesso às redes do SEP, bem como
as entidades que sejam por eles abastecidas, nos termos pre-
vistos no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 538/99, de 13 de De-
zembro;

f) As entidades externas ao SEN que pretendam transaccionar
energia eléctrica com entidades no SEN.

Artigo 210.º

Princípios gerais

1 � O relacionamento comercial entre o SEP e o SENV assenta na
partilha de benefícios que podem ser extraídos da exploração técnica
conjunta dos dois sistemas, de acordo com o estabelecido no artigo 50.º
do Decreto-Lei n.º 182/95, de 27 de Julho.

2 � À partilha dos benefícios entre os dois sistemas estão associa-
dos os seguintes princípios gerais do SEN:

a) Racionalidade de funcionamento económico e técnico;
b) Utilização racional dos recursos;
c) Protecção do ambiente e dos recursos naturais;
d) Observância das decisões e restrições decorrentes do pla-

neamento do SEP e dos contratos de vinculação;
e) Salvaguarda do equilíbrio dos interesses de todos os interve-

nientes.

Artigo 211.º

Agentes de ofertas

1 � Os produtores e os clientes não vinculados com instalações li-
gadas às redes do SEP, o distribuidor vinculado em MT e AT no
âmbito da sua parcela livre, os co-geradores que pretendam exercer o
direito de fornecer energia eléctrica por acesso às redes do SEP nos
termos previstos no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 538/99, de 13 de De-
zembro, e as entidades externas ao SEN podem aderir ao Sistema de
Ofertas, devendo, para o efeito, requerer à entidade concessionária da
RNT o estatuto de agente de ofertas, nos termos estabelecidos no ar-
tigo seguinte.

2 � O Agente Comercial do SEP é detentor do estatuto de agente
de ofertas, devendo constar do Manual de Procedimentos do Gestor
de Ofertas as condições específicas a ele aplicáveis para assegurar a
observância dos princípios gerais estabelecidos no n.º 3 do artigo 12.º
do presente Regulamento.

Artigo 212.º

Obtenção do estatuto de agente de ofertas

1 � A obtenção do estatuto de agente de ofertas, necessário à par-
ticipação no Sistema de Ofertas de energia eléctrica, exige a celebra-
ção do Contrato de Adesão ao Sistema de Ofertas, nos termos da Sec-
ção II do presente Capítulo.

2 � As condições de obtenção do estatuto de agente de ofertas, bem
como os procedimentos associados à verificação das condições de ade-
são ao Sistema de Ofertas são estabelecidos no Manual de Procedi-
mentos do Gestor de Ofertas.

3 � A ERSE deve ser informada pela entidade concessionária da
RNT das candidaturas a agente de ofertas recusadas, devendo essa
informação ser acompanhada de um relatório justificativo da decisão
tomada.

Artigo 213.º

Relacionamento comercial do Agente Comercial do SEP

1 � A celebração de contratos bilaterais físicos pelo Agente Comer-
cial do SEP carece da aprovação prévia da ERSE.

2 � O Agente Comercial do SEP pode apresentar ofertas de com-
pra e de venda de energia eléctrica ao Gestor de Ofertas.

3 � Sempre que alguma das ofertas mencionadas no número ante-
rior seja contratada, o Agente Comercial do SEP deve actualizar, em
conformidade, o programa de exploração diário e a ordem de mérito.

4 � Para efeitos de participação no Sistema de Ofertas de energia
eléctrica, o Agente Comercial do SEP, no seu relacionamento com o
Gestor de Ofertas, respeitará o estabelecido no Manual de Procedimen-
tos do Gestor de Ofertas e o disposto no n.º 2 do artigo 211.º do pre-
sente Regulamento.

Artigo 214.º

Fornecimento de energia eléctrica

1 � No âmbito do relacionamento comercial entre o SEP e o
SENV, regulado no presente Capítulo, o fornecimento de energia eléc-
trica pode ser realizado através de:

a) Celebração de contratos bilaterais físicos, em base semanal,
de acordo com o estabelecido na Secção III;

b) Ofertas de compra e de venda de energia eléctrica apresen-
tadas pelos agentes de ofertas no Sistema de Ofertas, em base
semanal, de acordo com o estabelecido na Secção IV;

c) Compra e venda de energia eléctrica em mercados estrangei-
ros, de acordo com o estabelecido na Secção V.

2 � Os diferentes tipos de ofertas de compra e de venda de ener-
gia eléctrica são estabelecidos no Manual de Procedimentos do Ges-
tor de Ofertas.

3 � Quando considere existirem condições para tal, a entidade con-
cessionária da RNT pode celebrar contratos de garantia de abastecimen-
to, de acordo com o estabelecido na Secção VII do presente Capítulo.

4 � A oferta de energia eléctrica tem como pressupostos e limites
os critérios e princípios estabelecidos no artigo 51.º do Decreto-Lei
n.º 182/95, de 27 de Julho.



14 944-(68) DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 203 — 1 de Setembro de 2001

SECÇÃO II
Adesão ao Sistema de Ofertas

SUBSECÇÃO I

Contrato

Artigo 215.º

Contrato de Adesão ao Sistema de Ofertas

1 � A adesão ao Sistema de Ofertas resulta da celebração de um
Contrato de Adesão ao Sistema de Ofertas entre um agente de ofer-
tas, nos termos do artigo 211.º, e a entidade concessionária da RNT,
na qualidade de Gestor de Ofertas.

2 � O Contrato de Adesão ao Sistema de Ofertas tem por objecto
as condições comerciais necessárias à participação no Sistema de Ofer-
tas e deve obedecer ao disposto no Manual de Procedimentos do Ges-
tor de Ofertas.

3 � As condições gerais que devem integrar o Contrato de Ade-
são ao Sistema de Ofertas são aprovadas pela ERSE, na sequência de
proposta apresentada pela entidade concessionária da RNT.

4 � A proposta referida no número anterior deve ser apresentada
à ERSE no prazo de 60 dias após a data de entrada em vigor do pre-
sente Regulamento.

5 � A entidade concessionária da RNT pode propor alterações
às condições gerais previstas no n.º 3, sempre que considere ne-
cessário.

Artigo 216.º

Duração do Contrato de Adesão ao Sistema de Ofertas

1 � O Contrato de Adesão ao Sistema de Ofertas tem a dura-
ção limitada a um ano, considerando-se automática e sucessiva-
mente renovado por iguais períodos, salvo denúncia do agente de
ofertas.

2 � A denúncia, prevista no número anterior, deve ser feita por
escrito, com a antecedência mínima estabelecida no referido con-
trato.

Artigo 217.º

Alteração da informação relativa ao agente de ofertas

1 � Qualquer alteração aos elementos constantes do Contrato de
Adesão ao Sistema de Ofertas, relativos à identificação, residência ou
sede do agente de ofertas, deve ser comunicada à entidade concessio-
nária da RNT, através de carta registada com aviso de recepção, no
prazo de 30 dias a contar da data da alteração.

2 � O agente de ofertas deve apresentar os elementos comprovati-
vos da alteração verificada, sempre que seja solicitado pela entidade
concessionária da RNT.

Artigo 218.º

Suspensão do Contrato de Adesão ao Sistema de Ofertas

1 � O Contrato de Adesão ao Sistema de Ofertas pode ser suspenso
por:

a) Incumprimento das disposições aplicáveis, designadamente as
constantes do presente Capítulo, do Regulamento do Aces-
so às Redes e às Interligações, do Regulamento da Qualida-
de de Serviço, do Regulamento da Rede de Distribuição e do
Regulamento da Rede de Transporte;

b) Incumprimento do disposto no Manual de Procedimentos do
Gestor de Ofertas;

c) Suspensão do Acordo de Acesso e Operação das Redes.

2 � A suspensão do Contrato de Adesão ao Sistema de Ofertas
determina a cessação temporária dos seus efeitos até à regularização
das situações que constituíram causa para a sua suspensão.

3 � Perante a ocorrência de situação que possa constituir causa para
a suspensão do contrato, a entidade concessionária da RNT, na quali-
dade de Gestor de Ofertas, deve notificar o agente de ofertas que se
encontra em situação de incumprimento, para que este apresente pro-
va, no prazo de 5 dias úteis, de que já reúne de novo as condições
necessárias ao cumprimento do contrato.

4 � Suspenso o Contrato de Adesão ao Sistema de Ofertas, a en-
tidade concessionária da RNT, na qualidade de Gestor de Ofertas, deve
notificar o agente de ofertas para, no prazo máximo de 10 dias úteis,
proceder à regularização comprovada das situações que motivaram a
suspensão do contrato, sob pena de, findo o referido prazo, o contra-
to cessar, nos termos do artigo seguinte.

Artigo 219.º

Cessação do Contrato de Adesão ao Sistema de Ofertas

O Contrato de Adesão ao Sistema de Ofertas pode cessar por:

a) Acordo entre as partes;
b) Caducidade, se o agente de ofertas deixar de deter, relativa-

mente à instalação a que se reporta, o estatuto de cliente não
vinculado, a licença não vinculada de produção, a licença
vinculada de distribuição, o Acordo de Acesso e Operação
das Redes ou transmitir a propriedade dessa instalação;

c) Rescisão, se a causa que motivou a suspensão do contrato não
for regularizada dentro do prazo previsto para o efeito.

SUBSECÇÃO II

Garantias contratuais

Artigo 220.º

Direito à prestação de garantias

1 � A entidade concessionária da RNT, na qualidade de Gestor de
Ofertas, tem direito à prestação de garantias por parte dos agentes de
ofertas.

2 � As garantias prestadas visam assegurar o cumprimento das
obrigações decorrentes do Contrato de Adesão ao Sistema de Ofertas.

Artigo 221.º

Meios e formas de prestação de garantias

Salvo acordo entre as partes, as garantias são prestadas em nume-
rário, cheque ou transferência electrónica, ou através de garantia ban-
cária ou seguro-caução.

Artigo 222.º

Valor das garantias

1 � O valor das garantias prestadas pelos agentes de ofertas deve
ser calculado tendo em conta as obrigações financeiras decorrentes da
respectiva participação no Sistema de Ofertas.

2 � O valor das garantias prestadas, bem como as situações em que
pode ser exigida a sua alteração ou reforço, são estabelecidos no âm-
bito do Manual de Procedimentos do Gestor de Ofertas.

SUBSECÇÃO III

Medição, facturação e pagamento

Artigo 223.º

Medição

1 � Sem prejuízo do disposto no número seguinte, à medição de
energia eléctrica no âmbito do Sistema de Ofertas aplica-se o estabe-
lecido na Secção III do Capítulo V, no Acordo de Acesso e Opera-
ção das Redes e no Manual de Procedimentos do Gestor de Ofertas.

2 � A energia eléctrica transitada nos pontos de ligação do agente
de ofertas à rede do SEP será objecto de medição.

Artigo 224.º

Facturação

1 � Cabe à entidade concessionária da RNT emitir e proceder ao
envio das facturas ou notas de crédito respeitantes à participação no
Sistema de Ofertas e, nos casos em que tenha sido celebrado, ao con-
trato de garantia de abastecimento.

2 � A informação constante das facturas e notas de crédito emiti-
das no âmbito do Sistema de Ofertas é estabelecida no Manual de Pro-
cedimentos do Gestor de Ofertas.

3 � Para efeitos de facturação, e salvo acordo entre as partes, quan-
do existir duplo equipamento de medição, a energia transitada em cada
ponto de entrega será a que resultar da média das indicações forneci-
das pelos dois equipamentos.

Artigo 225.º

Pagamento

1 � Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, ao pagamento
das facturas e notas de crédito emitidas no âmbito do Sistema de Ofer-
tas são aplicáveis as regras que serão estabelecidas no Manual de Pro-
cedimentos do Gestor de Ofertas.

2 � O não pagamento das facturas e notas de crédito nas datas e
horas estipuladas constitui o agente de ofertas ou a entidade conces-
sionária da RNT em mora, ficando sujeitos ao pagamento de juros de
mora à taxa de juro legal em vigor.
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3 � Em caso de atraso de pagamento, a entidade concessionária da
RNT executará de imediato as garantias constituídas a seu favor.

4 � Se o valor das garantias for insuficiente, o agente de ofertas
mantém-se em mora sobre as quantias em dívida.

SECÇÃO III
Contratos bilaterais físicos

Artigo 226.º

Contratos bilaterais físicos

1 � Os contratos bilaterais físicos podem ser estabelecidos entre as
seguintes entidades:

a) Dois agentes de ofertas;
b) Um agente de ofertas e um cliente não vinculado;
c) Um agente de ofertas e uma entidade externa ao SEN.

2 � Com a celebração de um contrato bilateral físico, uma das par-
tes compromete-se a colocar na rede e a outra a receber a energia eléc-
trica contratada, ajustada para perdas, aos preços e condições fixadas
no mesmo contrato.

3 � O fornecimento de energia eléctrica por produtores não vincu-
lados através de contratos bilaterais físicos fica limitado à sua potên-
cia instalada.

4 � O fornecimento de energia eléctrica por entidades externas ao
SEN fica limitado à capacidade de importação disponível para fins
comerciais.

Artigo 227.º

Comunicação das quantidades físicas

1 � Os agentes de ofertas contraentes de contratos bilaterais físi-
cos apresentarão ao Gestor de Ofertas comunicações de concretização
de cada contrato bilateral físico, indicando a instalação consumidora
e a unidade de produção, assim como o respectivo período horário.

2 � Nos casos em que intervenham produtores não vinculados
como entidades adquirentes, deverá ser indicada a instalação produ-
tora cuja energia eléctrica será eventualmente substituída pela do con-
trato em questão, a qual deverá ser considerada como instalação con-
sumidora.

3 � As comunicações indicarão, para cada período de acerto de
contas de um horizonte semanal de programação, actualizado em base
diária, a quantidade de energia contratada referida ao ponto de origem,
o ponto de origem e o ponto de destino da energia eléctrica.

4 � O ponto de origem pode ser uma unidade de produção ou a
interligação, podendo o ponto de destino ser uma instalação consumi-
dora ou a interligação.

5 � O formato, o conteúdo e os procedimentos a observar na apre-
sentação de comunicações de concretização de contratos bilaterais fí-
sicos são estabelecidos no âmbito do Manual de Procedimentos do
Gestor de Ofertas.

6 � Os agentes de ofertas que tenham celebrado contratos bila-
terais físicos podem proceder a alterações às quantidades progra-
madas nos termos previstos no Manual de Procedimentos do Ges-
tor de Ofertas.

Artigo 228.º

Informação

1 � O Gestor de Ofertas informará os agentes de ofertas, na parte
que lhes diz respeito, da recepção da comunicação e da quantidade de
energia eléctrica admissível no sistema eléctrico, em função de even-
tuais restrições técnicas, observando o disposto no Manual de Proce-
dimentos do Gestor de Ofertas.

2 � As obrigações de informação por parte dos agentes de ofertas
contraentes de contratos bilaterais físicos são estabelecidas no Manu-
al de Procedimentos do Gestor de Ofertas.

Artigo 229.º

Procedimentos de liquidação dos contratos bilaterais físicos

1 � O processo de liquidação relativo à energia eléctrica contrata-
da através de contratos bilaterais físicos é da responsabilidade exclu-
siva dos contraentes.

2 � Por acordo entre as partes, a verificação e a valorização dos
desvios decorrentes da execução dos contratos bilaterais físicos podem
ser atribuídas ao agente de ofertas contraente que colocar a energia
eléctrica na rede, bem como os direitos de recebimento e as obriga-
ções de pagamento que lhe forem imputáveis nos termos do disposto
no Manual de Procedimentos do Gestor de Ofertas.

SECÇÃO IV
Sistema de ofertas

SUBSECÇÃO I

Ofertas de compra e de venda de energia eléctrica

Artigo 230.º

Compra de energia eléctrica

1 � Os agentes de ofertas interessados em comprar energia eléc-
trica podem apresentar ofertas de compra de energia eléctrica ao Ges-
tor de Ofertas, para cada período de acerto de contas de cada dia da
semana seguinte, nos termos previstos no Manual de Procedimentos
do Gestor de Ofertas.

2 � A quantidade de energia eléctrica que os agentes de ofertas se
propõem comprar, bem como o respectivo preço, podem ser diferen-
ciados por:

a) Período de acerto de contas;
b) Patamares de potência;
c) Número mínimo de períodos de acerto de contas contratáveis.

3 � Os agentes de ofertas podem também apresentar ofertas de
compra de energia eléctrica sem indicação de preço.

4 � A compra de energia eléctrica por produtores não vinculados
para substituição da que tenham acordado fornecer através de contra-
tos bilaterais físicos fica limitada às quantidades acordadas nesses con-
tratos.

5 � A compra de energia eléctrica por entidades externas ao SEN
para substituição da que tenham acordado fornecer através de contra-
tos bilaterais físicos fica limitada às quantidades acordadas nesses con-
tratos.

6 � Sem prejuízo do disposto no número anterior, a compra de
energia eléctrica por entidades externas ao SEN adicionada da que
tenham acordado fornecer através de contratos bilaterais físicos fica
limitada à capacidade de exportação disponível para fins comerciais.

Artigo 231.º

Venda de energia eléctrica

1 � Os agentes de ofertas que pretendam vender energia eléctrica
podem apresentar ofertas de venda de energia eléctrica ao Gestor de
Ofertas, para cada período de acerto de contas de cada dia da semana
seguinte, nos termos previstos no Manual de Procedimentos do Ges-
tor de Ofertas.

2 � A quantidade de energia eléctrica que os agentes de ofertas
se propõem vender, bem como o respectivo preço, podem ser dife-
renciados por:

a) Período de acerto de contas;
b) Mínimos técnicos;
c) Patamares de potência;
d) Número mínimo de períodos de acerto de contas contratáveis.

3 � A venda de energia eléctrica por produtores não vinculados
adicionada da que tenham acordado fornecer através de contratos bi-
laterais físicos fica limitada à sua potência instalada.

4 � A venda de energia eléctrica por entidades externas ao SEN
adicionada da que tenham acordado fornecer através de contratos bi-
laterais físicos fica limitada à capacidade de importação disponível
para fins comerciais.

SUBSECÇÃO II

Encontro das ofertas de compra e de venda

Artigo 232.º

Encontro das ofertas de compra e de venda

1 � O Gestor de Ofertas ordena as ofertas de compra de energia
eléctrica relativas a cada um dos dias da semana seguinte, por ordem
decrescente de preços declarados, estabelecendo, para cada período de
acerto de contas, a curva agregada da procura por adição das respec-
tivas quantidades declaradas, devidamente ajustadas para perdas.

2 � O Gestor de Ofertas ordena as ofertas de venda de energia eléc-
trica, por ordem crescente de preços declarados, estabelecendo, para
cada período de acerto de contas, a curva agregada da oferta por adi-
ção das respectivas quantidades declaradas, devidamente ajustadas para
perdas.

3 � O preço de encontro corresponde ao preço máximo de venda
inferior ou igual ao preço mínimo de compra, para a quantidade má-
xima de energia eléctrica transaccionável.

4 � Os contratos bilaterais físicos previstos na Secção III do pre-
sente Capítulo não são incorporados no processo de determinação do
preço de encontro.
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Artigo 233.º

Programa de contratação de energia eléctrica

1 � O Gestor de Ofertas deve estabelecer o programa de contrata-
ção de energia eléctrica, para cada período de acerto de contas, o qual
inclui as seguintes ofertas:

a) Ofertas de compra de energia eléctrica cujos preços declara-
dos sejam superiores ou iguais ao preço de encontro, até ao
limite das transacções possíveis a este preço;

b) Ofertas de venda de energia eléctrica cujos preços declara-
dos sejam inferiores ou iguais ao preço de encontro, até ao
limite das transacções possíveis a este preço.

2 � Após comunicação a cada agente de ofertas da inclusão da sua
oferta no programa de contratação de energia eléctrica, as ofertas são
consideradas firmes.

Artigo 234.º

Pagamentos e recebimentos dos agentes de ofertas

1 � Os agentes de ofertas cujas ofertas de compra sejam incluídas
no programa de contratação de energia eléctrica têm o dever de pagar
pela energia eléctrica recebida em cada período de acerto de contas.

2 � Os agentes de ofertas cujas ofertas de venda sejam incluídas
no programa de contratação de energia eléctrica têm direito a um re-
cebimento pela energia eléctrica fornecida em cada período de acerto
de contas.

3 � As modalidades e prazos dos pagamentos e recebimentos re-
feridos nos números anteriores são estabelecidos no Manual de Pro-
cedimentos do Gestor de Ofertas.

4 � A verificação e a valorização dos desvios decorrentes da exe-
cução do programa de contratação de energia eléctrica, bem como os
direitos de recebimento e as obrigações de pagamento que forem im-
putáveis aos agentes de ofertas, obedecem às regras estabelecidas no
Manual de Procedimentos do Gestor de Ofertas.

Artigo 235.º

Situações excepcionais

1 � O processo de apresentação e aceitação de ofertas de compra
e de venda de energia eléctrica não tem lugar quando ocorram situa-
ções excepcionais.

2 � Para efeitos do número anterior, consideram-se situações ex-
cepcionais, nomeadamente, aquelas que determinem a impossibilida-
de de levar a cabo o processo de apresentação e aceitação de ofertas
ou o processo de determinação do preço de encontro.

3 � As situações excepcionais podem ser do seguinte tipo:

a) Ausência de ofertas de venda;
b) Avarias nos sistemas informáticos do Gestor de Ofertas ou

nos meios de comunicação necessários ao funcionamento do
Sistema de Ofertas;

c) Força maior.

4 � O Manual de Procedimentos do Gestor de Ofertas deve tipifi-
car, de forma tão precisa quanto possível, as situações excepcionais e
estabelecer os procedimentos a adoptar em tais situações.

Artigo 236.º

Comunicação com os agentes de ofertas

1 � O Gestor de Ofertas transmitirá aos agentes de ofertas, nos ter-
mos estabelecidos no Manual de Procedimentos do Gestor de Ofer-
tas, as seguintes informações:

a) Confirmação da recepção das ofertas;
b) Inclusão das ofertas no programa de contratação de energia

eléctrica.

2 � O Gestor de Ofertas disponibilizará periodicamente o conteú-
do das ofertas, por forma a permitir a qualquer participante no Siste-
ma de Ofertas a verificação dos cálculos efectuados para determina-
ção do preço de encontro.

3 � Os agentes de ofertas obrigam-se a manter confidenciais as
informações relativas ao seu acesso aos sistemas informáticos do Ges-
tor de Ofertas.

SUBSECÇÃO III

Registo e divulgação de informação

Artigo 237.º

Registo de informação

1 � O Gestor de Ofertas deverá manter registos actualizados de
toda a informação necessária para caracterizar e fundamentar as deci-

sões tomadas no desempenho da sua função, bem como para assegu-
rar a observância dos princípios gerais estabelecidos no n.º 3 do arti-
go 12.º do Capítulo III.

2 � Para efeitos do disposto no número anterior, o Gestor de Ofer-
tas deverá manter registos actualizados da seguinte informação:

a) Ofertas de compra e de venda de energia eléctrica recebidas,
incluindo data e hora de recepção;

b) Resultado previsional do encontro de ofertas, incluindo data
e hora de comunicação ao Gestor de Sistema;

c) Restrições técnicas ou ambientais comunicadas pelo Gestor
de Sistema;

d) Programa de contratação de energia eléctrica, incluindo pre-
ços de encontro, bem como data e hora de comunicação aos
agentes de ofertas;

e) Informação relativa à quantificação dos contratos bilaterais
físicos, incluindo data e hora de recepção.

3 � A informação registada deve ser conservada durante um pe-
ríodo mínimo de 5 anos.

4 � O Gestor de Ofertas e as restantes entidades intervenientes no
Sistema de Ofertas devem disponibilizar as informações necessárias
para o adequado desempenho das suas funções.

Artigo 238.º

Divulgação de informação

1 � É objecto de divulgação a informação necessária para funda-
mentar e caracterizar as decisões tomadas no âmbito do Sistema de
Ofertas, nomeadamente:

a) Ofertas de compra e de venda;
b) Resultado do encontro das ofertas;
c) Preços de encontro do Sistema de Ofertas;
d) Programa de contratação de energia eléctrica;
e) Restrições técnicas ou ambientais comunicadas pelo Gestor

de Sistema.

2 � A divulgação da informação deve ser feita, nomeadamente,
através das seguintes formas:

a) Publicações periódicas;
b) Meios de divulgação electrónica.

3 � O conteúdo e a periodicidade das diferentes formas de divul-
gação, bem como a identificação das entidades às quais devem ser
enviadas, obedecem às regras definidas no Manual de Procedimentos
do Gestor de Ofertas.

Artigo 239.º

Uso de informação

1 � O Gestor de Ofertas deverá dispor da informação proveniente
dos agentes de ofertas, do Agente Comercial do SEP e do Gestor de
Sistema que seja indispensável ao conveniente desempenho da sua
função.

2 � O Manual de Procedimentos do Gestor de Ofertas deve des-
crever os fluxos de informação entre o Gestor de Ofertas e os respon-
sáveis pelas restantes funções atribuídas à entidade concessionária da
RNT individualizadas no Capítulo III deste Regulamento, cujo con-
teúdo deve ser objecto de registo.

3 � O uso da informação fornecida ao abrigo do n.º 1 ao Ges-
tor de Ofertas, fora dos casos previstos no número anterior e no
artigo anterior, deve obedecer às disposições do Capítulo III deste
Regulamento, designadamente as relativas à informação de nature-
za confidencial.

4 � Carece de autorização prévia da ERSE a resposta a qualquer
pedido de informação ou de esclarecimento recebido pelo Gestor de
Ofertas que implique a revelação de informação que não seja de di-
vulgação periódica nos termos do artigo anterior.

SECÇÃO V
Compra e venda de energia eléctrica em mercados

estrangeiros

Artigo 240.º

Compra de energia eléctrica em mercados estrangeiros

A compra de energia eléctrica em mercados estrangeiros por pro-
dutores não vinculados para substituição da que tenham acordado for-
necer, através de contratos bilaterais físicos e do Sistema de Ofertas,
fica limitada às quantidades acordadas e à existência de capacidade de
importação disponível para fins comerciais.
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Artigo 241.º

Venda de energia eléctrica em mercados estrangeiros

1 � A venda de energia eléctrica em mercados estrangeiros por
produtores não vinculados adicionada da que tenham acordado forne-
cer, através de contratos bilaterais físicos e do Sistema de Ofertas, fica
limitada à sua potência instalada e à existência de capacidade de ex-
portação disponível para fins comerciais.

2 � A venda de energia eléctrica em mercados estrangeiros pelo
Agente Comercial do SEP fica limitada às quantidades das ofertas que
não resultaram contratadas no Sistema de Ofertas e à existência de
capacidade de exportação disponível para fins comerciais.

SECÇÃO VI
Gestão de desvios

Artigo 242.º

Tipos de desvios

Em cada período de acerto de contas consideram-se os seguintes
tipos de desvios em cada unidade de produção ou instalação consu-
midora dos agentes de ofertas e dos contraentes de contratos bilate-
rais físicos:

a) Desvios por excesso, resultantes de:

i) consumos inferiores ao programado, no caso das
instalações consumidoras;

ii) produções superiores ao programado, no caso das
unidades de produção;

b) Desvios por defeito, resultantes de:

i) consumos superiores ao programado, no caso das
instalações consumidoras;

ii) produções inferiores ao programado, no caso das
unidades de produção.

Artigo 243.º

Cálculo dos desvios

1 � Para cada unidade de produção ou instalação consumidora e
para cada período de acerto de contas, a energia de desvio será cal-
culada pela diferença entre a energia eléctrica entregue ou recebida e
a energia eléctrica contratada no Sistema de Ofertas ou através de con-
trato bilateral físico, corrigida por eventuais Instruções de Despacho
em tempo real, na sequência de restrições técnicas.

2 � Sempre que a diferença referida no número anterior, em valor
absoluto, se revele superior à margem de desvio, a unidade de produ-
ção ou a instalação consumidora é considerada em situação de desvio,
no valor dessa mesma diferença, tornando-se os agentes de ofertas
contraentes responsáveis pelo pagamento dos encargos corresponden-
tes à energia de desvio.

3 � Sem prejuízo do disposto no n.º 2, nos casos previstos no n.º 2
do artigo 229.º os desvios a atribuir ao agente de ofertas contraente
que coloca a energia eléctrica na rede correspondem à soma algébri-
ca dos desvios, calculados nos termos do n.º 1, relativos aos contra-
tos bilaterais físicos celebrados pelo referido contraente.

4 � Nos casos previstos no n.º 4 do artigo 234.º, os desvios a atri-
buir aos agentes de ofertas participantes no Sistema de Ofertas cor-
respondem à soma algébrica dos desvios, calculados nos termos do
n.º 1, relativos às ofertas aceites.

5 � As metodologias de cálculo e de repartição dos desvios, bem
como os limites da margem de desvio, são definidas no Manual de
Procedimentos do Gestor de Ofertas.

Artigo 244.º

Valorização dos desvios

As metodologias de valorização dos desvios são definidas no Ma-
nual de Procedimentos do Gestor de Ofertas.

SECÇÃO VII
Contratos de garantia de abastecimento

Artigo 245.º

Contrato de garantia de abastecimento

1 � O contrato de garantia de abastecimento é o contrato celebra-
do entre a entidade concessionária da RNT e um agente de ofertas
fornecedor de energia eléctrica através de contratos bilaterais físicos,
mediante o qual a primeira se compromete a garantir um determina-
do abastecimento de energia eléctrica, sob determinadas condições.

2 � Quando se considere existirem condições para tal, nos termos
dos artigos seguintes, a entidade concessionária da RNT pode celebrar
contratos de garantia de abastecimento com as seguintes entidades:

a) Produtores não vinculados;
b) Os co-geradores que pretendam exercer o direito de fornecer

energia eléctrica por acesso às redes do SEP nos termos pre-
vistos no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 538/99, de 13 de De-
zembro;

c) Entidades externas ao SEN que abasteçam clientes não vin-
culados.

Artigo 246.º

Disponibilidades do SEP para celebrar contratos
de garantia de abastecimento

1 � O Agente Comercial do SEP identifica, até 15 de Setembro de
cada ano, as disponibilidades do SEP para celebrar contratos de ga-
rantia de abastecimento.

2 � A informação referida no número anterior é enviada ao Ges-
tor de Ofertas que a disponibiliza a todos os interessados.

3 � O valor da potência garantida no âmbito dos contratos de ga-
rantia de abastecimento deve ter em conta o Plano de Expansão do
Sistema Electroprodutor do SEP e os contratos de interruptibilidade
celebrados.

Artigo 247.º

Condições para a celebração de contratos de garantia
de abastecimento

1 � As condições de activação da garantia de abastecimento bem
como a contrapartida a pagar ao SEP são estabelecidas no contrato a
celebrar entre o agente de ofertas interessado e a entidade concessio-
nária da RNT.

2 � As condições gerais dos contratos de garantia de abastecimento,
bem como os critérios a observar na selecção das propostas para a
celebração dos contratos de garantia de abastecimento são objecto do
Manual de Procedimentos do Agente Comercial do SEP.

3 � Os agentes de ofertas interessados na celebração de contratos
de garantia de abastecimento devem apresentar ao Agente Comercial
do SEP propostas para a celebração dos referidos contratos, observando
os procedimentos estabelecidos no Manual de Procedimentos do Agen-
te Comercial do SEP.

Artigo 248.º

Informação

A entidade concessionária da RNT deve enviar à ERSE, anualmente,
a lista de contratos de garantia de abastecimento celebrados, com in-
formação sobre a duração de cada contrato, bem como a potência
garantida e a contrapartida acordada pela garantia de abastecimento.

CAPÍTULO IX

Garantias administrativas, reclamações
e resolução de conflitos

SECÇÃO I
Garantias administrativas

Artigo 249.º

Admissibilidade de petições, queixas e reclamações

1 � As entidades interessadas podem apresentar quaisquer petições,
queixas ou reclamações contra acções ou omissões da entidade con-
cessionária da RNT ou do distribuidor vinculado, no âmbito do exer-
cício das respectivas funções, junto da ERSE, sempre que tais com-
portamentos estejam directamente relacionados com disposições do
presente Regulamento e não revistam natureza contratual.

2 � Para efeitos do número anterior, consideram-se disposições que
não revestem natureza contratual as que estão relacionadas com o cum-
primento dos deveres decorrentes da aplicação dos princípios gerais
estabelecidos no presente Regulamento.

Artigo 250.º

Forma e formalidades

As petições, queixas ou reclamações, previstas no n.º 1 do artigo
anterior, são dirigidas por escrito à ERSE, devendo das mesmas constar
obrigatoriamente os fundamentos de facto que as justificam, bem
como, sempre que possível, os meios de prova necessários à sua ins-
trução.
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Artigo 251.º

Instrução

1 � A instrução e decisão sobre as petições, queixas ou reclama-
ções apresentadas cabe aos órgãos competentes da ERSE, aplicando-
-se as disposições do Código do Procedimento Administrativo.

2 � Os interessados têm o dever de colaborar com a ERSE, facul-
tando-lhe todas as informações e elementos de prova que tenham na
sua posse relacionados com os factos a ela sujeitos, bem como o de
proceder à realização das diligências necessárias para o apuramento
da verdade que não possam ou não tenham de ser feitas por outras en-
tidades.

Artigo 252.º

Decisões da ERSE

1 � Os actos da ERSE que decidam sobre qualquer petição, quei-
xa ou reclamação apresentadas são obrigatórios para a entidade con-
cessionária da RNT e para o distribuidor vinculado, logo que devida-
mente notificados.

2 � As decisões da ERSE previstas no número anterior não preju-
dicam o recurso pelos interessados aos tribunais ou à arbitragem vo-
luntária prevista neste Capítulo, para efeitos da indemnização dos da-
nos causados.

Artigo 253.º

Impugnação das decisões da ERSE

1 � Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, as decisões
e deliberações da ERSE podem ser impugnadas junto dos tribunais
administrativos competentes.

2 � Das decisões e deliberações de órgãos da ERSE pode reclamar-
-se, nos termos previstos no Código do Procedimento Administrativo.

3 � As reclamações são dirigidas ao Conselho de Administração
da ERSE.

4 � As reclamações devem ser fundamentadas e, sempre que pos-
sível, acompanhadas da indicação dos meios de prova adequados.

SECÇÃO II
Reclamações junto das entidades do SEP

Artigo 254.º

Apresentação de reclamações

1 � Sem prejuízo do disposto no Regulamento da Qualidade de
Serviço, os interessados podem apresentar reclamações junto da enti-
dade do SEP com quem se relacionam contratual ou comercialmente,
sempre que considerem que os seus direitos não foram devidamente
acautelados, em violação do disposto no presente Regulamento e na
demais legislação aplicável.

2 � As reclamações podem ser apresentadas por escrito, por tele-
fone ou pessoalmente nas instalações da entidade reclamada e deve-
rão conter os elementos previstos, para o efeito, no Regulamento da
Qualidade de Serviço.

Artigo 255.º

Tratamento de reclamações

1 � As entidades do SEP devem responder às reclamações que lhe
são dirigidas, nos prazos e nos termos previstos no Regulamento da
Qualidade de Serviço.

2 � Sempre que o tratamento de uma reclamação implique a rea-
lização de diligências, designadamente visitas às instalações de utili-
zação dos clientes, medições ou verificação de equipamento de me-
dição, o reclamante deve ser informado previamente dos seus direitos
e obrigações, bem como dos resultados obtidos.

3 � O reclamante deve ainda ser informado das acções correctivas
que deverá realizar se a causa da ocorrência reclamada for identifica-
da na sua instalação de utilização, bem como sobre os encargos que
eventualmente tenha de suportar em função do resultado das diligên-
cias solicitadas.

SECÇÃO III
Resolução de conflitos

Artigo 256.º

Disposições gerais

1 � Sem prejuízo do recurso aos tribunais, judiciais e arbitrais, nos
termos da lei geral, se não for obtida junto da entidade do SEP com
quem se relaciona uma resposta atempada ou fundamentada ou a mes-
ma não resolver satisfatoriamente a reclamação apresentada, os inte-

ressados podem solicitar a sua apreciação pela ERSE, individualmente
ou através de organizações representativas dos seus interesses.

2 � A intervenção da ERSE deve ser solicitada por escrito, invo-
cando os factos que motivaram a reclamação e apresentando todos os
elementos de prova de que se disponha.

3 � A ERSE tem por objecto promover a resolução de conflitos
através da mediação, conciliação e arbitragem voluntária.

Artigo 257.º

Arbitragem voluntária

1 � Os conflitos emergentes do relacionamento comercial e con-
tratual previsto no presente Regulamento podem ser resolvidos atra-
vés do recurso a sistemas de arbitragem voluntária.

2 � Para efeitos do disposto no número anterior, as entidades do
SEP podem propor aos seus clientes a inclusão no respectivo contra-
to de uma cláusula compromissória para a resolução dos conflitos que
resultem do cumprimento de tais contratos.

3 � Ainda para efeitos do disposto no n.º 1, a ERSE pode promo-
ver, no quadro das suas competências específicas, a criação de cen-
tros de arbitragem.

4 � Enquanto tais centros de arbitragem não forem criados, a pro-
moção do recurso ao processo de arbitragem voluntária deve consi-
derar o previsto na lei geral aplicável.

Artigo 258.º

Mediação e conciliação de conflitos

1 � Através da mediação, a ERSE pode recomendar a resolução de
um litígio concreto.

2 � A ERSE pode igualmente sugerir que a resolução do conflito
seja obtida através da conciliação das posições das partes em relação
ao conflito.

3 � No âmbito dos procedimentos de resolução extrajudicial de
conflitos, identificados nos números anteriores, a entidade do SEP res-
ponsável pelo objecto da reclamação deve disponibilizar à ERSE, no
prazo máximo de 20 dias úteis, as informações que lhe sejam solici-
tadas para a devida apreciação do conflito.

4 � Sem prejuízo do disposto no número anterior, a não prestação,
por ambas as partes em conflito, das informações necessárias e soli-
citadas, determinará a cessação dos procedimentos de mediação ou
conciliação iniciados.

5 � A intervenção da ERSE através dos procedimentos descritos
no presente artigo não suspende quaisquer prazos de recurso às ins-
tâncias judiciais e outras que se mostrem competentes.

CAPÍTULO X

Disposições finais e transitórias

Artigo 29.º

Sanções administrativas

Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal e contratual a que
houver lugar, a infracção ao disposto no presente Regulamento é co-
minada nos termos do regime sancionatório estabelecido nos
Decretos-Leis n.os183/95, 184/95 e 185/95, todos de 27 de Julho,
com a nova redacção que lhes foi dada pelo Decreto-Lei n.º 56/97,
de 14 de Março.

Artigo 260.º

Pareceres interpretativos da ERSE

1 � As entidades do SEP podem solicitar à ERSE pareceres inter-
pretativos sobre a aplicação do presente Regulamento.

2 � Os pareceres emitidos nos termos do número anterior não têm
carácter vinculativo.

3 � As entidades que solicitaram os pareceres não estão obrigadas
a seguir as orientações contidas nos mesmos, mas tal circunstância será
levada em consideração no julgamento das petições, queixas ou recla-
mações previstas na Secção I do Capítulo IX, quando estejam em cau-
sa matérias abrangidas pelos pareceres.

4 � O disposto no número anterior não prejudica a prestação de
informações às entidades interessadas, abrangidas pelo âmbito deste
Regulamento, designadamente aos consumidores.

Artigo 261.º

Normas transitórias

1 � As condições gerais e específicas, previstas no presente Regu-
lamento, aplicam-se aos contratos existentes à data da sua entrada em
vigor, salvaguardando-se os efeitos já produzidos.
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2 � Enquanto não forem aprovados pela ERSE os documentos ou
os demais actos previstos no presente Regulamento, continuam a apli-
car-se às situações nele regulamentadas as condições constantes dos
documentos e dos actos aprovados pela ERSE ao abrigo dos anterio-
res Regulamento de Relações Comerciais, do Regulamento do Aces-
so às Redes e às Interligações, do Regulamento do Despacho e do Re-
gulamento Tarifário.

Artigo 262.º

Norma remissiva

Aos procedimentos administrativos previstos neste regulamento, não
especificamente nele regulados, aplicam-se as disposições do Código
do Procedimento Administrativo.

Artigo 263.º

Fiscalização e aplicação do regulamento

1 � A fiscalização e a aplicação do cumprimento do disposto no
presente Regulamento é da competência da ERSE.

2 � No âmbito da fiscalização deste Regulamento, a ERSE goza
das prerrogativas que lhe são conferidas pelos seus estatutos, aprova-
dos pelo Decreto-Lei n.º 44/97, de 20 de Fevereiro.

Artigo 264.º

Entrada em vigor

1 � Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, o presente
Regulamento entra em vigor no dia seguinte à data da sua publica-
ção no Diário da República.

2 � As disposições aplicáveis ao acesso de clientes ao SENV e
adesão de clientes não vinculados ao SEP, previstas no Capítulo VII
deste Regulamento, entram em vigor no dia 1 de Janeiro de 2002, vi-
gorando até essa data as disposições previstas no anterior Regulamento
de Relações Comerciais.

3 � As disposições aplicáveis às ligações às redes do SEP, previstas
na Secção II do Capítulo V deste Regulamento, entram em vigor no
dia 1 de Julho de 2002, vigorando até essa data as disposições pre-
vistas no anterior Regulamento de Relações Comerciais.

4 � As disposições aplicáveis à facturação em períodos que abran-
jam mudança de tarifário, previstas no Artigo 132.º, entram em vigor
no dia 1 de Julho de 2002, vigorando até essa data as disposições pre-
vistas no artigo 146.º do anterior Regulamento de Relações Comerci-
ais.

5 � O início da vigência de algumas disposições do presente Re-
gulamento, quando prevista no respectivo articulado, processa-se nos
termos nele estabelecidos.

ANEXO III

Regulamento do Despacho

CAPÍTULO I

Disposições e princípios gerais

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente Regulamento, editado ao abrigo do n.º 1 do artigo 16.º
do Decreto-Lei n.º 187/95, de 27 de Julho, tem por objecto estabele-
cer as disposições aplicáveis à realização do despacho, nomeadamen-
te os princípios e as condições técnicas e de segurança a observar, bem
como os procedimentos destinados a garantir a sua concretização e
verificação.

Artigo 2.º

Âmbito

Estão abrangidas pela aplicação do presente Regulamento:

a) A entidade concessionária da RNT;
b) Os produtores vinculados ao SEP;
c) Os produtores não vinculados ligados às redes do SEP;
d) A entidade titular de licença vinculada de distribuição de

energia eléctrica em MT e AT;
e) As entidades titulares de licença vinculada de distribuição de

energia eléctrica em BT;
f) Os clientes ligados às redes do SEP;

g) Os co-geradores que pretendam exercer o direito de forne-
cer energia eléctrica por acesso às redes do SEP, bem como
as entidades que sejam por eles abastecidas, nos termos pre-
vistos no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 538/99, de 13 de De-
zembro;

h) As entidades externas ao SEN que pretendam transaccionar
energia eléctrica com entidades no SEN.

Artigo 3.º

Siglas e definições

1 � No presente Regulamento são utilizadas as seguintes siglas:

a) AT � Alta Tensão (tensão entre fases cujo valor eficaz é su-
perior a 45 kV e igual ou inferior a 110 kV);

b) BT � Baixa Tensão (tensão entre fases cujo valor eficaz é
igual ou inferior a 1 kV);

c) ERSE � Entidade Reguladora do Sector Eléctrico;
d) MAT � Muito Alta Tensão (tensão entre fases cujo valor

eficaz é superior a 110 kV);
e) MT � Média Tensão (tensão entre fases cujo valor eficaz é

superior a 1 kV e igual ou inferior a 45 kV);
f) RNT � Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica;
g) SEI � Sistema Eléctrico Independente;
h) SENV � Sistema Eléctrico não Vinculado;
i) SEP � Sistema Eléctrico de Serviço Público;
j) SIME � Sistema de Informação do Mercado de Energia.

2 � Para efeitos do presente Regulamento entende-se por:

a) Acordo de acesso e operação das redes � acordo que tem
por objecto as condições técnicas e comerciais necessárias ao
uso das redes do SEP, nos termos do Regulamento do Acesso
às Redes e às Interligações;

b) Contrato bilateral físico � contrato livremente estabelecido
entre duas partes, pelo qual uma parte se compromete a co-
locar na rede e a outra a receber a energia eléctrica contra-
tada, aos preços e condições fixados no mesmo contrato;

c) Deslastre de carga � interrupção da alimentação de alguns
consumos de energia eléctrica, com o objectivo de preservar
o funcionamento do sistema eléctrico, a nível local ou na-
cional, em condições aceitáveis de tensão e frequência;

d) Distribuidor vinculado � entidade titular de licença vincula-
da de distribuição de energia eléctrica;

e) Fornecimento de energia eléctrica - venda de energia eléc-
trica;

f) Interligação � ligação por uma ou várias linhas, entre duas
ou mais redes designadamente para trocas inter-regionais ou
internacionais de energia eléctrica;

g) Ordem de mérito � lista ordenada de preços associados a pa-
tamares de potência activa em cada grupo ou central;

h) Perdas � diferença entre a energia que entra num sistema
eléctrico e a energia que sai desse sistema eléctrico, no mes-
mo intervalo de tempo;

i) Período de indisponibilidade � período em que o funciona-
mento de uma instalação ou de um equipamento fique total
ou parcialmente limitado, abreviadamente designado por in-
disponibilidade;

j) Ponto de entrega � ponto da rede onde se faz a entrega de
energia eléctrica à instalação do cliente ou a outra rede;

k) Programa de contratação de energia � programa que estabe-
lece as compras e as vendas de energia eléctrica, de acordo
com os preços das ofertas de compra e de venda e o preço
de encontro, resultante do encontro de ofertas;

l) Serviços de sistema � serviços necessários para a explora-
ção do sistema com adequados níveis de segurança, estabi-
lidade e qualidade de serviço;

m) Uso de rede � utilização das redes e instalações do SEP, nos
termos do Regulamento de Acesso às Redes e às Interliga-
ções;

n) Utilizador das redes � pessoa singular ou colectiva que subs-
creveu um Acordo de Acesso e Operação das Redes.

Artigo 4.º

Prazos

1 � Sem prejuízo de outra indicação específica, os prazos estabe-
lecidos no presente Regulamento que não tenham natureza adminis-
trativa são prazos contínuos.

2 � Os prazos previstos no número anterior contam-se nos termos
do artigo 279.º do Código Civil.

3 � Os prazos fixados no presente Regulamento que envolvam en-
tidades públicas contam-se nos termos do artigo 72.º do Código do
Procedimento Administrativo.
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Artigo 5.º

Competência para a realização do despacho

O despacho é realizado pela entidade concessionária da RNT, se-
gundo critérios de segurança e qualidade de serviço adequados, atra-
vés do Gestor de Sistema.

Artigo 6.º

Atribuições do Gestor de Sistema

O Gestor de Sistema é a função através da qual a entidade conces-
sionária da RNT é responsável pela coordenação do funcionamento
das instalações do SEP e das instalações ligadas às sua redes, abran-
gendo as seguintes atribuições:

a) Coordenação do funcionamento da RNT, incluindo a gestão
das interligações de MAT e dos pontos de entrega de ener-
gia eléctrica ao distribuidor vinculado em MT e AT;

b) Modulação da produção, em função do consumo, dos cen-
tros electroprodutores sujeitos a despacho;

c) Coordenação das indisponibilidades da RNT e dos produto-
res sujeitos a despacho, designadamente com o programa
anual de manutenção programada elaborado pelo Agente
Comercial do SEP, nos termos previstos no Regulamento de
Relações Comerciais.

Artigo 7.º

Manual de Procedimentos do Gestor de Sistema

1 � O Manual de Procedimentos do Gestor de Sistema deve, de-
signadamente, detalhar as seguintes matérias:

a) Programa de exploração e sua modificação;
b) Critérios de segurança da exploração;
c) Verificação técnica da programação;
d) Comunicação de instruções de despacho e respectivo conteú-

do;
e) Comunicação de declarações de disponibilidade e respecti-

vo conteúdo;
f) Pedidos de ensaios e de regimes especiais de exploração;
g) Comunicação entre o Gestor de Sistema e os produtores;
h) Comunicação entre o Gestor de Sistema e o distribuidor vin-

culado em MT e AT ou os utilizadores da rede;
i) Comunicação entre o Gestor de Sistema e os operadores das

redes com que a RNT está interligada;
j) Caracterização das situações de carência de energia eléctri-

ca ou de potência;
k) Actuação em caso de alteração da frequência;
l) Actuação em caso de alteração do estado de funcionamento

dos grupos;
m) Activação de contratos de interruptibilidade;
n) Planos de deslastre de cargas;
o) Planos de reposição do serviço;
p) Plano de necessidade de serviços de sistema;
q) Plano de indisponibilidades;
r) Capacidade da interligação para fins comerciais;
s) Descrição dos procedimentos associados à recolha, registo e

divulgação da informação;
t) Descrição funcional dos programas informáticos utilizados;
u) Actuação perante a ocorrência de avarias, nomeadamente da

rede de telecomunicações de segurança, do SIME ou do sis-
tema de telecomando das instalações.

2 � O Manual de Procedimentos do Gestor de Sistema é aprova-
do pela ERSE, na sequência de proposta a apresentar pela entidade
concessionária da RNT, no prazo de 90 dias a contar da data de en-
trada em vigor do presente Regulamento.

3 � A ERSE, por sua iniciativa, ou mediante proposta da entidade
concessionária da RNT pode proceder à alteração do Manual de Pro-
cedimentos do Gestor de Sistema, ouvindo previamente as entidades
a quem este Manual se aplica, nos prazos estabelecidos pela ERSE.

4 � A entidade concessionária da RNT deve disponibilizar a ver-
são actualizada do Manual de Procedimentos do Gestor de Sistema a
qualquer entidade abrangida pela sua aplicação, nomeadamente na sua
página da Internet.

5 � As entidades a quem se aplique o Manual de Procedimentos
do Gestor de Sistema devem cumprir as suas disposições, designada-
mente prestando a este toda a informação com impacte na exploração
do sistema e na coordenação de indisponibilidades.

Artigo 8.º

Sistemas informáticos e de comunicação do Gestor de Sistema

1 � A entidade concessionária da RNT deve manter operacionais
os sistemas informáticos e de comunicação afectos ao Gestor de Sis-

tema, designadamente os que asseguram a exploração do sistema e a
sua simulação.

2 � A entidade concessionária da RNT deverá impedir qualquer
transmissão de informação entre o Gestor de Sistema e as suas res-
tantes funções fora dos casos expressamente previstos na regulamen-
tação aplicável, através de adequados critérios de acesso aos sistemas
informáticos e de comunicação afectos ao Gestor de Sistema.

3 � A entidade concessionária da RNT deverá dar conhecimento
à ERSE de qualquer acesso do exterior aos sistemas previstos no nú-
mero anterior.

4 � A proposta de Manual de Procedimentos do Gestor de Siste-
ma a apresentar à ERSE pela entidade concessionária da RNT deve-
rá contemplar soluções concretas que assegurem o cumprimento do
disposto nos números anteriores.

SECÇÃO II
Princípios gerais

Artigo 9.º

Princípios gerais

1 � O exercício pela entidade concessionária da RNT da função
de Gestor de Sistema está sujeito à observância dos seguintes prin-
cípios:

a) Salvaguarda do interesse público atribuído ao SEP;
b) Igualdade de tratamento e de oportunidades;
c) Coexistência do SEP e do SEI;
d) Concretização dos benefícios que podem ser extraídos da ex-

ploração técnica conjunta do SEP, do SEI e da interligação
com outros sistemas eléctricos;

e) Transparência das decisões, designadamente através de me-
canismos de informação e de auditoria;

f) Independência e separação funcional das restantes activida-
des da entidade concessionária da RNT.

2 � A aplicação das regras estabelecidas no presente Regulamen-
to tem como pressupostos e limites os direitos e princípios estabele-
cidos no Decreto-Lei n.º 182/95, de 27 de Julho.

Artigo 10.º

Auditoria

1 � A verificação da prossecução dos princípios gerais consagra-
dos no artigo anterior é assegurada pela existência de mecanismos de
auditoria para o seu acompanhamento e verificação.

2 � Para efeitos do disposto no número anterior, a entidade con-
cessionária da RNT, no desempenho da função de Gestor de Sistema,
deve proceder à realização de auditorias internas ao seu funcionamen-
to, com uma periodicidade anual.

3 � Os resultados das auditorias referidas no número anterior de-
vem ser enviados à ERSE, até 31 de Março de cada ano, a partir de
2003 inclusive.

4 � O disposto no n.º 2 não prejudica a possibilidade da ERSE
efectuar auditorias externas à forma de funcionamento da função Ges-
tor de Sistema.

Artigo 11.º

Segurança e qualidade de serviço

A entidade concessionária da RNT, no desempenho da função de
Gestor de Sistema, deve respeitar critérios que assegurem a manuten-
ção de níveis de segurança e de qualidade de serviço adequados, em
conformidade com o disposto no presente Regulamento, no Regula-
mento do Acesso às Redes e às Interligações, no Regulamento da Rede
de Transporte, no Regulamento da Qualidade de Serviço e nas reco-
mendações técnicas internacionais aplicáveis.

CAPÍTULO II

Programação da exploração

Artigo 12.º

Programa de exploração

1 � O Gestor de Sistema deve elaborar o programa de exploração,
observando os níveis de segurança e qualidade de serviço regulamen-
tares, tendo em conta os seguintes programas e contratos:

a) Programa de exploração diário e ordem de mérito do SEP,
elaborados pelo Agente Comercial do SEP;

b) Programa de contratação de energia eléctrica, elaborado pelo
Gestor de Ofertas;

c) Contratos bilaterais físicos, recebidos no Gestor de Ofertas.
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2 � O Agente Comercial do SEP e o Gestor de Ofertas devem en-
viar os programas e contratos referidos no número anterior nos termos
e prazos estabelecidos no Manual de Procedimentos do Gestor de Sis-
tema, por forma a permitir ao Gestor de Sistema elaborar o programa
de exploração diário, que deve discriminar a energia eléctrica total e
a energia eléctrica a produzir pelos diversos grupos geradores ou cen-
trais, bem como a energia eléctrica importada ou exportada através das
interligações, em cada hora.

Artigo 13.º

Critérios de segurança

1 � O Gestor de Sistema é responsável pelo estabelecimento de
critérios de segurança para a exploração do sistema eléctrico, com
base, nomeadamente, nos seguintes valores:

a) Potência admissível nos transformadores, autotransformado-
res e linhas da RNT, incluindo as interligações;

b) Níveis mínimos de reserva para a regulação de
frequência-potência.

2 � A metodologia para o estabelecimento dos critérios de segu-
rança e os valores referidos no número anterior, bem como os meca-
nismos de divulgação, são estabelecidos no Manual de Procedimen-
tos do Gestor de Sistema.

3 � O Gestor de Sistema pode alterar os valores estabelecidos, nos
termos previstos no Manual de Procedimentos do Gestor de Sistema,
sempre que ocorram condicionalismos de exploração que justifiquem
a sua alteração.

4 � O Gestor de Sistema deve divulgar as alterações, bem como
os motivos dessa actuação.

Artigo 14.º

Verificação técnica do programa de exploração

1 � O Gestor de Sistema deve verificar a exequibilidade técnica do
programa de exploração com base nos critérios definidos nos termos
do artigo anterior.

2 � Sempre que a referida verificação técnica a tal obrigue, o Ges-
tor de Sistema deve introduzir as modificações necessárias no progra-
ma de exploração, nos termos previstos no Manual de Procedimentos
do Gestor de Sistema.

Artigo 15.º

Programa de despacho

1 � Concluída a verificação técnica, o Gestor de Sistema deve ela-
borar o programa de despacho, que deve discriminar a energia eléc-
trica total e a energia eléctrica média a produzir pelos diversos gru-
pos geradores ou centrais, bem como os valores de reserva secundária
e terciária atribuídos e a energia eléctrica importada ou exportada atra-
vés das interligações, em cada hora.

2 � Após finalizar o programa de despacho, o Gestor de Sistema
deve enviar ao Agente Comercial do SEP e ao Gestor de Ofertas os
programas respectivos, bem como as eventuais alterações introduzi-
das.

Artigo 16.º

Modificações ao programa de despacho

1 � O Gestor de Sistema pode alterar o programa de despacho ou
os programas e contratos que lhe deram origem, sempre que ocorram
alterações imprevisíveis aos pressupostos que serviram de base à sua
elaboração, como sejam alterações de topologia da RNT motivadas por
incidente, aumentos significativos das afluências aos aproveitamentos
hidroeléctricos que possam provocar riscos efectivos de descarrega-
mentos ou quaisquer restrições técnicas motivadas pela ocorrência de
indisponibilidades fortuitas.

2 � O Gestor de Sistema elabora diariamente o programa de des-
pacho efectuado, decorrente do programa de despacho e das alterações
nele introduzidas em tempo real, disponibilizando ao Agente Comer-
cial do SEP as modificações na parcela relativa ao SEP e ao Gestor
de Ofertas as modificações na parcela relativa ao encontro de ofertas
e contratos bilaterais físicos.

3 � As modificações do programa de despacho devem ser devida-
mente justificadas, sendo facultadas as justificações às entidades en-
volvidas sempre que solicitado, através do envio das informações re-
lativas ao programa em causa, nos termos previstos no Manual de
Procedimentos do Gestor de Sistema.

CAPÍTULO III

Exploração do sistema em tempo real

SECÇÃO III
Disposições gerais

Artigo 17.º

Noção e âmbito

1 � A exploração do sistema em tempo real é assegurada através
do controlo e operação do sistema eléctrico.

2 � O controlo do sistema em tempo real, baseado na permanente
monitorização do seu estado de funcionamento, visa os seguintes ob-
jectivos:

a) A manutenção ou reposição dos valores de tensão, frequên-
cia e trânsitos de energia dentro dos limites estabelecidos,
respeitando os níveis de segurança e de qualidade de servi-
ço regulamentares;

b) A permanente confrontação das condições efectivas de ex-
ploração do sistema e, se necessário, a modificação do pro-
grama de despacho estabelecido;

c) A detecção e diagnóstico tempestivo de incidentes ou de si-
tuações passíveis de colocar em risco a segurança do siste-
ma eléctrico e a identificação de medidas tendentes a mini-
mizar o impacto da sua ocorrência, nomeadamente nos casos
em que possa estar em causa a continuidade do abastecimen-
to de energia eléctrica.

3 � A operação do sistema em tempo real consiste na execução das
manobras decorrentes das decisões tomadas na fase de controlo.

Artigo 18.º

Participação na exploração do sistema

1 � As entidades abrangidas pelo presente Regulamento devem
prestar assistência permanente, na sua esfera de competência, à explo-
ração do sistema, devendo, em especial, manter o Gestor de Sistema
tempestivamente informado das condições de funcionamento das suas
instalações, de acordo com o estipulado no Manual de Procedimen-
tos do Gestor de Sistema.

2 � O Gestor de Sistema deve coordenar a exploração do sistema
eléctrico com as entidades nacionais ou estrangeiras relevantes.

3 � Todas as entidades abrangidas pela aplicação do presente
Regulamento devem participar na exploração do sistema, designa-
damente:

a) Cumprindo as disposições estabelecidas no Manual de Pro-
cedimentos do Gestor de Sistema;

b) Operando e assegurando a manutenção das respectivas ins-
talações;

c) Executando as instruções de despacho, excepto em condições
excepcionais em que considerem haver risco para a segurança
de pessoas ou bens;

d) Actuando, no âmbito das suas competências, na reposição de
serviço em caso de incidente.

4 � O Manual de Procedimentos do Gestor de Sistema deve iden-
tificar as situações que possam constituir excepção ao cumprimento
do disposto no número anterior.

Artigo 19.º

Acesso às instalações dos utilizadores das redes

1 � A entidade concessionária da RNT pode ordenar a colocação
dos equipamentos considerados necessários à exploração eficiente do
sistema eléctrico, nas instalações dos utilizadores das redes.

2 � Os utilizadores das redes devem facultar o acesso às suas ins-
talações por parte dos técnicos designados pela entidade concessionária
da RNT para as acções relacionadas com a:

a) Comprovação das características de equipamentos;
b) Manutenção de equipamentos de propriedade da entidade

concessionária da RNT;
c) Realização de ensaios com vista a:

i) Comprovar a disponibilidade declarada pelos produtores
sujeitos a despacho, tanto no domínio da potência activa,
como dos parâmetros dinâmicos;

ii) Analisar o impacte na RNT do funcionamento das
instalações, nomeadamente na análise do teor harmónico,
funcionamento e regulação de protecções e sistemas
automáticos de exploração;
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iii) Introduzir alterações no modo de funcionamento das
instalações dos utilizadores da RNT no âmbito da
exploração do sistema;

iv) Introduzir alterações no modo de funcionamento da RNT.

Artigo 20.º

Variáveis de controlo e segurança

1 � Das variáveis que permitem supervisionar o estado de funcio-
namento da RNT, destacam-se a frequência, a tensão, a intensidade
de corrente, a potência activa, a potência aparente e a temperatura nos
diversos elementos da RNT, nomeadamente linhas, autotransformado-
res, transformadores e aparelhagem associada.

2 � Os limites admissíveis das variáveis de controlo e segurança
são estabelecidos no Manual de Procedimentos do Gestor de Sistema.

Artigo 21.º

Comunicações para a exploração do sistema

1 � As comunicações para a exploração do sistema devem ser efec-
tuadas exclusivamente em língua portuguesa, excepto quando o inter-
locutor não pertença ao SEN.

2 � Todas as comunicações telefónicas efectuadas ou recebidas nas
salas de comando do Gestor de Sistema deverão ser objecto de gra-
vação.

3 � As comunicações para a exploração do sistema devem ser ob-
jecto de registo em papel, em suporte magnético, em base de dados
informática ou sobre qualquer outro suporte acordado entre os inte-
ressados, quer pelo Gestor de Sistema quer pelos seus interlocutores,
com identificação destes, indicação de hora confirmada e descrição
sucinta do conteúdo.

4 � As comunicações para a exploração do sistema podem ser dos
seguintes tipos:

a) Instruções de despacho, emitidas pelo Gestor de Sistema;
b) Avisos recebidos pelo Gestor de Sistema, designadamente so-

bre as seguintes matérias:

i) Ensaios;
ii) Funcionamento em regimes especiais;

iii) Indisponibilidades;
iv) Operação de grupos geradores;
v) Manobras na RNT;

c) Comunicações de ocorrências emitidas pelos produtores,
pelo Gestor de Sistema ou pelo distribuidor vinculado em
MT e AT;

d) Informações emitidas pelas entidades abrangidas pela aplica-
ção do presente Regulamento, destinadas à comunicação de
factos relevantes para a exploração do SEP.

SECÇÃO IV
Medidas de exploração

Artigo 22.º

Instruções de despacho

1 � Para concretização do programa de despacho estabelecido, o
Gestor de Sistema deve emitir instruções de despacho.

2 � As instruções de despacho podem ser classificadas nas seguin-
tes categorias:

a) Instruções para controlo de potência activa;
b) Instruções para regulação de tensão;
c) Instruções para realização de manobras na RNT;
d) Instruções para modificação das condições de operação de

instalações ou suspensão da modificação;
e) Instruções extraordinárias de despacho.

3 � O Gestor de Sistema deve emitir as instruções de despacho
com uma antecedência que permita a sua execução de acordo com o
disposto no Manual de Procedimentos do Gestor de Sistema e, no caso
dos grupos geradores, de acordo com os parâmetros dinâmicos decla-
rados.

4 � Os produtores vinculados, bem como os não vinculados su-
jeitos a despacho, devem, nos termos do presente Regulamento, dar
cumprimento às instruções de despacho emitidas pelo Gestor de Sis-
tema.

5 � O distribuidor vinculado em MT e AT, bem como os clientes
ligados às redes do SEP, devem executar, com a brevidade possível,
as instruções de despacho emitidas pelo Gestor de Sistema, designa-
damente as relativas ao deslastre de carga manual e à activação de
contratos de interruptibilidade, nos termos previstos no Manual de
Procedimentos do Gestor de Sistema.

Artigo 23.º

Suspensão do Acordo de Acesso e Operação das Redes

1 � Sempre que o Gestor de Sistema verifique a ocorrência de
qualquer situação que possa constituir causa para a suspensão do Acor-
do de Acesso e Operação das Redes deve notificar o distribuidor vin-
culado em MT e AT, nos termos do Regulamento do Acesso às Re-
des e às Interligações.

2 � O Manual de Procedimentos do Gestor de Sistema deve deta-
lhar os procedimentos associados à actuação prevista no número an-
terior.

Artigo 24.º

Modulação da produção

1 � O Gestor de Sistema deve modular a produção, em função do
consumo, de acordo com o programa de despacho.

2 � A modulação da produção deve atender a eventuais restrições
de natureza técnica intrínseca ao SEP, bem como às restrições de ca-
rácter ambiental ou decorrentes da utilização dos locais onde os cen-
tros electroprodutores se inserem.

3 � Para efectuar a modulação da produção o Gestor de Sistema
deverá atender ao programa horário de despacho, devidamente actua-
lizado, e à Ordem de Mérito para o dia em curso, enviada pelo Agente
Comercial do SEP.

4 � O Gestor de Sistema pode alterar o programa de exploração
do SEP, o programa de contratação de energia ou os contratos bilate-
rais físicos recebidos, quando ocorram alterações imprevisíveis aos
pressupostos que serviram de base à sua elaboração.

5 � O Manual de Procedimentos do Gestor de Sistema deve ins-
tituir mecanismos de alteração dos programas que promovam a efi-
ciência económica e a competição.

6 � Para efeitos do disposto nos números anteriores, o Gestor de
Sistema deve manter registos auditáveis das alterações introduzidas a
esses programas e das respectivas justificações.

Artigo 25.º

Avaliação da segurança da rede

1 � O Gestor de Sistema deve avaliar o nível de segurança da rede
em tempo real, de acordo com os critérios definidos no Manual de
Procedimentos do Gestor de Sistema, por forma a permitir a sua ac-
tuação sempre que o valor das variáveis de controlo e segurança mo-
nitorizadas em qualquer elemento esteja fora dos limites permitidos.

2 � Sempre que o Gestor de Sistema verificar que não se encon-
tra assegurado o nível de segurança desejável de acordo com o refe-
rido no artigo anterior, deverá modificar o programa de despacho ou
adoptar eventuais medidas extraordinárias de exploração por forma a
corrigir a situação.

Artigo 26.º

Situações de carência absoluta de energia

1 � O Gestor de Sistema pode decretar a situação de carência ab-
soluta de energia sempre que ocorram situações susceptíveis de colo-
car em perigo a manutenção de adequados níveis de segurança do sis-
tema eléctrico, designadamente:

a) Situações de força maior com origem em causas externas de
natureza imprevisível e irresistível;

b) Capacidade de importação esgotada e impossibilidade de dis-
por de qualquer meio de produção em condições de fazer
paralelo em menos de duas horas;

c) Incapacidade de cumprimento das disposições estabelecidas
no Regulamento da Qualidade de Serviço;

d) Insuficiência de reserva secundária e terciária;
e) Insuficiência de reserva de capacidade para controlo de ten-

são.

2 � Sempre que se verifique uma destas situações, o Gestor de Sis-
tema poderá declarar a situação de carência absoluta de energia e ac-
tivar os contratos de interruptibilidade, de acordo com o estabelecido
no Manual de Procedimentos do Gestor de Sistema.

3 � O Gestor de Sistema poderá recorrer a medidas extraordinári-
as, definidas no Manual de Procedimentos do Gestor de Sistema, quan-
do os contratos de interruptibilidade se revelem insuficientes para ul-
trapassar a situação.

Artigo 27.º

Planos de segurança

1 � O Gestor de Sistema deve estabelecer as medidas preventivas
necessárias por forma a evitar a ocorrência de incidentes que provo-
quem a interrupção do serviço aos utilizadores do sistema eléctrico.
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2 � Para efeitos do número anterior, o Gestor de Sistema deve an-
tecipar as ocorrências na RNT que possam provocar a ultrapassagem
dos limites definidos para os diversos elementos da RNT, através da
monitorização do sistema eléctrico.

3 � O Gestor de Sistema deve estabelecer esquemas especiais de
exploração ou modificar o programa de despacho para garantir que os
limites referidos no número anterior não sejam ultrapassados.

Artigo 28.º

Gestão de desvios de potência em tempo real

1 � Sempre que existirem desvios entre a produção e o consumo,
quer por alteração do consumo ou do estado de funcionamento dos
grupos geradores colocados no programa de despacho, o Gestor de
Sistema deverá verificar se existe reserva secundária para compensar
os desvios.

2 � Se a modulação da potência nas centrais do SEP incluídas no
programa de despacho originar uma diminuição dos valores de reser-
va secundária exigidos, será necessário mobilizar a reserva terciária de
forma a repor os valores adequados de reserva secundária.

Artigo 29.º

Activação de contratos de interruptibilidade

Compete ao Gestor de Sistema a activação dos contratos de inter-
ruptibilidade celebrados no âmbito do Regulamento de Relações Co-
merciais, nos termos previstos no Manual de Procedimentos do Ges-
tor de Sistema.

Artigo 30.º

Deslastre de carga

1 � O deslastre de carga justifica-se como último recurso para pre-
servar o funcionamento do sistema, quer numa óptica local quer na-
cional, em condições tecnicamente aceitáveis, e no pressuposto que a
reposição da alimentação dos consumos interrompidos deve ser tão
rápida quanto possível.

2 � O recurso ao deslastre de carga só tem lugar em consequ-
ência da ocorrência de acontecimentos excepcionais, não enquadrá-
veis nos critérios de segurança normalmente adoptados, quer na
programação da exploração, quer na exploração do sistema em tem-
po real, designadamente os que possam resultar de dificuldades de
produção ou de transporte, ou da conjugação de ambos, nas seguin-
tes condições:

a) Perda simultânea, não programada, de múltiplos elementos
da RNT ou de redes a ela ligadas;

b) Perda simultânea, não programada, de múltiplos grupos ge-
radores;

c) Perda simultânea, não programada, de um elemento da RNT
ou de redes a ela ligadas e de um grupo gerador;

d) Ocorrência de valores anómalos da frequência, da tensão ou
da corrente em determinados elementos da RNT;

e) Qualquer situação caracterizada como de força maior.

3 � O Manual de Procedimentos do Gestor de Sistema deve iden-
tificar, de forma tão completa quanto possível, as situações excepcio-
nais ou de emergência referidas no número anterior.

Artigo 31.º

Planos de deslastre de carga

1 � Compete ao Gestor de Sistema o estabelecimento e coordena-
ção dos planos de deslastre de carga do sistema eléctrico, bem como
a sua actualização.

2 � Os planos de deslastre de carga referidos no número anterior
devem identificar o tipo de deslastre, manual ou automático, objecto
do plano e a localização dos dispositivos instalados.

3 � Os planos de deslastre de carga automático devem ainda iden-
tificar os limiares fixados para as grandezas eléctricas observadas.

4 � Os planos de deslastre de carga devem ser estabelecidos com
a colaboração do distribuidor vinculado em MT e AT, por forma a não
afectar consumos essenciais.

5 � O plano de deslastre frequencimétrico deve ser coordenado
com o plano homólogo do operador da rede com a qual a RNT está
interligada.

6 � O Gestor de Sistema deverá proceder, periodicamente ou sem-
pre que tal se justifique, à simulação do plano nacional de deslastre
frequencimétrico, por forma a garantir que os princípios gerais que o
suportam permanecem válidos e que os consumos essenciais não são
afectados.

7 � O Manual de Procedimentos do Gestor de Sistema deve iden-
tificar, de forma tão completa quanto possível, os planos de deslastre
de carga.

Artigo 32.º

Registos de deslastres

1 � A entidade concessionária da RNT deve manter registos rela-
tivos a todas as ocorrências de deslastres de carga.

2 � Os registos de deslastres de carga devem conter, designadamen-
te, os seguintes elementos:

a) Zonas afectadas;
b) Datas e horas do início e do fim dos períodos de interrup-

ção da alimentação;
c) Estimativa do valor da energia não fornecida;
d) Justificação dos deslastres, mencionando explicitamente os

valores atingidos pelas grandezas associadas.

Artigo 33.º

Coordenação do restabelecimento de serviço

A entidade concessionária da RNT deve manter planos actualiza-
dos de reposição de serviço, destinados a serem utilizados no âmbito
das suas competências de coordenação do restabelecimento do servi-
ço, na sequência de incidente generalizado.

Artigo 34.º

Planos de reposição de serviço

1 � O Gestor de Sistema deve estabelecer planos que integrem
medidas específicas de actuação, para além de dispositivos automáti-
cos de reposição de serviço, com o objectivo de minimizar as conse-
quências para os utilizadores do sistema eléctrico após a ocorrência
de um incidente.

2 � Os planos devem ser preferencialmente acordados com os pro-
dutores cujos grupos participam no respectivo plano.

3 � Nestes planos devem ser contemplados todos os grupos que
disponham do serviço de arranque autónomo, competindo aos respec-
tivos produtores garantir que este serviço se encontra permanentemente
operacional.

4 � Os protocolos de exploração acordados com o distribuidor vin-
culado em MT e AT devem contemplar a articulação dos planos de
reposição de serviço.

5 � O Gestor de Sistema deve, sempre que possível, coordenar os
planos de reposição de serviço com o Operador de Sistema Espanhol,
por forma a garantir uma rápida reposição após incidentes de âmbito
alargado.

CAPÍTULO IV

Gestão de serviços de sistema

Artigo 35.º

Serviços de sistema

1 � Para que seja possível manter valores aceitáveis de qualidade
de serviço no fornecimento de energia eléctrica, é necessário consi-
derar serviços de sistema obrigatórios, como por exemplo a regulação
de tensão e de frequência e a manutenção da estabilidade, não sendo
passíveis de qualquer remuneração.

2 � Além dos serviços obrigatórios podem ser disponibilizados ser-
viços complementares, como a compensação síncrona, compensação
estática, reserva, telerregulação, arranque autónomo e telearranque.

Artigo 36.º

Plano de necessidades de serviços de sistema

1 � Por forma a detectar situações de insuficiência relativamente
a determinados serviços de sistema, o Gestor de Sistema deve elabo-
rar, até 31 de Março do primeiro ano de cada período de regulação,
um plano de necessidades de serviços de sistema, a aprovar pela
ERSE.

2 � O plano deve identificar as necessidades de cada um dos ser-
viços de sistema passíveis de serem contratados, referindo claramen-
te as prioridades por instalação ou localização e as características con-
sideradas para cada serviço a contratar.

Artigo 37.º

Mecanismos de contratação

1 � O Manual de Procedimentos do Gestor de Sistema deve insti-
tuir mecanismos de contratação dos serviços de sistema que promo-
vam a eficiência económica e a competição.

2 � Na sequência da análise efectuada sobre o plano de necessi-
dades de serviços de sistema, o Gestor de Sistema poderá aceitar pro-
postas de investimento de produtores não vinculados estabelecendo
contratos bilaterais de fornecimento destes serviços.
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3 � Os distribuidores vinculados ou os clientes ligados às redes do
SEP poderão também propor medidas que contribuam para o forne-
cimento de serviços de sistema, estabelecendo de igual forma contra-
tos para esse fim.

CAPÍTULO V

Coordenação de indisponibilidades

Artigo 38.º

Objectivos

A coordenação de indisponibilidades visa os seguintes objectivos:

a) A optimização da exploração dos meios de produção sujei-
tos a despacho;

b) A garantia da segurança e qualidade no abastecimento dos
consumos.

Artigo 39.º

Plano anual de manutenção do SEN

1 � Para efeitos da coordenação de indisponibilidades, o Gestor de
Sistema elabora o plano anual de manutenção do SEN, que inclui as
indisponibilidades de:

a) Grupos geradores do SEP, constantes do plano anual de ma-
nutenção programada;

b) Grupos geradores dos produtores não vinculados sujeitos a
despacho centralizado;

c) Elementos da RNT;
d) Linhas de interligação com a rede espanhola e na sua ime-

diata vizinhança;
e) Linhas de interligação com as redes do distribuidor vincula-

do em MT e AT.

2 � Para atingir os objectivos referidos no artigo anterior, as
indisponibilidades constantes do plano anual de manutenção do
SEN devem ser articuladas globalmente, atendendo aos seguintes
critérios:

a) As indisponibilidades dos grupos geradores devem ser ca-
lendarizadas por forma a minimizar a componente variá-
vel do custo global anual da exploração inerente ao SEP,
expectável para uma média representativa dos regimes hi-
drológicos e para os consumos e preços de combustíveis
previstos;

b) As indisponibilidades dos elementos da RNT devem condi-
cionar o menos possível, quer do ponto de vista económico,
quer do ponto de vista da segurança da RNT, a capacidade
de produção dos grupos geradores e a satisfação dos consu-
mos;

c) As indisponibilidades dos elementos da RNT, por si só ou
na sequência da perda de um outro elemento, não devem im-
plicar sobrecargas ou uma exploração fora dos limites de ten-
são ou frequência estabelecidos.

3 � Para além dos critérios referidos no número anterior, devem
ainda ser considerados os resultantes das restrições e dos condiciona-
lismos previstos no Manual de Procedimentos do Gestor de Sistema.

Artigo 40.º

Plano de indisponibilidades

1 � Compete ao Gestor de Sistema o estabelecimento e coordena-
ção do plano de indisponibilidades do sistema eléctrico.

2 � À medida que ocorrem ou são solicitadas novas indispo-
nibilidades, estas são incorporadas no plano de indisponibilidades,
que abrange também todas as alterações dos períodos de indispo-
nibilidade inicialmente previstos no plano anual de manutenção
do SEN.

3 � O Gestor de Sistema deve estabelecer os contactos necessári-
os com as entidades responsáveis pela coordenação das indisponibili-
dades das redes com as quais a RNT está interligada, por forma a as-
segurar que toda a informação relevante esteja disponível nos prazos
adequados para ser considerada no referido plano ou permitir ajusta-
mentos aos planos internos daquelas entidades.

4 � O Gestor de Sistema deve adoptar um procedimento semelhan-
te ao descrito no número anterior relativamente a:

a) Indisponibilidades em elementos da rede com a qual a RNT
está interligada com impacto na exploração do SEP;

b) Condicionamentos ou indisponibilidades de aproveitamentos
hidroeléctricos situados a montante dos aproveitamentos na-
cionais sujeitos a despacho.

CAPÍTULO VI

Registo e divulgação de informação

Artigo 41.º

Capacidade da interligação para fins comerciais

É da responsabilidade do Gestor de Sistema o estabelecimento da
metodologia de determinação dos valores máximos admissíveis da
capacidade da interligação em base horária, para a semana e para o
dia seguinte, bem como o seu cálculo e divulgação, nos termos pre-
vistos no Regulamento do Acesso às Redes e às Interligações.

Artigo 42.º

Registo de informação

1 � O Gestor de Sistema deve manter registos actualizados da se-
guinte informação descritiva da exploração ocorrida:

a) Folha diária de ocorrências de exploração;
b) Relato diário de ocorrências;
c) Instruções de despacho;
d) Declarações de disponibilidade;
e) Potências disponíveis das diversas centrais ou grupos;
f) Pedidos de indisponibilidades ou de alterações;
g) Plano de indisponibilidades;
h) Diagrama de potências semi-horárias;
i) Energia eléctrica emitida pelas diversas centrais ou grupos;
j) Potência máxima registada nas diversas centrais ou grupos;
k) Elementos caracterizadores da situação nas albufeiras;
l) Intercâmbio de energia eléctrica nas interligações;

m) Relatório diário da interligação;
n) Notas semanais de exploração.

2 � O Gestor de Sistema deverá enviar à ERSE, quando solicita-
do, um relatório justificativo de todas as decisões adoptadas nas se-
guintes situações:

a) Recurso a deslastres manuais;
b) Activação de contratos de interruptibilidade;
c) Alterações aos programas ou contratos referidos nas alíneas a)

a c) do n.º 1 do artigo 12.º, decorrentes da verificação técni-
ca da programação ou de alterações verificadas na explora-
ção do sistema em tempo real;

d) Alterações aos pedidos de indisponibilidades a incorporar no
plano de indisponibilidades.

3 � O relatório justificativo referido no número anterior deve ser
apresentados à ERSE no prazo de 5 dias a contar da data da solicita-
ção e deverão, em obediência aos princípios gerais estabelecidos no
artigo 9.º, conter toda a informação necessária à caracterização e fun-
damentação das decisões adoptadas.

4 � A entidade concessionária da RNT deve divulgar relatórios
semanais e mensais caracterizadores da exploração ocorrida.

5 � A informação registada deve ser conservada durante um perí-
odo mínimo de 5 anos.

6 � O Gestor de Sistema, os produtores vinculados e os não vin-
culados sujeitos a despacho, o distribuidor vinculado em MT e AT e
os clientes ligados à RNT devem trocar entre si as informações ne-
cessárias à correcta exploração do sistema, nomeadamente em caso de
manobras ou incidentes que possam afectar aquela exploração.

Artigo 43.º

Divulgação de informação

1 � É objecto de divulgação a informação necessária para caracte-
rizar e fundamentar as decisões tomadas no âmbito da exploração do
sistema, nomeadamente:

a) Folha diária de ocorrências de exploração;
b) Relato diário de ocorrências;
c) Diagramas de potências semi-horárias;
d) Elementos informativos diários;
e) Condicionamentos técnicos de exploração;
f) Incidentes na RNT;
g) Entradas em serviço de novas instalações de produção ou

transporte;
h) Relatório diário da interligação.

2 � A divulgação da informação deve ser feita, nomeadamente,
através das seguintes formas:

a) Publicações periódicas;
b) Meios de divulgação electrónica.

3 � O conteúdo da informação divulgada, a periodicidade das pu-
blicações e a identificação das entidades às quais a informação deve
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ser enviada são objecto das regras definidas no Manual de Procedi-
mentos do Gestor de Sistema.

Artigo 44.º

Uso de informação

1 � O Gestor de Sistema deverá dispor da informação provenien-
te dos utilizadores das redes, do Agente Comercial do SEP e do Ges-
tor de Ofertas que seja indispensável ao conveniente desempenho da
sua função.

2 � Os fluxos de informação cujo conteúdo seja objecto de regis-
to devem ser descritos no Manual de Procedimentos do Gestor de Sis-
tema.

3 � Os fluxos de informação a considerar para efeitos do disposto
no número anterior são os que resultam do relacionamento entre o
Gestor de Sistema e:

a) Os responsáveis pelas restantes funções atribuídas à entida-
de concessionária da RNT;

b) Entidades externas ao SEN.

4 � O uso da informação fornecida ao abrigo do n.º 1 ao Gestor
de Sistema, fora dos casos previstos no número anterior e no artigo
anterior, deve obedecer às disposições do Regulamento de Relações
Comerciais, designadamente as relativas à informação de natureza con-
fidencial.

5 � Carece de autorização prévia da ERSE a resposta a qualquer
pedido de informação ou de esclarecimento recebido pelo Gestor de
Sistema que implique a revelação de informação que não seja de di-
vulgação periódica nos termos do artigo anterior.

CAPÍTULO VII

Garantias administrativas e resolução de conflitos

SECÇÃO V
Garantias administrativas

Artigo 45.º

Admissibilidade de petições, queixas ou reclamações

1 � As entidades interessadas podem apresentar quaisquer petições,
queixas, ou reclamações contra acções ou omissões da entidade con-
cessionária da RNT ou do distribuidor vinculado, no âmbito do exer-
cício das respectivas funções, junto da ERSE, sempre que tais com-
portamentos estejam directamente relacionados com disposições do
presente Regulamento e não revistam natureza contratual.

2 � Para efeitos do número anterior, consideram-se disposições que
não revestem natureza contratual as que estão relacionadas com o cum-
primento dos deveres decorrentes da aplicação dos princípios gerais
estabelecidos no presente Regulamento.

Artigo 46.º

Forma e formalidades

As petições, queixas ou reclamações previstas no n.º 1 do artigo
anterior são dirigidas por escrito à ERSE, devendo das mesmas cons-
tar obrigatoriamente os fundamentos de facto que as justificam, bem
como, sempre que possível, os meios de prova necessários à sua ins-
trução.

Artigo 47.º

Instrução

1 � A instrução e decisão sobre as petições, queixas ou reclama-
ções apresentadas cabe aos órgãos competentes da ERSE, aplicando-se
as disposições do Código do Procedimento Administrativo.

2 � Os interessados têm o dever de colaborar com a ERSE, facul-
tando-lhe todas as informações e elementos de prova que tenham na
sua posse relacionados com os factos a ela sujeitos, bem como o de
proceder à realização das diligências necessárias para o apuramento
da verdade que não possam ou não tenham de ser feitas por outras en-
tidades.

Artigo 48.º

Decisões da ERSE

1 � Os actos da ERSE que decidam sobre qualquer petição, quei-
xa ou reclamação apresentadas são obrigatórios para a entidade con-
cessionária da RNT e para o distribuidor vinculado em MT e AT, logo
que devidamente notificados.

2 � As decisões da ERSE previstas no número anterior não preju-
dicam o recurso pelos interessados aos tribunais ou à arbitragem vo-
luntária prevista neste Capítulo, para efeitos da indemnização dos da-
nos causados.

Artigo 49.º

Impugnação das decisões da ERSE

1 � Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, as decisões
e deliberações da ERSE podem ser impugnadas junto dos tribunais
administrativos competentes.

2 � Das decisões e deliberações de órgãos da ERSE pode
reclamar-se, nos termos previstos no Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

3 � As reclamações são dirigidas ao Conselho de Administração da
ERSE.

4 � As reclamações devem ser fundamentadas e, sempre que pos-
sível, acompanhadas da indicação dos meios de prova adequados.

SECÇÃO VI
Reclamações junto das entidades do SEP

Artigo 50.º

Apresentação de reclamações

1 � Sem prejuízo do disposto no Regulamento da Qualidade de
Serviço e no Regulamento de Relações Comerciais, os interessados
podem apresentar reclamações junto da entidade do SEP com quem
se relacionam contratual ou comercialmente, sempre que considerem
que os seus direitos não foram devidamente acautelados, em violação
do disposto no presente Regulamento e na demais legislação aplicá-
vel.

2 � As reclamações podem ser apresentadas por escrito, por tele-
fone ou pessoalmente nas instalações da entidade reclamada e deve-
rão conter os elementos previstos, para o efeito, no Regulamento da
Qualidade de Serviço.

Artigo 51.º

Tratamento das reclamações

1 � As entidades do SEP devem responder às reclamações que lhe
são dirigidas, nos prazos e nos termos previstos no Regulamento da
Qualidade de Serviço.

2 � Sempre que o tratamento de uma reclamação implique a reali-
zação de diligências, designadamente visitas às instalações de utiliza-
ção dos clientes, medições ou verificação de equipamento de medição,
o reclamante deve ser informado previamente dos seus direitos e obri-
gações, bem como dos resultados obtidos com as referidas diligências.

3 � O reclamante deve ainda ser informado das acções correctivas
que deverá realizar se a causa da ocorrência reclamada for identifica-
da na sua instalação de utilização, bem como sobre os encargos que
eventualmente tenha de suportar em função do resultado das diligên-
cias que podem ser solicitadas.

SECÇÃO VII
Resolução de conflitos

Artigo 52.º

Disposições gerais

1 � Sem prejuízo do recurso aos tribunais, judiciais e arbitrais, nos
termos da lei geral, se não for obtida junto da entidade do SEP com
quem se relaciona uma resposta atempada ou fundamentada ou a mes-
ma não resolver satisfatoriamente a reclamação apresentada, os inte-
ressados podem solicitar a sua apreciação pela ERSE, individualmen-
te ou através de organizações representativas dos seus interesses.

2 � A intervenção da ERSE deve ser solicitada por escrito, invo-
cando os factos que motivaram a reclamação e apresentando todos os
elementos de prova de que se disponha.

3 � A ERSE tem por objecto promover a resolução de conflitos
através da mediação, conciliação e arbitragem voluntária.

Artigo 53.º

Arbitragem voluntária

1 � Os conflitos emergentes do relacionamento comercial e contra-
tual previsto no presente Regulamento podem ser resolvidos através
do recurso a sistemas de arbitragem voluntária.

2 � Para efeitos do disposto no número anterior, as entidades do
SEP podem propor aos seus clientes a inclusão no respectivo contra-
to de uma cláusula compromissória para a resolução dos conflitos que
resultem do cumprimento de tais contratos.
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3 � Ainda para efeitos do disposto no n.º 1, a ERSE pode promo-
ver, no quadro das suas competências específicas, a criação de cen-
tros de arbitragem.

4 � Enquanto tais centros de arbitragem não forem criados, a pro-
moção do recurso ao processo de arbitragem deve considerar o pre-
visto na lei geral aplicável.

Artigo 54.º

Mediação e conciliação de conflitos

1 � Através da mediação, a ERSE pode recomendar a resolução de
um litígio concreto.

2 � A ERSE pode igualmente sugerir que a resolução do conflito
seja obtida através da conciliação das posições das partes em relação
ao conflito.

3 � No âmbito dos procedimentos de resolução extrajudicial de
conflitos, identificados nos números anteriores, a entidade do SEP res-
ponsável pelo objecto da reclamação deve disponibilizar à ERSE, no
prazo máximo de 20 dias úteis, as informações que lhe sejam solici-
tadas para a devida apreciação do conflito.

4 � Sem prejuízo do disposto no número anterior, a não prestação,
por ambas as partes em conflito, das informações necessárias e soli-
citadas, determinará a cessação dos procedimentos de mediação ou
conciliação iniciados.

5 � A intervenção da ERSE através dos procedimentos descritos
no presente artigo não suspende quaisquer prazos de recurso às ins-
tâncias judiciais e outras que se mostrem competentes.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 55.º

Sanções administrativas

Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal e contratual a que
houver lugar, a infracção ao disposto no presente Regulamento é co-
minada nos termos do regime sancionatório estabelecido nos
Decretos-Leis n.os 183/95, 184/95 e 185/95, todos de 27 de Julho, com
a nova redacção que lhes foi dada pelo Decreto-Lei n.º 56/97, de 14
de Março.

Artigo 56.º

Pareceres interpretativos da ERSE

1 � As entidades do SEP podem solicitar à ERSE pareceres inter-
pretativos sobre a aplicação do presente Regulamento.

2 � Os pareceres emitidos nos termos do número anterior não têm
carácter vinculativo.

3 � As entidades que solicitaram os pareceres não estão obrigadas
a seguir as orientações contidas nos mesmos, mas tal circunstância será
levada em consideração no julgamento das decisões previstas na Sec-
ção I do Capítulo VII, quando estejam em causa matérias abrangidas
pelos pareceres.

4 � O disposto no número anterior não prejudica a prestação de
informações às entidades interessadas, abrangidas pelo âmbito do pre-
sente Regulamento, designadamente aos consumidores.

Artigo 57.º

Norma transitória

Enquanto não for aprovado o Manual de Procedimentos do Gestor
de Sistema previsto no artigo 7.º, continua a aplicar-se, com as devi-
das adaptações decorrentes do presente Regulamento, o Manual de
Procedimentos do Gestor de Sistema aprovado ao abrigo do anterior
Regulamento do Despacho.

Artigo 58.º

Norma remissiva

Aos procedimentos administrativos previstos no presente Regula-
mento, não especificamente nele regulados, aplicam-se as disposições
do Código do Procedimento Administrativo

Artigo 59.º

Fiscalização e aplicação do Regulamento

1 � A fiscalização do cumprimento e a aplicação do disposto no
presente Regulamento é da competência da ERSE.

2 � No âmbito da fiscalização do presente Regulamento, a ERSE
goza das prerrogativas que lhe são conferidas pelos seus estatutos apro-
vados pelo Decreto-Lei n.º 44/97, de 20 de Fevereiro.

Artigo 60.º

Entrada em vigor

1 � Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o presente Re-
gulamento entra em vigor no dia seguinte à data da sua publicação no
Diário da República.

2 � As disposições que envolvam a aplicação do regime de tarifas
e de preços, a estabelecer pela ERSE no âmbito do Regulamento Ta-
rifário, entram em vigor conjuntamente com aquele regime.

ANEXO IV

Regulamento do Acesso às Redes e às Interligações

CAPÍTULO I

Disposições e princípios gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente Regulamento, editado ao abrigo do n.º 1 do artigo 17.º
do Decreto-Lei n.º 187/95, de 27 de Julho, com a redacção que lhe foi
dada pelo Decreto-Lei n.º 44/97, de 20 de Fevereiro, estabelece as dis-
posições relativas às condições técnicas e comerciais segundo as quais
se processa o acesso às redes do SEP e às interligações.

Artigo 2.º

Âmbito

1 � As condições técnicas e comerciais a que deve obedecer o aces-
so às redes do Sistema Eléctrico de Serviço Público (SEP) e às inter-
ligações incluem:

a) As condições em que é facultado ou restringido o acesso;
b) A retribuição a que as entidades do SEP têm direito por pro-

porcionarem acesso às suas redes;
c) As condições a respeitar para assegurar a estabilidade e se-

gurança do sistema eléctrico.

2 � Estão abrangidas pelo âmbito de aplicação do presente Regu-
lamento as seguintes entidades:

a) A entidade concessionária da Rede Nacional de Transporte
de Energia Eléctrica (RNT);

b) Os produtores e os clientes não vinculados ligados ou que
pretendam ligar-se às redes do SEP;

c) A entidade titular de licença vinculada de distribuição de
energia eléctrica em MT e AT;

d) Os co-geradores que pretendam exercer o direito de fornecer
energia eléctrica por acesso às redes do SEP, bem como as
entidades que sejam por eles abastecidas, nos termos previs-
tos no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 538/99, de 13 de Dezem-
bro;

e) As entidades externas ao SEN que pretendam transaccionar
energia eléctrica com entidades no SEN.

Artigo 3.º

Siglas e definições

1 � No presente Regulamento são utilizadas as seguintes siglas:

a) AT � Alta Tensão (tensão entre fases cujo valor eficaz é su-
perior a 45 kV e igual ou inferior a 110 kV);

b) CAE � Contrato de Aquisição de Energia;
c) ERSE � Entidade Reguladora do Sector Eléctrico;
d) MAT � Muito Alta Tensão (tensão entre fases cujo valor efi-

caz é superior a 110 kV);
e) MT � Média Tensão (tensão entre fases cujo valor eficaz é

superior a 1 kV e igual ou inferior a 45 kV);
f) RNT � Rede Nacional de Transporte de Energia Eléctrica;
g) SEI � Sistema Eléctrico Independente;
h) SENV � Sistema Eléctrico não Vinculado;
i) SEP � Sistema Eléctrico de Serviço Público.

2 � Para efeitos do presente Regulamento entende-se por:

a) Barramento � ponto de ligação ou nó de uma rede eléctrica
o qual interliga centros de produção de energia, activa e re-
activa, cargas ou términos de linhas de transmissão de ener-
gia;

b) Candidato a utilizador das redes � qualquer entidade que te-
nha apresentado um pedido de acesso;

c) Capacidade da rede � potência máxima admissível em regi-
me contínuo que pode transitar na rede;
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d) Caso fortuito ou de força maior � consideram-se casos for-
tuitos ou de força maior, nomeadamente: os que resultem da
ocorrência de greve, alteração da ordem pública, incêndio,
terramoto, inundação, descarga atmosférica directa, sabota-
gem, e intervenção de terceiros devidamente comprovada,
nos termos do Regulamento da Qualidade de Serviço;

e) Cliente não vinculado � entidade que obteve autorização de
adesão ao SENV concedida pela ERSE, nos termos do Re-
gulamento de Relações Comerciais;

f) Coeficiente de Adesão às Redes � coeficiente ou factor que
dá uma indicação da localização mais adequada para uma
nova ligação à rede;

g) Co-gerador � entidade que produz energia eléctrica e ener-
gia térmica utilizando o processo de co-geração;

h) Contrato de Garantia de Abastecimento � contrato celebra-
do entre a entidade concessionária da RNT e uma entidade
que actua no âmbito do SENV, mediante o qual a primeira
se compromete a garantir um determinado abastecimento de
energia eléctrica, sob determinadas condições;

i) Distribuidor vinculado � entidade titular de licença vincula-
da de distribuição de energia eléctrica;

j) Fornecedor � entidade que coloca energia eléctrica na rede,
correspondendo a uma das seguintes entidades: produtor não
vinculado, co-gerador que pretenda exercer o direito de for-
necer energia eléctrica por acesso às redes do SEP, nos ter-
mos previstos no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 538/99, de
13 de Dezembro, ou entidade externa ao SEN;

k) Fornecimento de energia eléctrica � venda de energia eléc-
trica;

l) Interligação � ligação por uma ou várias linhas, entre duas
ou mais redes, designadamente para trocas inter-regionais ou
internacionais de energia eléctrica;

m) Operador das Redes de Distribuição � função do distribui-
dor vinculado em MT e AT que assegura a coordenação do
funcionamento das instalações que constituem as redes de
distribuição destes níveis de tensão;

n) Parcela livre � parcela das necessidades de potência e ener-
gia eléctrica do distribuidor vinculado em MT e AT que pode
ser adquirida a outras entidades que não à entidade conces-
sionária da RNT, nos termos do n.º 2 e seguintes do arti-
go 16.º do Decreto-Lei n.º 184/95, de 27 de Julho;

o) Pedido de acesso � acto mediante o qual um candidato a uti-
lizador das redes manifesta a intenção de celebrar o Acordo
de Acesso e Operação das Redes;

p) Perdas � diferença entre a energia que entra num sistema
eléctrico e a energia que sai desse sistema eléctrico, no mes-
mo intervalo de tempo;

q) Produtor não vinculado � entidade titular de uma licença não
vinculada de produção de energia eléctrica;

r) Produtor vinculado � entidade titular de uma licença vincu-
lada de produção de energia eléctrica;

s) Serviços de sistema � serviços necessários para a operação
do sistema eléctrico com adequados níveis de segurança, es-
tabilidade e qualidade de serviço;

t) Uso de rede � utilização das redes e instalações do SEP, nos
termos do presente Regulamento;

u) Utilizador das redes � pessoa singular ou colectiva que ce-
lebrou um Acordo de Acesso e Operação das Redes.

Artigo 4.º

Prazos

1 � Sem prejuízo de outra indicação específica, os prazos estabe-
lecidos no presente Regulamento que não tenham natureza adminis-
trativa são prazos contínuos.

2 � Os prazos previstos no número anterior contam-se nos termos
do artigo 279.º do Código Civil.

3 � Os prazos fixados no presente Regulamento que envolvam en-
tidades públicas contam-se nos termos do artigo 72.º do Código do
Procedimento Administrativo.

Artigo 5.º

Entidades com direito ao acesso

Têm direito ao acesso às redes do SEP e às interligações:

a) As entidades titulares de licença não vinculada de produção
de energia eléctrica;

b) Os clientes não vinculados reconhecidos como tal nos termos
do Regulamento de Relações Comerciais;

c) O distribuidor vinculado em MT e AT, no âmbito da sua par-
cela livre;

d) Os co-geradores que pretendam exercer o direito de forne-
cer energia eléctrica por acesso às redes do SEP, bem como
as entidades que sejam por eles abastecidas, nos termos pre-

vistos no artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 538/99, de 13 de De-
zembro.

Artigo 6.º

Exercício do direito de acesso dos co-geradores

Para efeitos do exercício do direito de acesso previsto no
Decreto-Lei 538/99, de 13 de Dezembro, às entidades enunciadas na
alínea d) do n.º 2 do artigo 2.º aplicam-se as disposições previstas para
os produtores não vinculados, no caso dos co-geradores, e para os
clientes não vinculados, no caso das restantes entidades.

Artigo 7.º

Entidades com obrigação de permitir o acesso

Estão obrigadas a permitir o acesso às redes e às interligações, nos
termos do presente Regulamento, a entidade concessionária da RNT
e o distribuidor vinculado em MT e AT.

Artigo 8.º

Princípios gerais

1 � O acesso às redes do SEP e às interligações processa-se em
obediência aos seguintes princípios gerais:

a) Salvaguarda do interesse público atribuído ao SEP, incluin-
do a manutenção da segurança de abastecimento;

b) Igualdade de tratamento e de oportunidades;
c) Reciprocidade na utilização das interligações por parte das

entidades responsáveis pela gestão das redes com que o SEN
se interliga;

d) Pagamento das tarifas aplicáveis.

2 � A aplicação das condições de acesso às redes do SEP e às in-
terligações estabelecidas no presente Regulamento tem como pressu-
postos e limites os direitos e princípios estabelecidos no Decreto-Lei
n.º 182/95, de 27 de Julho.

CAPÍTULO II

Caracterização e planeamento das redes do SEP

SECÇÃO I
Caracterização das redes do SEP

Artigo 9.º

Caracterização da Rede Nacional de Transporte

1 � A entidade concessionária da RNT deve disponibilizar aos can-
didatos a utilizadores das redes e ao distribuidor vinculado em MT e
AT informação sobre as diferentes alternativas de ligação aos nós da
rede, a capacidade de transporte disponível e outras características téc-
nicas que permitam e facilitem o acesso.

2 � Para efeitos do número anterior, a entidade concessionária da
RNT deve elaborar, anualmente, um documento com a composição e
principais características da RNT, no qual são identificadas e carac-
terizadas zonas ou nós de rede e estimativas das capacidades de trans-
porte disponíveis entre elas, sendo esta informação reportada ao final
do ano civil anterior.

3 � No documento previsto no número anterior, designado por
«Caracterização da Rede Nacional de Transporte para efeitos de acesso
à rede», devem, nomeadamente, ser identificadas:

a) As principais características da rede, linhas e subestações, e
as suas variações, de acordo com a época do ano;

b) Os congestionamentos e restrições da capacidade de transpor-
te;

c) A situação típica de carga nas subestações;
d) As perdas nas redes por período tarifário, de acordo com a

época do ano;
e) Os indicadores de qualidade de serviço previstos no Regu-

lamento da Qualidade de Serviço.

4 � O documento deve ser enviado à ERSE, até 31 de Março de
cada ano.

5 � A divulgação do documento obedece aos termos previstos no
artigo 19.º

Artigo 10.º

Caracterização das interligações

1 � A entidade concessionária da RNT deve disponibilizar aos can-
didatos e aos utilizadores das redes, e ao distribuidor vinculado em MT
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e AT, informação sobre a capacidade de interligação disponível para
fins comerciais e a sua efectiva utilização.

2 � Para efeitos do número anterior, a entidade concessionária da
RNT deve elaborar, anualmente, um documento relativo ao ano civil
anterior, designado por «Caracterização das interligações», que deve,
nomeadamente, incluir:

a) Os valores da capacidade de interligação disponível para fins
comerciais aprovados anualmente;

b) As actualizações mensais dos valores da capacidade de in-
terligação disponível para fins comerciais;

c) Os valores da capacidade de interligação disponível para fins
comerciais determinados pelo Gestor de Sistema;

d) Os valores da capacidade de interligação efectivamente uti-
lizados para fins comerciais;

e) As eventuais reduções de programas de importação ou ex-
portação ocorridas;

f) Uma análise dos valores anteriores e das razões justificati-
vas das reduções efectuadas.

3 � O documento deve ser enviado à ERSE, até 31 de Março de
cada ano.

4 � A primeira apresentação do documento deve ocorrer em 2003.
5 � A divulgação do documento obedece aos termos previstos no

artigo 19.º

Artigo 11.º

Caracterização das redes de distribuição em MT e AT

1 � O distribuidor vinculado em MT e AT deve disponibilizar aos
candidatos a utilizadores das redes informação sobre a localização dos
diferentes equipamentos da rede, a capacidade disponível e outras ca-
racterísticas técnicas que permitam e facilitem o acesso.

2 � Para efeitos do número anterior, o distribuidor vinculado em
MT e AT deve elaborar, anualmente, um documento com a composi-
ção e principais características técnicas das redes de distribuição, no
qual são identificadas e caracterizadas zonas da rede, de acordo com
a sua capacidade de distribuição, sendo esta informação reportada ao
final do ano civil anterior.

3 � No documento previsto no número anterior, designado por
«Caracterização das redes de distribuição para efeitos de acesso à
rede», devem, nomeadamente, ser identificadas:

a) A localização das subestações AT/MT, com indicação da po-
tência aparente instalada;

b) Os congestionamentos e restrições da capacidade da rede de
distribuição em AT;

c) As perdas nas redes por período tarifário, de acordo com a
época do ano;

d) A potência de curto circuito trifásico simétrico, máxima e
mínima, nos barramentos MT e AT das subestações AT/MT;

e) O tipo de ligação do neutro à terra;
f) Os indicadores de qualidade de serviço previstos no Regu-

lamento da Qualidade de Serviço.

4 � A entidade concessionária da RNT e o distribuidor vinculado
em MT e AT devem prever a prestação recíproca de informação por
forma a assegurar a coerência dos valores apresentados no documen-
to previsto no presente artigo e no documento previsto no artigo 9.º

5 � O documento deve ser enviado à ERSE, até 31 de Março de
cada ano.

6 � A divulgação do documento obedece aos termos previstos no
artigo 20.º

SECÇÃO II
Capacidade de interligação disponível para fins comerciais

Artigo 12.º

Metodologia dos estudos para a determinação
da capacidade de interligação

1 � A entidade concessionária da RNT deve disponibilizar infor-
mação sobre a capacidade de interligação disponível para fins comer-
ciais aos utilizadores das redes e aos candidatos a utilizadores das re-
des, que pretendam importar ou exportar energia eléctrica, bem como
ao distribuidor vinculado em MT e AT.

2 � Para efeitos do número anterior, a entidade concessionária da
RNT deve efectuar os estudos necessários à determinação da capaci-
dade de interligação disponível para importação e exportação que pode
ser utilizada livremente para fins comerciais, em situações típicas de
rede.

3 � A metodologia utilizada nos estudos previstos no número an-
terior deve, sempre que possível, ser acordada entre a entidade con-
cessionária da RNT e a entidade responsável pela rede com que a RNT
está interligada, tendo em conta as recomendações e as regras aplicá-
veis na União Europeia relativas à gestão das redes interligadas.

4 � A proposta de metodologia deve ser elaborada pela entidade
concessionária da RNT, no prazo de 45 dias após a entrada em vigor
do presente Regulamento, e enviada à ERSE para aprovação.

5 � A divulgação da metodologia de determinação da capacidade
de interligação disponível para importação e exportação que pode ser
utilizada livremente para fins comerciais processa-se nos termos do
artigo 19.º

Artigo 13.º

Determinação dos valores da capacidade de interligação

1 � Os estudos a efectuar pela entidade concessionária da RNT,
previstos no artigo anterior, devem evidenciar, para cada situação de
rede, os seguintes valores:

a) Capacidade de cada linha de interligação;
b) Valores de produção e consumo em cada nó da RNT;
c) Capacidade máxima da interligação, indicando os trânsitos de

energia em cada linha e o elemento da RNT que limita a
capacidade;

d) Valores de reserva de capacidade, devidamente justificados;
e) Capacidade de interligação disponível para fins comerciais,

no sentido da importação e da exportação.

2 � Os estudos efectuados e os valores indicativos da capacidade
disponível para importação e exportação dele resultantes, relativos a
cada um dos meses do próximo ano civil, devem ser enviados à ERSE
até 31 de Outubro de cada ano.

3 � A entidade concessionária da RNT deve ainda solicitar os va-
lores da capacidade disponível de importação e exportação que pode
ser utilizada para fins comerciais, à entidade responsável pela rede com
que a RNT está interligada, e enviá-los à ERSE.

4 � A impossibilidade de obtenção dos valores referidos no número
anterior deve ser comunicada à ERSE, apresentando-se as respectivas
razões.

5 � Os valores indicativos da capacidade disponível para importa-
ção e exportação de cada mês devem ser actualizados até ao dia 15
do mês anterior.

6 � O Gestor de Sistema deve actualizar e divulgar os valores da
capacidade de interligação disponível para fins comerciais em base
horária, para a semana e para o dia seguinte, nos termos previstos no
Regulamento do Despacho.

Artigo 14.º

Divulgação dos valores da capacidade de interligação

1 � Com base nos estudos e na informação previstos no n.º 2 e n.º 3
do artigo anterior, respectivamente, a entidade concessionária da RNT
procede à divulgação dos valores indicativos da capacidade de inter-
ligação disponível para fins comerciais, relativos ao ano civil seguin-
te, e das actualizações mensais desses valores.

2 � Sempre que a entidade concessionária da RNT identifique a
necessidade de rever os valores da capacidade de interligação dispo-
nível para fins comerciais aprovados, deve apresentar à ERSE novo
estudo, acompanhado da justificação das alterações efectuadas.

3 � A divulgação dos valores referidos nos números anteriores
processa-se nos termos do artigo 19.º

Artigo 15.º

Alterações aos estudos ou à sua metodologia

1 � A ERSE pode, em qualquer altura, pedir à entidade conces-
sionária da RNT a revisão dos estudos ou da metodologia neles uti-
lizada, bem como alterar a periodicidade com que os estudos são
efectuados.

SECÇÃO III
Planeamento das redes do SEP

Artigo 16.º

Planeamento da Rede Nacional de Transporte

1 � A entidade concessionária da RNT deve elaborar o plano de
investimentos na RNT e submetê-lo a parecer da ERSE, de acordo com
o estabelecido na Base XI das Bases da concessão da Rede Nacional
de Transporte de Energia Eléctrica, anexas ao Decreto-Lei n.º 185/95,
de 27 de Julho.

2 � O plano de investimentos na RNT deve apresentar o conjunto
de propostas de evolução da RNT, incluindo as interligações, atenden-
do às previsões de procura e ao cenário base de evolução de centros
electroprodutores considerados no plano de expansão do sistema elec-
troprodutor, bem como às previsões de contratação de compra e de
venda de energia eléctrica do Agente Comercial do SEP e aos trânsi-
tos de energia previsíveis nas interligações.
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3 � O plano de investimentos na RNT deve atender ainda aos
pedidos de ligação à RNT de produtores não vinculados e em re-
gime especial, de clientes em MAT e do distribuidor vinculado em
MT e AT.

4 � O plano de investimentos na RNT deve apresentar, para cada
projecto, as alternativas consideradas, identificando para a alternativa
mais favorável:

a) A lista das obras a executar;
b) O valor orçamentado;
c) A repartição dos encargos, para projectos que envolvam ou-

tras entidades.

5 � O plano de investimentos na RNT deve mostrar, a nível
técnico, que o funcionamento previsível da rede se encontra de
acordo com os parâmetros de segurança, fiabilidade e qualidade
de serviço regulamentares, bem como apresentar a análise da ava-
liação técnico-económica dos principais investimentos nele pro-
postos.

6 � O plano de investimentos na RNT deve apresentar a evolução
das características principais da RNT, incluindo as interligações, de-
signadamente das relativas à informação prevista no n.º 3 do artigo 9.º
e no n.º 2 do artigo 10.º

7 � O plano de investimentos na RNT deve contemplar os 6 anos
seguintes ao ano em que é apresentado.

8 � O plano de investimentos na RNT deve ser enviado à ERSE
de dois em dois anos, até 30 de Novembro.

9 � A entidade concessionária da RNT e o distribuidor vinculado
em MT e AT devem garantir a coerência entre o plano referido no n.º 1
e o plano de investimentos na rede de distribuição em AT previsto no
artigo seguinte, designadamente da informação relativa às alternativas
de ligação entre as suas redes, nos termos previstos no n.º 3.

Artigo 17.º

Planeamento das redes de distribuição em MT e AT

1 � O distribuidor vinculado em MT e AT deve elaborar o plano
de investimentos nas redes de distribuição em AT.

2 � O distribuidor vinculado em MT e AT deve elaborar o plano
de investimentos nas redes de distribuição em MT, que inclui as su-
bestações AT/MT.

3 � Os planos referidos nos números anteriores devem contemplar
os 4 anos seguintes ao ano em que são apresentados, devendo ser en-
viados à ERSE até à mesma data e com a mesma periodicidade do
plano de investimentos na RNT, previsto no artigo anterior.

4 � Os planos referidos nos números anteriores devem apresentar
a evolução das características principais das redes de distribuição em
MT e AT, designadamente as relativas à informação prevista no n.º 3
do artigo 11.º

5 � O distribuidor vinculado em MT e AT e a entidade concessi-
onária da RNT devem garantir a coerência entre o plano referido no
n.º 1 e o plano de investimentos na RNT, designadamente da infor-
mação relativa às alternativas de ligação entre as suas redes, nos ter-
mos previstos no n.º 3 do artigo anterior.

Artigo 18.º

Investimentos na Rede Nacional de Transporte

1 � A entidade concessionária da RNT deve enviar à ERSE,
para aprovação, até ao dia 1 de Maio de cada ano, o orçamento de
investimentos na RNT a executar no ano civil seguinte, contendo
uma identificação exaustiva dos activos em que irá investir, da ca-
lendarização das obras e dos respectivos valores de investimento
previstos.

2 � Os investimentos aprovados, após efectuados e os activos te-
rem passado à exploração, passam a ser considerados para efeito de
cálculo da retribuição da entidade concessionária da RNT.

3 � Em caso de força maior, ou por razões de alteração le-
gal ou regulamentar, nomeadamente de natureza ambiental, os
investimentos aprovados pela ERSE, que tenham sido iniciados
pela entidade concessionária da RNT e que esta não tenha con-
seguido terminar e passar à exploração, podem ser aceites como
activo para efeito de cálculo da retribuição da entidade conces-
sionária da RNT.

4 � Para efeitos do número anterior, a entidade concessionária da
RNT deve formular o pedido à ERSE, devendo o mesmo ser devida-
mente justificado.

SECÇÃO IV
Divulgação da Informação

Artigo 19.º

Divulgação da informação sobre a Rede Nacional
de Transporte

1 � A entidade concessionária da RNT deve, após aprovação da
ERSE, publicar e manter disponível para os interessados os documen-
tos seguintes:

a) A caracterização da RNT para efeitos de acesso à rede, pre-
vista no artigo 9.º;

b) A caracterização das interligações, prevista no artigo 10.º;
c) O plano de investimentos na RNT, previsto no artigo 16.º;
d) A metodologia de determinação da capacidade de interliga-

ção disponível para importação e exportação que pode ser
utilizada livremente para fins comerciais, prevista no arti-
go 12.º;

e) A especificação da informação de acesso, prevista no arti-
go 37.º

2 � A entidade concessionária da RNT deve também publicar e
manter disponível para os interessados, nomeadamente na sua página
da Internet, os valores da capacidade de interligação disponível para
fins comerciais, bem como os estudos que serviram de base à sua de-
terminação, previstos no artigo 13.º, imediatamente após a sua deter-
minação ou actualização.

Artigo 20.º

Divulgação da informação sobre as redes de distribuição
em MT e AT

O distribuidor vinculado em MT e AT deve, após aprovação da
ERSE, publicar e manter disponível para os interessados os documen-
tos seguintes:

a) A caracterização das redes de distribuição para efeitos de
acesso à rede, prevista no artigo 11.º;

b) O plano de investimentos nas redes de distribuição em AT,
previsto no n.º 1 do artigo 17.º;

c) O plano de investimentos nas redes de distribuição em MT,
previsto no n.º 2 do artigo 17.º;

d) A especificação da informação de acesso, prevista no arti-
go 36.º

CAPÍTULO III

Condições gerais do acesso às redes

Artigo 21.º

Disposição geral

O acesso às redes do SEP e às interligações processa-se através da
celebração do Acordo de Acesso e Operação das Redes regulamenta-
do no presente Capítulo.

Artigo 22.º

Entidades celebrantes do Acordo de Acesso e Operação
das Redes

1 � Os candidatos a utilizadores das redes devem celebrar um
Acordo de Acesso e Operação das Redes com o distribuidor vincula-
do em MT e AT, do qual constam as condições técnicas e comerciais
do acesso e a especificação da informação de acesso, prevista no ar-
tigo 36.º

2 � O distribuidor vinculado em MT e AT deve celebrar um Acor-
do de Acesso e Operação das Redes com a entidade concessionária
da RNT, do qual constam as condições técnicas e comerciais do acesso
e a especificação da informação de acesso, prevista no artigo 37.º, re-
lativas à utilização da RNT pelo distribuidor vinculado em MT e AT,
no âmbito da sua parcela livre.

Artigo 23.º

Acordo de Acesso e Operação das Redes

1 � O Acordo de Acesso e Operação das Redes tem por objecto
as condições técnicas e comerciais necessárias ao uso das redes do
SEP e das interligações.

2 � As condições técnicas e comerciais do Acordo de Acesso e
Operação das Redes devem observar, designadamente, o disposto no
Capítulo IV e no Capítulo V do presente Regulamento, no Regula-
mento da Qualidade de Serviço, no Regulamento de Relações Co-
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merciais, no Regulamento da Rede de Transporte, no Regulamento
da Rede de Distribuição e no Manual de Procedimentos do Gestor
de Ofertas.

3 � As condições técnicas e comerciais do Acordo de Acesso e
Operação das Redes previsto no número anterior diferem consoante
o tipo de utilizador em causa e a rede a que está ligado, nos termos
seguintes:

a) Produtores não vinculados e co-geradores previstos na
alínea d) do n.º 2 do artigo 2.º ligados à RNT;

b) Clientes não vinculados e entidades abastecidas por
co-geradores ligadas à RNT;

c) Produtores não vinculados e co-geradores previstos na alínea
d) do n.º 2 do artigo 2.º ligados à rede de distribuição em MT
ou AT;

d) Clientes não vinculados e entidades abastecidas por
co-geradores ligadas à rede de distribuição em MT ou AT.

4 � O Acordo de Acesso e Operação das Redes é formalizado por
escrito, sendo celebrado entre as entidades referidas no número ante-
rior e o distribuidor vinculado em MT e AT, sem prejuízo do dispos-
to no n.º 7.

5 � As condições gerais que devem integrar o Acordo de Acesso
e Operação das Redes referido no número anterior são aprovadas pela
ERSE, após parecer da Comissão de Utilizadores das Redes, prevista
no Capítulo VII, na sequência de proposta conjunta apresentada pelo
distribuidor vinculado em MT e AT e pela entidade concessionária da
RNT, nos termos do presente artigo.

6 � A entidade concessionária da RNT e o distribuidor vinculado
em MT e AT podem apresentar à ERSE propostas conjuntas de alte-
rações às condições gerais previstas no número anterior, sempre que
considerem necessário.

7 � No âmbito da parcela livre do distribuidor vinculado em MT
e AT, o Acordo de Acesso e Operação das Redes é celebrado entre o
distribuidor vinculado em MT e AT e a entidade concessionária da
RNT.

8 � As condições gerais que devem integrar o Acordo de Acesso
e Operação das Redes referido no número anterior são aprovadas pela
ERSE, após parecer da Comissão de Utilizadores das Redes, na se-
quência de proposta apresentada pela entidade concessionária da RNT,
nos termos do presente artigo.

9 � A entidade concessionária da RNT pode apresentar à ERSE
propostas de alterações às condições gerais previstas no número an-
terior, sempre que considere necessário.

10 � As propostas referidas no n.º  5 e no n.º 8 devem ser apre-
sentadas à ERSE no prazo de 60 dias após a data de entrada em vi-
gor do presente Regulamento.

Artigo 24.º

Duração do Acordo de Acesso e Operação das Redes

1 � O Acordo de Acesso e Operação das Redes tem a duração li-
mitada a um ano, considerando-se automática e sucessivamente reno-
vado por iguais períodos, salvo denúncia do utilizador das redes.

2 � A denúncia, prevista no número anterior, deve ser feita por
escrito, com a antecedência mínima estabelecida no respectivo Acor-
do de Acesso e Operação das Redes.

Artigo 25.º

Alteração da informação relativa ao utilizador das redes

1 � Qualquer alteração aos elementos constantes do Acordo de
Acesso e Operação das Redes, relativos à identificação, residência ou
sede do utilizador das redes, deve ser comunicada ao distribuidor vin-
culado em MT e AT, através de carta registada com aviso de recep-
ção, no prazo de 30 dias a contar da data da alteração.

2 � O utilizador das redes deve apresentar os elementos compro-
vativos da alteração verificada, sempre que seja solicitado pelo distri-
buidor vinculado em MT e AT.

Artigo 26.º

Suspensão do Acordo de Acesso e Operação das Redes

1 � O Acordo de Acesso e Operação das Redes pode ser suspen-
so por:

a) Incumprimento das disposições aplicáveis, designadamente as
constantes do presente Regulamento, do Regulamento de Re-
lações Comerciais, do Regulamento da Qualidade de Servi-
ço, do Regulamento da Rede de Distribuição e do Regula-
mento da Rede de Transporte;

b) Incumprimento do disposto no Manual de Procedimentos do
Gestor de Ofertas.

2 � A suspensão do Acordo de Acesso e Operação das Redes de-
termina a cessação temporária dos seus efeitos até à regularização das
situações que constituíram causa para a sua suspensão.

3 � Perante a ocorrência de situação que possa constituir causa para
a suspensão do Acordo de Acesso e Operação das Redes, o distribui-
dor vinculado em MT e AT deve notificar o utilizador das redes, para
que este apresente prova de que já reúne de novo as condições neces-
sárias ao cumprimento do Acordo de Acesso e Operação das Redes.

4 � Da notificação referida no número anterior deve constar a causa
de suspensão do Acordo de Acesso e Operação das Redes, bem como
o prazo previsto e os procedimentos a adoptar para a sua regulariza-
ção.

5 � Sempre que a entidade concessionária da RNT verifique a
ocorrência de qualquer situação que possa constituir causa para a sus-
pensão do Acordo de Acesso e Operação das Redes deve notificar o
distribuidor vinculado em MT e AT.

6 � Suspenso o Acordo de Acesso e Operação das Redes, o dis-
tribuidor vinculado em MT e AT deve notificar o utilizador das re-
des para, no prazo máximo de 10 dias úteis, proceder à regularização
comprovada das situações que motivaram a suspensão do Acordo de
Acesso e Operação das Redes, sob pena de, findo o referido prazo, o
Acordo de Acesso e Operação das Redes cessar, nos termos do arti-
go seguinte.

Artigo 27.º

Cessação do Acordo de Acesso e Operação das Redes

O Acordo de Acesso e Operação das Redes pode cessar por:

a) Acordo entre as partes;
b) Caducidade, se o utilizador das redes deixar de deter, relati-

vamente à instalação a que se reporta, o estatuto de cliente
não vinculado, a licença não vinculada de produção, a licença
vinculada de distribuição ou transmitir a propriedade dessa
instalação;

c) Rescisão, se a causa que motivou a suspensão do Acordo de
Acesso e Operação das Redes não for regularizada dentro do
prazo previsto para o efeito.

Artigo 28.º

Direito à prestação de garantia

1 � O distribuidor vinculado em MT e AT, enquanto entidade ti-
tular do Acordo de Acesso e Operação das Redes, tem direito à pres-
tação de garantia por parte dos utilizadores das redes.

2 � A garantia prestada visa assegurar o cumprimento das obriga-
ções decorrentes do Acordo de Acesso e Operação das Redes.

Artigo 29.º

Meios e forma de prestação de garantia

Salvo acordo entre as partes, a garantia é prestada em numerário,
cheque ou transferência electrónica, ou através de garantia bancária ou
seguro-caução.

Artigo 30.º

Valor da garantia

1 � O valor da garantia prestada deve ser calculado tendo em conta
os encargos com o uso global do sistema, a comercialização de redes
e o uso das redes.

2 � O valor da garantia prestada, bem como as situações em que
pode ser exigida a sua alteração ou reforço, são estabelecidos no âm-
bito do Acordo de Acesso e Operação das Redes.

CAPÍTULO IV

Condições técnicas do acesso às redes

SECÇÃO I
Âmbito

Artigo 31.º

Condições gerais

1 � A entidade concessionária da RNT e o distribuidor vinculado
em MT e AT têm a obrigação de proporcionar o acesso às suas redes
desde que possuam capacidade disponível de transporte ou de distri-
buição na rede sem afectar os níveis regulamentares da qualidade de
serviço e da segurança de abastecimento do SEP.

2 � O utilizador das redes deve obedecer às condições técnicas em
conformidade com o disposto no presente Regulamento, no Regula-
mento da Qualidade de Serviço, no Regulamento do Despacho, no Re-
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gulamento da Rede de Transporte e no Regulamento da Rede de Dis-
tribuição, bem como no Acordo de Acesso e Operação das Redes.

3 � O candidato a utilizador das redes deve formular um pedido
de ligação às redes sempre que apresente um pedido de acesso às re-
des do qual resultem novas ligações às redes.

4 � O candidato a utilizador das redes, ou o utilizador das redes,
deve formular um pedido de aumento de potência sempre que apre-
sente um pedido de acesso às redes, ou de alteração do Acordo de
Acesso e Operação das Redes, do qual resultem:

a) Alterações às ligações existentes;
b) Reforços de rede por falta de capacidade disponível.

5 � Os pedidos de ligação ou de aumento de potência a que se re-
ferem os números anteriores devem ser formulados à entidade opera-
dora da rede a que se pretendem ligar, processando-se nos termos pre-
vistos no Regulamento de Relações Comerciais.

Artigo 32.º

Acesso às interligações

O acesso às interligações deve obedecer, para além das condições
técnicas de acesso às redes em geral, às condições técnicas específi-
cas relacionadas com as prioridades funcionais cometidas à utilização
das interligações, como sejam a manutenção de adequados níveis de
segurança e estabilidade no sistema eléctrico, de acordo com o pre-
visto no Regulamento do Despacho.

Artigo 33.º

Condições técnicas a integrar o Acordo de Acesso
e Operação das Redes

1 � O Acordo de Acesso e Operação das Redes aplicável aos pro-
dutores não vinculados deve integrar, nomeadamente, as seguintes
condições técnicas:

a) A obrigação de fornecer regulação de tensão e frequência;
b) O equipamento a instalar e a manter para permitir a coorde-

nação pelo Gestor de Sistema;
c) Outro tipo de equipamento, incluindo contadores e demais

equipamento necessário ao acerto de contas, a instalar pre-
viamente ao Acordo de Acesso e Operação das Redes;

d) Os ensaios que a entidade concessionária da RNT e o dis-
tribuidor vinculado em MT e AT podem efectuar;

e) Os indicadores de qualidade de serviço a cumprir, previstos
no Regulamento da Qualidade de Serviço;

f) As normas e regras a cumprir para a manutenção dos níveis
de segurança e de estabilidade requeridos;

g) A eventual necessidade de equipamento para avaliar as per-
turbações introduzidas na rede;

h) As condições técnicas específicas do acesso às interligações
relacionadas com a manutenção do adequado nível de segu-
rança e estabilidade do sistema.

2 � O Acordo de Acesso e Operação das Redes aplicável aos cli-
entes não vinculados deve integrar, nomeadamente, as seguintes con-
dições técnicas:

a) O equipamento, incluindo contadores e demais equipamen-
to necessário ao acerto de contas, a instalar eventualmente;

b) Os padrões de qualidade técnica a observar, previstos no Re-
gulamento da Qualidade de Serviço;

c) As normas e regras a cumprir para a manutenção dos níveis
de segurança e de estabilidade requeridos;

d) A eventual necessidade de equipamento para avaliar as per-
turbações introduzidas na rede.

SECÇÃO II
Capacidade disponível para proporcionar o acesso

Artigo 34.º

Capacidade disponível para o acesso

1 � O candidato a utilizador das redes deve apresentar um pedido
de acesso ao distribuidor vinculado em MT e AT.

2 � O utilizador das redes que pretenda efectuar um aumento de
potência, ou qualquer outra alteração às suas características técnicas,
deve apresentar um pedido de alteração do Acordo de Acesso e Ope-
ração das Redes ao distribuidor vinculado em MT e AT.

3 � A aceitação do pedido de acesso ou de alteração do Acordo
de Acesso e Operação das Redes referidos nos números anteriores fica
sujeita à satisfação do pedido de ligação previsto no artigo 31.º

4 � Na falta de capacidade disponível, deve ser justificada a recu-
sa do pedido de acesso nos termos estabelecidos no artigo 63.º

SECÇÃO III
Prestação de informação

Artigo 35.º

Prestação de informação pelos candidatos e utilizadores
das redes

1 � Sem prejuízo do disposto no Regulamento da Rede de Trans-
porte e no Regulamento da Rede de Distribuição, os candidatos a uti-
lizadores das redes e os utilizadores das redes devem disponibilizar,
ao distribuidor vinculado em MT e AT, a informação técnica neces-
sária à elaboração dos estudos para definição das condições técnicas
de acesso do candidato ou do utilizador das redes.

2 � A informação prevista no número anterior, denominada no pre-
sente Regulamento por informação de acesso, deve incluir as carac-
terísticas técnicas específicas das instalações de produção, ou de con-
sumo, designadamente as relativas à ligação à rede, à potência de
emissão, ou aos consumos, e aos equipamentos eléctricos.

Artigo 36.º

Prestação de informação ao distribuidor vinculado
em MT e AT

1 � O distribuidor vinculado em MT e AT deve especificar a in-
formação que pretende obter dos candidatos a utilizadores das redes
e dos utilizadores das redes, prevista no artigo seguinte, bem como os
prazos para entrega dessa informação.

2 � A especificação da informação de acesso difere, consoante o
destinatário seja:

a) Produtor não vinculado;
b) Cliente não vinculado.

3 � A especificação da informação elaborada conjuntamente pelo
distribuidor vinculado em MT e AT e pela entidade concessionária da
RNT deve ser enviada à ERSE, dentro do prazo de 120 dias após a
data de entrada em vigor do presente Regulamento.

4 � O distribuidor vinculado em MT e AT ou a entidade conces-
sionária da RNT podem propor alterações à especificação da informa-
ção referida no número anterior.

5 � A Comissão de Utilizadores das Redes dá parecer sobre a es-
pecificação da informação elaborada nos termos previstos no presen-
te artigo, bem como sobre quaisquer alterações que venham a ser pro-
postas no futuro.

6 � Após parecer da Comissão de Utilizadores das Redes e apro-
vação pela ERSE, a especificação da informação passa a fazer parte
do Acordo de Acesso e Operação das Redes, previsto no n.º 2 do ar-
tigo 23.º, devendo ser disponibilizada pelo distribuidor vinculado em
MT e AT a todos os interessados que a solicitem, nos termos do arti-
go 20.º

Artigo 37.º

Prestação de informação à entidade concessionária da RNT

1 � A entidade concessionária da RNT deve especificar a informa-
ção que pretende obter do distribuidor vinculado em MT e AT, no
âmbito da sua parcela livre, prevista no n.º 2 do artigo anterior, bem
como os prazos para entrega dessa informação.

2 � A especificação da informação elaborada pela entidade conces-
sionária da RNT deve ser enviada à ERSE, dentro do prazo de 120
dias após a data de entrada em vigor do presente Regulamento.

3 � A entidade concessionária da RNT pode propor alterações à
especificação da informação referida no número anterior.

4 � A Comissão de Utilizadores das Redes dá parecer sobre a es-
pecificação da informação elaborada nos termos previstos no presen-
te artigo, bem como sobre quaisquer alterações que a entidade con-
cessionária da RNT venha a propor no futuro.

5 � Após parecer da Comissão de Utilizadores das Redes e apro-
vação pela ERSE, a especificação da informação de acesso passa a
fazer parte do Acordo de Acesso e Operação das Redes previsto no
n.º 5 do artigo 23.º, devendo ser disponibilizada pela entidade conces-
sionária da RNT a todos os interessados que a solicitem, nos termos
do artigo 19.º

6 � A entidade concessionária da RNT deve obter do distribuidor
vinculado em MT e AT cópia dos Acordos de Acesso e Operação das
Redes celebrados por esta entidade.

Artigo 38.º

Prestação de informação pelo produtor não vinculado

1 � Um produtor não vinculado detentor de um Acordo de Aces-
so e Operação das Redes, deve fornecer ao distribuidor vinculado em
MT e AT toda a informação necessária para o correcto funcionamen-
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to do sistema eléctrico, nomeadamente a informação de acesso refe-
rida no artigo 36.º

2 � A informação a fornecer pelo produtor não vinculado deve
abranger eventuais situações de anomalias em instalações ou equipa-
mentos aí instalados e, para produtores com potência instalada supe-
rior a 10 MVA, fornecer informação acerca de trabalhos de conserva-
ção e manutenção a realizar nas suas instalações.

Artigo 39.º

Prestação de informação pelo cliente não vinculado

1 � Um cliente não vinculado titular de um Acordo de Acesso e
Operação das Redes deve fornecer ao distribuidor vinculado em MT
e AT a informação considerada relevante para o correcto funcionamen-
to do sistema eléctrico, nomeadamente a informação de acesso refe-
rida no artigo 36.º

2 � A informação a fornecer pelo cliente não vinculado deve abran-
ger eventuais situações de anomalias em instalações ou equipamentos
aí instalados.

SECÇÃO IV
Restrições, falha de disponibilidade e situações de excepção

Artigo 40.º

Restrições de rede

1 � O produtor não vinculado impedido de cumprir os contratos
comerciais de fornecimento de energia eléctrica em virtude de situa-
ção de restrições na RNT, ou em qualquer ponto da rede de distribui-
ção em MT e AT, bem como os seus clientes afectados, não devem
ficar lesados, tendo, para o efeito, direito ao pagamento de indemni-
zações para compensação dos prejuízos sofridos, nas condições a es-
tipular no Acordo de Acesso e Operação das Redes.

2 � Exceptuam-se do disposto no número anterior as situações de
força maior com origem em causas externas e fora do controlo das
partes afectadas.

3 � As indemnizações aos produtores não vinculados devem estar
relacionadas com os prejuízos comprovados.

4 � As condições de interrupção, incluindo as indemnizações aos
clientes não vinculados, devem ser compatíveis com as indemnizações
atribuídas aos clientes do SEP em situações semelhantes.

5 � Exceptuam-se do disposto nos n.os 3 e 4 as restrições nas in-
terligações, cuja regulamentação está prevista no artigo seguinte.

Artigo 41.º

Restrições nas interligações

1 � A entidade concessionária da RNT deve estabelecer mecanis-
mos de rateio da capacidade disponível de interligação, para a reso-
lução de restrições, assim como os procedimentos de operação da in-
terligação, de comum acordo com o operador do sistema eléctrico com
o qual a RNT está interligada, tendo em atenção as regras e recomen-
dações aplicáveis na União Europeia.

2 � O acordo previsto no número anterior deve ser enviado à ERSE
no prazo de 120 dias após a entrada em vigor no presente Regulamento.

3 � Até à aprovação dos mecanismos previstos no n.º 1, o Gestor
de Sistema deve resolver as restrições de exportação por aplicação de
um factor de redução às quantidades contratadas para exportação, de-
terminado pelo quociente entre a capacidade disponível da interliga-
ção para fins comerciais e o valor total resultante do saldo das expor-
tações e importações contratadas no período em causa, sendo as
restrições de importação resolvidas pela entidade responsável da rede
vizinha.

4 � A entidade concessionária da RNT deve elaborar uma proposta
do mecanismo de acerto de contas a aplicar às transacções nas inter-
ligações e enviá-la à ERSE para aprovação.

5 � Sempre que a entidade concessionária da RNT identifique a
necessidade de rever os mecanismos previstos, deve apresentar à ERSE
nova proposta, para aprovação.

Artigo 42.º

Falha de disponibilidade do fornecedor

1 � Para efeitos do presente artigo, entende-se por falha de dispo-
nibilidade do fornecedor, definido nos termos da alínea i) do n.º 2 do
artigo 3.º, a sua falta de capacidade para satisfazer as necessidades de
consumo dos clientes não vinculados por ele abastecidos, dentro do
limite de tolerância estabelecido no Manual de Procedimentos do Ges-
tor de Ofertas, previsto no Regulamento de Relações Comerciais.

2 � O distribuidor vinculado em MT e AT pode suspender o Acor-
do de Acesso e Operação das Redes a clientes não vinculados quan-
do ocorra uma situação de falha de disponibilidade do seu fornecedor
e este não tenha celebrado um Contrato de Garantia de Abastecimen-

to ou o valor contratado não seja suficiente para o cumprimento do
limite de tolerância.

3 � Na situação referida no número anterior, o Gestor de Sistema,
ou o Operador das Redes de Distribuição, pode emitir um pré-aviso
de corte solicitando ao fornecedor que reduza o consumo dos seus
clientes, por forma a cumprir o limite de tolerância referido no n.º 1.

4 � Caso o fornecedor não efectue a redução solicitada incorrerá
numa penalização, de acordo com o estabelecido no Manual de Pro-
cedimentos do Gestor de Ofertas.

5 � A entidade concessionária da RNT ou o distribuidor vincula-
do em MT e AT devem manter o fornecimento aos clientes quando
ocorra uma situação de falha de disponibilidade do seu fornecedor e
este tenha celebrado um Contrato de Garantia de Abastecimento com
um valor contratado suficiente para o cumprimento do limite de tole-
rância, nos termos deste contrato.

Artigo 43.º

Situações de excepção

1 � Para efeitos do presente Regulamento, consideram-se situações
de excepção:

a) As situações resultantes de casos fortuitos ou de força maior;
b) Situações com origem em causas internas ao sistema eléctri-

co, tais como:

i) Disparos de produtores que causem perturbações na rede
em termos de estabilidade de tensão e frequência;

ii) Grandes variações de carga;
iii) Deterioração da qualidade de serviço;
iv) Razões imputáveis ao utilizador das redes;
v) Outras que a entidade concessionária da RNT, através do

Gestor de Sistema, ou o distribuidor vinculado em MT
e AT, através do Operador das Redes de Distribuição,
considerem que estão a colocar em perigo a manutenção
de adequados níveis de segurança do sistema eléctrico.

2 � Quando ocorra uma das situações de excepção previstas no
número anterior, o Gestor de Sistema ou o Operador das Redes de
Distribuição podem, sempre que o considerem necessário, declarar a
situação de excepção, suspendendo-se o Acordo de Acesso e Opera-
ção das Redes, sem que haja lugar a pagamentos indemnizatórios ao
utilizador das redes.

3 � Logo que a situação seja ultrapassada e o sistema eléctrico es-
teja a funcionar de modo estável, o distribuidor vinculado em MT e
AT deve declarar o fim da situação de excepção, cessando a suspen-
são do Acordo de Acesso e Operação das Redes.

4 � Para efeitos dos números anteriores, o distribuidor vincula-
do em MT e AT comunica a suspensão e a cessação da suspensão
do Acordo de Acesso e Operação das Redes, decorrentes da situa-
ção de excepção, às entidades indicadas para o efeito no referido
acordo.

5 � As declarações de excepção descritas na alínea b) do n.º 1
não devem ultrapassar 70 horas em cada ano civil, nos casos em
que as mesmas não resultem de razões imputáveis ao utilizador das
redes.

6 � Nas situações de excepção previstas neste artigo, a entidade
concessionária da RNT ou o distribuidor vinculado em MT e AT de-
vem demonstrar não ter havido negligência das partes e justificar, a
posteriori, por escrito, a sua actuação, junto das entidades directamente
envolvidas na situação de excepção e da ERSE.

7 � Para efeitos do número anterior, a entidade concessionária da
RNT ou o distribuidor vinculado em MT e AT devem elaborar, no
prazo de 60 dias a contar da data de ocorrência, um relatório que deve
ser enviado à ERSE.

CAPÍTULO V

Condições comerciais do acesso

SECÇÃO I
Disposições gerais

Artigo 44.º

Retribuição pela utilização das instalações e serviços

1 � A entidade concessionária da RNT e o distribuidor vinculado
em MT e AT têm, nos termos previstos no Decreto-Lei n.º 184/95 e
no Decreto-Lei n.º 185/95, ambos de 27 de Julho, o direito de rece-
ber uma retribuição pela utilização das suas instalações e serviços, nos
termos fixados no Regulamento Tarifário.

2 � A retribuição prevista pelo número anterior é proporcionada de
acordo com as regras estabelecidas no presente capítulo, pela aplica-
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ção das seguintes tarifas relativas ao nível de tensão a que o cliente
está ligado:

a) Uso Global do Sistema;
b) Uso da Rede de Transporte;
c) Uso das Redes de Distribuição;
d) Comercialização de Redes.

3 � As tarifas referidas no número anterior são publicadas em con-
junto com as restantes tarifas do sector eléctrico, de acordo com o
estabelecido no Regulamento Tarifário.

4 � Os períodos tarifários aplicáveis na facturação das tarifas re-
feridas no n.º 2 são publicados pela ERSE no despacho anual que es-
tabelece as tarifas e preços da energia eléctrica para o ano seguinte.

SECÇÃO II
Ajustamento para perdas e incentivos à localização

de novas ligações

Artigo 45.º

Ajustamento para perdas

1 � Constitui objectivo do ajustamento para perdas relacionar a
energia eléctrica medida num ponto da rede com as perdas que o seu
trânsito origina, a partir de um outro ponto.

2 � Para efeitos de determinação da quantidade de energia eléctri-
ca que deve ser colocada na rede através de contratos bilaterais físi-
cos ou do Sistema de Ofertas, os ajustamentos para perdas são apli-
cados aos valores de energia activa dos consumos previstos, nos termos
do disposto no Regulamento de Relações Comerciais.

3 � Para efeitos de determinação de tarifas, os ajustamentos para
perdas são aplicados aos preços das tarifas, nos termos do disposto no
Regulamento Tarifário.

4 � Para efeitos de aplicação dos números anteriores, a ERSE pu-
blica os valores dos factores de ajustamento para perdas no despacho
anual que estabelece as tarifas e preços da energia eléctrica para o ano
seguinte.

5 � Os factores de ajustamento para perdas são diferenciados por
rede, de transporte ou de distribuição, por nível de tensão e por perí-
odo tarifário, de acordo com o ciclo semanal publicado pela ERSE no
despacho anual que estabelece as tarifas e preços da energia eléctrica
para o ano seguinte.

6 � A entidade concessionária da RNT e o distribuidor vinculado
em MT e AT devem apresentar à ERSE propostas de valores dos fac-
tores de ajustamento para perdas relativos às suas redes, até ao dia 15
de Setembro de cada ano, devidamente justificadas.

Artigo 46.º

Ajustamento para perdas da energia eléctrica a colocar
na rede

1 � A energia eléctrica a colocar na rede para abastecer o consu-
mo dos clientes é calculada pelo ajustamento para perdas dos valores
de energia activa desse consumo, que converte estes valores para o
referencial de produção de energia eléctrica na RNT, de acordo com
as seguintes fórmulas:

a) Em MAT: EP = EC × (1 + gMAT);
b) Na fronteira em AT da RNT com a rede de distribuição:

EP = EC × (1 + gAT/RNT);
c) Na rede de distribuição em AT: EP = EC × (1 + gAT/RNT) ×

× (1 + gAT);
d) Na rede de distribuição em MT: EP = EC × (1 + gAT/RNT) ×

× (1 + gAT) × (1 + gMT).

2 � As siglas utilizadas nas fórmulas do número anterior têm o
seguinte significado:

a) EP � energia activa a colocar na rede, por período horário;
b) EC � energia activa de consumo dos clientes, por período

horário;
c) gMAT e gAT/RNT � factores de ajustamento para perdas na RNT

relativos à rede MAT e à rede MAT incluindo a transforma-
ção MAT/AT, respectivamente, por período horário;

d) gAT e gMT � factores de ajustamento para perdas nas redes de
distribuição em AT e MT, respectivamente, por período ho-
rário.

3 � Para efeitos de aplicação do presente artigo, considera-se que
os produtores, independentemente do nível de tensão a que estejam
ligados, e as interligações, independentemente de se tratar de uma si-
tuação de importação ou de exportação, se encontram ligadas no re-
ferencial de produção de energia eléctrica na RNT.

Artigo 47.º

Ajustamento para perdas para aplicação de tarifas

Para efeitos de aplicação de tarifas, o ajustamento para perdas está
considerado no cálculo dos valores dos preços das tarifas de cada ní-
vel de tensão, nos termos do Regulamento Tarifário.

Artigo 48.º

Incentivos à localização de novas ligações

1 � A entidade concessionária da RNT e o distribuidor vinculado
em MT e AT devem estabelecer incentivos para uma adequada loca-
lização de novas ligações de candidatos a utilizadores das redes.

2 � A conveniência de uma determinada localização geográfica de
uma nova ligação relaciona-se, designadamente, com a capacidade da
rede local e com o impacte nas perdas de energia eléctrica que essa
ligação possa causar.

3 � Para efeitos do disposto nos números anteriores, é estabeleci-
do um sistema de Coeficientes de Adesão às Redes, nodais ou zonais,
que são aplicados ao valor a pagar pela potência activa a facturar
mensalmente, relativa ao uso da rede a que respeita a nova ligação,
durante o período de um ano.

4 � Os coeficientes a que se refere o número anterior podem ser
superiores ou inferiores a 1, em situação, respectivamente, de locali-
zação inconveniente ou de localização conveniente do candidato a uti-
lizador das redes.

5 � Compete à entidade concessionária da RNT e ao distribuidor
vinculado em MT e AT a elaboração dos estudos conducentes à de-
terminação destes Coeficientes de Adesão às Redes.

6 � A entidade concessionária da RNT e o distribuidor vinculado
em MT e AT devem elaborar propostas de Coeficientes de Adesão às
Redes e entregar essas propostas à ERSE para aprovação, até 31 de
Outubro de cada ano.

7 � A publicação dos Coeficientes de Adesão às Redes é feita em
simultâneo com as tarifas do sector eléctrico.

8 � Enquanto não existir uma proposta aprovada de Coeficientes
de Adesão às Redes, consideram-se todos os coeficientes iguais a 1.

SECÇÃO III
Pagamento pela utilização das instalações e serviços

Artigo 49.º

Pagamento pela utilização das instalações e serviços

1 � As entidades que recebem energia eléctrica são responsáveis
pelo pagamento das tarifas referidas no n.º 2 do artigo 44.º

2 � Sem prejuízo do disposto no número anterior, a responsabili-
dade pelo pagamento das tarifas de uso das redes para fornecimentos
de energia eléctrica por contrato bilateral físico, pode ser atribuída ao
fornecedor, definido nos termos da alínea j) do n.º 2 do artigo 3.º, nas
condições a estabelecer no Acordo de Acesso e Operação das Redes.

3 � Compete ao distribuidor vinculado em MT e AT cobrar os
valores relativos às tarifas referidas no n.º 1, bem como pagar à enti-
dade concessionária da RNT os valores relativos às tarifas referidas
nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 44.º, nos termos previstos no Re-
gulamento de Relações Comerciais.

Artigo 50.º

Pagamento pelo uso global do sistema

1 � A tarifa de uso global de sistema é uniforme em todo o terri-
tório continental e é aplicada à energia activa entregue, definida nos
termos da Secção seguinte.

2 � Aos valores medidos nos contadores dos clientes aplica-se a
tarifa de uso global do sistema convertida para o nível de tensão a que
estão ligados.

Artigo 51.º

Pagamento pelo uso da rede de transporte

1 � As tarifas de uso da rede de transporte são uniformes em todo
o território continental, para cada nível de tensão, e incidem sobre as
seguintes quantidades definidas nos termos da Secção seguinte:

a) Potência contratada;
b) Potência em horas de ponta;
c) Energia reactiva consumida em horas fora de vazio;
d) Energia reactiva fornecida em horas de vazio.

2 � Aos valores medidos nos contadores dos clientes aplica-se:

a) A tarifa de Uso da Rede de Transporte em MAT, se estive-
rem ligados à RNT, em MAT;
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b) A tarifa de Uso da Rede de Transporte em AT convertida
para o nível de tensão a que se encontrem ligados, se esti-
verem ligados às redes de distribuição.

3 � Exceptuam-se do estabelecido no número anterior os clientes
não vinculados, ligados à rede de distribuição em MT e AT, que te-
nham contratos bilaterais físicos com produtores não vinculados com
potência instalada inferior a 50 MVA, ligados ao mesmo barramento,
situação na qual não se aplica a tarifa de Uso da Rede de Transporte
prevista na alínea b) do número anterior.

4 � A facturação da energia reactiva aos clientes ligados em MAT
processa-se nos termos do estabelecido no Regulamento de Relações
Comerciais.

Artigo 52.º

Pagamento pelo uso das redes de distribuição

1 � As tarifas de uso das redes de distribuição são uniformes em
todo o território continental, para cada nível de tensão, e incidem
sobre as seguintes quantidades definidas nos termos da Secção se-
guinte:

a) Potência contratada;
b) Potência em horas de ponta;
c) Energia reactiva consumida em horas fora de vazio;
d) Energia reactiva fornecida em horas de vazio.

2 � Aos valores medidos nos contadores dos clientes aplica-se:

a) A tarifa de Uso da Rede de Distribuição em AT, se estive-
rem ligados às redes de distribuição em AT;

b) A soma da tarifa de Uso da Rede de Distribuição em AT
convertida para MT e a tarifa de Uso da Rede de Distri-
buição em MT, se estiverem ligados às redes de distribui-
ção em MT.

3 � Exceptuam-se do estabelecido no número anterior os clientes
não vinculados, ligados à rede de distribuição em MT, que tenham
contratos bilaterais físicos com produtores não vinculados com potên-
cia instalada inferior a 50 MVA, ligados ao mesmo barramento, situ-
ação na qual se aplica apenas a tarifa de Uso da Rede de Distribui-
ção em MT.

4 � A facturação da energia reactiva processa-se nos termos do
estabelecido no Regulamento de Relações Comerciais.

Artigo 53.º

Pagamento pela comercialização de redes

1 � A tarifa de comercialização de redes é uniforme em todo o ter-
ritório continental, por nível de tensão, correspondendo a um termo
tarifário fixo.

2 � Aos clientes não vinculados aplica-se a tarifa de Comerciali-
zação de Redes em MAT, AT e MT.

Artigo 54.º

Pagamento pela utilização das interligações

O pagamento pela utilização das instalações e serviços em situações
de importação ou exportação processa-se de forma análoga ao dos uti-
lizadores das redes que usam as redes nacionais, de acordo com o es-
tabelecido no presente capítulo.

SECÇÃO IV
Grandezas a medir

Artigo 55.º

Energia activa

A energia activa, discriminada por período tarifário, é objecto de
medição no ponto de entrega aos clientes.

Artigo 56.º

Potência contratada

1 � A potência contratada é a potência que o distribuidor vincula-
do coloca, em termos contratuais, à disposição do cliente, não deven-
do ser superior à potência requisitada.

2 � Salvo acordo escrito entre o distribuidor vinculado e o clien-
te, a potência contratada por ponto de entrega em MT, AT ou MAT,
não poderá ter um valor, em kW, inferior a 50% da potência instala-
da, em kVA, medida pela soma das potências nominais dos transfor-
madores relativos ao ponto de entrega.

Artigo 57.º

Potência em horas de ponta

1 � A potência em horas de ponta é a potência activa média cal-
culada de acordo com a expressão seguinte:

Pp = Ep / Hp

2 � As siglas utilizadas na expressão do número anterior têm o
seguinte significado:

a) Pp � potência em horas de ponta;
b) Ep � energia activa fornecida ao cliente em horas de

ponta;
c) Hp � número de horas de ponta.

Artigo 58.º

Energia reactiva

1 � A energia reactiva consumida designa-se de indutiva e a for-
necida à rede designa-se de capacitiva.

2 � A energia reactiva consumida nas horas fora de vazio do pe-
ríodo a que a factura respeita, que exceda 40% da energia activa con-
sumida no mesmo período, deve ser objecto de facturação nos termos
do Acordo de Acesso e Operação das Redes.

3 � A energia reactiva fornecida à rede, durante as horas de vazio,
pode ser objecto de facturação.

4 � Para qualquer novo cliente, o distribuidor vinculado só pode
proceder à facturação de energia reactiva decorridos oito meses após
o início da entrega.

CAPÍTULO VI

Procedimentos do acesso

Artigo 59.º

Início do procedimento

1 � Para dar início a um processo de acesso às redes, os candida-
tos a utilizadores das redes devem submeter um pedido de acesso ao
distribuidor vinculado em MT e AT.

2 � Quando ainda não possua ligação às redes, o candidato a uti-
lizador das redes deve, em simultâneo com o pedido de acesso, for-
mular um pedido de ligação às redes.

3 � Quando se tenham alterado os pressupostos de uma ligação
anterior, designadamente quanto às condições de potência, o candidato
a utilizador das redes deve, em simultâneo com o pedido de acesso,
formular um pedido de aumento de potência.

4 � Os pedidos de ligação ou de aumento de potência a que se re-
ferem os números anteriores devem ser formulados à entidade opera-
dora da rede a que se pretendem ligar, processando-se nos termos pre-
vistos no Regulamento de Relações Comerciais.

Artigo 60.º

Tramitação processual do pedido de acesso

1 � Recebido o pedido de acesso, a entidade concessionária da
RNT ou o distribuidor vinculado em MT e AT deve conduzir os es-
tudos necessários à determinação da possibilidade de facultar acesso,
no prazo de 15 dias.

2 � Os pedidos são analisados por ordem de entrada, sendo exclu-
sivamente este o critério de atribuir prioridade ao pedido.

3 � O pedido de acesso considera-se devidamente formulado
e completo quando o candidato enviar também a informação de
acesso.

4 � Os pedidos suspensos por necessidades de reforço das redes
não podem ser prejudicados pela aceitação de outros pedidos que não
careçam de reforço das redes.

Artigo 61.º

Análise do pedido de acesso

1 � A análise do pedido de acesso processa-se de acordo com as
disposições aplicáveis do Capítulo IV.

2 � Havendo um pedido de ligação à rede o candidato deve comu-
nicar ao distribuidor vinculado em MT e AT a aceitação das condi-
ções de ligação.

3 � No caso do número anterior, a decisão do pedido de acesso às
redes fica suspensa até à comunicação da aceitação das condições de
ligação.
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Artigo 62.º

Decisão do pedido de acesso

1 � Concluída a instrução do pedido, caso os estudos efectua-
dos indiquem a possibilidade de proporcionar o acesso às redes
e tenham sido aceites as condições de ligação, o distribuidor vin-
culado em MT e AT deve comunicar ao candidato a utilizador das
redes a aceitação do pedido, no prazo de 15 dias, enviando-lhe o
Acordo de Acesso e Operação das Redes que se ajustar à nature-
za do seu pedido.

2 � Assinado o Acordo de Acesso e Operação das Redes, o utili-
zador das redes tem o direito de aceder às redes do SEP de forma re-
gular e continuada, enquanto durar a sua vigência.

3 � O distribuidor vinculado em MT e AT deve enviar cópia do
Acordo de Acesso e Operação das Redes celebrado à entidade con-
cessionária da RNT.

Artigo 63.º

Fundamentos de recusa

1 � Constituem fundamentos de recusa de um pedido de acesso:

a) O incumprimento pelo candidato a utilizador das redes das
condições estabelecidas no presente Regulamento;

b) O incumprimento pelo candidato a utilizador das redes do
fornecimento da informação de acesso exigida;

c) A falta de licença não vinculada de produção, ou de estatu-
to de cliente não vinculado, estabelecido de acordo com o
Regulamento de Relações Comerciais, caso se trate respec-
tivamente de um produtor ou de um cliente;

d) A não existência de capacidade disponível de momento para
proporcionar o acesso.

2 � No caso de recusa do pedido, o distribuidor vinculado em MT
e AT, deve justificar, por escrito, essa recusa, indicando qual o seu
fundamento, bem como as acções a desenvolver para que o pedido seja
deferido.

3 � O candidato, após ter desenvolvido as acções referidas no nú-
mero anterior, pode formular novo pedido.

4 � O distribuidor vinculado em MT e AT, deve, no prazo de 15
dias, verificar o cumprimento das exigências feitas e aceitar o pedido
formulado nos termos do número anterior.

CAPÍTULO VII

Comissão de Utilizadores das Redes

Artigo 64.º

Comissão de Utilizadores das Redes

1 � Tendo em vista a adequada aplicação das condições de aces-
so às redes e às interligações, a ERSE pode constituir na sua directa
dependência uma comissão de representantes dos utilizadores das re-
des, designada por Comissão de Utilizadores das Redes.

2 � A Comissão de Utilizadores das Redes é um órgão de asses-
soria a quem compete pronunciar-se sobre as disposições do Acordo
de Acesso e Operação das Redes, assim como sobre outras matérias
que lhe sejam submetidas.

3 � Sem prejuízo do disposto no n.º 1, a Comissão de Utilizado-
res das Redes tem independência técnica.

4 � Os pareceres da Comissão de Utilizadores das Redes não têm
carácter obrigatório nem vinculativo para a ERSE.

Artigo 65.º

Composição da Comissão de Utilizadores das Redes

1 � A Comissão de Utilizadores das Redes é composta por cinco
membros e um coordenador, sendo:

a) Um representante dos produtores não vinculados;
b) Um representante dos co-geradores;
c) Um representante dos clientes não vinculados;
d) Um representante do distribuidor vinculado em MT e AT;
e) Um representante da entidade concessionária da RNT;
f) O coordenador, nomeado pela ERSE.

2 � A ERSE promove as acções inerentes à constituição desta Co-
missão, no prazo de 60 dias a partir da data de entrada em vigor do
presente Regulamento, sendo os representantes nomeados por um pe-
ríodo renovável de dois anos.

3 � Enquanto não for constituída a Comissão de Utilizadores das
Redes, nos termos do número anterior, mantém-se em funções a Co-
missão constituída nos termos do anterior Regulamento do Acesso às
Redes e às Interligações.

Artigo 66.º

Funções da Comissão de Utilizadores das Redes

A Comissão de Utilizadores das Redes tem, designadamente, as
seguintes funções:

a) Dar parecer sobre as propostas de condições gerais do Acor-
do de Acesso e Operação das Redes apresentadas pela enti-
dade concessionária da RNT e pelo distribuidor vinculado em
MT e AT, bem como sobre as alterações das mesmas, nos
termos dos procedimentos estabelecidos no artigo 68.º;

b) Dar parecer sobre a especificação da informação que deve
integrar a informação de acesso, nos termos do artigo 36.º e
do artigo 37.º;

c) Propor a actualização ou alterações à informação a incluir na
caracterização das redes de transporte e de distribuição, nos
termos do artigo 9.º e do artigo 11.º;

d) Apoiar, quando solicitada para o efeito, a entidade conces-
sionária da RNT e o distribuidor vinculado em MT e AT, na
obtenção da informação considerada relevante para o correcto
funcionamento do sistema eléctrico, designadamente a que
consta da informação de acesso;

e) Dar parecer sobre o relatório elaborado pela entidade conces-
sionária da RNT ou pelo distribuidor vinculado em MT e
AT, na sequência de uma Situação de Excepção, de acordo
com o previsto no artigo 43.º;

f) Promover as acções que se afiguram mais adequadas ao di-
álogo entre a entidade concessionária da RNT, o distribuidor
vinculado em MT e AT e os utilizadores das redes.

Artigo 67.º

Funcionamento da Comissão de Utilizadores das Redes

1 � A Comissão de Utilizadores das Redes deve elaborar uma pro-
posta de regimento de funcionamento interno, a qual deve ser entre-
gue à ERSE, para aprovação.

2 � As propostas de alterações ao funcionamento interno devem
igualmente ser sujeitas a aprovação da ERSE.

3 � A Comissão de Utilizadores das Redes reúne a pedido de qual-
quer um dos representantes, desde que aceite pelo coordenador, e a
pedido deste, sempre que o julgue conveniente.

4 � Os representantes podem convidar elementos externos a assistir
às reuniões da Comissão de Utilizadores das Redes, para o que de-
vem obter aprovação do coordenador ou decisão favorável da Comis-
são.

5 � Os membros da Comissão de Utilizadores das Redes têm to-
dos o mesmo grau de representatividade, correspondendo, a cada um,
um voto.

6 � Exceptua-se do disposto no número anterior o coordenador
nomeado pela ERSE, que não tem direito a voto.

Artigo 68.º

Procedimentos de aprovação do Acordo de Acesso
e Operação das Redes

1 � A Comissão de Utilizadores das Redes tem o prazo de 45 dias
para elaborar o parecer previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 66.º,
bem como para sugerir eventuais alterações ao Acordo de Acesso e
Operação das Redes.

2 � O parecer elaborado pela Comissão de Utilizadores das Redes,
após ter sido aprovado pela ERSE, ouvido o Conselho Consultivo, é
remetido à entidade concessionária da RNT e ao distribuidor vincu-
lado em MT e AT para que sejam introduzidas eventuais alterações.

3 � Após aprovação pela ERSE, as condições gerais do Acordo de
Acesso e Operação das Redes são publicados pelos proponentes.

CAPÍTULO VIII

Garantias administrativas e resolução de conflitos

SECÇÃO I
Garantias administrativas

Artigo 69.º

Admissibilidade de petições, queixas ou reclamações

1 � As entidades interessadas podem apresentar quaisquer petições,
queixas, ou reclamações contra acções ou omissões da entidade con-
cessionária da RNT ou do distribuidor vinculado, no âmbito do exer-
cício das respectivas funções, junto da ERSE, sempre que tais com-
portamentos estejam directamente relacionados com disposições do
presente Regulamento e não revistam natureza contratual.
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2 � Para efeitos do número anterior, consideram-se disposições que
não revestem natureza contratual as que estão relacionadas com o cum-
primento dos deveres decorrentes da aplicação dos princípios gerais
estabelecidos no presente Regulamento.

Artigo 70.º

Forma e formalidades

As petições, queixas ou reclamações previstas no n.º 1 do artigo
anterior são dirigidas por escrito à ERSE, devendo das mesmos constar
obrigatoriamente os fundamentos de facto que as justificam, bem
como, sempre que possível, os meios de prova necessários à sua ins-
trução.

Artigo 71.º

Instrução

1 � A instrução e decisão sobre as petições, queixas ou reclama-
ções apresentadas cabe aos órgãos competentes da ERSE, aplicando-se
as disposições do Código do Procedimento Administrativo.

2 � Os interessados têm o dever de colaborar com a ERSE, facul-
tando-lhe todas as informações e elementos de prova que tenham na
sua posse relacionados com os factos a ela sujeitos, bem como o de
proceder à realização das diligências necessárias para o apuramento
da verdade que não possam ou não tenham de ser feitas por outras en-
tidades.

Artigo 72.º

Decisões da ERSE

1 � Os actos da ERSE que decidam sobre qualquer petição, quei-
xa ou reclamação apresentadas são obrigatórios para a entidade con-
cessionária da RNT e para o distribuidor vinculado em MT e AT, logo
que devidamente notificados.

2 � As decisões da ERSE previstas no número anterior não preju-
dicam o recurso pelos interessados aos tribunais ou à arbitragem vo-
luntária prevista neste Capítulo, para efeitos da indemnização dos da-
nos causados.

Artigo 73.º

Impugnação das decisões da ERSE

1 � Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, as decisões
e deliberações da ERSE podem ser impugnadas junto dos tribunais ad-
ministrativos competentes.

2 � Das decisões e deliberações de órgãos da ERSE pode
reclamar-se, nos termos previstos no Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

3 � As reclamações são dirigidas ao Conselho de Administração
da ERSE.

4 � As reclamações devem ser fundamentadas e, sempre que pos-
sível, acompanhadas da indicação dos meios de prova adequados.

SECÇÃO II
Reclamações junto das entidades do SEP

Artigo 74.º

Apresentação de reclamações

1 � Sem prejuízo do disposto no Regulamento da Qualidade de
Serviço e no Regulamento de Relações Comerciais, os interessados
podem apresentar reclamações junto da entidade do SEP com quem se
relacionam contratual ou comercialmente, sempre que considerem que
os seus direitos não foram devidamente acautelados, em violação do
disposto no presente Regulamento e na demais legislação aplicável.

2 � As reclamações podem ser apresentadas por escrito, por tele-
fone ou pessoalmente nas instalações da entidade reclamada e deve-
rão conter os elementos previstos, para o efeito, no Regulamento da
Qualidade de Serviço.

Artigo 75.º

Tratamento das reclamações

1 � As entidades do SEP devem responder às reclamações que lhe
são dirigidas, nos prazos e nos termos previstos no Regulamento da
Qualidade de Serviço.

2 � Sempre que o tratamento de uma reclamação implique a rea-
lização de diligências, designadamente visitas às instalações de utili-
zação dos clientes, medições ou verificação de equipamento de me-
dição, o reclamante deve ser informado previamente dos seus direitos
e obrigações, bem como dos resultados obtidos com as referidas dili-
gências.

3 � O reclamante deve ainda ser informado das acções correctivas
que deverá realizar se a causa da ocorrência reclamada for identifica-
da na sua instalação de utilização, bem como sobre os encargos que
eventualmente tenha de suportar em função do resultado das diligên-
cias que podem ser solicitadas.

SECÇÃO III
Resolução de conflitos

Artigo 76.º

Disposições gerais

1 � Sem prejuízo do recurso aos tribunais, judiciais e arbitrais, nos
termos da lei geral, se não for obtida junto da entidade do SEP com
quem se relaciona uma resposta atempada ou fundamentada ou a mes-
ma não resolver satisfatoriamente a reclamação apresentada, os inte-
ressados podem solicitar a sua apreciação pela ERSE, individualmente
ou através de organizações representativas dos seus interesses.

2 � A intervenção da ERSE deve ser solicitada por escrito, invo-
cando os factos que motivaram a reclamação e apresentando todos os
elementos de prova de que se disponha.

3 � A ERSE tem por objecto promover a resolução de conflitos
através da mediação, conciliação e arbitragem voluntária.

Artigo 77.º

Arbitragem voluntária

1 � Os conflitos emergentes do relacionamento comercial e con-
tratual previsto no presente Regulamento devem ser preferencialmen-
te resolvidos através do recurso a sistemas de arbitragem voluntária.

2 � Para efeitos do disposto no número anterior, as entidades do
SEP podem propor aos seus clientes a inclusão no respectivo contra-
to de uma cláusula compromissória para a resolução dos conflitos que
resultem do cumprimento de tais contratos.

3 � Ainda para efeitos do disposto no n.º 1, a ERSE pode promo-
ver, no quadro das suas competências específicas, a criação de cen-
tros de arbitragem.

4 � Enquanto tais centros de arbitragem não forem criados, a pro-
moção do recurso ao processo de arbitragem deve considerar o pre-
visto na lei geral aplicável.

Artigo 78.º

Mediação e conciliação de conflitos

1 � Através da mediação, a ERSE pode recomendar a resolução de
um litígio concreto.

2 � A ERSE pode igualmente sugerir que a resolução do conflito
seja obtida através da conciliação das posições das partes em relação
ao conflito.

3 � No âmbito dos procedimentos de resolução extrajudicial de
conflitos, identificados nos números anteriores, a entidade do SEP res-
ponsável pelo objecto da reclamação deve disponibilizar à ERSE, no
prazo máximo de 20 dias úteis, as informações que lhe sejam solici-
tadas para a devida apreciação do conflito.

4 � Sem prejuízo do disposto no número anterior, a não prestação,
por ambas as partes em conflito, das informações necessárias e soli-
citadas, determinará a cessação dos procedimentos de mediação ou
conciliação iniciados.

5 � A intervenção da ERSE através dos procedimentos descritos
no presente artigo não suspende quaisquer prazos de recurso às ins-
tâncias judiciais e outras que se mostrem competentes.

CAPÍTULO IX

Disposições finais e transitórias

Artigo 79.º

Sanções administrativas

Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal e contratual a que
houver lugar, a infracção ao disposto no presente Regulamento é co-
minada nos termos do regime sancionatório estabelecido nos
Decretos-Leis n.os 183/95, 184/95 e 185/95, todos de 27 de Julho, com
a nova redacção que lhes foi dada pelo Decreto-Lei n.º 56/97, de 14
de Março.

Artigo 80.º

Pareceres interpretativos da ERSE

1 � As entidades do SEP podem solicitar à ERSE pareceres inter-
pretativos sobre a aplicação do presente Regulamento.
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2 � Os pareceres emitidos nos termos do número anterior não têm
carácter vinculativo.

3 � As entidades que solicitaram os pareceres não estão obrigadas
a seguir as orientações contidas nos mesmos, mas tal circunstância será
levada em consideração no julgamento das decisões previstas na Sec-
ção I do Capítulo VIII, quando estejam em causa matérias abrangi-
das pelos pareceres.

4 � O disposto no número anterior não prejudica a prestação de
informações às entidades interessadas, abrangidas pelo âmbito no pre-
sente Regulamento, designadamente aos consumidores.

Artigo 81.º

Normas transitórias

1 � Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, as condições
dos acordos previstos no presente Regulamento, vigentes à data da sua
entrada em vigor, mantêm-se em vigor até ao termo dos prazos neles
previstos.

2 � As condições gerais e específicas previstas no presente Regu-
lamento aplicam-se aos contratos existentes à data da sua entrada em
vigor, salvaguardando-se os efeitos já produzidos pelos factos regu-
lamentados pelo presente diploma.

3 � Enquanto não forem aprovados os manuais de procedimentos
e as condições gerais do Acordo de Acesso e Operação das Redes,
mantêm-se em vigor os manuais e as condições gerais do Acordo de
Acesso e Operação das Redes aprovadas ao abrigo do anterior Regu-
lamento.

Artigo 82.º

Norma remissiva

Aos procedimentos administrativos previstos no presente Regula-
mento, não especificamente nele regulados, aplicam-se as disposições
do Código do Procedimento Administrativo

Artigo 83.º

Fiscalização e aplicação do Regulamento

1 � A fiscalização e a aplicação do cumprimento do disposto no
presente Regulamento é da competência da ERSE.

2 � No âmbito da fiscalização do presente Regulamento, a ERSE
goza das prerrogativas que lhe são conferidas pelos seus estatutos apro-
vados pelo Decreto-Lei n.º 44/97, de 20 de Fevereiro.

Artigo 84.º

Entrada em vigor

1 � Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o presente Re-
gulamento entra em vigor no dia seguinte à data da sua publicação no
Diário da República.

2 � As disposições que envolvam a aplicação do regime de tari-
fas e de preços, a estabelecer pela ERSE no âmbito do Regulamento
Tarifário, entram em vigor conjuntamente com aquele regime.


